
I
. .., 

.......towl,mnes***4~...11.*FOR • 

CÁMARA MUNICIPAL 
0\irwv,DoR NUNES FREIRE-MA 

kSh.o. .,„ .,,...£01 
Rots:,;ík, 

ESTADO DO MARA.NHAO 
•;.ÃttlARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

CNPJ — 0t625.921/00014)2 
PODER LEGISLATIVO 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 03 de 'asieiro de 2023, procedeu-se a aber.cura do Processo 

Admlnistathp.7,, 0301.6U2023. Com este fim e para constar, eu, Rene 

iSous2 Lirr,?„. ;, -/e-,ïe o pres'ente termo que vai por mim assinado. 

„vernador Nunes Fïeire/MA, 03 de janeiro de 2023. 

Ellen Sousa Urna 
Setor de Protocolo 

Run Coleeire, t i,C4 Centro, Governador Nures Fre:re. Maranhão, 
CEP 65 284-COO 



CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
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'Rubrica 

ESTADO DO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

PODER LEGISLATIVO 
CNN —01.625.921/0001-02 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
Valderly Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal 

Informamos que após consultas no Diário Oficial do Município - DOM, EXTRAS — EDIÇÃO 
499: QUINTA, 22 DE DEZEMBRO DE 2022, foi verificado que os itens e quantidades da Ata de 
Registro de Preços n° 2212.001/2022 — SRP, originada do Pregão Eletrônico n° 034/2022 — Pre-
feitura Mun. De Governador Nunes Freire - MA, cujo objeto consiste no REGISTRO DE PREÇOS 
para Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, Manutenção 
e serviços técnicos de interesse município de Governador Nunes Freire — MA. 

Diante disto, encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja 
realizado procedimento de contratação, tendo por objeto a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, Manutenção 
e serviços técnicos de interesse da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire — MA, através 
de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 2212.001/2022 - SRP do Município de Governador Nu-
nes Freire - MA. Segue em anexo relação dos itens e quantidades conforme disposto no Art. 22, § 
3° do Decreto Federal n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n°9.488, 
de 30 de Agosto de 2018 e Decreto Municipal n°003/2017. 

JUSTIFiCAMOS a referida Adesão a ata de registro de preços, atualmente, a Câmara Mu-
nicipal de Governador Nunes Freire, possui demanda, das quais a mesma se faz necessária o uso 
de um bom sinal de internet, pois parte de seus serviços são oferecidos ou utilizam sistemas on-
Fine, que são utilizados com acesso via à Internet. 

Dado este fator, o cenário atual contempla o fato de que a Internet exerce papel preponde-
rante para que a Câmara consiga satisfazer, com efetividade, sua missão institucional fornecendo 
diversos serviços, dentre eles: Informações, Serviços On-Line e outros Acessos aos Sistemas. 
Ressalte-se que as quantidades estimadas foram fixadas tendo por base o disposto no Art. 22, § 
3° do Decreto Federal n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n°9.488, 
de 30 de Agosto de 2018 e Decreto Municipal n°003/2017. 

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado, justifica-se pela 
vantajosidade para a Administração Pública, pela agilidade da contratação, considerando que a 
adesão à ata é um processo menos moroso do que um processo licitatório comum, observando 

que a Câmara Municipal de Governador Nunes Freire/MA, tem urgência na aquisição dos referi-

dos serviços. 

Governador Nunes Freire/MA, 03 d janeiro de 2023. 

Valde .y Pereira da Silv 
Presidente da Câmara MI! cipal 

Rua do Coqueiro, n° 09, Centro, Governador N nes Freire, Maranhão, B 
CEP 65.284-000 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

PODER LEGISLATIVO 
CNPJ — 01.625.921/0001-02 

ANEXO I 

Especificações e quantidades dos Itens para Adesão, conforme disposto no Art. 22, § 3° do De-
creto Federal n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n°9.488, de 30 de 
Agosto de 2018 e Decreto Municipal n°003/2017. 

ANEXO 1 ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS ITENS 

ITEM DISCRIÇÃO UND QTD. 
MEGA 

QTD. 
MÊS 

1 Fornecimento de sinal de internet dedicada para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire/MA. MÊS 167 12 

Governador Nunes Freire/MA, 03 d janeiro de 2023. 

Vald y ereira da Silva 
Presidente da Câmara Munici a 

Rua do Coqueiro, n° 09, Centro, Governador Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
CEP 65.284-000 
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ESTADO DO MARANHAO 
C À" IA RA. MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

PODER LEGISLATIVO 
CNPJ — 01.625.921/0001-02 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DESPACHO 

A Senhora 
Pamela Silva Rodrigues 
Responsável Setor de Compras 

Estamos encaminhando em anexo à relação de serviços para que seja realizada a 

pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento para Contratação de pessoa(s) jurídica(s) 

para Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra Óptica incluindo instalação. Manutenção e 

serviços técnicos de interesse da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire -- MA, conforme 

relação em anexo. 

Governadi Nunes Freire - MA, 03 de janeiro de 2023 

VALDERL PEREIRA DA SI VA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MU ilCIPAL 

Rua do Coqueiro, n° 09. Centro, CEP 65 284-000, Governador Nunes Freire, Maranhão, Brasil , 
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ESTADO DO MARANHAO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
PODER LEGISLATIVO 

CNPJ — 01.625.921/0001-02 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

ANEXO 

OBJETO: Contrafação de pessoa(s) jurídica(s) para Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra 
óptica incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos de interesse da Câmara Municipal de Governador 
Nunes Freire --vlA 

ITEM DISCRIÇÃO UND 
QTD. 

MEGA 
QTD. 
MÊS 

, 
' 

Fornecimento de sinal de internet dedicada para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Governador Nunes Freire/MA. 

MÊS 167 12 

Governador unes Freire - MA. 03 de janeiro de 2023 

VALDERLY )LI IRA DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICJP 

Rua do Coqueiro, n° 09, Centro, CEP 65 284-000. Governador Nunes Freire, Maranhão, Brasil, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES 
CNPJ — 01.625.921/0001-02 

PODER LEGISLATIVO 

FREIRE 
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS 

OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para Fornecimento de sinal de internet dedicada via 
Fibra óptica incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos de interesse da Câmara Municipal 
de Governador Nunes Freire — MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e 
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no 
departamento de Compras desta Câmara Municipal, com sede à Rua do Coqueiro, n° 09, Centro, 
CEP: 65.284-000 — Governador Nunes Freire/MA em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 
14:00h (quatorze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha 
de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Governador Nunes Freire/MA, 04 de janeiro de 2023. 

, 
çss,; vuz:tr,à_ 

Pamela Silva Rodrigues 
Tesoureira da Câmara Municipal 
Responsável Setor de Compras 

Rua do Coqueiro, N° 09, Centro, Governador Nunes Freire — MA 
C:FP. AS 2R4-nno 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

CNPJ — 01.625.921/0001-02 
PODER LEGISLATIVO 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

OBJETO Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para Fornecimento de sinal de internet dedicada via 
Fibra óptica incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos de interesse da Câmara Municipal 
de Governador Nunes Freire - MA. 

ITEM DISCRIÇÃO UND 
QTD. 

MEGA 
QTD. 
MÊS 

1 
Fornecimento de sinal de internet dedicada para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Governador Nunes 
Freire/MA. 

MÊS 167 12 

(Valor total da cotação por extenso) 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )  dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Rua do Coqueiro, N° 09, Centro, Governador Nunes Freire — MA 
r.FP- f5 7R4-000 



("-1Dits on lac 
Rac unek: N rr7.j3C) Scd)rjnh 
Cf\S-'i.. 02.-445 J327/0001-39 
E. 12.356.522-7 

A 
CÂMARA MUNICIPAL DE GONVERNADOR NUNES FRFTRE/MA 
Rua do Coqueiro no 09, Centro, 65.284-000, Governador Nunes Freire — MA 

Referente à solicitação de pesquisa de preços 

Prezados Senhores, 

CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
Foha • 

Pelo

—
Rbrc 

Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços ao a esta 
Camará Municipal de Vereadores do Município de Governador Nunes Freire/MA, com 
nossos preços praticados no mercado, conforme as especificações e demandas 
constantes da solicitação de pesquisa de preços. 

EMPRESA: RAIMUNDO N. FRAZÃO SOBRINHO 
CNPJ: 02.415.627/0001-39 
AV. JERÔNIMO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, 2005, LOJA 4 TERREO, VINHAIS I, SÃO 
LUÍS/MA, CEP: 65.074-199 

PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA: 

Item Produto/Serviço Unid. 
Quant 

MB 
Quant 

Mês 
V. 

MEGA 
V. 

MENSA 
V. 

TOTAL 

1 

Fornecimento de sinal 
de internet para 
atender as 
necessidades da 
Câmara Municipal de 
Governador Nunes 
Freire/MA. 

Mês 167 12 11,00 1.837,00 22.044,00 

Valor total por extenso: VINTE E DOIS MIL E QUARENTA E QUATRO REAIS 

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, 
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da 
data de assinatura. 

GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA, em 04 de JANEIRO de 2023. 

- 

RAIMUNDO N FRAZÃO SOBRINHO 
CNP] No 02.415.627/0001-39 

RAIMUNDO NONATO FRAZÃO SOBRINHO 
CPF n° 471.204.60-35 

PROPRIETARIO 

(98)98416-1374& 1 irà r6i/PlualnformaticaMA 1 2rinformaticact bol.com.b 



CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
FoIha 
Rubrica çãirasis 

A 
CÂMARA MUNICIPAL DE GONVERNADOR NUNES FREIRE/MA 
Rua do Coqueiro no 09, Centro, 65.284-000, Governador Nunes Freire — MA 

Referente à solicitação de pesquisa de preços 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços ao Município de 
Governador Nunes Freire/MA, conforme as especificações constantes da solicitação de pesquisa 
de preços. 

EMPRESA: INSTALY TELECOMUNICAÇOES LTDA 
CNP3: 24.201.633/0001-26 
Endereço: RUA MAGALHAES DE ALMEIDA 84 CIDADE NOVA MARACACUMÉ 

PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA: 

Item Produto/Serviço Unid. Quant. 
MB 

Quant. 
Mês 

V. V 
MEGA 

V. V 
MENSA 

V. TOTAL 

1 

Fornecimento de sinal de 
interna para atender as 
necessidades da Câmara 
Municipal de Governador 
Nunes Freire/MA. 

Mês 167 12 10,50 1.753,50 21.042,00 

Valor total por extenso: viNn E UM'MII.. e -QUARENTA E DOIS REAIS 

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, 
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data de 
assinatura. 

GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA, em 05 de JANEIRO de 2023. 

y tAt 2/ 44- 411{ ., 4/L. 
(3AYNES6IN FH LIPE MOURA G 

PROPRIETARIO 
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A 
CÂMARA MUNICIPAL DE GONVERNADOR NUNES FREIRE/MA 
Rua do Coqueiro no 09, Centro, 65.284-000, Governador Nunes Freire — MA 

Referente à solicitação de pesquisa de preços 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços ao Município 
de Governador Nunes Freire/MA, conforme as especificações constantes da solicitação 
de pesquisa de preços. 

EMPRESA: G F SOLUÇOES 
CNRJ: 28,059.687/0001-50 
Endereço: RUA DA COLONIA 01 BAIRRO BOA ESPERANÇA, CENTRO DO GUILHERME-
MA 

PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA: 

Item Produto/Serviço Unid. Quant. 
MB 

Quant. 
Mês 

V. 
MEGA 

V. 
MENSA V. TOTAL 

1 

Fornecimento de sinal 
de internet para 
atender as 
necessidades da 
Câmara Municipal de 
Governador Nunes 
Freire/MA. 

Mês 167 12 13,00 2.171,00 26.052,00 

Valor total por extenso: VINTE E SEIS MIL E CINQUENTA E DOIS REAIS 

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, 
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da 
data de assinatura. 

GOVERNADOR NUNES-FREIRE — MA, em 06 de 3 

ILHERME G FERRARO 
CARGO: PROPRIETARIO 

RO de 2023. 

--êd r, ) k 
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ESTADO DO MARANHAO 
N A. RA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

CNPj— 01.625.921/0001-02 
PODER LEGISLATIVO 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Ao 
Ilustríssimo senhor 
VALDERLY PEREIRA DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 
Câmara Municipal de Governador Nunes Freire — MA 
Nesta. 

Senhor Presidente, 

Em resposta a solicitação do Presidente da Câmara Municipal, datada de 04 

de janeiro de 2023, venho por meio deste informar a vossa senhoria que realizamos as 

devidas pesquisas de preços praticados no mercado referente ao objeto constante no 

processo administrativo n° 0301.001/2023, de 03 de janeiro de 2023, visando 

Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para Fornecimento de sinal de internet dedicada via 

Fibra óptica incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos de interesse da Câmara 

Municipal de Governador Nunes Freire — MA. 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo ao Gabinete da Câmara 

Municipal para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do 

procedimento em tela. 

Certo de termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira 

disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos. 

Governador Nunes Freire - MA, 06 de janeiro de 2023. 

. 
Pameia Silva Rod es 

Responsável Setor de Compras 

Rua do Coqueiro n° 09 Centra. CEP 65 284-000 Governador Nunes Freire, Maranhão, Bras!! 



ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA M NICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

CNP,I — 01.625.921/0001-02 
PODER LEGISLATIVO 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

MAPA DE APURAÇÃO DO PREÇO MÉDIO 

EM ITEM »IS( RI( ÃO 1. .ND QTD. 
MEGA 

OTD. 
MÊS 

VALOR 
UNI!. 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 12 

MESES 

VALOR 
EN1T. 

VALOR 
MENSA L 

VALOR 
TOTAL 12 

MESES 
VAI.OR uNi.r. N'ALOR mi :Nsm,

VALOR 
TOTAL 12 

MESES 
VALOR 
1 NO. 

'1 ALOR 
ENSL M A

VALOR 
-1 
1 
M1. )2 
MESES 

1 
FOFIW6Tle1110 de sinal de Internet dedicada para 

atender as necessidades da Comam Nlinucipul 
de Gosernudor Nunes ['retro MA, 

MUS 1 67 12 R$ 1 L 00 R$ 1,837.00 R$ 22 044.00 RS 10.50 R$ 1 753.50 RO 21 042.00 R$ 13,00 R$ 2 171,00 R$ 26 052.00 R$ 1 1.50 R$ 1 920 50 R$ 73 046.00 

RS 22.044,00 RS 21,042,00 RS 26.052,00 RS 23.046,00 

Preço Medir) R$ 23 046.00(Vinte e Irês Mil. Quarenta e Seis Reais). 

Qovernador NUNS Freire — MA. 06 de ianeiro de 2023 

_2 (42,iitsw
Pamelu Silva Rodrigues 

Responsável Setor de Compras 

r .,O 00 (-CD or:. n nnn 



CÂMARA MUNICIPAL 
3 GOVERNADOR NUNES FREIRP-M,`, 

ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

CNP! — 01.625.921/0001-02 
PODER LEGISLATIVO 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Governador Nunes Freire - MA, 06 de janeiro de 2023, 

Ao 
Setor de Contabilidade 
Câmara Municipal de Governador Nunes Freire - MA. 

Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para Fornecimento de sinal de internet dedicada via 
Fibra óptica incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos de interesse da Câmara 
Municipal de Governador Nunes Freire — MA, no valor total registrado de R$ 23.046,00 (Vinte e 
Três Mil, Quarenta e Seis Reais) Solicito informação sobre a existência de Rubrica 
Orçamentária para procedermos à abertura de Processo de Contratação, conforme solicitação 
constante dos autos. 

Atenciosamente, 

1 
VALDER Y EREIRA DA SILV. 
Presidente da Câmara Munici 

Rua do Coqueiro, n°09, Centro, CEP 65 284-000 Governador Nunes Freire, Maranhão, Brasil 



I CAMARA MUNICiPAL 
GOVERNADOR NUNES FREURP-W,1 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

PODER LEGISLATIVO 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ: 01.625.921/0001-02 

Ao Sr. ° 
VALDERLY PEREIRA DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Governador Nunes Freire/MA, em 09 de janeiro de 2023. 

Conforme solicitação dessa egrégia Câmara Municipal, informo que existe disponibili-
dade orçamentária e rubrica para ocorrer com a despesa referente Fornecimento de 
sinal de Internet dedicada para atender as necessidades da Câmara Municipal de Go-
vernador Nunes Freire/MA. 

Órgão: 01.000 — Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 Câmara Municipal 
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2.001 Manutenção e funcionamento do Legisla-
tivo 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros de 
Pessoa Jurídica 

VALOR SUPLEMENTADO: ( ) SIM ( X ) NÃO 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos de elevada consideração. 

Atenciosamente, 

CARLOS WILSON SANTOS CORREA 
MA-01484410 

Rua do Coqueiro n° 09, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire Maranhão, Brasa 



CAMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FREIRE-MAo ê-

• Rubdca 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

PODER LEGISLATIVO 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CNPJ: 01.625.921/0001-02 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, VALDERLY PEREIRA DA SILVA, no uso de minhas atribuições legais e 
em cumprimento as determinações do inciso II do art. 16 da Lei Complementar 
101 de 04 de Maio de 2000, na qualidade de ordenador de despesas, DECLA-
RO, existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente obje-
to, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias: 

Órgão: 01.000 — Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 Câmara Municipal 
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2.001 Manutenção e funcionamento do 
Legislativo 
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90 39.00 — Outros Serviços de Terceiros 
de Pessoa jurídica 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível 
com o Plano Plurianual e com a lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um 
custo estimado R$ 23.046,00 Vinte e Três Mil, Quarenta e Seis Reais). 

Governado Nunes Freire, 09 de janeiro de 2023. 

JALDERL i'EREIRA DA SI A 
Presidente da Câmara 

Rua do Coqueiro. n° 09, Centro, CEP 65.284-000_ Gov. Nunes Freire, Maranhão Brasil. 



CÂMARA MUNrClPAL 
GOVERNADOR NUNES FREIRE-MI; 
Folha „ 
Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

PODER LEGISLATIVO 
GABINETE. DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos 
dos incisos 1 e 11 do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal), que a despesa relativa à Fornecimento de sinal de inter-
net dedicada para atender as necessidades da Câmara Municipal de Governador 
Nunes Freire/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Or-
çamentária Anua! (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com 
a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará 
os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023. 

Governad r Nunes Freire, 09 de janeiro de 2023. 

ç 

1. 3k 
VALDER Y "EREIRA DA SI 

Presidente da Câmara 
VA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

JUSTIFICATIVA 

1. 1 Justifica-se; que atualmente, a Câmara Municipal de Governador Nunes Freire, possui 
demanda, das quais a mesma se faz necessária o uso de um bom sinal de internet, pois 
parte de seus serviços são oferecidos ou utilizam sistemas on-line, que são utilizados com 
acesso via à Internet. 

1.2 Dado este fator. o cenário atual contempla o fato de que a Internet exerce papel 
preponderante para que a Câmara consiga satisfazer, com efetividade, sua missão 
institucional fornecendo diversos serviços, dentre eles: Informações, Serviços On-Line e 
outros Acessos aos Sistemas. 

2. OBJETO 

2.1 O presente Termo de Referência tem como objeto Contratação de empresa especializada 
para a prestação dos serviços de Link de Internet Dedicado para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire/MA, nas especificações e demais 

condições previstas no presente Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 

determinado com base na média aritmética simples através de pesquisas de preços obtidos 

por prestadores de serviço de mercado, com base em tal procedimento, foi estimado o 

menor valor de RS 23.046,00 (Vinte e Três Mil, Quarenta e Seis Reais). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

4.1 A baixo segue a tabela com a quantidade total de Megabytes, e a planilha juntamente com 

os quantitativos: 

ITEM DISCRIÇÃO UND 
QTD. 

MEGA 
QTD. 
MÊS 

Vir. 
Unit. 
Mega 

Vir. Mensal Vir. Total 

1 

Fornecimento de sinal 
de Internet dedicada 1 
para atender as 
necessidades da 
Câmara Municipal de 
Governador Nunes 
Freire/MA. 

MÊS 167 12 R$ 1 1,50 R$ 1.920,50 R$ 23.046,00 

Vir. Total R$ RS 23.046,00 
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5. DA BASE LEGAL 

5.1 Os serviços serão contratados por meio de Dispensa de Licitação, observando os 
dispositivos legais, notadamente os princípios da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações. e pelas condições e exigências estabelecidas. 
5.2 Será tomado como fundamentação legal a o disposto nas seguintes legislações: 
5.2. 1 Lei Federal n'. 8.666. 17 de junho de 1993, art. 24. Nenhuma compra será feita sem a 
adequada caracterização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu 
pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa; 
5.2.2. Os atos executivos deverão ser publicados de forma resumida (extrato). 
5.2.3. Na contagem dos prazos será excluído o dia do início e incluirá o do vencimento, e 
considerará apenas os dias de expediente do órgão licitante, nos termos do art. 1 10 da Lei 
Federal n'. 8.666/93. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no órgão ou na 
entidade promotora da contratação. 

6. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

6.1 Adequação da velocidade dos links de Internet com o tráfego necessário para o 
funcionamento dos sistemas de TI da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire; 
6.1.2 Aumento do grau de satisfação dos usuários com os produtos fornecidos pela área de TI 
da Câmara; 
6.1.3 Melhores índices de disponibilidade dos recursos de TI e sistemas de informação mais 
estáveis. 
7. FORMA DE PAGAMENTO: 

7.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura. devidamente atestada por servidor competente. 

acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, 

conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com 

a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; 

Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de 

Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado 

de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho. mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
( CN DT ), diretamente na conta que o fornecedor 

7.2 Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura 

apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de 

atualização monetária do respectiN,o valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 

0,02% (dois décimos por cento) ao mês, "pro rata die". 

7.3 Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 

montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 6.2. 
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8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 
8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula 
(*xx) 
8.2.1 . Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas 
decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.1. A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser 
inseridos nos Termos de Referências da Administração Pública como forma complementar de 
garantir o fornecimento de um produto ou serviço. Bem assim, deverá conter no Edital a 
exigência de Apresentação de. no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica. 
compatível com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, serviços 
da mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 

10. ADJUDICAÇÃO 

10.1. A adjudicação será pelo critério de MENOR PREÇO "POR ITEM". 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I 1 . 1 . A ser definido pela Câmara. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

2.1 Proporcionar todas as facilidades possíveis visando à execução do contrato; 

12.1 .1 Deveres e Responsabilidades cia Contratada, além de outras que poderão ser previstas 

no Contrato: 

12.1.2 Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do 
contrato. 

12.1 .3 Permitir o acesso dos funcionários da Contratada, devidamente credenciados. às 
dependências das unidades da Contratante, aos dados e demais informações necessárias ao 

desempenho das atividades previstas neste Termo de Referência e demais anexos, ressalvados 

os casos de matéria sigilosa; 
12.1.4 Fornecer à Contratada, em tempo hábil, as informações necessárias à execução dos 

serviços. bem como a documentação técnica referente aos padrões adotados na Contratante; 

12.1.5 Cientificar a Contratada sobre as normas internas vigentes relativas à segurança. 

inclusive aquelas relacionadas ao controle de acesso de pessoas e veículos, bem assim sobre a 
Política de Segurança da Informação do Contratante. 
12.1.6 Nomear um Gestor eiou um Fiscal para executar a gerência e fiscalização do contrato a 

ser firmado. em conformidade com suas competências e demais disposições legais; 

12.1.7 Especificar e estabelecer políticas e normas para execução dos serviços ora contratados, 

definindo as prioridades, bem como os prazos e etapas para cumprimento das obrigações; 

12.1.8 Levar ao conhecimento da Contratada, por escrito, qualquer fato extraordinário ou 

anormal que ocorrer na execução do objeto desta proposição, bem como imperfeições, falhas ou 
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irregularidades constatadas no objeto pactuado, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias: 
12.1.9 Verificar e atestar as faturas da Contratada; 
12.1.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada: 
12.1. 1 1 Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas no contrato. 
12.1.12 Notificar por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto 
do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua 
correção; 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas. todas as condições de qualificação assumidas na licitação; 
14.2 Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a t:mica 
responsável pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais 
inobservâncias das mesmas; 
14.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, sendo vedada a subcontratação, vindo a responder pelos danos causados 
diretamente á Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da 
legislação vigente. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado, conforme espeque no art. 70 da Lei n° 8.666/1993; 

14.4 Prover o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, sem interrupção, seja 
por motivos de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos. 
obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

14.5 Planejar, desenvolver, implantar, executar e manter os serviços objeto do contrato de 
acordo com os níveis de serviço estabelecidos nas especificações técnicas; 

14.6 Encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços prestados; 

14.7 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação: 

14.8 Reportar a Câmara Municipal de Governador Nunes Freire imediatamente qualquer 

anormalidade, erro ou irregularidades que possa comprometer a execução dos serviços e o bom 

andamento das atividades da Contratante; 

4.9 Realizar todos os trabalhos sem que haja a necessidade de parada do ambiente em 

produção. exceto as predeterminadas com a equipe do Contratante; 

14.10 Acompanhar diariamente a qualidade e os níveis de serviços alcançados com 'vistas 

efetuar eventuais ajustes e correções de rumo; 

14. 1 1 Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da execução dos serviços 

contratados ou da relação contratual mantida com a Câmara Municipal de Governador Nunes 

Freire: 
! 4.12 Possuir política de segurança com vistas a garantir a integridade dos dados acessados via 

roteador e dos dados do Contratante. Será exigido que o prestador possua em suas instalações 

Sistema de "Firewall" ou similar; 

4.13 Manter cru caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou rescisão 

do contrato, as informações relativas à política de segurança adotada pelo Contratante e as 

configurações de hardware e de softwares decorrentes; 
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14.14 Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou rescisão 
do contrato, as informações relativas ao processo de instalação, configuração e adaptações de 
produtos. ferramentas e equipamentos; 
14.15 Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 
Contratada para outras entidades, seja fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc., sem a 
anuência expressa e por escrito da área administrativa do Contratante; 
14.16 Submeter seus recursos técnicos aos regulamentos de segurança e disciplina instituídos 
pelo Contratante. durante o tempo de permanência nas suas dependências; 
14.17 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal. como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas 
por regulamentação da ANATEL. inclusive quanto aos preços praticados no contrato; 
14.18 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 
normas legais e regulamentares aplica\ eis e. inclusive, às recomendações aceitas pela boa 
técnica; 
i 4.19 Implantar. adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 
operação correta e eficaz: 

'4.20 Prestar os ser, iços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita 
ordem: 

'4.21 Comunicar ao departamento de TI do Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

14.22 Obedecer rigorosamente a todas as normas e procedimentos de segurança implementados 
no ambiente de TI e institucional da Câmara municipal de Governador Nunes Freire; 

14.23 Responder. em prazo má -no de 48h (quarenta e oito) horas, a quaisquer 
sol icitaçõesiquestionamentos da Câmara municipal de Governador Nunes Freire; 

424 Comunicar formalmente e imediatamente a Câmara municipal de Governador Nunes 

Freire quaisquer mudanças de endereço de correspondência e contato telefônico: 

4.25 Acatar a fiscalização do Contratante, levada a efeito por servidor devidamente designado 

aara esse fim, cuja solicitação atender-se-á imediatamente ou dentro do prazo previamente 

prescrito em conformidade com este Termo de Referência e com o instrumento contratual. 

comunicando-lhe quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos serviços: 

i .26 Assinar instrumento contratual no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação oficia! da Administração convocando para esse fim; 

14.27 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. bem corno 
a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz. a 

partir de 14 anos: 

15. DO PRAZO DE VIGÈNCIA DO CONTRATO 

5.1 O prazo de execução e vigência do contrato será de 03 (três) meses, com início a partir da 

data de sua assinatura e emissão de ordem de serviços. 
5.2 Para execução dos serviços, será celebrado o Contrato ou Note de Empenho ou ainda 

Ordem de Serviços especifica a critério da Administração. 

5.3 O prazo de início dos serviços deverá ser imediato à entrega da Ordem de Serviços, e 

Lonforme a apresentação dos pedidos parciais, nas quantidades estabelecidas pelo Contratante. 

de segunda a sexta-feira, no horário comercial. 

116. DO CONTRATO 
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16.1 O contrato, que obedecerá ás condições estabelecidas no termo de referência, e estará 
vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
contratada em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de 
Referência. 

16.1.2. O prazo de convocação estipulado, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. 

16.2. O presente Termo de Referência, bem como a proposta da empresa futuramente a ser 
contratada, farão parte integrante do contrato. independente de transcrição. 

6.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores. mediante as devidas justificativas. 

! 6.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Câmara Municipal de Governador 
Nunes Freire - MA, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde 
iiue a contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar 
sujeita às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

! 6.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato. 
podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência do mesmo. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

17. 1 . A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 com o objetivo de tomai amplo conhecimento das dimensões e dificuldades inerentes à 

prestação do serviço, as empresas interessadas em participar do processo licitatório poderão, ao 

seu critério, fazer uma vistoria noi. locais onde serão executados os serviços, até 01 (um) dia 

ames da sessão. em data a ser altendada_ de segunda à sexta feira no horário das 081-100min às 

121100min horas. 

18.2 as empresas que fizerem a opção pela não vistoria das instalações não poderão alegar em 

tempo aftu.im desconhecimento das áreas nas quais serão executados os serviços. 

Governador Nunes Freire/MA. 09 de janeiro de 2023. 

Pamela Silva Rodrigt es 
Responsável pelo Setor de Compras 
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"AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA" 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas 
vigentes, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites 
legais para realização do procedimento licitatório. 

Governador unes Freire (MA), 09 de janeiro de 2023. 

VALD L PEREIRA DA SILVA 

Presidente da Câmara Munic al 
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Oficio n° 010/2023 
Governador Nunes Freire — MA, 10de janeiro de 2023 

Ao Senhor 
JOSE FABIO ANDRADE DE SOUZA 
Secretário Municipal de Administração, Comércio e Industrie da Prefeitura Mun. De Governador 
Nunes Freire — MA. 

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n° 2212.001/2022 — SRP, Pregão Eletrônico n° 
034-2022. 

Prezado Senhor, 

Venho através deste, cumprimentando lhe cordialmente, informar a 
necessidade deste município na Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para Fornecimento de sinal 
de Internet dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos de 
interesse da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire — MA. Faz-se necessária a 
contratação de empresa especializada no fornecimento do mesmo. 

Diante disso, esta Câmara Municipal a fim de encontrar uma solução para o 
problema, dentro da lei, fizemos buscas no diário oficial do Município, em busca de ata de registro 
de preços que nos atendesse e oferecesse vantagem, onde encontramos a ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire — MA, constando nela os itens 
que nos atendem plenamente, o qual através deste venho requerer, Com arrimo no artigo 22, 
parágrafo 1° e 2°, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto 
Federal 8.250/14 e suas alterações posteriores, após vossa autorização, ADESÃO na forma 
"carona" a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, do PREGÃO ELETRÔNICO n° 034/2022, datada de 
22 de dezembro de 2022, Sistema de Registro de Preços (SRP), objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s), especializada no 
Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, Manutenção e 
serviços técnicos de interesse do Município de Governador Nunes Freire — MA, e tendo como 
detentora da presente ATA a empresa. F SA — SERVIÇOS & COMÉRCIO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 12.830.638/0001-39, com sede a Rua do Beco, n° 146, Centro, Governador Nunes Freire 
(MA), através do Diário Municip I, o qual após verificarmos os itens dispostos na mesma, 
manifestamos interesse nos itens 1scriminados anexo a este já com a quantidade necessária para 
suprir nossas necessidades tem orariamente. Haja vista que foi feito uma pesquisa de preços, 
comprovando a vantagem na Co tratação pela adesão da ARP. 

A encios ente, 

VALDERLY P REIRA DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 

Rua do Coqueiro, N° 09, Centro, Governador Nunes Freire — MA 
CEP: 65.284-000 



CÂMARA MUNICiPAL 
"GOVERNADOR NUNES FREIRE-Wq •Pclha 
Rubrica 

ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

CNPJ — 01.625.921/0001-02 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

PODER LEGISLATIVO 

PLANILHA DA ATA DE REGISTRO DO PP 2212001-2022, COM A QUANTIDADE 
NECESSÁRIA PARA SUPRIR NOSSAS NECESSIDADES. 

ITEM DISCRIÇÃO UND I QTD. 
MEGA 

QTD. 
MÊS VALOR UNIT. 

VALOR 
MENSAL 

VALOR TOTAL 
12 MESES 

1 

Fornecimento de 
sinal de internet 
dedicada para 
atender as 
necessidades da 
Câmara Municipal 
de Governador 
Nunes Freire/MA. 

•• MÊS 167 12 R$ 8,40 R$ 1.402,80 R$ 16.833,60 

R$ 16.833,60 

Certos de que teremos pronto atendimento e que a Adesão será deferida, 
solicitamos que sejam disponibilizadas cópias dos seguintes documentos, para efetuarmos a 
contratação, tendo em vista as necessidades desta Municipalidade solicitante, visto que as 
quantidades solicitadas estão estimadas para suprir nossas necessidades, onde solicitamos, que, 
caso seja positivo a liberação, que seja enviada a seguinte documentação do referido processo: 

Edital 

Publicações do Aviso do Certame 

Ata de Registro de Preços assinada pelas partes 

Publicação da Ata de Registro de Preços 

Homologação 

Documentos de Habilitação 

Governador Nunes Freire - MA, 10 de janeiro de 2023. 

VALD "L PEREIRA DA SILV 
Presidente da Câmara Munic a 

Rua do Coqueiro, N° 09, Centro, Governador Nunes Freire — MA 
CEP: 65.284-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ - 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMZNISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

À empresa 
F SA — SERVIÇOS & COMÉRCIO 
CNPi: 12.830.638/0001-39 

p.nr 

CÂMARA MUNK,IPAL 
'GOVERNADOR NUNES FRERE-MA )
Folha 
Rubrica I 

Assunto: Solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preços n° 2212.001/2022, 
referente ao Pregão Eletrônico SRP n° 034/2022. 

Venho por meio deste informar o interesse por parte da Câmara 

Municipal de Governador Nunes Freire — MA, situado na Rua do Coqueiro, n° 

09, Centro — Governador Nunes Freire/MA, quanto à Ata de Registro de Preços 

n° 2212001/2022, decorrente do Pregão Eletrônico n° 034/2022, com fulcro no 

Art. 22 do Decreto Federal, cujo objeto do referente Pregão é o REGISTRO DE 

PREÇOS para futura e eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s), 

especializada no Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra óptica 

incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos de interesse do Município 

de Governador Nunes Freire — MA. 

Governador Nunes Freire/MA, 11 de janeiro de 2023. 

Secretário M 
SE FA I E SOU 

ai e A ministra , Comé cio Industria 

Rua do Varejão n° 116 Centro CEP 65 284-000 Governador Nunes Freire Maranhão Brasil 



!! 
iniiffil~ CÂMARA MUNICIPAL 
TELECOM GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 

Folha
Rubrica

INTERNET RO SEU JEITO 

Ao Ilm.°. S.r.° 
Valderly Pereira da Silva 
Presidente da Câmara 

••••• 

Assunto: Resposta ao oficio, datado de 10 de janeiro de 2023, oriundo da Prefeitura Municipal 
de Governador Nunes Freire/MA, Solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preços n° 
2212001/2022, referente ao Pregão Eletrônico SRP n° 034/2022. 

Venho por meio deste informar da concordância da empresa: F SA — SERVIÇOS & 
COMÉRCIO, inscrita no CN13.1 sob o n° 12.830.638/0001-39, com sede na Rua do Beco, n° 146, 
Centro, Governador Nunes Freire (MA), quanto à adesão à Ata de Registro de Preços n° 
2212001-2022, referente ao Pregão Eletrônico n° 034/2022, cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇOS para futura e eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s), especializada no 

Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, Manutenção e 

serviços técnicos de interesse do Município de Governador Nunes Freire — MA. 

Governador Nunes Freire/MA, 11 de janeiro de 2023 

& CO 10 
2.830.638/0001-39 

Frankisley Sa 
CPF: 833.484.172-87 

Representante 

Led lnfor Soluções Tecnológicas 
CNP': 12.830.638/0001-39 

Contato: (98) 98516-0442 

Rua do Beco, 146 - Centro / Governador Nunes Freire - MA ledinformatica.sacãgmail.com 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ - 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICiPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

OFICIO N° 032/2023 
CAMARA muNIcipAL 1, 

GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA Folha 
ACEITE ADESÃO A ATA SRP Rubrica 

Assunto: Resposta a solicitação, datado do dia 10 de janeiro de 2023, oriundo 
da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire - MA. (Solicitação de 
Adesão à Ata de Registro de Preços n° 2212.001/2022, referente ao Pregão 
Eletrônico SRP n° 034/2022). 

Venho por meio deste informar da concordância da Secretaria 
Municipal de Administração, Comércio e Industria, quanto à adesão à Ata de 
Registro de Preços n° 2212001/2022, referente ao Pregão Eletrônico n° 
034/2022, com fulcro no art. 22 do Decreto Federal, cujo objeto do referente 
Pregão é o Registro de Preços, do tipo menor preço, para futura e eventual 
Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra óptica incluindo 
instalação, Manutenção e serviços técnicos de interesse do Município de 
Governador Nunes Freire — MA. 

Ressaltando que as contratações decorrentes do referido Registro de 

Preços não poderão exceder a 50% dos quantitativos constantes da Ata SRP, 

ainda a partir deste, fica sob responsabilidade do (s) vencedores (es). na 

qualidade de órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços n° 

2212.001/2022, PE 034/2022, envio em anexo os documentos referentes ao 

Pregão Eletrônico if 034/2022, Cumpre-nos informa-los da concordância 

desta municipalidade, conforme quantitativo solicitado. 

• Edital 

• Publicações do Aviso do Certame 

• Ata de Registro de Preços assinada pelas partes 

• Publicação da Ata de Registro de Preços 

• Homologação 

• Documentos de Habilitação 

Governador Nunes Freire/MA, 11 de janeiro de 2023. 

AN 
Secretán e Administração, 

ZA 
cio e Industria 

Rua do Vareião n°115 Centro CEP 65.284-000 Governador Nunes Freire Maranhão Brasil 



ESTADO Do 

PREFH Fç R. R Vií", x; Co\ ER\,NDOR NUNES FREIRE 

- 

e  yr id ‘tt Do ,s iç Niti .) CAMARA MUN1CiPAL 
,GOVERNADOR NUNES FRFMF-MA1 

I. R wcu4 R. 

1Z1- \linutd de editLd çle PwL.:.1,3 JeT.I.:;nic. , pura Re-1...... 1ro d i)ret;() dt: tipo ,-11-211or 

! 

, o!!t 

1(): de Preços. pztru iuturzy. e e, entuul Co',.antia.çào de Pesseat:s) .iurídiez.te,) 

Lie sinal de internet dedicada vi tt Fibra opti;:a incluindo instztlação. 

11,,‘ (ikr, ernador I reire 

Id Vear,1, il d ,, \drninistraçà "omereio e Indústria, 

I \I; - V.INU I 1 Dl_ DE. LI( EPAÇ ,À0. NA \IODAI 11),M)i 1, p \,) 

! ! ! tz..)\1( o. 1-_ rr, \I com() 
f IV!-\ItA cONT I A(..' "i'M 

1-M1 ( IALL'Ar.),\ N,( t.)i.<',\ f INU 1U Di SINAL Di P\ I H<.',.1 1 1)HYR: 1 ,\ 

1.-113RA ()PI V. A \r_ 1 k '1 \JD() 1NSI MAÇÃO. MAM._ 11:-.:-(s _‘() 

t l-CMCtlti t) ½ 1 111 \k11)1() Dt: C7()\--1- R`\ '\ DOR 11 

r,..ik:cer •••( ri"hr...1i;.: de edital de licit;teào pree 1,) 

‘, 1("„-‘ 

SCCR:t ...1 LI1Xi 

rc: st..ft'reïtt..2 

!Itdie --R! e Pe e,yek.1:11ii,id;,. flO 1 (ic 

I lie(15 'i nter s„, rp,t nij.dpi( 

- --r a no-, autos. ínnottiaçào ao Pregoeiro Niunicipc.L. )eqflt S de i. I 

zity.., • 

ed.;*!trili;.ao uhi .. iw,tificatiAas da sohcitue. 

C.,diRi.1 e dAl COnIrnt0. 



ESTADO DO MAR X.N I k0 
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CUPIpre destacar que compete a c:ssit procuradoria. única C eNCIUSIVtUrteilti2,. prest,..1 

c., •)n :Nendo este parecer meramente opinatit o. sob o prisma estritamente juridico. nao 

,,:ndo adentrai em aspectos relamo.-: a Mn\ enjerida e oportunidade da pratica dos ah 
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MODALIDADE 

BASE LEGAL 

OBJETO 

i 
C

GOVERNAAkD4AOr 
N 

Ntrif:NlIEISC' ¡PAI-FREIRE-MAI 

ESTADO DO MARANHAO 1Rubnca s.:4:*0-Ãáç„_ãk 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR

ONPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADIVIINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS „ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0208.001/2022 
(Artigo 48, incisos 1 e 111 da Lei Complementar n0 123/2006, com redação dada pela Lei 

Complementar n') 147/2014). 
PX,w —4.1= 4MN5A,..MS 

PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022. 
,W•c• ••• 

TIPO DA LICITAÇAO 

REGIME DE EXECUÇAO 

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA 

DATA E HORÁRIO DE 
ABERTURA DAS 
PROPOSTAS — SESSÃO 
PUBLICA: 

MODO DE DISPUTA 

VALOR ESTIMADO 

FONTE RECURSO 

......... „ "'W. • w ^••••• W s• ••••--•- • - www.ww ma= xn—ww 

Lei 10.520/2002, Lei Complementar no. 123/2006, Decreto 
Federal no 10.024/2019, Lei Complementar no. 147/2014, 
Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações, Decreto Federal no 
7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que couber a - 
Lei 8,666/1993 e suas alterações e demais legislações 
correlatas. 

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Contratação de 
Pessoa(s) Jurídica(s) especializada no Fornecimento de sinal 
de internet dc?oicacia via Fibra óptica incluindo instalação, 
Manutenção e serviços técnicos de interesse município de 
Governador Nunes Freire — MA. 

Menor Preço Por Item. 

Por Preço Unitário. 

II de outubro de 2022. 
. re• 

09:00 (nove horas) 

Aberto 
• 

R$ 439.785,60 (Quatrocentos e trinta e nove 

setecentos e oitenta e cinco reais e sessenta 

centavos). 

As c.-e5pesas gecoientes desta licitação correrão por conta de, 

recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura 

- Municipal de Governador Nunes Freire — MA, que será . 

informado no ato de formalização do contrato,. conforme Art. 

70 § 2° do Decreto Federal no 7.892/2013. 

Rua da Vdrejão nc 115, Cent.,o (1k)iciriscol r're,re 

'r tarne Page: - , 

Pag,na 1 le 66 



zméu) . 
CÂMARA MUNICIPAL 

VERNADOR NUNES FREIRE-MA1 
olha „, ?j 

Rubrica I 
ESTADO DO MAK 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 - SRP 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE, ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMERCIO E INDUSTRIA, TORNA PÚBLICO, 
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR 
ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N° 10.024, DE 
20 DE: SETEMBRO DE 2019, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA 
LEI No 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 
2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAN1ENTE, A LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, LEI COMPLEMENTAR No 123/06 E 147/2014 E 
DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E 
ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e n-ionitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica iaa.ele" .._ e e e O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações 
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável peia sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 
edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber._ examinar 
e dendw os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduze- os 
traoalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade 
responsável e propor a homologação. 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
i.)d 1 1/ 10i 2022 às 09:00 (nove noras), 

„ 
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: _ 
Modo de disputa: Aberto 

Vator Estimado: R$ 439.785,60 (Quatrocentos e trinta e nove mil, setecentos e oitenta 

e cinco reais e sessenta centavos). 

1. DO OB3ETO. 

•- 

_ 

11, O objeto cia presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: 

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) 

especializada no Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra óptica incluindo 

instaiação, Manutençào e. serviços teentcos de interesce município de Governador 

Nunes Freire -- MA. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. Á licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referencia, 

facultando-se ao licitante a participacão em quartos tens forem de seu interesse. 

Rua do Vare25o n" 115, Centro tl,c,fe•racior Nunes F re -- MA 
i-4nr-ne Page- • . 
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EE;;71.{).:..) Do mARANH,0 
PREFEITURA riALiNiCWAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

1.3, O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, obsen;adas as 
exicienc_ias contidas neste Edita e seus Anexos quanto às especificaçóes do objeto. 

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de 
consumo e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser 
utiiizada no todo ou em parte. 

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos 1, da Lei Complementar nC) 123(2006,. 
tom redação dada pela Lei Complementar no 147, de 07 de agosto de 2014, 

- Deverá realizar processo licii_atorTo destinado exclusivamente à partfcipaçao de 
miçroempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de arre R'S 
80.000,00 (oitenta mii reais); 

111 - deverá e.staPeicoer, ,: iir.orna', para aqusição de bens de natureza divisívei, cota de. até 
25ii/b (Ante e cinco E,Oi" cer.1.0‘flo =,;1"). .to para a contrafação de microempresas e empresas de 
pecii.:erio porte; 

1.6. Á criterio da administração publica e eçi-1 observância ao artigo 49, incisos 11 III, da Lei 
Federai ri:, 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando: 

houver um mii4inw, oe 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados corno 
(r,croe ,:ss ou empresas de pequeno porte sediados locai ou regionaimente e (...apazeE de 

imprr as exnéncias estabelecidas no instrumento convocatório; e, 

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno 
oorm nao for vanta•ioso para .a administração pública ou representar prejuiz,-.) ao f:on-iunto ou 

moiexo 00 obleto a ser conti-atado,: 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

2.1. Na licitação para registro de preços não e necessário indicar a dotação orçamentária, que 

somente será exigida para a formaiização do contrato ou outro instrumento habii, conforme o 

Art. 70, § 20 do Dec,,- .;ci Federal n0 7892/2013. Não obstante as despesas resultantes da 

contratação correrão à-1 conta da seguinte clotaçâo oi çamentaria: 

3. DO CREDENCIÁMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico dc., Registro Cadastrai no POR-TAL rj,E COWRAS 

PUBLICAS, que permite a participacão dos interessados na meda C0 LICIT.ATÓRIA. PREGAO, 

em sua FORMA ELETRÓNiICA. 

3.2. C) cadastro devera ser feito no Pora.. de Compras Publicas, sítio 

3.3. O credenuamento junto ao provedor do sistema frnpiica a responsabilidade do i tdfltC 

Co de seu representante legai e a presunção de sua capacidade tecnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

Rua do Varejão n 115, Centro - Nunes Fre,';'e M,15. 
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3.4, O iicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive Os atos 
prateados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

33, É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatarnepte, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
!oentifigue incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1„ Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS. 

4.2, Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, paia as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, 

para o microempreendedor indi \Aduai - MEI, nos irmites previstos da Lel Complementar no 123, 

de 2006. 

4.3, NÃO PODERAO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3.1. Prorbidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

k,,r_jislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Editai e seu(s) anexo(s); 

4,3.3. Estrangeiros que não tenham representação legai no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que -e enquadrem nas vedaçoes previstas no artigo 9c da Lei no 8.666, de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou oro processo de 

dfssolução ou liquidação; 

4.3.6. Entdades reunidas rtsárcio, qualquer que sela sua rorrna 

de constituição; 

- c e jr Nk,nes Freire - {,1A 
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4.3.7„ O presente edital não preve as condições de participação de empresas reunidas em 
consórcio, vez que a experlência prática demonstra que as licitações que permitem es-se 
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade 
técnica. Como o presente editai foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto 
ciaste certame pôde ser objetivamente definido pelo eciital, por meio de especificações usuais do 
mercado, consignou-se a vedação descrita no sutlitern acima; 

4.3.8. Organizações da Sociedade Civu ce Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
;Acórdão no 746/2014-TCLI-Plenário). 
COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU 
'NÃO' EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELAIIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES: 

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar no 1.2 
200E, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

Nos itens excluSivos para partIcipação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não'' impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes 
itens; 

Nos itens em que e participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinai -ação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o 
licitante: não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, 
mesmo que microernbresa, empresa de pequeno porte. 

4.3.10,Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.1.1.Q1.12 cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

inexistem Fatos impeditivos para sura habilitação no certame, crerime da

obricatoriedade dé declarar ocor ricias posteriores; 

4.3;13.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de, aprendiz, nos 

temos do artigo 7', XXXIII, da Constituição; 

4.3.14..Que a proposta for elaborada de forma independente, nos termos da Irstrdção Normativa 

SLTI.iN1? no 2, de 16 deseten-áro de 2009. 

4.3.15.Que 11a0 possui, em sua -.aciela produtiva, empregados executancir,) 1..R-A3alho cedgrauunte 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso iii ao art So da 

ConstAtuIção Federai 

4.4. A declaração falsa relativa ao curnprimente de quaEquei condição sujeitará o hcitante as 

sanções orevistas em lei e neste Ed1tal. 

.Rua do Vàrelão nc, 115; Go,e'.-dador Nune.s --
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Ecãt
ocorrerá po;' meio de chave de acesso e senha. 

5,3. As Mjcroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
act habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
oci art. 43, 1,,C niG 123, de 2006, 

5,4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas peio sistema ou de sua desconexão, 
5,5. Até a abertura da sessão publica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os docisinentos de habilitac,:ão anteriormente inseridos no sistema; 

5,6, Não serà estabelecido, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5,7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante meihor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6,1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda çorrente: 

racional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

Feà-,rreant.c de cac1:71 item ,::),F .,-arir); 

Descrïçãu detairlacia do objeto, (ontendo as informações similares à e_specificoção do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modele, prazo de validade oi..; de 

coronha, número do registro ou Inscriçao do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as e.spectficaçoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

.Ri_Ád do Vz.sr,.. ;Jic o,`-. 1, 5, Cent.v.> cm re Freire --- MA 
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6.3. Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
Indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, se.rao de 
oxclas.va responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear quaiquer 
altoi ação, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a -cintar da 
data cie sua apresentação. 

5,6. Os iicitantes devem rç..s,speitar os preços máximos estabelecidos nas normas de reOncla 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas, 

7. DA ABERTURA DA SESSAO, cukssursp,zi,Ão DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 

7.1. A abertura da oresente licitaão dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eierrônico, na data„ horário e loca; indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aqueas 
doa, riáo estejam em conformidade com os redusitos estabelecidos neste Editai, contenham 

iras in.sanavels ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 
7.2.1. A desclassificação será se°dpre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo reai por todos os participantes. 

7.2.2. A não desclassificação da oropota não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrario. levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema clisponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5, Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivi.-)mente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1. O ience deverá ser c:f.-c_-,r:..-2do dn acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 

deste edital. 

7.6. Os hcitantes poderão oierooei ienoes sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessao e as i.ear J;; ..„0à51 'ia 

Q.Uià  - Gove. or Nunes Freie - MA 
'Á 1, 
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7.7, O licitante somente poidera oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O íntrvalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
runto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
.ofierra deverá ser R$ 0,10 (DEZ CENTAVOS). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO" em doe os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prOrroClaçóeS, 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após r5(;(3, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimas dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12, A prorrogação automatïca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 0015
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse pe-ïíodo de 
ororrodaçâo, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão p u,ica 
encPrrar-se-à autornatiCarnente. 

7,14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

Dociciirá a Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio na 

sessão pública de lances, aro prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deierâo ser desconsiderados peia Pregoeiro. 

Não serão .aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 
7.16. Durante o transcurso da sessão publica, os licitantes serão inrormades, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão cum o Piegoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Predao, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez rr-jhutos, a sessáo pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação 

expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicadE.4 no Portai de Comoras Públicas, 

vvvvw.por'taidecorripraspublicas.corn.brl,, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura . E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fatopo10 Pregoeiro aos partic:oantes, no sitio eletrônico uCizado para divulgação. 

7.19. Caso elidtant:e hao apresente lanCeS, concorrerá som o valor de sua proposta, 

Rua -do \lare-ião 115, Centro Cv.,vt-à nadce Nunes Frere — MA 
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7.20. Em relação a panacipacão de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema Identificará em coluna própria as microempresas 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim corno das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 15 da LC no 123, de 2006, regulamentada peio Decreto 
no 8,538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte. que se 
cont:-arem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

=aseao consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A meihor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
Dada tanto. 

7.23. Caso a rnicroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes rnicroempresa 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecído no suoitem 
anterior, 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.,25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

si -oduto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

sue fizerem il,JS às margens de prefenncia, conforme regulamento, 

7.26. A ordem de apresentação peíos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, cie maneira que só podera haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou iances, o critério de desempate será 

aquele orevsto no Art. 30, ,§ 20, da LEI No 8.666, de 1993, assedurando-se a preferencia, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.27.1. Produzidos no pais: 

7.27.2. Produzidos por empr,2sas nrc,sileiras; 
7.27.3.Produzidos por erapesas que invistam em p2sc,'usa e no desenvolvimento de tecr oola 

no Pais; 

No -5 Freire. - MA 
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7.27.4,Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou pare reabilitado, da Previdência Social e que atendam às 
regras cle acessibilidade previstas na iegislaeão. 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
peio sistema eletrônico, confraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçao em condições diferentes das previstas 
neste Edita: 

7.29.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
oemais licitantes, 

7,29.2X') pregoeiro solicitaiia do licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
üceimpaa-iniaiaia, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessanos 
conlirmação daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados. 

7.30. Anos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8 DA ACEITAC LLIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em reiação ao 

maximo estipulado para contrataçáo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n.° 10,024;2019, 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentai preço finai superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível, 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 05 preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido 'imites mínimos, exceto quando se referirei.im a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renoncie a parcela ou à totaildade ao 

emuneração. 

8.3. Quaiquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afenr a 

exequipilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentai- as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade cie suspensa° cia sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

Rua da .,/avajãe ne 1; 5CeiOo - Nins Freis e - rso 
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reinic,aca mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE 
ANTECEDENCIA: e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5, O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
i-nplo de funcionalidade disponivel no Sistema„ no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecldo poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita belo Pregoeiro. 

8.5.2. Dentre os documentos passi'vels de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se es que 
contenham as caractensticas do material/serviço ofertado, tais corno marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência„ além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos Ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados peio Pregoeli.o, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena cie não aceitação da proposta7 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima„ 

egoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 
pão aceitação da proposta, nu local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis contados 
da solicftaçao. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lançn subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessIdaqe, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.8, O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrbrico, contraproposta ao 
iidtante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negoc-ar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Eda.al, 

8.8.1. Tambem nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço rrieihor, 

8,8.2. A negociação será et.3lizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demãis licitantef, 

8.9. Nos itens não exdúsivos, para a participação de rnIcroernpr e,ses e empresas de pequeno 

porte. sempre oue proposta náo to -aceita, e antes do Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, peio sistema, da eventual ocorrência do embate ticto, previsto nos artigos 441 e 

45 da, Lc, de 2. JC. ,, ,liscipiina antes o.stabelecida, se for o caso. 

8.10. Ence-raca ;:,:r.i=.!P-.ação da proposta, o pregoeïro verificara a habilitação 

ao iicrente, 

1,-)ve+ ;..c1c), Nunes Freire — 
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9. DA HABILITAÇAO, 

COMO C()IDIÇA0 PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
L)f-E- E•i-rf,iR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO PODERÁ 
\;E IFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
ESCL INTE QUANTO À EXISTENCIA DE SANÇAO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 
CEPIAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
If\SERIDOS :\1O PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS. 

9.1.1, Possuir Cadastro do Portai de Compras Públicas; 
9,1.2. Caoastro Nackonal de Empresas Iniclôneas e Suspensas — CEIS e oeo Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas CNEP ); 

Caciastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,. 
rnan::,do peio Conseiho Nacional de Justiça 

9,1.4. Lism nc lnidoneos, mantida peio Tribunal de Contas da União —TCU 
( ); 
9..1.5. elou Corir,,ulta Consolidada cie Pessoa jurídica do Tribunal de Contas da Unia° 

9.1.6, A consulta cios cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu 
ence majoiltario, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

--Po51:as ao rcsponsavei pela prática de ato de improbidade administrativa„ a brelplção de 
c, l_ratai com ci Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja soco 

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Indiretas, o gestor dillgenciará para verificar se houve fraucie por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas indiretas. 

9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, inflas cc 

fcrnecriento similares, dentre outros. 

9.1.6.3 O licitante ,:;era convocado para manifestação previamente à sua desclassiticaçao, 

9,1.7. Constatada d existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabitado, por falta 

de condir rio de participação. 

9.1.8. No caso de inabilitação, l-iewerf-; nova verificação, peio sistema, da efentuai ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se- a 

disciplina antes estabelecido para aceitaçáo da proposta subsequente. 
9,2. Caso atendidas as cond („ões de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica. á 

regular daric fi,;gal e trabalhista; à qualificação económica financeira e habilitação técnica. 

9„2.1. E dever dg lieltant.,, previamente as comprevaçoes constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, gai.n que estejam vigentes ni--3 data da abertu:-a da sessão pupiice„ ou 
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encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
ed-cid ¡zaga 

9.2.2. O descumprimento do subitern acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos s..t.os eletrônicos oficiais emissores de certidões feita peio Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) valida(s), conforme art. 43, §30, do Decreto 10.024, de 2019. 

9,3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daoueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, 
soo pena de inabilitação. 

9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento cie requisitos 
neer_ilante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
a integridade do documento digita. 

9.5. Não serão aceitos documentos de rabilitaçâo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiai, exceto aqueles 
documentos que, peia própria natureza, comorovadarnente, forem emitidos somente em nome 
da matnz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de eumieros de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRFíFGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolnimento dessas contribuições: 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Editai, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10. HABILITAÇÃO 3URIDICA: 

1.0.1.1.No caso de Eianpresano individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da iespectiva sede; 

Em se tratando de microempreendedor individual - ME1: Certificado da 

Condição de Microempre.endedor individual - COMEI, cuja aceitação ficará cond:cionada 

à .verificação da autenticidade no sitio 

1.0.1.3.N0 cAso de sociedade empresaria ou ernpiesa indi\ndual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vicoo;-, aevidemento regi5trdo na junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento corriorobatório de seus 

administradores; 

10.1.4.Inscriçào no Registro Público ao Empresas !‘-leií ritls onde opera, com averbação no 

R.egstro onde tem sede a rnalsiz, no caso de ser o r..-kir:,=;;.2rite sueursai, filial ou agência, 

;.2ua •viaelà3 no :115, - Ndnes Frz.w.e MA 
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10.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
:Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.1.6.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de 
autorização; 

10.1.7.0s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações eu da 
consolidação respectiva; 

11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

11.1,1. CNP:i - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11.1.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domicílio do 
licitante, pertine.nte ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.1.3. Prova de reauiandade (iscai perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Pracuriadoria-Geial da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e á Dívida Ativa da Unia° (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
P,r-iceita Federai do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1,4, Prova de regularidade com o Fundo d Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11,1,5. Prova de inexistencia de débitos inadimolidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Coosolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 

1943, acompanhada da certiciao negativa de infração à legislação de proteção ao tradaiho, 

expedida pela Secretaria de inspeção do Trabalho. 

11.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estaduai, através da Certidão 

Negativa de Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela 

Secreta -ia da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

11.1.7. Prova de reguiaridade junto a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa cie 

Debitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida peia Secretaria da 

Fazenda Municipal onde a empresa f.or sediada; 

11.1,8. Caso o licitante seja eons.derado isento dos tobutos estaduais relacionados ao oh eto 

iictatón0, CIC v''2.rá comprovar tal ck-)nd:çáo medianre declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente na forma da lei, 

11,1.9. Caso o iicitante detentor cio menoi OreçO Seja Cluaiifeado como microerndresa Ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
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comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

12. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA. 

12.1.1.Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
no 11.101, de 9,2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

12.1.2.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exig-,eis 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, „reelacia a 
sua substituiçao por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pc, flaices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta 
12.1.2.1. Serão considerados aceitos corno na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em 
lorna, de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta 
Comerciai da sede ou domicilio da empresa, na forma da Instrução Normativa no 11, de 05 de 
dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, 
acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Dario, 
devidamente registrados na Junta Comercia! da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto 
nos 2rUgos 1.180„ Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo único e 1.184, §2° da lei 10.106/2002; 

12,1.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
aixistência da socie.dade„ aevidamente registrados na junta Comercial; 

12.1.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a 
exigência deste subitern mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

12,1 2,4. 
soc.ai. 

É admissivel o ba!anco inte.rmedláno, se decorrer de !et ou contrato social/estatuto 

12.1.2.5. Registrados na Junta Comerciai da sede ou domicílio da licitante e acompanhado 
obrigatoriamente aos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto 
nos artigos 1.180. Parágrafo único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2 iei10.406/2002; 

12.1.3.A comprovação da situação financea-a da empresa sera constatada mediante obtenção de 

índices cie Liquidez Geral (LG), Solvéncia Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

'um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Grculante -4- ReahzSveia Longo Prazo Passivo fircuánte PdSSIVO Não 
Circulante 

LG 

SG 
Ativo Total Passivo Circulante Passivo Não Circulante 
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Ativo Orcuiante 

LC =- Passivo Circulante 

12.1.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Gerai (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 
o capital mínimo ou o património líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratacao ou do item pertinente. 

12.1.4. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada 
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

12.1.5. A pessoa jurídica optante. do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com 
o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digitai -- SPED 
CONTÁBIL., nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n° 1.594/2015, e 
1.422/2013. 

12.1.6. As empresas com cietnindnio iíquido superior a RS 2 milhões, deverão apresentar a DFC, 
conforme previsto no Art. 176. :nc so IV da Lel no 1.1.638/2007. 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

13.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante prestou ou está prestando serviços compatíveis em quantidades e prazos com o objeto 
da iicitação, com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papei timbrado do 

emitente, constando seu CNP] e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, 

diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 

edicação de seu nome completo e cargo/função, 

13.2. A proponente deverá apresentar documentos de outorga ou dispensa de autorização da 

Agência Nacional de Telecomurecação para a prestação do Serviço de Comunicação Muitimidia 

(SCm) 

13.2.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão 

poderá abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante. 

13.2.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a cpmissão tornara 

providencias cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais &Juradas e„ se for o caso, adea, 

outros procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes pai 

adotar as medidas necessanas. 

13.2.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tang(veís„ 

ficando vedada a apresentacao com informaçlks deri ricas, tF.)i5 corno: ter fornecido os 

matenais/produlos a contendo Essa exigência é necessada para que, na ocasião da ana!ise do 

Rua do vare3;ão (1,'' 115, Centro nc. . rr oorNur,es Freire — MA 
-•W,ine Page; -' • 

14. t5,6 



44.4 CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FRF1RF_, 

a 
Rb 

ESTADO DO ráRu-Ã%a--H-76---"-----'
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

doeumento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento 
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. 

13.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

13.3.1. A deciaraçao do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
nabilitaçào. 

13.4. Caso a proposta mais vantajosa sela ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual perfocio, a critério da administração pública, quando requerida peio 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

13.5. A nào-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

13.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no '•chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma, 

13.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
auaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Editai. 

13.8. Nos itens não exclusrvos a microempresas e empresas de pequeno porte. em havendo 

inabilite:cão, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seauindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

13.9. Constatado o atendimento às exigências ge habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

14, DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCECJORA. 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor: deverá 3:-..sr enc:-.7.minh.sda no prazo de 02 

(DUAS) HORAS a contar da :,okitação do Pregoeiro ;w..) sistema eletrônico e deverá: 

14.1.1. Ser reoigida cru lingoa Doi tuuuesa, digitada, em uma via, sem 

ernendds, rasuras, entrelinhas f:;L• ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pe:o r..ij:ante ou seu representante legal . 
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14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

14,2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais 
corno marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 
Contratada. 

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitáno em 
agai.sn--ios e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93). 

14.3.1. Ocorrendo diverdência entre os preços unitários e o preço 
global, prevalecerão os primeiros; no caso de dtvergência entre os 
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecera° estes 
últimos. 

14.4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Editai, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que inouza o juidamento a rnas de 
um resultado, sob pena de descias.sificação. 

14.5. A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, rao sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificacões ali contidas ou ouc, estabeleça 
vinculo á proposta de outro licitante, 

14.6„As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão dispon;veis na internet, após a homologação. 

15. DOS RECURSOS. 

15,1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou eiTlpteSã de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo cie no minimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de fom-ia motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existêncie de motivação da intençâo oe recorrer, para c.'ifc.idir se acimde ou não o recurso, 
fundarricntadamente. 

15.2,1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificen'a condições de admissibIlidade do 

:^ecurso.. 
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A falta de_ manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
de.cadência desse direito. 

15.2.2. Urna vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de 
então, o prazo de três dias para apresentar as razoes, peio sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados parai
querendo, apresentarem contrarrazões também peio sistema eietronico, 
em outros três dias, que começarão a contar do termino do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis á defesa de seus interesses, 

153. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

(;) autos do processo permanecera() com vista franqueada aos interessados, no erioeueço 
-ieste Editai. 

16. DA REABERTURA DA SESSAtà PUBLICA.

16.1. A sessão pública poclei-a ser reaberta: 

16.1.1. Nas; hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação 
cie atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que 
seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

16.1.2. Quando houver erro na aceitação ao preço meinor classificado 
ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, nâo 

retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a reguiarização fiscal 

e ri-aba- ir-lista, nos termos do art. 43, §10 da LC no 123/2006. Nessas 
hipoteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

16.2. Todos os licitantes remanescentes devei-ão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta, 

16.2.1. A convocação se clara por meio do sistema eletronico 

("chat''), ou e-mail, ou de acoido com a fase do procedimento licitatorio. 

16.2.2. A con,iocação feita poi rnait dar-se-á de acordo com os 

dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, 

sendo ;-esponsabiHdade ao citanle manter seus dados cadastrais 

atualizados, 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

Rua do Vdrela..) ' Cerar,.-.À Gove..”'n...,aor Nunes Fre,re — MA 
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17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o ;,..)rocedimento licitatório. 

18. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

18.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços ou aquisição de bens, para contratações 
futuras da Administração Pública. 

18.2, Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com ca--iractehstica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, árgao 
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas; 

18.3. Orgao Gere.nciador: Õrgao ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto cie procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços. 

18.4. Órgão participante; é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços. 

18.5. Orna° não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos 
procedimentos iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às 

normas vigentes. 

18.8. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

18.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

18.8. Havendo um ou mais iicitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

18.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e guant tativos do licitante mais 

bem classificado durante a fase competitiva; 

Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 

objeto não az.ender aos requisitos previstes no art. 3c) clã o nc 8 666, de 1993; 

5, - C),
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18.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibil:dade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses 
previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013; 

18.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitern 14.9, serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva: 

18.13. A ordem de ciassificaçao dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 
son-iente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 

registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013; 

18.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item .14.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 
7.89.42013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas 
hipóteses previstas nos arrs. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013; 

18.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do 
oreciao, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais 
ao do iicitanle vencedor do certame. 

18,16. A ex,stencia de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o 
vencedor do certame do SRP, sendo-ine facultada a realização de procedimento especifico para 
a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento 
em igualdade de condições; 

18.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de 
Governador Nunes Freire - MA; 

18.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato 
(coni'orme minuta do anexo X) ou pelos seauintes instrumentos nadeis: nota de empenho de 
despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei no 8.666/93: 

18.18,1, Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis 

acima, o adjudicatário deverá obedecer a todas as condições e 
determinações deste edital e anexos, inclusive as espeeficadas na minuta 

do contrato. 

18.19. Os licitantes que tiver,:x, seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo 

cie vidência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste 

Edital; 

18,20. Os preços registrados poderão ser canceladcs rios termos estabelecidos na Ata 

Registro de Preços e neste Edital 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO E PREÇOS 
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19,1. Apos a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) 
para assinar a ata de registro de preços; no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da convocação e nas condições estabelecidos neste Edital e seus Anexos. 

19.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer 
comunicação entre as partes a respeito da Ata de Registro de Preços e do 
Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na 
imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou 
outro meio dc reci:stro, não sendo consideradas comunicações verbais, 

19.2, E facultada a Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, quando a(s) 
convocada(s) não comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação 
reguiar no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadan-ientee
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 

19.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, urna vez, por Igual período, quando 
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA. 

20. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

20,1. Caberá ao orgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do 
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

20.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órg 
responsável pelas compras do municipio; 

20.1.2. Consolidar informações relativas a estimativa individual e 

Lotei de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de 

referencia ou projetos básicos encaminhados pata atender aos requisitos 

de padronização e rauona'ização; 

20.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a 

realização do proc..edimento licitatório; 

20.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado 

para identificação do valor estimado da licitação e consolidar os dados-

das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos c entidades 

participantes; 

20.1.5, Confirmar Junte aos (Srgãos participantes a sua concordando 

com o objeto a ser licitado. inclusive quanto aos quantitativos e termo de 

referência ou projeto básica -

Rua jlo • lie'. Fretre — MA 
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20.1.6. Realizar o procedimento licitatorio; 

20.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços: 

20.1,8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

20.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e 

20.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o c..ontrclditáro, as 
Penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contatuais, em 
relação às suas próprias contratações. 

20.2. O órgão derenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para 
execução das atividades Previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6. 

21. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

21.1. O órgão participante será responsavel pela manifestação de interesse em particioar do 
ri.gistro de preços„ providenciando o encaminnamento ao órgão gerenciador de sua estimativa 
de consumo, local de entrega e, quando couber, cronogtarna de contratação e respectivas 
especfic.acões ou termo de re.ferenca ou projeto basico, nos termos da Lei no 8.666, de 21 de 
1...utio de 1993, e da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do 
qua pretende fazer parte, devendo ainda: 

21.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de 
preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

21.1.2. Manifestar,. Junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização 

da Intenção de Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser 

licitado, antes da realização do procedimento licitatorio; e 

21.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, incJusive 

de eventuais alterações, para e correto cumprirJento de suas disposições. 

21.2. Cabo ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de regi tro de preços ou do 

ei curriprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrafações, 
informando as ocorrências ao órgão gierenciador. 

21.3. O orgào gerencJadoo oraão responsavel pelo geienoarriento do Registro de Piecos, 

desde que autorizada a adesão, pogera emitir Termo de. Liberação dos itens solicitados pai-

orgãos não participantes. 
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22 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES 
NÃO PARTICIPANTES 

22.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 
au órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

22.2. Os Órgãos e entidades da Administração Publica que não participaram do Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os pw.-a;i,leis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

22.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condici5es 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desoe que 
iiu prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

22.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do numero ao orgãos não 
participante.s que aderirem (art. 22, §40 do Decreto no 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto no 
9.488„ de 2018); 

22.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se retere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §30 cio Decrue: 

7892, de 2013, alterado peio Decreto ne 9.488, de 2018); 

22.6. Apos a autorização do orgao gerencíador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigência cja ata, 

conforme § 60, do artigo 22 do Decreto no 7.8921'2013; 

22.6,1, A Prefeitura Mordelpa de Governador Nunes Freire - MA 

poderá autorizar, excepcional e iustificadamellte, a prorrogação do prazo 

previsto no 6- do artigo 22 do Decreto no 7.892/2013, respeitando o 

prazo de vigência da ata, quando seiicttada peio órcit'-io não participante. 

Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contiaditório, de eventuais penalidades deco:rentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciedor. 

23, DA A1ANT1A DE EXECUÇÃO, 

23.1. Não haverá exluênda de garantia de execução para .a presente contratação 

24. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

R.L1 do VErel,à(:. II'', C =,r ds,r.) C.:-...vemacJor Nunes Freme - MA 

• _ . 

(!!;"1 :14 de5t.5 



CÂMARA MUNICIPAL 
rr,,‘,/FtsirilADOR NUNES FREIRE-MA 

ta t -

ESTADO DO NIARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FRE!RE - MA 

CNPJ -- 01.612.334/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

24,1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

24.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
tontratácão, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

24.2.1, Alternativamente à convocação para comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 
instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postai 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de 
seu recebimento. 

24.2.2. O prazo previsto rio subitem anterior poderá ser prouogado, 
por igual perlado, por solicitação justificada do adjudicatário e accito pela 
Administração. 

24,3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
actudicada, implica no reconhecimento de que: 

24.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à 

relação de negócios ah estabelecido a.s, disposições da Lei no 8.666, de 
1993; 

24.3.2. A contratada se v.ncuia à sua pi oposta e às previsões 

contidas no edital e seus anexos; 

24.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são 

aquelas pre stas nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os 

direitos da Admidistração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma L21. 

24.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no finai cio exercício financeiro da 

assinatura cio mesmo e poderá sei prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou 

no termo de referência. 

24.5. Previamente à contratação a Adminstraçâo realizará consultas para identificar possívei 

suspensão ter.uioráne de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibioão 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no ao:. 29, da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 

111, da Lei ri,) 10.522, de 19 d'e Julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
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24.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habtação consignadas neste Editai, as quais deverão ser mantidas pelo iicitante durante a 
vigència do contrato. 

24.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado devora 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 

24.7. Na hipótese de o vencedoi da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
burro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

25, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

25,1, As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são 

e.stabeleedas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

26. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

26.1. Os critérios de recebimento e aceitação Co objeto e de fiscalização estão previstos no 
ar. Referência. 

27. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

27.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidos no Termo de 

Retererloa. 

28. DO PAGAMENTO. 

23.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Editai. 

29, DAS SA' ÇOES ADMINISTRATIVAS. 

29.1. Comete infração admin.strativa, nos termos do Lei lie 10.520, cc 2002, o 

1,ca.anteiadjudicatáno coe: 

29.1.1. Não assmar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade 

ca proposta, 

29.1.2. Apresentar documentaçâo falsa; 

Ru zio kiateu s vio 115 Centro Governadc,r Nunes FreAre MA 
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29.1.3. Deixar cie entregar os documentos exigidos no certame; 

29.1.4, Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

29.1.5. Neo mantiver a proposta; 

29.1.6, Cometer fraude fiscal 

29.1.7. Comr,_)orta se de modo inicieneo; 

29.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame 
suje[tara a empresa, a juizo da Administração, à mulea moratória de 0,5% (meio por cento) por 
dia de atÍ.aso, até o limite cie 10% (dez por cento), conforme determina o art. No 86, da Lei No 
8i566;93. 

29.2.1. A multa preVista neste ITEM será descontada dos creditos que 
a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Governador 
Nunes Freire - MA, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com as multas previstas. 

29.3. A. mexecução total ou pardal do objeto contratado, a Administração poderá aokar 
,fc.?-icc.,c,,ora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do adido No 87, da Lei Ni° 
8. 66/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de a.e 20% 

cento.;` sobre 
o valor mota oo contrato;

1-

co Sspensão temporária de partcipa,...(.., en ocação e rmpedimento de contratar co, 

Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, por prazo não superior a 02 

anos; 

por 

co Sendo que em caso de incxecuçáo total, ,sem justificativa aceita pela Aamínistraçào de 

Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, será aplicado o limite máximo 

temporal prevsto para a benaHdade 05 (cinco) anos; 

e) Deciwação de iniclon qade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os mottvos 
determinantes da punição, ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade coe aplicou a penalidade, cie acordo com o inciso IV do art. Ne 87 da Lei Ne 

8.666/95, da Lei N°10.520/02 e art. No 14 do Decreto No 3.555/00. 

Rua do Vdre!ão 15, c: entro Governador Nunes FreÉre 
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29.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciencia da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo. 

29.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Governador Nunes Freire - MA as 
.sancoes administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 

29,6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
,Joise-var, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

29.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução do contrato: 

n) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
in'1luenciar o processo de licitaçao ou de execução ao contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licatanres, com ou sem o coo ecimento de representantes ou prepostos do órgão icatador, 
vazando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
:nciirr-itiamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo iCtatdl lo OU afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes cio organismo financeiro multilateral, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o excrucio do direito de o organismo financeiro multaaterai 

promover inspeção. 

30. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

30.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data acsignada para a abertura da sessão púbica, 
qualauer pessoa poderá impugnar este Edital. 

30.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema 

Rua Oo i` ric..:3.ào n6 115, Centni iT;oveniacior Nunes Freire - NA 
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30.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsaveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impuanação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

30.4. Acoinida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, 

30.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
publica, exclusivamente por meio eietronleo via internet, em campo próprio do Sistema Portal de 
Compras Públicas no endereço eletrônico . • . • 

30.6. O pregoeiro responderá dos pedidos de escia.-eamentas no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebiine,nto do pedido, e 'poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do ec.4itial e dos anexos. 

30.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
ertame. 

30,7.1. A concessdo de efeito suspers'vo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de 
tcir.ação. 

30.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão (;1 •,uic:isdas pelo sistema e vincularão 
os paruclpantes e a administração. 

30.9. As respostas ás impugnações e aos esciarekrimentos solicitados, ben'i como outros avisos 

de ordem gera;, serão cadastradas no sítio sendo de 

respuiisabilidadi:- dos lic tentes, seu aconipannamento. 

30.10. Não serão conhecidas as irripuTiocões apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 

no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 

nao icie...nttlicado no processo para resnonder peia proponente. 

30.11. A petição de. impugnação opie.sentado por empresa deve ser firmada por sócio, pessúè: 

designada para a administração cio ,,ociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conto -me o rase,  de estatuto ou comiam social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 

de designac,,ão do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 

mandato com poderes para impugna- o Edital), 

31. DAS DISPoSIOEs GERAIS. 

31.1. Da sessão pública do Pregão divuidar-se-á Ata no sistema eletrônico, 

31.2. Niao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impec.a 

realização do certame na data mercada, a sessão será automaticamente transferido para o 

Rua do "s'ae0.) n'j-• ils, cera .° Governador Nunes Freto - MA 
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primeiro (:),3 t ai.i.osequenaa, o ai-iaisrrio horário anteriormente estabelecido, desde que hão 
ha-ia con,unicação em contrário, belo Pregoeiro, 

31.3. Todas as referências de tempo no Editai, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horáao de E.:re.isí.1:a r)F 

31.4. i ju]garriento das propostas e da haoiiitacao, o Pregoeiro poderá sanar erros ou talhas 
que não alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
ei:cace para fins de habilitação e classificação. 

31.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

31.6, As normas discipiinador as da Iletaçao serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
cpsputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

31.7. Os licitantes assoirier . mios os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Admilistração não será, em nenn rn caso, responsave por esses arstos. 
indeper,Oen:-ernente da conclue:ao ou do resultado do processo licitatório. 

31.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai e seus Anexos, excluir-se-á o dia', do 
flicio e incuir-se-a o do vencimento. So se iniciam e vencem os p.-azos em dias de expediente 

r-ta 

31.9, C' uiesatond:cnerto de exigências formais na[à.ess.enc:ars não imoortacá o afastamerto do 
de-se que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os ptincíoios da isor, , ,r 

e do intert-,sr-

31.10. O licitante é o responsável peia f:cfalloacic e legitimidade das intormações prestadas e 

dos documentos apresentado!:, etc, Q..,:3:QUe!"- faae da licitação. 

31.10.1. A faisioade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação cit:; proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

31.11. Em caso de divergencia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem e processo, prevalecerá as deste 

31.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, poderá revogar este 

Pregão )(1)r razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 

manifesto e incontornavel, ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, 

saivo quando for viável a c.onvalidacão do ato ou do procedimento viciado, desde que 

observados os orinciplos da n la defesa e contraditór:o. 

rir á 1 5, r, n - sinr Nunes greire — MA 
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31.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

31.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera 
oorigação de indenizar, 

31.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

31.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
bri, e também poderão ser lidos eiou obtidos na Sala 

Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, 
iocalizado na Rua do Varejão no 115 - Centro, Governador Nunes Freire - MA, no horário das 
08h00m1n (oito horas) às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

31.15. Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, em que não possuem validade 
ou a validade não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos 60 
(sessenta) dias que antecederem a data da abertura das propostas. 

31.16. Integram este Editai, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - .TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I; 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RUEM° ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL. E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDI I IVOS DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 70 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.; 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; 
ANEXO IX - miNuTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO. 

Governador Nunes Freire - 

1 , o 

7Artítry)efiddtosim il - 

Secretárko municApai o, Corne o e Industrie 

em 27 de setembro de 2022. 

Rua do Varejão no 115, Centro -- Governador Nunes Freire - MA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO— PREGÃO -ELETRÔNICO N° 034/2022 

ANEXO — TERMO DE REFEFWWC.IA _ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I. JUSTIFICATIVA 

1.1 Til.iStifica-se; que atualmente, o município de. Governador Nunes Freire, possui demandas 
atras, cilas quais as mesmas se fazem necessária o uso de um bom sinal de Internet, Q0iS, 

oarte de seus serviços são oferecidos ou utilizam sistemas on-line, que são utilizados com 
acesso via à Internet. 

1.2 Dado este fator, o cenario atual contempla o fato de que a Internet exerce papel 
preponderante para que o município consiga satisfazer, com efetividade, sua missão 
institucional fornecendo diversos serviços, dentre eles: informações, Serviços On-Line, 
Acesso à Internet em todas as Unidades Administrativas Municipais (Escolas, Unidades 
Básicas entre outros), e outros Acessos aos Sistemas. 

2. OBJETO 

2.1 O piesente Termo de Refeíência tem como objeto o registro de preço para futura e 

Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) especializada no Fornecimento de sinal de 

internc.,.t dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos de 

interesse município de Governador Nunes Freire - MA, nas especificaçoes e demais 

condições previstas no presente Termo de Referência. 

3, VALOR ESTIMADO 

3.1 O preLo considerado corre e.stimative para o objeto do presente termo de referência foi 

determinado com base n:ri média aritmética simples através de pesquisas de preços 

realizadas no Sistema Ba co de Preços, com base em tal procedimento, foi estimado 0 

valor de RS 439.785,60 (Quatrocentos e trinta e nove mil, setecentos e 

oitenta e cinco reais e sessent, certavos). 

4. ESPECIFICAÇOES E QUAN') r AT/VOS 

4.1 A ;2 (,: c.eque a tabela com a quantidade total de Megabytes, e a planilha juntarnerv2 com 

os quantitativos, iodais e enoereços a serem instalados cada ponto do sinal: 

-V^ 

.-•

,^.•,-, V. Total 
' item Descrição Unidade Quantidade V. unit. V. mensal 

(12 meses) .. _ „ _ 

Roa do Varejáo n- 115, Cento - Governador Nunes Freire - MÁ 
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Sina; oe internei: dedicada via Fibra 
opuca in,..11.211C10 instalação, 
i'sianutençào tecnicos _ 

Megabytes 2440 R$ 15,02 R$ 36.648,80 R$ 139785,60 

Valor Total Estimado RS R$ 439 /85;60 

Item Nome dos Prédios 
Sec. de saúde 

Item 

SEMUS 
Endereço Quant. Mega byte Pontos _ 

Rua do Evangelho no 499, Centro 300 01 

_.. • 
FMS 

TOTAL   300 

1 

• 

-4 - 

• 

01 

Nome dos P.-cair:is Endereço Quant Mega .byte Pontos _ 
Ceri,lo CIL: 3,:::..10e Pua Campo do Bec, s/n, Bairro Aeroporto 100 01 . , 
Lridei,,,-1, Rua São Francisco no 54, Bairro Vila Bahia I 50 01 _ 
PSF: du Einhão Rua da Colónia, no 180, Vila -Maranhão- --- ' 100 01 

da viia. 1-3p.1.-3 Rua Pali't rão no 296, Bairro Vila 'Bahia--- ' 100 C. 1_ _ .._ 
CAPS Rua da Paz, s/n, Centro 90 fn 

il,)spitz:,:l Avenida do Comercio no 1431..,_ Centro _29Y_____ 

Nome dos P edios 
Sede PI efe;uu a 
Sec. de Cultura 

cc 

A r . , 
'ior de cci, !unicaçao 

Item Nome dos Predios 

A-,sist. Social 

itom Nome dos Prédios 

Farn!ha 

- - 
Item Nome dos Prédios 

dticaçáo 

Rua do Varejão, nu .1.15, Centro 
Rua do Coqueiro 104, Centro 
Rua 1  Gir jobim s/n, Bairro Aeroporto 
Rua do Evanoelno no 785, Centro 
Rua do Comerc[o sln, Centro 

Pua do Va,ej-ão siri, Centro _ 

SE MAS 

Endereço 
_ 

Rua 0o Vareiãe ;10 658, Vila Paraiba 

TOTAL 640 06 

SEMAD 
Endereço Quant. Mega byte 

300 
50 
50 
100 
100 
2-00 

TOTAL BOO 

TOTAL 

Pontos 
01 

t 

01 
31 
06 

Quant. Mega byte Pontos 

100 01 

100 01 

MAS 

Endereço Quant Mega byte. Pontos 

Rua do Varejão 970 "lia Paraíba -100
_ 

Rua da Estreio 'sh,3 Ma'anhão 100
TOTAL 200 

_ 

. _ 
SEMED 

Endereço 

Rua Taçicrz.Klo Nz.:veb Cenuo 
- 

• • - 

--.^ 

Quant, Mega byte Pontos 

300 

Vai•eiae LIS; Ce- ti Govei dor NUIleS Freire -- MA 
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L.d5:3 aos Conselhos Rua 15 Novembro rif:. 74- eeritro 
• 

• 

DA BASE LEGAL. 

TOTAL 
100 01 

400 02 

Os serviços serão contratados por meio de processo licitatário, na modaiidade de 
Pregão Eletrônico, observando os dispos,tivos legais, notadamente os princípios da Lei, 
Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e pelas condições e 
exigencias estabelecidas em &irai cie LiCitaÇão. 
5.2 Será tomado corno fundamentação legal a o disposto nas seguintes legislações: 
5.2.1 Lei Federal n°. 8.666, 17 de junho de 1993, art. 14°. Nenhuma compra será feita 
sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários 
para seu pacarhente,, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver 
dado causa; 
52.2 Lei Fedeid 1.0.52U; 17 de julho de 2002, inciso II do art. 3° - a de.finição do 
riciji:?to deverá ser verso. suficiente e clara, vedadas as especificações que, por 
excessivas, irrelevantes de desnecessárias, limitem a competição; 
5.2.3. Decreto Federa; nu 7.8921'2013, que dispõe sobre o Registro de Preços; 

2 4. Lel Complementar no. 12 -de 14 de dezembro de 2006, com suas !Posteriores 
alteracSes, que institui o Estatuto ,Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, e dispõe sobre beilleipaçáo de mic.roempresa e empresa de pequeno porte em 
iicitaçÔes;D:Jultcas. 
5 2.5. Os atos convocatórios deverão ser , ledos de forma resumida (extràto;: 
contendo a indicação do local onde os trIteressr-Aos poderão obter o texto integrai (ir, 
E.at2; e tocias as inro-mações soDre o hcucinão. 
5.2 b. Na contagem dos prazos será excluído o dia do início e incluirá o do 
considerará apenas os dias de expediente c.lo brgão licitant.:-e, nos termos do an.. .í It.) da 

Fel(:.;,31 nb, 8,666/92. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no 
órgão o ca enr.;qatie promotora da licitação 
5».7. Na modalidade Pregão, o aviso de liGte,C,à.,0 deverá ser publicado, no friámo, uma 
vez no Diário Oficial do Respectivo ente Estadual, não existindo, em jornal de circulação 
local, e facultativamente, por meios eletrónicos e conforme o vulto da liotacaci, em jornal 
de grande orculacão, eco podendo 3 prazo de puo' (..3.ção ser inferior a 08 (oito) dias 
Citeis 

ESULTAD0f;:, A SEREM ALCANÇADOS 

Adequação da veiocidatii, dos iinks de Internet com o tráfego necessárto para o 

fiineionemento dos sistemas cie TI do tri Án.uipio de Governador Nunes Freire; 
Aun-unto do grau -de satisfação dos usuános (orri os produtos fornecidos pela área de TI 

do iTtUillel ..)¡0 de Gt.p.remâdos- Nunes FrÀ;Ire¡ 

6.1.3 Melhores índices ce ',1'5)01;t_, de dos recursos 

estáveis, 

-:;reJa;) n, 1‘..--; •-• 

Pa(je 

de TI e sistemas de informação mais 

• t.;;;; !s4 LI 1"; ew F•es..••• 

34 cie 66 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNE.S.ERPRQ MA 

CNPJ 01.612.83410001-10 CÂMARA PA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, emmtiNtQfto 

L FORMA DE PAGAMENTO: 

TI -- O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebmento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das 
certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, 
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Feaerais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB no 
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de 
Reguiaridaae perante a Faze.naa Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição 
na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado 
de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a :Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), diretame.nte na conta que o fornecedor apresentar em sua 
DrOpeSta. 

7.2 Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura 
apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de 
atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros rnoratórios à taxa 
de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, "pro rata die". 

7 3 Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 

montante sofrerá desconto proporcionai, nas mesmas condições estabelecidas no 

subitem 6.2. 

8, 3ULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

8.1.0 -julgamento das propostas será do tipo menor preço "por tem". 

9. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

9.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

9.2. Os preços e lances dei-tacos de:verão possuir apenas duas casas decimais após a virgula 

xx) 
9  2 1  N a) 5 cré admitido no preço, o fracionernerm., de centavos que ultrapassarem duas casas 

decimais, desprezando-se a fração remanescente. 
9.3. Somente serâo aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 

fase de lanc.einegociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 

Acin-w-Iisu.ação Púbka Muriicipa' . 

Rua do ‘,"iie)âo ;I,' 25, Centro — Governador Nunes Freire — MA 
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10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
10.1. A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser 
inseridos nos Termos de Referências e Editais de contratações da Administração Pública como 
forma complementar de garantir o fornecimento de um produto ou serviço. Bem assim, deverá 
conter no Editai a exigência de Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de 
capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa 
c.irídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo 

satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 

11. ADJUDICAÇÃO 
11.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério de MENOR PREÇO "POR ITEM". 
11.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. A ser definido peia secretanarórgão requisitante no ato de assinatura do contrato. 

13 DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE: 

13.1 Proporcionar todas as faciiidades possíveis visando à execução do contrato; 
13.1.1Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que poderão ser prev%stas no 

Editai e Contrato: 

13.1.2 Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do 
contrato; 

13.1.3. Permitir o acesso dos funcionários da Contratada, devidamente credenciados, às 
dependências das unidades da Contratante, aos dados e demais informações necessárias 
ao desempenho das atividades previstas neste Termo de Referência e demais anexos, 
ressalvados os casos de matéria sigilosa; 
13.1.4 Fornecer à Contratada, em tempo hábil, as informações necessárias à execução dos 
serviços, bem como a documentação técnica referente aos padrões adotados na 

Contratante; 
13.1.5 Cientificar a Contratada sobre as normas internas vigentes relativas à segurança, 

induslve aquelas relacionadas do controle de acesso de pessoas e veículos, bem assim 

sobre a Política de Segurança da Informação do Contratante. 

13,1.6 Nomear um Gestor ciou um Fiscal para executar a gerência e fiscalização do 

contrato a ser firmado, em conformidade com suas competências e demais disposições 

legais; 
13.1.7 Especificar e estabelecer políticas e normas para execução dos serviços ora 

contratados, definindo as prioridapes, bem corno os prazos e etapas para cumprimento das 

obrigações; 
13.1.8 Levar ao conhecimento da Contratada, por escrito, qualquer fato extraordinário ou 

anormal que ocorrer na execução do objeto desta proposição, bem como imperfeições, 

falhas ou irregularidades çonstatadas no objeto pactuado, para que sejam adotadas as 

medidas corretivas necessárias; 
13.1.9 Verificar e atestar as faturas da Contratada; 
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13,1.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 
13.1.11 Efetuar o pagamento devido peia execução dos serviços, no prazo estabelecido, 
desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas no contrato. 
13,1.12 Notificar por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o 
objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo 
para sua correção; 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Governador Nunes 
Freire, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das mesmas; 
14.2 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licitação; 
14.3 Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a 
única responsável peias providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais 
inobservâncias das mesmas; 
14,4 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, sendo vedada a subcontratação, vindo a responder pelos danos causados 
dii etarnente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da 
legisiaçáo vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado, conforme espeque no art. 70 da Lei no 
8.666/1993; 
14.5 Prover o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, sem interrupção, 
seja por motivos de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros 

análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

14.6 Planejar, desenvolver, implantar, executar e manter os serviços objeto do contrato de 

acordo com os níveis cie serviço estabelecidos nas especificações técnicas; 

14.7 Encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços prestados; 

14.8 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

contratação; 
14.9 Reportar ao municipio de Governador Nunes Freire imediatamente qualquer 

anormalidade, erro ou irregularidades que possa comprometer a execução dos serviços e o 

bom andamento das atividades da Contratante; 

14.10 Realizar todos os trabalhos sem que haja a necessidade de parada do ambiente em 

¡produção, exceto as predeterminadas com a equipe do Contratante; 

14.11 Acompanhar diariamente a qualidade e os níveis de serviços alcançados com vistas a 

efetuar eventuais a3ustes e correções de rumo; 

14.12 Guardar sigilo sopre dados e informações obtidos em razão da execução dos serviços 

contratados ou da relaçan contratual mantida com o Município de Governador Nunes Freire; 

14.13 Possuir política cie segurança com vistas a garantir a integridade dos dados acessados 

via roteador e dos dados do Contratante. Será exigido que o prestador possua em suas 

instalações Sistema de "Firevvar ou similar; 
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14.14 Manter em caráter co -ifidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou 
rescisão do contrato, as informações relativas à política de segurança adotada pelo 
Contratante e as configurações de hardware e de softwares decorrentes; 
14.15 Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou 
rescisão cio contrato, as informações relativas ao processo de instalação, configuração e 
adaptações de produtos, ferramentas e equipamentos; 
14.16 Não efetua. , sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 
Contratada para outras entidades, seja fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc., sem a 
anuência expressa e por escrito da área administrativa do Contratante; 
14.17 Submeter seus recursos técnicos aos regulamentos de segurança e discip, na 
instituídos peio Contratante, durante o tempo de permanência nas suas dependências; 
14.18 Responder pelo Cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações 
estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados no 
contrato; 

14.19 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 
normas le.gars e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa 
técnica; 

14.20 implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter 
uma operação correta e eficaz; 
14.21 Prestar os serviços de forma MetiCLII0Sa e constante, mantendo-os sempre em 
perfeita ordem; 

14.22 Comunicar ao departamento de TI do Contratante, por escrito, qualquer anormalidade 

de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

14.23 Obedecer rigorosamente a todas as normas e procedimentos de segurança 

implementados no ambiente de TI e institucional do município de Governador Nunes Freire; 

14.24 Responder, em prazo máxirno de 4811 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 

solicitações/questionamentos do município de Governador Nunes Freire.; 

1.4.25 Comunicar formalmente e lineulatamente ao município de Governador rs.Junes Freire 

quaisquer mudanças de endereço de correspondénela e contato telefónico; 

14.26 Acatar a fiscalização do Contratante, levada a efeito por servidor devidamente 

designado para esse fim, cuja solicitação atender-se-á imediatamente ou dentro cio prazo 

previamente prescrito em conformidade com este Termo de Referência e com o instrumento 

contratual, comunicando-lhe quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos 

serviços; 

14.27 Assinar instrumento contratual no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do 

recebimento da comunicação oficial da Administração convocando para esse fim; 

14.28 Não empregar menores de IS anos em trabalho noturno, perigoso ou insáiubre, bem 

como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos; 
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15. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

15,1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional 
que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei no 8.666 de 
21 de Junho de 1993 e Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo Natatório, visando viabilizar a prestação dos 
serviços descritos neste planejamento; 

15.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame ilcitatorio na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

15.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de serviços comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos 
tecnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é 
fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

15.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser 
reaiizada na forma ELETRONICA, com vistas a obter a melhor proposta para a 
Administração Pública. 

16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1 O prazo de execução e vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com inicio a 
partir da data de sua assinatura e emissão de ordem de serviços. 

16.2 Para execução dos serviços registrados na ARP - Ata de Registros de Preços, que 
deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o 

Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Ordem de Serviços especifica a critério da 

Administração. 
16.3 O prazo de início dos serviços deverá ser imediato à entrega da Ordem de Serviços, 

e conforme a apresentação dos pedidos parciais, nas quantidades estabelecidas pelo 

Contratante, de segunda a sexta-feira, no horário comercial. 

17. REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. C Decreto Federal no 7.892/2013, Decreto Municipal n°. 003/2017, que disciplina o 

Sistema de Registro de Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém 

não taxativas, sobre a admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

17.2. No caso da contrafação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário 

urna vez que a coritratáção será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública 

Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

17.3. A contrafação atra‘es de Sistema de Registro de Preços, disapiinado pelo Artigo 15, 

inciso IT e §§ is a 60 da Lei 8,666/03 e regulamentado pelo Decreto Federal n 7.892/2013 

e DeCret0 MLinlopai 003,12017, possibilitarE. a execução do projeto de prestação de 

serviços objeto do presente Termo. 
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17.4. Apos a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Governador Nunes 
Freire - MA, com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

17.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da sua assinatura e lançamento e publicação. 

17.6. Alterações no material a ser fornecido deverão ser comunicadas ao órgão 
gerenciacior da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova 
nomoiogação. Os novos materiais deverão possuir características idênticas ou superiores 
ao material ofertado na proposta Comei-ciai da Empresa beneficiária do Registro de preço. 

18. DO CONTRATO 

18.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 
estará vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas 
neste Termo de Referência. 

18.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9C da Lei no 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual 
terá o prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do 
contrato. 

1.8,1.2. O prazo de convocação estipulado no item 14.1.1 poderá ser prorrogado urna vez, 

por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que 

ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

18.2. O presente Termo de Referência, Editai e seus anexos, bem como a proposta da 

empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente 

de transcrição. 

18.3. O contrato poderá ser alterado rios termos do artigo 65 da Lei no 8,666/93 e 

alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. 

18.4. O contrato poderá ser rescindldo a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de 

Governador Nunes Freire - NA, independentemente de qualquer notificação ou 

interpe., ação judtcial desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas 

do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei no 8.666/93 e no editai 

desta licitação. 

18.5. O contrato terá vigencia de acordo com as condições e.stabeieddas na mknuta do 

contrato, podendo 5e I. ckbrdc a qualquor .wrnpo durante a vigência da Ata de Reqístro 

de Preços. 

Rua do V:relão n° 115, Centro -Governador Nunes Freire -- MA 

Home Page.: .< " • 
Pag,na 40 de 66 



CAMARA MUNICIPAL 
ÁGOVERIADOR NUNES FRE1RE-MA 
Fcfta_ . 
Rub:ica 

! 
ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 
CNPJ 01.612.834/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

19. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

19.1. A empresa contratada l',ca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, OS 

acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de ate 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 com o objetivo de tomar amplo conhecimento das dimensões e dificuldades inerentes 
à prestação do serviço, as empresas interessadas em participar do processo licitatório 
boderào, ao seu critério, fazer uma vistoria nos locais onde serão executados os serviços, 
até 01 (um) dia antes da sessão, era data a ser agendada, de segunda à sexta feira no 
horário das 08h00min às 12h00min horas. 

20.2 as empresas que fizerem a opção pela não vistoria das instalações não poderão 
alegar em tempo algum desconhecimento das áreas nas quais serão executados os 
serviços. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. COMÉRCIO E INDUSTRIA 

„ - 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO No 034/2022 _ 

ANEXO II— PROPOSTA DE PREÇOS .gviopapl.

PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0208.001/2022 

SESSÃO PÚBLICA: XX/00/2022, AS XXHOOMIN (XXX) HORAS. 

LOCAL. PREFEITURA MUNCIPAL DE Governador Nunes Freire - MA /MA 

IDENTIFICAÇA0 DA PROPONENTE: 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNP): 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( NÃO( ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

N° DA AGÊNCIA: 

1. 

Item Drsc.rirninação ti ri ace Qtde. Valor Vaiar Mensal - Valor Total (12 
Oos. Serviços Unitário l meses) 

TOTAL POR EXTENSO: 

Declaramos oue: 

Nos preços indicados na planilha de preços acima estão incluídos todos os benefícios e os custos 
diretos e indiretos que forem exigidos para prestação o fornecimento do objeto licitado, assim 
entendida, não só as despesas diretas, com a aquisição de materiais e pagamento da mão-de-
obra, como também, a:.; ciçspt as irclire[as dentre elas: transporte de pessoal, alimentação, 
"know-h(3\Y‘, "royaities, despesas fi::ian..eiras, serviços de terceiros, aluguel e aquisição de 
máquinas,: eoL~neriros, ve,culos e transportes, contribuições devidas à Previdância SociaL 

encargos soc ais e trabalnistas: :mpostos taxas e emolumentos incidentes sobre o fornecimento, 
agência ao despachantes, ou outras desp as, quaisquer que sejam as suas naturezas; 
• examinei, minuciosamente, o pertinente Editai, seus Anexos, e que estudei, comparei e os 

encontrei corretos, aceitando e suometendo-me, integralmente, às suas condições, e que obtive 

da Comissão de Licitação elou Pregoeiro, sarÁsfatoriamente, todas as ,nformações 
esclarecimentos solicitaaos, não navendo d ,./idas acerca dos serviços a executar; 

Rua dc Varejo ri= 15, - Governador Nunes Freire 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 
CNPJ — 01.612.834/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

• Gência que o registro dos preços não se constitui em obrigação de aquisição de qualquer 
quantidade reoistrada, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição de 
quaisquer itens ou outro registro de preços. 
• recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 

.3114 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 
• e A executar os serviços no prazo previsto no Edital, contados a partir do recebimento da 
respectiva Ordem de Serviços. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período não inferior a 60 (sessenta) 
dias consecutivos, a contar da abertura da mesma. 
Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições do Editai. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 

PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 

OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICiPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNIPJ — 01.612.834/000140 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO  N°034/2022 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTENC1A DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO _ 

PREGA() ELETRÔNICO N° 034/ 2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208.001/2022 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES 
FREIRE - MA /MA 
A PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

  , PORTADOR DO RG  , ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,   CNP3 

DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER 
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS 
DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM 
PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA 
PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO 97 DA LEI N° 8.666, DE 
21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

EM, DE DE 2022, 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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t fome Paçu.;. • • , I 
Pagina 44 de 66 



CÃMARA MUNICIPAL 
230VERNAD0R NUNES FREIRE-MA 
jolba . 
¡Rubrica

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 

ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 
7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208.001/ 2022 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 , INSCRITO NO CNP3 N0  , POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A)  , PORTADOR(A) DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE No   E CPP N° , DECLARA, PARA FINS 
DO DISPOSTO NO INC, V DO ART. No 27 DA LEI No 8,666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 
ACRESCIDO PELA LEI No 9,854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 
DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR 
DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

(LOCAL E DATA) 

(REPRESENTANTE LEGAL). 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. COMÉRCIO E INDUSTRIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO No 034%2022 

ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) _ 

PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208.001/2022 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUIDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022, DECLARA, SOB AS 
PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO No 
034/2022, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO 
DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO No 034/2022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022, POR 

_QUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

QUE rmAo TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 

DECISÃO SE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N0 034/2022 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

O) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO No 034/2022NÃ0 SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 

COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO 

DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 ANTES DA AD3UDICAÇÁO DO OBJETO DA REFERIDA 

LiciTAÇAO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO No 034/2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 

INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO muNicípio DE 

Governador Nunes Freire - MA, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS, E 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 

DETEM PLENOS PODERES E INFORMACOES PARA FIRMA-EA. 

DE  DE 2022. 

REPRESENTANTE LEGAL 

RIÃ1 do vareuào r-r, a a  Cr o- cçpfei nado, Nunes Freire MA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022 

ANEXO VI — DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208.001/2022 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNP3 SOB O No [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], 

INSCRITO NO CPF SOB O No [XXXXI, DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 
ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART, 30
DA LEI COMPLEMENTAR No 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR. OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA 
DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 40 DO ART. 30 DA LEI COMPLEMENTAR No 123 DE 14 
DE DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

( ) MICROEMPRESA — RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360. , ., 
UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 40 DO ART. 3o DA 
LEI COMPLEMENTAR No 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE — RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 
360.000,00   / UF, E IGUAL OU INFERIOR A 4.800,000,00   UF, 

VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA 

)AS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART, 30 DA LEI COMPLEMENTAR Ne 123/06 

ALTERADA PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 
ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 

COMO ME 
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA ucrrANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC No 123/2006, OU A 

OPÇA0 PELA NÃO UTILIZAÇÀO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 'NO CASO DE ME E EPP) ÇPF: 

XXXRXXX.XXX-X?' CRC: 
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ESTADO DO IVIARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 
CNPJ — 0161283410001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

---
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 

ANEXO VII —DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0208.001/ 2022 

OES: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO 
COM TIMBRE DA PROPONENTE, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA /MA 
A PREGOEIRO EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

EMPRESA  , INSCRITA NO CNPJ N°  , POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR , PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° .  E DO CPF No  , DECLARA NÃO TER 
RECEBIDO DO MUNICIPIO DE   I UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

EM, DE   DE 2022. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E C.PF) 
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- ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

CNPJ - 01,612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 

ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
(MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208.001/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA PREGOEIRO / EQUIPE 
DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

.(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNP3 
r . .... „ . . . ... . .. LOCALIZADA A  , DECLARA, EM CONFORMIDADE 
COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE 
CERTAME LICITATORIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE     / UF - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° /2022, 

DE  DE 2022, , . . 

REPRESENTANTE LEGAL 

Rua do Van23,a() 115, .w“:iw Nunes Frer-e — MA 
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SECRETARIA MUNICIPAL E ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 

ANEXO IX — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2ü22 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 3208.001/2022 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, pessoa jurídica de direito público interno, 
por meio   ft)scrita no CNip_l NIF  . , com sede na  , bairro, Governador 
Nunes Freire - MA - Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo   o Sr, 

.  , brasileiro(a)„ portador(a) do R.G no   e inscrito(a) no CPF sob no  
residente neste Município de Governador Nunes Freire - MA, neste ato denominado simplesmente 
ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO 
No salsas, tudo em conformidade com o processo administrativo no nas cláusulas e 
condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva 
a40rn0iogação, RESOLVE registrar os preços da empresa 
  CNP3  , estabelecia na Rua/Av.   no , Bairro  , na 
cidade de .. . .. Estado de  , CEP  , Fone/Fax   E-mail  , neste ato 
representado Sr(a)   prasileiro(a)    , portador do RG.  
e- CPFIMF D  , atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes ás normas constantes das Leis 
Federais 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, 
e em conformldade com as asposicões a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e i:ondiçoes gerais para o Registro de Preços para 

Futura e Eventual contratação de  , conforme especificações do Termo 

de Referencia — Anexo I do Edit.al de Prega° tietronico para Registro de Preços no 

constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos Os tioLumentos e instruções que compõem o Pregão 

Ecitrônico 1..)-3ria Registro de Preços no completando-a para todos os fins de direito. 

independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão 

gietronsco no Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo: 

Item Discriminação dos Unidade Qtde, Valor Unitário Valor Valor Total 

Serviços Mensal (12 meses) 

115 
i•torne Pay°. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste 
stru m e n to , 

3.3. A existência de preços registrados não obrigara a Administração a firmar contratações que 
(ice; poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a 
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei no 8.666/1993, 
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as 
possfveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em 
conformidade com o disposto no parágrafo liNCO do artigo 61, da Lei de Licitações. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas 
as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme 
inciso III do § 3(; do art. 15 da Lei 8.666/93, 

CLÁUSULA QUINTA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A Co: f;ca obrigada a prestar os serviços nos endereços contIdos na Ordem de 
Serviços, ,f,•iii,tida peio órgão Contratante; 
Pai acirafci L,nico - O prazo e as condições para o Prestação dos Serviços, deverá atender as 
crs/nclições rixadas no Termo de Referência - Anexo I, e as demais dispostas no Instrumento 
Cont.i atuei 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referentes aos serviços executados objeto da presente Ata será efetuado nos 

termos do editai da licitação e anexos. 

CLAUSULA SÉTIMA -s DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO 
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA 

7.1. A Ata de Registro de Preços nao poderá sofrer auescimos nos quantitativos fixados, inciusive 

o acrescimo de que trata § 10 no art. 65 da Lei ri,' 8.666/93. 

7.2. Durante E vtgéncia da Ata, os valores registrados serão fixos e irrealustáiveis, exceto nas 

riipóteses, devidamente comprovadas, de OCOrrèncd de situação prevista na aiinea "d"do Cioso ii 

do arr. 65 da Lei « 8.666/93 ou reducâo dos preços praticados no mercado. 

kuri do V-:..ui-ejár: `.-.15, Centro - Governador Nunes Freire - NA 
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7.3, Mesmo comprovada a ocorrência ae situação prevista na alínea "d ' do inciso II do art. 65 da 
3,666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 

,niciar outro processo licitatório. 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
orncados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura 
(Orgão Gerencrador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alinE_,a "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993, 

7.5, Quando o preço registrado tornar - se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente., o órgão gerenciacior convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados peio mercado 
aerão iibe-ados cio compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercaao observará a classificação original. 

7,6. Quardo o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
iauder cumpra' o compromisso„ o orgão gerenciador poderá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compi omisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
oe fernecomento, e sem aplicação aa penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
(impT. '..,•Ein -k-e-; eoresentados; 

7.6.2: .1:"...orakicarr os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

r : naae-.‘ncio êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva 

Ikta cc Recastro de Preces, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais 

„.anta)osa. 

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores á média 

dagaeie,-.; apurados pela Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA para determinado 

irem 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão uitrapassar os praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originaImente constante da 

proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado á epoc.a do registro. 

7.10. As alterações de prece= oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira, serão publicadas no Diário Oficial, 

15. C.el:J.:, ....Gc‘vt,...mador Nunes h.eirc MA 

tinr!"e 
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CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire 
- MA quando: 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços sem justificativa aceitável; 

Descurriprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.13. Nd() aceitar reduzir seus precos registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
prtiticados no mercado; 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos 
ix.'i-mos do art. 87 da Lei 8.666„/93; 

8,1.5. For declarado inidõneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da 
Lei 8.666/93; 

8.1.6. For impedido de licitar e conuntar com a Administração nos termos do art. 7c), cia Lei 
10.570/2002. 

8.1.7, Não receber a Nota de Empenho ou nstrumento eautvalente no prazo estabelecido pela 
A' dministração, sem -justificativa aceitável; 

8,2. A Ata de Registro de Preços podera ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, 

nos terir105 da leoislacao pertinente, em e.special peia ocorrência de uma das hipóteses contidas no 

78 cia Lei no 8.666/93; 

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses ore:istas, assegurados o contraditório e ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

rase fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

istificacios: 

8.4.1. Por razões de interesse púbrico; ou 

8.4.2. A peddo do fornecedor. 

8,5. O fornecedor regLstrade poderá sacitar o canc.etamento de seu registro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossi acio de: cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 

superveniente que venna compror!ete d perfeita execução contratual, decorrente de caso fortmto 

ou força maior; 

ia° • enír.') f.-.wernador Nunes Freire --
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8.6. A solicitação, peio fornecedor, ae cancelamento ao preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que 
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 
aorninistrativa qoando motivada peia ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os 
critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento. 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos 
iernecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na 
f:epr ensa 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
ofetfi,.atic.,i através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, 
a „untar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por 
decurso ao prazo de sua vigência. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida 

no editai e seus anexos: 

9.1.3. Responsabzar-se pefos oanos causados oireta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores 
participante(s) cepo a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo guando da entrega do objeto, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre çue scliou:::bo, no prazo rnaxinio de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

notificação, documentação atualizaci,--i oe iiefoilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 

‘-enc.foas; 

9.1.5. Responsanifzer -se pelos oec.a os fo-cais e co-oeniais resultantes da contratação, e ainda 

oeios encargos trabalhistas. previoenciãnos e obrigaçoes sociais em vigor, obrigando-se a salda-los 

na época orópua, vez que os ràc, rria,-,teào qualquer vínculo empregatício com o 

contratante; 

9.1.6. Não su-icontracair, fritai ou oania'mente, o ob:ieto da contrafação; 

u r ' r-;tines Pre,re TélA 
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9.1.7. Substituir produtos, ás suas- expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que 
,ic7rilic5rern vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 

nati.ii da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus 
anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela admirfistração, durante todo período de vigência da ata de 
r-, ,oi tro de preços, para representa-ia sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fiscall•zação do conuatai ite, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
:oadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 

ectigao do contrato e prestar os esclarecirnerii:os necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obiagdOes assumidas, sem qualquer õnus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrIgações definidas no Editai e anexos, 

CLAUSULA DÉCIMA -- OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10,1, A Prefeitura compromete-se a: 

10.1-1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obi lgac-

Lontratu s, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 
CONTRATADA, acivdamente identificadw, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornece atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendiaas as 

. rgacães centrai:Liais; 

10.1.1 Notificar o fornecedor beneficiário ao registro de preços quanto à requisição ao objeto 

-ilecilante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada 

Pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irreguiaridade encontrada na entrega/prestação do 

objeto e interromper imediatamente a ao.„ilsiçãolorestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e editai; 

10.1.6. Promover arnpa ps:., squsa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

Permanecem comqati,,,es com os bi arcados no mercado; 

10.1.7, Rejet.m, no I.ock) ou em pard, u5 produtos em desacordo com as espectfea .,es e 

obr acàzs assrnioas pelo fornecedor, ciem daqueies que não apresentarem condições de serem 

, itwzadus; 

P)e.nUOS ODligaçu ( to Ld:a e aneX05. 

- Cenud .":,overnacior Nunes Ç,7'-reire -- MA 
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. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1, A Ata de Registro ao Preços podera ser .ia,izacla por qualquer órgão ou entidade da 
AaminisoacoPablica que não tenna participado do certame iicitatorio, mediante prévia consuita ao 

desde que dervidamedte co:nprovada d vantagem. 

11.2, Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de 
PrC,0'), quando desejarem fazer uso da Ata de S',iigistro de Preços, deverão manifestar seu, 
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis 
foi r- ceedores e respectivos preços a serern praticados, obedecida a ordem de classificação. 

11,3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
:- stabelecidas. optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 

'e r1nue as ourigaçôe-s anteriormente assumidas. 

11.4. O "Tiuj.intitativo decorrente das adesões a Ata de- Registro de Preços não poderá exceder, na 
ta!a,idade, ao dobro do quantitativo [...e cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 

ee gerenciadai e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
-nc: Dantes que ade rem (art. 22, §40 do Decreto no 7.892, de 2013, alterado peio Decreto no 

9.458, ;-le 2018); 

11.5. As aquisiçoe, eu contratações a que se rerere este item não ouderão exceder, por 
órgão od ,ziritidade, a 50-3/0 (cinquenta por c:. nto) dos quartitativos registrados na Ata de Registro 

e. o groà,,..) gerenciacior e óicaos L'arreioantes (art. 22, §30 do Decreto no 7892, de 
:-irci7-jd ppi-a c! 188, de 7.018); 

a :',Litorização do wgão derenciwior, o iSrgão não participante deverá efetivar Z3 

' UL contratação solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
. co artigo 22 do Decreto no 7.892/2013: 

11.6.1. A Prefeitura Muniopai ae Goveinador Nunes Freire - MA poderá autorizai, excepcional e 

1 et cedani te. a prorrogação do prazo previsto no fr: 50 do artigo 22 do Decreto 00 7,89212013, 

'espetando o prazo de vigéricia da ara: .:,;.1, ndo solicitada pelo órgão não Participante. 

11.7. Compete ao árgár i oai a'_os .eiaivt.).s á cobrança do cumprimento pelo 

fomeceaor das obrigações cool.ra'.:i.ra.iinente assumia:Is e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais pena idades decorrentes cio descumpnmento de cláusulas eanuatuais, 

em relação as suas próprias cintra -5.-s:, U'V'n ?riCIO as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS 

12.1. Em casos de nexecuçao concuções pactuadas na presente Ata, garantida 

a prévia delet,a e o contraciabOo, f;;ei-Jii ,,3'flz(Le00;" registrado sujeito às sanções previstas no 

Edital, em confryTnidede cm art,db 5.20/02, e subsidiariamente a lei 8,656/93, 

Nunes Freire — MA 
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além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As omissões cesta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo 
colo o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a 
uroposta apresentada peia licitante, prevalecendo; em caso de conflito, as disposições do Ecl:tal 
sobre as da proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na 
Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - 
Anexo ri do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão 
do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, iavrada em Ata e homologação peio Ordenador de 
Despesa. 

13.3. Para os casos omissos sera aplicada a legislaçào que couber, obedecidas as disposições 

previstas na Lei no 8,666/1.993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal ri" 7.892/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarea de 

Governador Nunes Freire MA. 

por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presenro 

assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito, 

Governador Nunes Freire - MA, e- de 2022. 

XXXXXXXXXX 
Órgão Gerenciador 

Rep. Legai 
Fornecedor 

- Nur,e5 1---r&re 

, 
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EDITAL DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N°034/2022 

ANEXO X - MINUTA DO  — 72022 _ _ _ _ _ _ _ 

PREGÃO ELETRONICO N ../2022 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OJE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, ATRAVES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE   E A 
EMPRESA NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no C.N.P.3. 
(MF) sob o no  , através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

, com sede na Rua _, inscrito no C:AM:P.3 
eo o no   doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 

reixesentecia pelo(a) Secretário(a) Municipal de Sr .(a)  
E CPF N° , e a empresa  , inscrita no C.N.P.3 sob o 

com sede na , doravante denominada CONTRATADA, neste 

eito representaria por seu representante ,egal, R.G. ri.P _ C.P.F. 

  têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° , decorrente do 

Pregão Eletrônico no 034/2022-CPL, formalizado nos autos do Processo Administrativo no 

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei 

Federal no 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal no 

8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar no 123/2006 e demais 

mas pertnentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 .1. O presente instrumento tem por objeto o a ***Is -f 

interesse da Secretaria Municipal de 

conforme especiísicações descritas no Termo de Referênc:a, Anexo II do edital 

oa licitação na modahdade Pregão, sob o n° 034/2022, e em conformidade com a proposta 

apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
global cic u t coílt,:rell3 é- de 

  , conforme pi:..Intiha abaixo: 
RS 

11:. C.t,t1tro C-iove•,nador Nunes Ftetre — MA 
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Dserrmiriação dos 
Serviços Unidacie Qtde. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO 
Integram o presente Contrata, independenr;e de transcrição: 

ECN:ai do Pregão Fletrônico n.e' 034/2022; 
- Proposta, documentos anexos e lances, fi macas pela CONTRATADA; 

--- Ata de Registro de Preços nu '2092.

!I 

Valor 
Unitário 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
— O presente contrata tora v!gência até o dia 

Valor Valor Total 
Mensal (12 meses) 

a contar da data de sua 

CLÁUSULA QUINTA —  DAS CONDIÇÕES DE  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A empresa dete,ntoralconsgnatana desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contrafações de prestação dos serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no 

ele,gisracão pertinente. 
:aq-afo Unice - Se o fornecedor com preço re.alstrado em primeiro lugar recusar-se a assinar o 

contrato, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, na 
r:driforn-iidacie da legsfação pertinente, bem corno aplicação de penalidades previstas nesta ata e. 
no editei. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 
Sem prejuizo da pena responsabilidade cia CONTRATADA, este contrato será fiscalizado pela 
CONTRATANTE, mediante seMoor designado do quadro de servidores da Contratante. 

CLAUSULA SÉTIMA DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado no praz.o dP ate 30 (_trinta) dias, após o recebimento definitivo dos 
. r-viços, desde que não ha; a .mpecirtrvo Novocado pela CONTRATADA, mediate. 

npres tacao de Nata Fiscai/Tratur , i .E..-„‘ ...arr,2nte .atestada por servidor competente, acompanhada 
da respectiva Ordem de Forrii,,r.:niena-.) das certidões de rE.?dularidade fiscal: Prova de 
rego aridade com a Fazenda Federai, i-i ?.;:rarite, apresentação da Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos a Tributos Fedei-ais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, 
conforme Porta :a PCSEN/RFB nc 1751, ce 02 Ge outubro r.1.,?: 2014; Prova de regularidade com a 

Fazenda Estadual cio domicilio ou .-;ecie co ic..itante, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do 

Estado; Prova de Reguã;-ieacie ot: nte o Fazenda Municipal; do domicilio ou sede da licitante, 

iS. (...ent; o, - Governador Nunes Freire - MA 
Home P2ç,':' 
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famiAL, 
PROu4A 
ra-e:A;c,k - 

valor, na quai poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,2% (dois décimos por cento) ao mês, 
'pro raa die". 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o 
respectivo montante poderá sofrer desconto proporclonal, nas mesmas condições estabelecidos 
nesta Clausula. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
:-.)5 preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, ressalvadas 
as hipóteses previstas no Editai e na clousu'a Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PRECOS 
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a 
revisão em razáo de fato imprevisível ou previs(vel, porém com consequências incalculáveis, que 
onere ou desonere excessivamente as obriciaçães pactuadas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a 
Administração poderá restabelecer a relação pactuada; nos termos do art. 65, inciso II, al;ncia d, da 
Le nc 8.666/93 e alterações posteriores, inedlante comprovação documental e requerimento 
expresso da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificado: 

• 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO ELEMENTO DA DESPESA FONTE DE RECURSOS , _ _ _ 
•• •.... 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

Proporcionar todas as facilidades possives visando à execução do contrato; 
Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que poderão ser previstas no 
Edita! e Contrato: 

12.1.1 Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no periodo de vigência do 
contrato; 

12.1.3 Permitir o acesso dos funcionários da Contratada, devidamente credenciados, às 

dependências das unidades da Conteatante, aos dados e demais informações necessárias ao 
desempenho das ativiaades prevNtas neste Termo de Referência e demais anexos, ressalvados 

os casos de matéria s1gi1o5a; 
12.1,4 Fornecer ,=-.1 Contratada, em te,-npo hábil, as informações necessárias à execução dos 

serviços, be.rri COMO a d.:-icurneinti.aeão técnica referente aos padrões adotados na Contratante; 

rfo r. 1)S, Centre - Goveiliddor Nunes Freire MA 
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12.1.5 Caositificar a Contratada sobre as normas internas vigentes relativas à segurança, 
inclusive aquelas relacionadas ao controle cie acesso de pessoas e veículos, bem assim sobre a 
Política de Segurança da Informação do Contratante. 
12.1.6 Nomear um Gestor elou um Fiscal para executar a carência e fiscalização do contrato a 
ser firmado, em conformidade com suas competências e demais disposições legais; 
121 7 Especificar e estabelecer políticas e normas para execução dos serviços ora contratados, 
ciefinricio as prioridades, bem come os prazos e etapas para cumprimento das obrigações 
12.1 8 Levar ao conhecimento da Contratada, por escrito, qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorrei- na exeL,L,a.Jo do objete desta proposição, bem corno imperfeições, falhas 
ou irregii:arinasies co-sratadas no obieto -.)actuado, para que sejam adotadas as medidas 
con tt . 

12 9Vantii...a - s. e 1:,itz ras da Co -,r.,-aLac
12.1.10 Pres.ar e os ssc; roo los que venham a ser solicitados pela 

Contra:IL.:3(1a; 
:12,1,11 Efetuar o pagamento devido Dela ey.ecucao dos serviços, no prazo estabeic.cido„ desde 
que cumpridas todas es formalidades e exigèncias oieviseas no contrato. 
1.2.1,12 Notificar por escrito, à Cont;'atada toda e qualquer ocorrência i•elacionada com e 
objeto do contrat.o, tais como, everituas !r.iperfeic»c; durante sua vidência fixando prazo par?: 
sua correçao: 

CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA.- DAS OBRIGACÕES DA CONTRATAD.A 

13,1 Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município ale Governador Nunes Freire - 

MA, resoonsabillzando-se pelo fiel cumprimento das mesmas; 

13.2 Mw)tei- durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações pcy-

eia assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licitação; 

1:3.3 Obi::?c.iecea às determinações !voais Ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a 

única responsava oeizis providências necLassárias e belos efeitos decorrentes de eventuais 

inobservancias das mesmas; 
13/4 Respor ab:li-,: .kr-se integralmente cio,o contra'Jado: nas quantidades e padi.ões: 

estabelecidos, sendo vedada a slibcontrataçã.o, ,indo a responder paios danos causados 

diretamente á Contratante ou a terara;-os, decorrentes de saa o ilpa ou dolo, nos termos da 

legislação ;;-gente, não reci ndc, essa responsablidadc: e fisc&:zaçao ou 

acompanhamento pelo órgào interesano, espeque no 70 da le nc' 8 666,11993; 

13.5 Prover o pessoal necessano nara gw.anr. f e..,•ecucac.) dos sarva;ds, sern :riterruaição, 

por motivos de férias, de.SCJ'SU semanai, ae serviço, demissão e outros análogos, 

obedecidas as disposições ea ‘,.g:siaçãe, trabalhista agente; 

13,6 flaineaf. Ocsenvo:ve„ -adiantar, oxec.utar e manter os serviços objeto do conLiato de 

cICOrj, .."'", 1- iCICIS nas speoficações 

Encaminhar á an,dacic tiata hora todas as faturas dos ser,a(os prestados; 

13.8 Assumir a responsabilioacie belos ancargos fiscais e comerciais resultantes da contrafação; 

Reportar ao munic.ipi :::;o»,-:-thnio Nunes Freire, - MA imediatamente quatraueu-

anormalidade, erro ou vreguianeau(,s e,ua possa ,.(ailbrometer a execução dos serviços e o bom 

andamento das atividades dia aoistiata,

-  unes Iletre - 
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13.10 Realizar todos os trabalhos sem que haja a necessidade de parada do ambiente em 
produção, exceto as predeterminadas com a -:1,duipe do Contratante; 
1111 Acompanhar diariamente a qualidade e os níveis de serviços alcançados com vistas a 
efetuar eventuais ajustes e correções de rumo; 
13.12 Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da execução dos serviços 
contratados ou da relação contratual mantida com o Município de Governador Nunes Freire - 
MA; 
1.3,13 Possuir política de segurança com vistas a garantir a integridade dos dados acossados via 
:-Greacior e dos dados do Contratante. Será exigido que o prestador possua em suas instalações 
Sistema de "Firewall" ou similar; 
13,14 Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou rescisão 
do contrato, as informações relativas à política de segurança adotada pelo Contratante e as 
configurações de hardAare e de softwares decorrentes; 
13.15 Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou rescisão 
do contrato, as informações relativas ao processo de instalação, configuração e adaptações de 
produtos, ferramentas e equipamentos; 
13.16 Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 
Contratada para outras entidades, seja fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc., sem a 
anuência expressa e por escrito da área administrativa do Contratante; 
13,17 Submeter seus recursos técnicos aos re.guian-,entos de segurança e disciplina instituidos 
pelo Contratante, durante o tempo de permanência nas suas dependências; 

13.18 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas 

por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados no contrato; 

13,19 Prestar os serviços dentro dos pararnetros e rotinas estabelecidos, em observância às 

normas leg,iPic, e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa 

tecnica; 
13,20 Implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de modo a Obteç Uffid 

operação correta e eficaz; 

13.21 Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita 

ordem; 
13.22 Comunicar- ao departamento de. Ti do Contratante, por escrito, qualquer anarrnaticade cie 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

13.23 Obedecer rigorosamente a todas as normas e procedimentos de segurança 

inv iementados no ambiente de TI e institucional de município de Governador Nunes Freire - 

MA; 
13.24 Responder, em prazo máximo de 48h (quarenta e oito) horas, a quaisquer 

soliciraçõeslquestionamentos do município de Governador Nunes Freire - MA; 

13.25 Comunicar formalmente !meciatainente ao município de Governador Nunes Freire - MA 

qua -squer mudanças de encieieço de correspondência e contato telefônico; 

13.26 Acatar a fiscalizaçâo rio Contratante, levada a efeito por servidor devidamente designado 

para esse fim, cuja soiicitação atender-se-á imediatamente ou dentro do prazo previamente 

prescrito em conformidade com este Termo de Referência e com o instrumento contratual, 

comunicando-lhe quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos serviços; 

L:ua du Vereyão ri-, ; Cent,;) - Governador Nunes Freire — MA 

Pav.i 'c; 
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13.27 Assinar instrumento contratual no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento 
da comunicação oficiai da Administração convocando para esse fim; 
13.28 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 
como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condFcão de 
aPrendlz. a Partir de 14 anos• 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
14.1 O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo dc. validade da 
sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de 
:)recos, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
.(_'i-tame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

J..10ic) do contrato, comportar-se de modo iniclôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
mediante procedimento administn3tivo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, 

f.icaça impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será 
c,escr,-=rienciado no SICAF elou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Município, pelo 
prazo de ait: Ciç (cinco) anos, s(--rn prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
coni,dações legais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de inexecução parcial ou total das congicõe., fixadas neste 
eÁtal, erros ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas 

solada ou c.iiriiLliativamente, oatanttdos o c-ontr ikkjrio e ampla defes-a, as seguintes oc,nalidades: 

1- Multa de: 

J.T (enco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 

entrega do objece, ;imitada a incidencia a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a cpténo 

ria Admmistracão, no caso de err:rega com atraso; poderâ ocorrer a não-aceitação do boleto, de 

i'orma a configurar, nessa hipótese, ,nexecução baçcial ou total da obrigação assumida, sem 

ejuizo da rescisão unilateral da aVei 

5% (cinco por cento) sobre o valor de Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 

dias úters na substituição de seRriços entregues com availas ou com validade infei-ibr ao exigido. 

Apos o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitacão do 

opieto„ de forma a configurar, nessa hipótese, inex_ecução parcial ou total da obrigação assumeo

em prejuízo da rescisão unilateral da avença, 

(. ) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 

objeto, por período supe?ior ao pi avisto na alínea "a", do inciso 1, ou de inexecução parciai da 

obrigação assumida; 

.90% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigar . o 

asstimda. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sanção Ge impedimento do direito de licitar ou contratar com a 

Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA poderá ser aplicada ao rornecedc.)!-

)mtarnente com a de multa. As oenatidads so inoependentes e a aplicação de uma não exciul as 

demais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As muitas ev ias ucsce Ç.,ontrate, serão descontadas após moquidr

,-)rocesso adri'J.'stratwo, dos pa amctoccedJus 02VJ ...UNTRATANTE, 

- 

he3i T' e e 

Freire •-• 
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PARÁGRAFO QUARTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se 
os valores das muitas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
AalliCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judiciai. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 
prorl.ogação nos casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo 
considerados injustificados os atrasos nao precedidos da competente prorrogação. 

PARÁGRAFO SEXTO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, devera ser formulada 
por escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO A aplit.ação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

PARÁGRAFO OITAVO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso 
de impedimento do direito de licitar, o licitante devera ser descredenciado por igual período, sem 
orejuizo das muitas previstas no Editai e das demais cormnações legais. 

PARÁGRAFO NONO - As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator 
peio ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO 
— A inexecucào, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 a 
80 da Lei no 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legai, 
na Lei n.:) 10.520/02 e no Editai da lic:i-ação em epigrafe. 

PAFtAGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, 

nos casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n °  8.666/93. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QVALIFICAÇÃO 

- Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas„ todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

editai do PrE.,.dao Eletrànico n.o 034/2022. e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

- Fica estabelecido que, caso venha d ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes 

deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a 

iegisidção v; demais normds requi ,doras da matéria, em espe.cial a Le! no 10,520,'2002 

subsidiariamente a Lei no 8.666/199 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Este contrato tem corno amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.o 

034/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei no 10.520/2002, Decreto Municipal no 

003;2017,, e subsjdianamente, no que cou'oer, as disposições da Lei no 8.666/93 e suas alterações 

posteriores e sujeitando-se- aos preaeitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os 

Rui do v'arei'ile no 1:,5 &)v,,,( ,,edo€ 1 etre - rap, 
1-ame P-3g(r. 
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prinevos da teoria geral dos contratos e as disposicoesde d.reito privado. A proposta de preços 
Ou empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLAUSULA NONA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

i tions.-sse.s sobre as quantidades, de até 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

CLÁUSULA DECIMA — DA PUBLICAÇÃO 
- Este Contrato entrará em vigor após a publicação do Sou extrato na Imprensa Oficial, cabendo ao 
CONTRATANTE mandar providenciar esta puolicacão no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a 
partir do quinto dia átli do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
- p t sente contrato é regido pela Lei n,) 8.666/93, Lei 10 520/2002 e demais diplomas legais 
,,,)erUrlente.S. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para dirimir as questões deste Contrato fica eii:Jto o foro da Comarca de 

Go,,.ernacior Nunes Freire: Estado do Maranhão. 

E por estarem assn acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de quai teor e 

rorma na lyeSença das duas testemunhas abaixo assinadas_ 

Govei nado • Nunes Freire - MA (MA),   de de  

..... CONTRATANTE 

" 
CONTRATADA 

'Varejãe, 1,1s, (.:Eultr 

Pge• 
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e peio e-mali: ep12021eoda'‘,t,gmail e0111 !Moro:ações podem 
sei ont mas na Comisszlei Permanente de Liconçao pelo e-mail- (ep1-
202 1 ,-0:1,, d,etnail euini 1-3A.SI-. LE(iAL: Le; o 100520 21)02 dox 
Deei eto, Fe:fel de e i O 024 2019 e i0 48,2(1 [:;. tia L ei cwopie.. 

i2.3,2,/oir, alterada pela Lei Complementai o' 155120l . e 
,albsahai iamen R. de lu o r.360,1993 e de outras ikninas aplicas eis. 
X:odó/M A. 23 de seteirdh o de 2M22. '111: ara cie l ima Pereira Rabc-
!:, - Sc.i t.e a Munie.ipal de Saúde 

PREFEll 1 k NIUNICIPAL DE COEENAS - 

AN Est) DE IRA rAÇÃO- PREGÃO ELETRONR.."0 N" 20/2022 
- PVIC SRP O8JE1 O: Rettistre de pre:,os pára futura aontra-
imjno de unpresa espeewhaada no !ornei:finem° de refeições e lan-
ches DATA DA ABEM IRA: i 1 10 2u22 as 09hO0nom, horamo de 
Bra,,lia Dl- Local de Realização: Portai PMC vt.r..compraseoll-
nasma.com.bi. Editai e demais infOrmaçôes disponi vens elo tt It.co-
Tnas.nia.gm.bi e u•wiN.(omprascolinasma.comár t MA). 

de se:cri:bit) de 2022.Jeronímo Cardoso Rosa Neto - Pie seu e, 

PREF- El! URA MUNICIPAL DE GON. ERNADOR 
EDISON EOBÃO N-1A 

A% IS() DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 022/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO: Proecsse Adrionisitatts‘o 09012022 
Preg,o- r:eitroniec, N• o22 21122 que ter por obtem e REGISTRO DE: 
PR EÇON P ARA t.N1 EAL E RI JURA CON FR.-VIAÇÃO DF: 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER% KOS DE CONPEC-
(:ko DE MAI F,RIAI. CRÁFICO DESPENADO ..!AO ENDI.-
QnN TO DAS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS DE DI-
A ERS\S SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE GOVERN.-ADOR 
EDISON LOBÃO(MA, ;lu tipo "MIT NOR PREÇO- , CRITÉRIO DF 
_11 L1 u'0( "POR i 1 une reger-se-a pehr, disposições da I ei 
liedelal ir 10,520. de 17 de jall,o de 2002, Decreto 10.0../4/19 e De-
creto N' 7 192. de 23 janeiro de 20:4. pela Lei 8ouo, 93. de .2 9"t 

e xuas ,ilierdeOes. Decreto Mentor:: o- 42/2021 Deet cei Municipal 

o .43 2021, Dec etc Niumeiniial o 442021 e, ainda. peio estabelecido 

Ilu pR:Sente Edital e setE. anexos Data: dia 73 de outubro de 2022 

as 091100min no horário dv Brasilia. O Ldital e seus anexos estão a 

- 1711k. riosieão doi, interessados no In-eleitora djul2 -nuai,.,, ,rj:

, L,10, rel,jj>onitdm:,..13:1g0N .) e COMPRAS GO\ 1y,wv, , ,2,:1V 01 e:no-
m-fls., ou anula adquirido sia nopresizo mediante o recolhimento de RS 

cif:quanta leais: alias és de DAM (Documento de Arres.adacà,,

M01 1p,il 1-,jaleeimentos adieiOnalS dex,eri.lo ser protocolados na 

(.'oloissâo P. rolai:cote de 1 ie:taçao. no hoisa to de expediente ou pelo 

( P'‘ lPR.A S ,O :o. compras) Fabrício dos Santos 'adv.:. 

'LCr 10110 M,inse Tal de How Fazenda e Reeena 

AVISO DE LICIIAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 024%2022 

AN ISO DE LICITAÇÃO: Adminkuativo N" (Mx 2u22 

Piegão net:O:mo \" 1.124 2022 que ter por ,.,bieto O REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATA-

(.„ -AO DE FIAIPRENA ESPECI.x1.17. UA PAR A. ,AOI IsIÇÃO 

DL GÊNERO', A LIMLN't iCIOS PARA ATENDER .As DL-

NIANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÉRLICA DO ND:NU-MO 

DF GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA.. do 7. ipo -MENOR 

PR Eti» O , (.1:1711 Rio DE SUL \ TU "POR II IiiNt" que reger-

-se-á pelas disposiyões da Lei Federal o" 10.520. de 17 de inibo de 

20u2. Decreto 19 e Decreto N" 7 892, de 23 ianeiro de 201 

pela 01 ?, ()(t , (/". .. de 21/11003 L' suas alleraçóes, i)c,..rete :shanicapal 

h 42 2021. Decrete Mumeipal 4r4.2021. Decreto Monierpa o' 

41 2021 C. ainda, pelo es:abelet ido no presente Ldital e seus ane-

xos Data dia 14 de outubro de 2022 às 09h00min no horário de 

Brasilla e seus anexos estuo ei disposieao dos lotei assados 

0.0. PI BLICAOLS DI. EL.RC HW»,

LI' - •-:. ,. r.. kdtli à (!itl",:, (Irtgi '')_\ eAlligi'.We,di:, 'n'‘h-,I'' irr.J-W 
tr I :• Z: OM PRA S.G O V t s w.gos.li.k.r~"tretweln., ,
s ia to,p/essu mediante 01 5,aninent‘if~1,/kUNIQPAirea:,i 
diruk.e de r).:1, \I ,,DoeunOWYERNAD 
cimentos adicionai, devegatOwn :ou:colado-A 'orals-saol/ * r,r..: ',,\ 
:lente de Liz:nação. Mo fAtiktihr t. C. .dien:c 0.: _, 
0 01/ is,,ww.gov.br vompilas,.."1-101 c' ,,. t.ii .o 

4 4 ) 

, ,OR Nitme'ÈRIP1-kt. t.r te 

Municipal de l' nuanças, Fazenda e Receita. ---..........- ...._ ..........1 

PR IEFEIT1 R a MUNICIPAL DE GO VER\ .A DOR 
NUNES FREIRE -NUA 

AVISO DE LICI-110.0 PÚBLIC.N PREG.‘t El t: IS(.5NR 
0342022. O Mumeipin de (kik-e:11,13w Nene:, : '-IA, ali a., 
da PrefellUI--1 Manotapal de Co: erniideir Nene:.  IA p 
da Seçalaria Munietpal de Aidmilli•grae:in. 
tewita público aos interessados que. çoili I\r,e lia 1 t o ,
1..ei Co-topic:mentor C. 12-(2.00o. e subsidiariamente rl..< 

da Lei n' 8.6O6/93 e suas alterações posteriores, 1 e311‘,41'a a 1.110 

do dia 11 de outubro de 2023. a licitaçao na modalidade LR--
ui:roem o' 034 2022, do tipo menor preço No item, Lindo e e)1110 

/eito o REGISTRO DE PREÇO pata futura e eseartail ('ontrataeao 
de Pessoa(S) .1:11-idicaís) especializada no Fornecimento de sinal 
ui:cri-hl dedicada s iii iiihra opuea incluindo instalai, ái ,„ Miaiiiitene;i:: e 

teellit..,•:S de interesse irmo:cimo de Go,. ernadoi \une'. H e: 
ls4A, de acordo coto o Ildital e Anexos Np-R:sente lie:laca:, 'era rea-

l:Zada ou penai de entupi-as :públicas ssixsesspoitalde,:iiApi.poxiildiea, 
t,:snit..,Ine seid plesidida pelo preeioen o desta prereitula munc pa1 1 ;

raiiial e seu; ¡mexes encontram-se disponiveis para coo.oit.ugr,i0s 
ser ia,d(!uirid:') no ›fte usliclel deste poder e kecuti o - 
iitteslreffe.,niit.efq:sss,„Ki: e no Portal de ç, oliupras Publica 'ss
deeolr ubjleas.com.br.:: onde, poderão sei Corl,d111,1,10,, 0:j , shude, 
gratuitamente. Esclarecimentos adie locws no andei r0.1 

Goveinadol. f. NI À. 
em 27 de setembro de 2022 JOSE FABIO ANFR ADE DE Si •:1,,./ A 
Secretário Municipal de Administracào. G.I;Iletelo e 

PREFEITURA NIUNICIPAL DL IMPER.-AV/Ui - %IA 

COMIsSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO AVP0 D:7 
RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO N" 063 2022 A (.---

int%Não Permanente de I :citação torna publico aos coa-
em sessão realizada tio dia 22 de- selembi o de- 2022 ,tsh4loquatorie 

horas)., »a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 06312022 te 

do coroo OBJETO: FUTURA E EVENT7.AL AQUISIÇ 

MAL LIDAIS Dl CONS-IRUÇÃO PARA TERRAPLAN 

PAVIMENTAÇÃO E CORRELATOS, DE FORMA PARCELA-

! DA, CONFORME AS ESPECIFICAI, ()ES CONSTANTES MI 

TERMO DE REFERÊNCIA, NAS PLANIEH N1`, DE COMPO-

! siçÃo DE PRE( OS - ANEXO I. raratli 

do eco tine as =presas: 1 1. SAN lOS COMI R( ft) tv. \- e ( i -s 

L . NOVO HORIZON IE coNsTRucous1 1 ER.RAPLLN., 

GEM UREIA GENESIS CONS. 112.1 VOL S L P..11-ORMA'; ' li;' -

V higson de Sonsa Cunha júnior -- Pregoeiro. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO AVISO DF 

LICITAÇÃO (DESERTA) PREGÃO ELE 1 RO' ,  fe0 1064‘.2W:. 

A Prefeitura klumelptil de Impei aio/. Ai) '::)? ;1 - 

le,uidos que, em -;essão reallzada no dia 12. de se=by:' , ete 2o22. 
01, t:1105e huuj,i. na 1110d,ilidade PREGÃO ELLTRON1( O EDI-

TAL 064/2022. tendo como OBJETO: Aquisição es entual e Mu-

ra de aparelhos auditrk.os. destinados a atender as necessidades 

dos usuários do Sistema Unico de Sande de Imperatriz-MA 

..ionfoniiidaue com 15 disposieCies coa iio 1 (Áz,t1. 

DL. WO.S1AS enviada,  rio. :,,ter,-11 I 1 . 

Pleguetra 1.3.1 !ARA DESERIA e lie-nação. devençá, o lu 

desols 10k0 d de Oligem paia d'• prO .ec1.'n.1 

ilcs.;esz,:ras Christiane Fernandes slis a -- Pregoeira. 
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1)c,eri cão 

TENÇÃO DE iturdsTao DE PREÇOS 

ptsuc.A. . 

MARIO 

••• fin

.x1 ISO DE I N, TEC,\O 1W REGISTRO DE PREGOS 

O MUNI( [PIO DL CO \ ERNADOR NUNES FREIRE MA, 

atrave, da SECRETARIA MUNICIPAL Dl_ OBRAS. 
IN I R.A ES1 P.1„; 1 URA. 1.. TRANSPOR rE, Proz:eyso 

Adannif“.r3tr, o n 202.2.0,?„2 .0001, torna públict, aro 

co no Ari, 5" do Decreto 1 enertil 

:.;92 2013. _ ditcraeõeiz_. combinado com o Deercro - 
NIume.pal tr- 10,., 201-  na competênc.-171 de ORCIA0 

rn.M.Z, su,t INTF11\k,'.1\0 DE REGISTRE) 
- âmbitid Municipal. bem como com ida 

c ent:Uade, i. :iessadas em participar. na etrodiçào 

( Patto,:iparitit. RECIS1 RO DE PREÇOS para 

•Se a . ::7Pet,,I,J117.deliJ na pi e:,,tação Uo 

,ntiJw‘ltric,, 00INIS RAÇ„io. GERti-vit,:\11, 

CON I. Ri. )1F-. tF. 1-ROTA DF VEICULOS PRiEi'RIOS 1: 

/01 ADi -/S. coto troplanIa,;;áu. intermedlueào e artinint;traç.iio 

por mem de ti..stema Joforrnatizado in1e2rale. um recnislog•In 

de pagamento por ¡neto de cartão nuagnetleo ou ini,ru 

processade de gerem-ininetrito ou de similar tern(..ilenui, para 

::(ttli,t,;updc ..:,:tIttnt ltvet,. e poro InallinenÇãO f0,. .enti ,. a e 

eu rent. a de veicuitis, inclirindo aquistção de peça:.> originai.; de 

Oca -a pneus, lubrificantes. e demais 7tusurrins, 

de o ço.. dc limpurt interna e lavagem extermi 

alem tto tninspoi te por guiná() e -si.oeorio inet.tinieo dos eiettilM 

que em opi-re a irona bei o COSW.. InUclUll'iaz, C N, 0tCulO eltii grande 

porte, de interesse da Secretaria Municipal de Obiat., 

bilitiestrutura c rmo:porre do Mumeipio dcrio,,ent.rddr Nunes 

Ercire NI A, mediante reatizaejto de licitnie-iio púbica ou 

modaltd.rde Pregão Fletrõolco. tIpo menor preço pot-ritern. - 

a; Us Cien; intenção de porii ipa 2o e ferido 

Regi:aio de PIaço. de er'.1, cricamkilin - odeio pare Setor de 

tEinipras da Prefeinun \lrunicipal Oc Governador Nunes 

brcire M A situado tio Rua do '..'dieti1to. 1 15 - Centro. 

17..x.etai53oi Nutte. Feire El A. antoilestando seu intere,se e 

eidneonlillueld corn o obieto a ser iíeitadu, das Jumenta 

CÂMARA MUNICIPAL 
'GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
, 
Nárra~„u mç, 

aeornpanhado de: 1.1 -- Plandini rotn deseileao t.ten, 

qualllita11‘ 0;; estrinado, 2' A manu1es1aç2i de micrJs5e CIa 

participar do registro de preço:,, implicara em cosiam drineia 
rifo Objete e condições da iiictEJçào. O L:nearitinhameni,) 
de documemacào meornpleta ou es pcliin inteinpcsn: 

Implicará na nào mchtsão, do cSrgjio na Regnstru de PI cç,
P1070 pata manfrestd,;ão de interLs5e em pr...r.k.ipal da plesLrd _ 
Reg;:r4ro de Preços: Ci á de auto dias tlart , a p.a tu da ptiElit.dç. 'd 
do avt,:e rkp. conforme Ar: 4' '- A do 

' 7S02,20 1 3 e Sutis alteidernis. — Prenyi ttC.,,ígrinet,t da Ata 
Retp-siro de Preço... 12 (dei:e) Meses. 2vc1101"- in 1 -01 ninC:^C, 

r011eià0 set obtidas no Sean de Compras da Pretendei, 

Murteipal de Governador Nunes 1-reire l.A. IocaIued. na 

do Vareião. 115 - C.en1ro, Go\ eruaLiol .F1,211, 

relembro de 21122 - TEIA 1 \ CDS E A PiN111.1R0 

Ou :nom de Dupartamenio de Compras 

AVISO DE LI1C. }' E3LR A 

LE -TRõvico O3-1 2022 (1 Alutu.npid de 

Nuns Fr ire \IA (1:1 Pre'k.`“tir,t 

Mtli',IL[1:341 de tiovernador Nune; l-i eite AIA. p,., É Ine!: 

Secretária \tunieip.i.1 de Admintilt ação, Come: 

tOrIW pÚbi Lml-r.2,sado,  que, cui o ia a r 

1il52ti0. Leu Complementar n' 123 2_0(1(), e siuldrLuau acate 

ris xiisu)usiçcrs à Lei ti" 

YCidiittral às 09:0011 do dia de outubro de 202:2. a Ireilac:io 

inodu;idaue Pr4g,le Eletróni,•„ri 134 2022, di upo i cio. 

preço por icnt. tendo 50100 ObiCk, pÍGIS l'RO Di . PP i 

parir '1 W,',1',"ki 1 CVCfltOOi C-ntlir:fir,çiji, ) de 1'C,N0a(,, : 

ada no Foruccnnerno de sinal de inteuO: deá, . 

Fibrtt tkimra ateltrindo instalação. Manwençà,, e seu Is a-

1(...‘erdeo:, kweresse município de Geo. c,ruadoi. Nauu 

MA, Lk miado COio Ristal e Ararsos. Lati-içai 

tulitadd LIO rOltal de ...-.331n1 ":i,

v, tas- --------- ----pra 1t I1C5CCxO Em sera 

desta pr.:1-eaura munte(,pel O Edital e sco,r 

---• 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

E GARANTIDA A AUTENTICWADE DESTE DliARIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO• 

,igoverriadorrmacsfrirwc.roa.gov,b(,,trapsparenciwaiario 

CODIGO DE AUTENTICIDADE dOc7d972bcf71681b.98168b72b50ae0921 43(178

PARA ',;ER1FiCAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRC ODE AO LADO 



RUBRICA 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 

CNP! — 01,612.83410001-10 

AVISO 1W1 1(.1-1";\ ç P( 1.311("A 
PREGÀO 1,11,1RO !CO N 034,2022. O Municipio de Gosernador ';\ unes Freire 

(1.1A). atras. ,';s da Prefeitura Muni,:ipul de (len. ornador Nunes; reiic MA, por meio 

du Secretária Municipal de .Admuustração. Comercio e industria. torna públ,co aos 

intetesados que. çoul base na 1. ei n" 10,520102. Complementar n". 1232006, 

e subsidiariamente às disposições da Lei n 8.61,8/93 e sua:, alter-ações 
reali,ara as 09 ()rindo dia 1 1 de outubro de 2022. a licitação na modalidade Pregão 

letrônico ris 034.2022 do tipo menor preço po: item. tendo como Objeto o 

RO D1 PRLY) para fuuirae esentual Couttati4o do Pessoal >liurid1C3( s) 

cp,..cialliada no Foinec,mento de sinal de miernet dedicada se }situa óptica 

induindo ntdaço. Manutençào e Sei téCIlICOS de I0iere550 municipio de 

t.itskernador \unes Jreirc MA_ de aeordo com r• 4.ditai e .Anexos. A presente 

1ie03çais secá realii,ada no portal de ‘ompras públicas 

' ;., • t h- e seta ()residida pelo preeoeit o desta 

piciettara 11111Inelpni, 01 ditai e seus anexo., CPC01111-riM-i dl' ptIbiN eiN para consulta 

..ratis ou ser adquirido no site de.-Ac poder exceurk o - 

• - 2: t. e no Portal de Compras Publicas 

onde poderão consultados ou obtidos 

giatultamente Lseltai ecimemos adicionais no endereço supra. ou pelo e-mail: 

, Kiovema.dor Nune Freire- MA. em 27 de 5etembro de 

2(1”. 4.)St. -\10.) \ DR \FI Dl . SOUZA - Secrettlrio ;Municipal de 

o e Indo-Iria. 

CÂMARA MUNICIPAL 
1GOVERNADOR NUNES FREIRE4,4A1 
iFoPria _ 3a_. 
!Rubfta 

2 



AD 
ESTADO DO MARANHAO PO HA 

PREFEITURA, MiNiCW:L'-,L. OCl vERNADOR NUNES FREIRE RUBRICA 
CNPJ — 01,612.534[0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COM. E INDUSTRIA 

-r ERMO DE :xuToluzAç:Âo w, ABEM t R or LiciTAçÃo 

A Secretária Municipal de Administraçao. Comercio e Indústria na 

qualidade de Ordenador (a) de Despesas. no uso de suas atribuições Legai,: e. 

Considerando a necessidade do Registro de pico para futura e exentull 

Contrafação de Pessoatsl .1uridieu(s) especializada no Fornecimento de., sinçll de inwrnç,t, 
1.\ CAMAM PON1C1PAL 

C.) 0\,.51 3\l'ikb0 LtRES FREIRE-MA 
406 .'Fokha,

Rubrica .:41.pà?„.  c,

C onsiderando a justificati.va. a definição do objeto, e demais especificações 

constantes no Termo de Referència IR em anexo aos autos: 

Autorizar a realização da supracitada despesa; 

11 - Determinar ao setor competente o impulso do prceedisnento adequado. contorm.2 

for à hipótese legal e mais ‘antajosa do procedimento Licitatório ao Lrario 

em conformidade com a Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002. regulamenta:ta 

pelo Decreto 7.892'13 Lei Complementar rr'. 123;21106. alterada pela lei Complemenntr 

147:2014 e Lei Complementar n" 155/2016. Decreto federai 10.024/2019. Ilidi/ando-

se 5ilbsidiariamente as normas da 1.ei 8.666,9' e suas alterações e demais normas 

pertinentes. 

dedicada t, ia l ibra óptica incluindo instalação. 'Manutenção e 

interesse município de Ciovernador Nunes Freire - 

Governador Nunes Freire M em 27 de setembro de 2022 

XV.,.`.R. Uni O Andrade LIC

Sieeretát4aMun1etp41 de dtnint'U a ontere indústria 

Rua do Varejão rí'' 115 Centro, CEP 65284-000, Gov. Nunes Freffe, Mal wMâo Brasii 

CNPJ ri 01 6 t2 834%000110 1! Home Page: crovenjedomurie.M*23ire.rna_gov.pr 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNPJ -- 01.612.834/0001-10 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JUNTADA DE P'OR R. ! 

r- CÂMARA MUNlCIPAL 
GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
Folha 

Junto aos autos do Processo Administrativo ri 0208.001 .-2022. na 

modalidade Pregão Eletrônico, o Ato de designação do Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, PORTARIA N. 063 de 18 de janeiro de 2021. 

Governador Nunes Freire - MA, em 27 de setembro de 2022. 

, f r-----\Í--,.-
(...l,..k.-- , -,--- 

do Pereirt-Santos 
Pregoeiro Municipal 

•11:1~=10Ne 

Rua do Varejão, n° 115, Centro de Governador Nunes Freire - MA 

CEP 65.284-000 
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CÂMARA MUNICIPAL 
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IULUe. Ori tpetintitt.1he aincia„tdiudieto .5 kI'lleto 
in dado; ao; respecttx os etteedore;_ c praticar Jewi atos 
disposto; lia 1. en no 8.660. dt, 21 de junho de 1993 t. alterações 
posteriores, 'sob a presittáiela do primeiro. os Ser \ idore44 
Publico:, Mortc ipi , abam' rn.:1actontidos 

• 1.1::( 10 PEREIRA SANTOS, pintacior úo (11-: 
.T • I .).4-39 1 1 eserLem runçfao de PRESIDEM E DA 

PI,. 

• .JOSt (A. NI O MIA A S AN t OS, portado' do 
PI, :5 4 
PI 

,:setcert, a ilinçáo de lEAIIIRO 1.),‘ 

NI AM ELE DE SOt SA 1.0PES. 
;ortadttr4i do E PI I3:I.R33-14. exercerá a futiçao de 
MEMBRO 4 PI 

Art. 2' - ,,nt.s;flo. quando net:os:ido. 
i L. e 'OU speetaii.stas, 

Art. 3 a de, ,,tuJe4a comporeçao antenor dq 
Colois;ao Permanente de t..15.11n,,,Ir. 

krt. 4'' - I • ta  - aur ia t rix da ,ua 
ruo; ica o ,t 15. tti5 oe ..:,t- itt. t

Itt.-St et  i A,  ci i RE-SL, Pt 111.1ot E-

GABEM 11 DO PRI 41,110 A1/ siltInt. 
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1 Dl 1)(41S Alq. 1- \IN 11 I 1A1, 
isio I t 

Nh:Ik. 

roR t 01,312021 1.»: itt 1) 1- .1 \\1.í RO 1)1. 2021 

"'t-0 t/í27. 1 PRLGOEIRO F 1 Ef2Z IPE 

t P01 E L; 4 OL:TR IS ?ROI IDE\CI 45' 

(1 P2tEI,E110 Ali NP( IP.11 DE 

GON I.RN.ADOR NES t EsTADo De) 
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legats e d., 
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O`NNII)1.74..nc, p() ‘i Prei 

Municipal. ela modalidade, de, lie itae,'"A: Puccau. 
zi fJ '.21) 1.211?t, de 2092 

( UNS, DERAN IX) ãnda rieres,:sidacle de oIvervar 

tia fase iillf(hiffioria ia re)(13hdade py,igác, 

i=1,-'2 iloinek;it;iii; Uri t. da 

AP,'10- "'roiOS. 11'sP9e o áGOVERNADOR,NUNÀES,FREIRE-MA ,o.5214:20(0, 

?dáqa 
Art. 1" DESIGNAR x) tet5icloi AF,C10 PERLE R 

SAN VOS, portador do CPI, de n" 016.154 113-30 pata a 

função de PREGOEIRO. que sara responstivel pela eotiducao do-
trabalho; dor. Pregiks. 

Art, 2" DESIGN ÁR os ser, idob.4 JOst. S 10 
SI1,‘ t S AVIOS. portador do CPI ; I414.o7 us 

ELE DE SOI SA LOPES. ponddog;s do ( 
038 437.833-1.4. para compor a EQL :I PE DE APOIO lu,
a netessarta assisiént ia ao Pregoeiro. 

Art. 3°A; carita' içises do Pregoe...to e de ,nat qipe ib. Apoio 
dentre outras. serio 

reciclai:lamento dos intt-rc..sado;; 
11. O recebimento dos en5clopes da; propatas de pis: e 
da documentação de habilitação; 

abertura do; cos dopes das propostas de preços, o ', C11 

eNdInt e a ciassificação dos proponentes: 
IV. A condução dos procedimentos relato o; sois late. e si 

vseolha da proposta Ou do lance de menor preço: 

A adjudicação da proposto de preço4 
I. 1 daboração da ata: 

A I/. t condução dos trabalho, da equipe de Jpoity. 
111. O recchtmento, o Caillie e a deetsRo Nobre recto-tos; c 

IX. O encaminhamento do processo dm ida mente '.1 ruído. 
apos a ati/odicação, à autoridade supetinr, 51:ando 
homotogação e a contratação. 

4'' 1-kwos os ti-abailladdt-i_s desta (le• 
LIT1 ata,;. dexidamente dssinadas, e ardo:s.:kl,

N.11. 5." Aplica-se a ...sta t'oxiii;sào :4.,:s1,0, 1 ,2 • i l 

federal no g r 6. de 12 de junho de 1993_ e 1'. I.„ i I edetal rro 

de I ."." de julho e 2002, 

Art. 6'. Data portaria entra em vigor ou data de sol ottlitit..aya, 

te vogando-se os normato o; e disposições anteriore, . 

RbGISI 1U. -SE, PI BI 101 1. —St. t' ti All'k --

L 1 te DO 1'RE14.11 0 ND N 11 IPA I DE 

GO ERN.ADOR Nt. NES FREIRE, .N4 /S 10110 01.\\ 
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ESTADO DO 
PREFEITURA Mi,SNICI AL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

P9R- 7.4RíA .Y) 

, 
—e-ptm' "'ft/À' i'víUNICiPAL t-

31CYVE,RNADOR NUNES FREIRE-MAI 

De 01 de ah de 201_ 

Nomeia LAIS EMANUELE DE S" GL:a 
LOPES para o cargo 
AUXILIAR. ADMINISTRATIVO 

C MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIREIMA, no ã e de 
xtribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Municipo, consicierarao 
disposto no art. 10 da Lei Complementar Municipai n 002/97, e o resuitado do con sc, 
Púbi:co r. Cl/20' O 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear em provimento lflC , o (a) Sr.(a) LAIS EMANUELE Wi 
SOUSA LOPES, brasileiro (a). portador (a) do RG n° 107128399-4 SSP/MA e do CF n' 
.)°38.437.832-14, dornic-_,1liado (a) à Rua São Francisco, 6 - Centro em Governador Nunes 7-"rr.2- a-

-MA. aprovaoo (a) em concurso pública realizado através do Edita n C -12C-Y,3 
ciassificação 09° para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO - SEDE. 

Art. r - O (A) nomeado (a) tem prazo irriprorrogável de 15 (aulree)das 
.4c.resentar-se -Pénoite - o----Depe-narnenrn de Recursos Humanos na sede da Se:creu:clã 
i'vtin;(.1pa Ge Administração, localizada na Rua 1° de Malo, 5in:e:entra m GovernadoN es 
`.,--rereiNtIA: para assinatura ao respectivo Termo de Posse, portando todos os acc...irrenio: 

ex,gidos no edita do concurso pi:IbilCO 

Art. 3' - Na assinatura do Termo oe Posse será designada LONÇãt; 

deverá ;:ldresenzar-se no p-azo mátxmo de 05 - osnco, dias táteis pe:ante orespot.- --e...av • 

Ldeto aetor a que fora otaoo para ert-ar em xerdco 

A - Esta portana, entra em vigor na data oe- sua p:.iblicação. 

Re stre-c,e. Pubilque-se. Clifupra -se. 

GABNETE DO PREFEITO UCiPÂL DE GOVERNADOR NUNES FREREIMA, 

MÊS DE ABRIL L,)E 2C1.1_ 

• - nr"; - 'e" 1,-•, 

tNDALÉCiÜ WA.4DRLE1 VIEIRArFONSECA 
IMutticípabi 

(10 • 
r •r:la -Lt • - - *-• 

Rua 1° de rrao sio - Centro CEP. 65234 00C,- ..;cvernador Nunes FreireNA 



PREFEiTURA MU CtPAL DE GOVER OR UNE SR ' -MA 
Chi,"-,3:01.612,834/0001-le 

RIA N0, 099/200a 

, 
CÂMARA MUNICPAL 

'GOVERNADOR NUNES FRE1RE-MA 
- 

Rubdca 

A Prefeit ncipa ce Governador Nunes Freire doutora 
MARIA REGINA DA COSTA BAS1 OS, nu uso de suas atribuições legais, 

P„ESC:;_VE 

- Nomear o(a) senhora) X.SE. AUGUSTO SILVA DOS 

5...%•¡,4-1.-05, para exercer o cargo de Vigia, vincutado à Prefeitura Mun;,;tpat 

C-kyverriaaor Nunes r-retre, CM razão de sua apnwaçãt..) em concurso PUbfiCt) 

em 13/01/2008, de acordo corri o arda° 37, trictsc II, da Corishtuição federal_ 

Att, 20 Esta Por ria entra em vig..-Á nest.a data, aç, 

re-se 

Gabinete da Prefeita Municipal de Gove 
2(iti.fi 

u es F -MA, em C17 de zsi-dtt 

DrA. REGINA DA COSTA 'GASTOS 
Pét5NICIPAL 



Escota t4 4. e 
Adrnini troçôo P'úbfica 

ERTIFICAD 

A.Escoa Nacional de Administração Pública Enap certifica que AECIO 
PEREIRA SANTOS, concluiu o curso Formação de Pregoeiros - Teoria (Turma 

MAR/2021) com início em 01/03/2021 e c'om carga-horária de 20 horas. 

D go a R. Costa 
Pfesidente 

cIa WaconaI de Admrutraçao Pubrca- Enap 
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ESTA DO IX) MAR 1 G RUBRiCA , 

PREFEITURA MI_ NICIPAL DE GOVEW‘IAIX)R NUNES FREIRE-MA 
(2NP,) - 01.612.83-t/0001-10 
SI:CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. COMÉRCIO É INIÁ SUMA 

JUNTADA DE PUBLICACÕES AVISO DE ADIAMENTO 

_ I CÀMARA MUNICIPAL 
i 

PREGÃO ELETRONICO NQ 034/2022 ,20,,,,,ERNADOR NUNES FRE2E-MA1 
Sistema de Registro de Preços :,31h2„ 

2 
- 4 9

l ' , ih',rica ( g!.,4 » ...... .......-- ' - . ‘,..._ 

Junto aos autos do processo licitatório n2 034/2022 na 
Modalidade: PREGÃO, na forma ELETRÔNICO do tipo menor Preço "por 
item", as publicações do aviso de adiamento de licitação no Diário Oficial 
do Município (em 10/10/2022); Diário Oficial do Estado do 
Maranhão (14/10/2022); no jorAal de Grande Circulação "O 
IMPARCIAL" (em 11/10/2022), no Quadro de Avisos desta Prefeitura 
Municipal em 10/10/2022). 

Gmernador Nunes Freire - MA, em 14 de Outubro de 2022. 

Fabio Afra4e de Soilzà.T,r• 

Secretária Municipal de Aarninistra'ç7 , COmÉrcio e InclUstri;.-1 

Rua do 'Varejão ii" 11 5. Centro de Governador Nunes Freire - MA 

CEP 65.24-000 
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CÂMARA MUNICIPAL 
'GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA; 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 

CN Pi — 01.612.834/000140 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 03412022 

O mumeipio de Governador Nunes Freire, Estado do Maranhão, atra\ és da Prefeitura 
Municipal de Gov ernador Nunes freire/MA, torna público aos interessados que, por na as‘ os 
de força maior a licitação em epigrare, objetiv ando. Registro de preço para futura e eventual 
Contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) especializada no Fornecimento de sinal de internei 
dedicada via Fibra óptica incluindo instalação. Manutenção e serviços técnicos de interesse 
inunicipio de Governador Nunes Freire - Mk_ que foi adtad sine (lie", a data de realização 
(iU esào pública de abertura do Pregão. a qual se encontrava marcado para o dia 1 1 10/2022. 
ierya-feira às 09:00115. Nova data para a 5e55ào pública de abertura da licitação em epígrafe 
será oportunamente comunicado, mediante publicação no (Diário Oficial do Estado. Jornal 

de Grande Circulação Regional e no Diário Oficial do Município). Esclarecimentos 

adieion‘Us através do e-mail: cri, if2,0 7...1liotroail.com Governador Nunes Freire - MA. 10 

de outni--,to de 2022. JOSE FABIO ..ANDRADE DE SOUZA - Secretário Municipal de 

Adminisiração. Comercio c Industria. 



MUNiCiP10 DE 

N,Nes FREIRE - MA DIARiCa OFICIAL 
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R E ROS • Nu MERO .5E:Glit4DA 

SI MARIO 

AVISO DE ADI 0.MRNTO DE LICITAÇÃO PÚBLIC -OÃO 

ISObE IN'th,NCAO' ot, 'RÉUS" RO PRE1,;OS _ .. 

X% ISO DL ANIL. TO DL I ICI [AÇÃO 1 
PRI G 14,0 EI F I Ró \te O SRP 034,2022 

itamicipio de gr:trilado'. Nunes 1- vil e, Esmoo do 
Maiaribão. airaves da Prereimru Mumeipal dc Goseinador 
Naiies e;MA pia-dit.:o aos interexzadta:, que- Poi 
mous os de fora mai01 a licitação uni epigrafe. obiens ando 
Rein suo de parco para futura if-enmal Cantratacão de 
n g.si !ui tdie s ) espoiciellfacla no I'mnecurierito de sinal de 
setenier detitcado s ia Pi Ira ('Sptica incluindo 

Manuten.,.;tt e ÉY-,‘ i iC0i k ilecicmui:moio ri 
Cro enadas <urie 1rcirc- M.A. que foi adiada "sme die'- , a data 
dc rual¡fal, ao da i pubilea abernin, Pregilit, a qual 
ene:miro., marcaria para o dia 11 10 2022. terça-feira ás 

00b- a dilui para a sessão publica de abertura do 
eta ato' ep11ra te -rert‘ oportunamente comumcada. 

t, avio no Diarto Dfieía1 do Esiado. Jornal de 
Gtand. ... 110 Paira., Oficial 00 Municipio; 

101. amais atr3N'és Ou e - illà11. 

..eÉrn Cies ernador Nunes l'icire - ;MA. 10 

de- , V.IttliM•••-, de ' 0 ": '  JOSE ;1310 A :••,: DRAD DE. SOUZA - 

S0.cretari ) aMeinal de Atiminisilaciio. Conterem e Ind.wria, 

nTFNCT,a) DF. REGISTRO IW PRFL OS 

o IMO DE GOA ERNADOR `-tt iNLS 1 R.LIRL/MA 

mias C iii SE.CRI..1-ARIA MUNICIPAL DF 

At COA11: ROO F. IN riUS- I Ri '\ Processo 

Amninisrrativo o• 2022. I 0-  0612, toma publico, ,,,rn 

obediência ao disposto no Ao S' do Decreto r ederai 

5012 2011. e suas aitela cs, .. tlibinad.) cor. vDecreto 

n' 00.3 2617, ria competência de ÓRGÃO 

s)F.R EM 1 ADOR. restistra sua IN iliNt73.0 1)E REGiS RO 

91 PRI( - 1RP no ainbii n Alume t. hem como 0051(11* 

OÉ- (-)Égão,  e entidades intelessaC em participar. ;ia eondit.ini 

d.. Oist;ie P.Iincipante. do Rege.4ro de Preços. paio fanara c 

es entual comi de2l0 ao re,SOÉ: (ÉS) jurk.liczk is) criap o 

Fornecimento ...c. ;Material Permanente. I: letr.-ideniest :cos. 

tet, 

FREIRE - MA 

„GOVERNADOR NUNES FREI \ 
' página 

..... •••••, 

•., 

Eletronicos e Equtpamento Audin e idL;) rio. 
remanescentes do PI egão i.;:letrõlueo 01q, '022. il. mo:0,s.. de 
Município de Cios ernatior Ishines l cti - hiediatec 
lealiyação de licitação públlea na itiodalidade P egào. 
E teirônieu. tipo incutir preço poi item, 1 - Os 01 

nseren: inteinAo de participar do refcridn Reo-Istro de Ptcus 
des erau encaminbae.aficio pura Setor de Cnpia., du PI et, it a, o 
islaulleipa l de (rios ernador Nunes nen:. 1M A. situana na Ét. ,a

Vareio. 1 15 - Centro. Cios ei ador Nunes Ft etre, N.1 A 
manifestando seu interus-e e concorcitineia Coni o objeto a sk. É 

heltad,), de\ Iddmente acompanhado ck 1 1 - P6uirlhsr on,
deseriçAu dos :tens e cituumwt-,,os estimado:s.
mandestucan de interesse cm parti.apar do 1 1 tfO ( i< p;-,, 

implicará em concoidtIneiti com o n',,jeto e eoltdic,,.., 0. 

licitNsae. - O eneaminbamenti: de duciair.enteçã, 
nu o pedido mien:esti: o, implicara na não inclusão ao k , 11.1á0 

no Regisu o de Preços. 4- PULO paur inamiestação dc esse 

rai participai: do presente Regisrm., de Pr...wo,!.. 

arei:, a partir da publicaçãn do aviso da IRP. conínini Ari 4. 

1--A do Deciew Federal ti5 - Sq".? 2013 e Nua-, altcia0e, 

Pra/o de 'il;),:CMcir. da Ata de Registro de Preços : r 2 ;do/..) 

:slaiores mihrtnações poderá., ser obtidas no Setor .I. 

Compras da Prefeitura Municipal de Ouve i nado; Nitrws 

Freto: MA, localizada na Rua do VareAo. 1 15 0.itn 

criador Nunes Freire IMA. 1 ft de outubro sir. 2 t12.' 

TI lAn ANY COSTA do ,s,uor dc 

Ce.alpra, 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

E GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESCE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO 

rittugovernadorriunesfrelre.rra gov.br?trânsparfzincialdiari0 

CODIGO DE AUTENTICIDADE 5baldad39e6lt.ccee3174131-091944e043c2ee 104 

PAPA VERIPICACAO DP AUTENTICIDADE. LEIA O ORCODE AO LADO 
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CNKI— 01.612.83410001-10 
SI,CRETARIA N'IUNICIPAE . DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDt STRIA 

TADA DE PUBLICAÇÕES AVISO DE LICITAÇÃO - NOVA DATA 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2 034/2022 
Sistema de Registro de Preços 

CÂMARA MUNiCiPAL 
',110VERNADOR NUNES FREIRE -R\ 
Folha 

Junto aos autos do processo licitatório n2 034/2022, na 
Modalidade: PREGÃO, na forma ELETRÔNICO do tipo menor Preço 'por 
item", as publicações do aviso de adiamento de licitação no Diário Oficial 
do Município (em 21/11/2022); Diário Oficial do Estado do 
Maranhão (21/11/2022); no Jornal de Grande Circulação "O 
IMPARCIAL" (em 22/11/2022), no Quadro de Avisos desta Prefeitura 
Municipal (em 21/11/2022). 

Governador Nunes Freire - MA, em 22 de Novembro de 2022, 

F • - lande—de-59w 

Secretária Municipa''4. A ministração, COM rcio e Indústria 

Rua do Niarejâ, 1 5. Centro de Cio‘ criador Nune,, Freire - M A 

CEP - 65.284-000 
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AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PREGÀO .U..,..LTRÓNICO Ne 0342022. O Município de Cio\ ernador Nunes frcire (MA!. 
atra \.(.is da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA. por meio da Secretária 
Municipal de Adminisnação. Comercio e Industrio. torna público aos interessados que. com 
base na Lei n 1(9.520/1)2, Lei Complementar n'. 123 2006, e subsidiariamente as dispo;Ações 
da Lei ri' 8.666.i93 e suas alterações posteriores, realizara. às 09:00h do dia 05 de de-lembro de 
2.022, a irenzieào na modalidade Pregão Eletrónieo n' 034 .2022 do tipo menor preço por item. 
tendo como Objeto o REGIS1 RO Dl'. PR i-ft.,X) para futura e e‘entual Contratação de Pessoai-) 
.1ur1dica(s) especializada no Fornecimento de sinal de internct dedicada via Fibra óptica 

incluindo instalação. Manutenção e serviços técnicos de interesse município de Governador 

Nunes Freire -- MA, que havia sido adiada na data do dia 10/10/2022. De acordo com o 

Edital e Anexos. A presente licitação será realizada no portai de compras públicas 

,d sie , u111 •: - e será presidida pelo pregoeiro desta prefeitura 

munierpal. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis para consulta grátis ou ser 

adquirido no s-tite oficial deste poder executivo i,: t.torriljesti „:-re,tr ,a.ey e
Portal de (_ ompt as Públicas I tt)rn.  .1eL,..,,inpr,9,2.1ht Jis_cora br onde poderâo s cr 

consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra. ou pelo 

e-mail: G~mador Nunes Freire - MA. em 21 de novembro de 

2021 JOSE FÁBIO ANDRADE DE SOUZA -- Secretário Municipal de Adminktração, 

'ornem° e Industria, 



iciaa 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

TERCEIROS 

i.,-)vEr-iNADOR NUNES 

Dese 

\VP.,01)e R t:PL;FILICAÇ k0 UELICIT,W. 

15() nt. Rh VO(iA(;;NO DE-PROChijIMENTO Ú(irtfvfORIO 

i»,INIENÇÃO RECISTP.O.In PREÇO‘ ,•,.. 

NO DE REPUB1 IC k. O DE. EICIT CN.O 
PI REI( 'k 

ko Fl N" 034 -2022. O Muriti:45w de 

1..E0s.errhAdOr NUIle:•, relre (MAL atravi.5 da Prefeitura 

Mui-liem:ti de tio' eintidor :\dinc,E Freie \IA, pin tirei° da 
eçei. a pd: Adrruniswat,,le. ‘ 'elnea.',) e Industrio 

toma publico abs interessados que, com nase ná Lei re 
i ir 520,02 i .e. E,. binpic ;lieU1LLEE n''. 123/200(). e ,Eun,idiuriarnente 

dispoi,tenes da Lei ri Is 666 93 e atras riUeriorres, 

raIiz.ua as 00 ()oh do dia OS de delembio de 2022. a heztae(le 

niodalluade Pregáo LIEnrcEnito .014 2022 do upo menor 

tuudo como Ohi,cto o R1:.(ilS I. 1W DE. pid,.,(-0 

ILittEd e eN.entu41 ( ontrarae'ào de Pc,,ba(s) 

,,pe,,!,tilfaild ornei 'mento de. sinal de unernet dedada Lia 

i‘pticii incluindo Instalação. Nlanutençaei e -.CE' \ iço,

te,. fl i-ere.SE,e muideIpic de Lio croudot N tire> 11 ene - 

fs-lA haNda Nide adiada na dato do dia 10 10,2022. De 

ucolisii „min e Editai e Anexos A presente hcitução ,erá 

,d1/41,i no portal de contpi,ei publicus 

•Ei poildIdeconipriesporiliras.clun.hr e ,era presidiria pelo 

i-e:‘i,0eiro de,ta teteaura einuninpol. O I- dna; e sew, anexos 

ári o:Juni-se dispoiii‘ Cls para cou.sulta pr Li ou,ed adi:pude 

rio deste podei exec uns o - 

E.E kl COVei n.Jdomucilieii e, ma.eov.br c no Portal de Compras 

Publicas ,i.o.,ski_piniaideerimpra,Espubbeas con-Lht nade poderão 

eonsuirádos OU E EU idOS graluiliameme, Estihrei..imente, 

ddicloimis no endereço EsUpra. ou pelEE 

ei)I(-inn 1 1  -"ir hounad cora CTOkemador Nunes FreIre - M.k cm 

'I - de rio‘ emnio de 2022. JOSE_ 1-AL410 ANDKADI. DE 

.̀:101 7A - Sceretàiiii Municipal de Administração. Comercio 

liáluzit 

RE - MA JIARIO OFICIAL - TERCEIROS - NUMERO 475 SEGUNDA 210E NOVEM5R0 DE 202". i-,AGINA E CE Z 

SUMARIO -; CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FRE1RE-MA 

E a

hia ..Ekt.4.1? 

, 

Pitujila 

k NO DE REVOGA ;s.() IW PRO( FDItit N 1(E 
Ll("1 I ). EORIo 

IPIO Dl- DeiVfin.4.DOR NU 'si I r P1 

auto-c:is da Secreta E- -Municipal de Ailininbato,An (.„ onEic E i0 e 

Industria. tolha publico porá conhecimento dos inteiE,sido 

i.lue RE .1 OGA Jileiiiiyào de 93e 2022 — ¡là CE.EU . i ,

Pregão ldetrômeo, publicado OLE ./lano Olicuit ot, 1-1 

(DO \I). ria Jata do dia 21 de novernbi o i.le 202;. E 

Ecreciros Edição: 213. que 101h COmoob .i s:Le, El REE 1S ICE E j 

PREÇOS pEILII MIEM e eVentlitl COTSEraTZE,a,  • 

jundleaCE , ¡Tala MN:gaz.-2W. E10,  :-..ervIço,, de imann con 

repomyào tle peS;18 r.iquisiçjto de ar couilteleiurfo pá:e, 

INCI:NI,;(1aLle5 do Mintiemio de Co,. cruácipr 70 

mrs MUS do artigo 49, da Lei ••-, 

-11teraçis.ie, E amador Nunes Freire ' IA r 

292.2 - JOSÉ FABlo A1sDRA1.». 

Municipal de Admini,Mação. Conwix; lb 

AVISO DE EN O DE RUAS 1 RO DL PRE.I tr, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GO-VFIC\I \DO17 'NU\ 

FIO IRI-'MA. atiavés da ti fit". RILT \RI II' 

A DM IN IS -FR '\C 4,0. Pwcw,.“.,) 111%0 dir.. 

21 I 001 2022. torna público, em onediêni...m 

5" do Decreto 1- cdcral n- 7 N92.2.01 . 

combinado coro o Decreto 1\luniey.11 0 (1 '. 101 

CE.M1r,E71,11CLE de t'..)Re;.1() (11:Rie.NCiAD)R. iegodi 

;',‘, UNE, \O DF Ri- EE (,  IRO 1)1' PRE(. 05 - 0t0 

M1,1E1(113,1. nen, COMO convida os e 

1:11! Pai Capar. COlidEE,k) de 

di Rehlisir0 ile Preço,, pata fane El .7 \ 71117.71 O. 

Pe15ow,,,) .1101.(Ike,}( , pala Prestácão 

"Mari.denção com Reposição de Peça, e \ 

Condicionado, c', interesse do intrEicipio dc e i E,EE.E i. 

i-rene inedia 117 ienlitacasi 

DIÁRIO OFICIAL OFICIAL ELETRÓNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

E GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PEIO ENDEREÇO 

littp:ii(rivernariorrurnestri,lre rna.go‘.1.i-r/transtmrenciaidiaro 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 2f443092db264e8za:342780a1545ec:32btt21889a483 

RA VFRIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O ORCODE AO LADO 



Si jivíA 

FO 

I GOVERNADOS NUNES FREIRE - MA - OIARIO OFICIAL TERCEIROS - NuMERO 475 • SeiGUNDA 21 DE NOVEMBRO DE 2022 PAGINA 2 DE 2 

odaiidt,de í1C2O 1.1c1rômeo. apo meno,- preço r1sr-
tjilt tgs,crem tritençát), de par R.,rpt. re.L.-!de 

Repstro dc Preços. liCtVerâo encanlinhar oficle : or de 
(alroptas da Pteicatura Municipal de Go‘CIIiatIor • ,Niurie,, 
Prt, MA, Situado mi Rua do %/UI Cpio., 115 - 
Om.ernador Nunes I' ti e MA. manifestando •Atu tweresse e 
concotateta ,.ami o ubtei a et Itenade, de: idamente 
acompanhado de. : 1 - Plandha com desaheào de:, itera, e 
ciuttladaio os, C'N najo,, 2 - A iniAnifestnço de nteres.ze en 
m-aludpar do telmslro (1e preços. Impluat à em corseia dz-nwto 
Lont o ohfeto e condtçúe- da tlUi.ts enearmnhamcnto 
de do,atnnita, o pedido 11 ernpe5lIve, 
implicara o. n;i0 gicitisito do 0E00 no Restigro ele Preços 4 - 
t)ra/o pata inani temação de Interesse em partmpar do presente 
RLListro de Preços. Nerá de 001) dias atie1s. a partir da publ. leaç jtc,
o no da IRE' cordorme Ari I '-A do Durei° ledera1 

- 802 '20! e c?:1-, alterações. 5 Ptazo de vigateto da Ata de 
Re:...ustro de Preços 12 viuve> Meses. Ma,ores infotmaet-des 
poderia ser obildas no Setor de (\mamai, da Prefeitura 

uwe mal de (tu'. emador Nunes I- reire/M A. Iocalliada na Rum 
- centro. Governador Nume:, Fieire MA, 21 de 

mssenn-u-o de 26:?2 - TUA IVAN 't COSTA PINHLARO --
tu. Dota t tamento de 1 urniara,; 

CÂMARA MUNICIPAL 
.GOVERNADOR NUNES FREIRE-MM 
Fo ha 

Lffirm.Jmes—.Ann. 

~RIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

E GARANTIDA A AUTE.N1C1DADE DESTE DIARIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO 

oztp.,,govutiad2urnt..nesfreac1.= got, britr2nsparericraidi3n0 

CÓDIGO DE AUTEN TICIDADE 2j48C/92(1b26498a342780a(345ed:321.db2W81.3a4 E5:3

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE LEIA O ORCODE AO LADO 



I" 

CÂMARA MUNICIPAL 
.GOVERNADOR NUNES FREIR 

4 

: 1P,LIF;'f;a - ' • 
•., otot. . . 

Piar t, 

Al• • • 
• , • 

, ,((-,N11m(A1),, aospri-\1, — 
nflios Tlí_ CNP?, t/2 ',r(). ter-1 

to, r'r t ; arootp.tt dc Vwo 3IL coo 
Nil,,,(Attlb/C.I1 It. - M . 11 ;C:11„,a ZIC ciSeG13-1 133 I.82 SLO313. ft Mor; 

ote Itt n ; • , , 

ci ci 2 r ozanerc tal ‘1,: oItijot ' . ! • 
Et:U.1C :MN:,  Itot ott 

la[ curSo..., i hc 30  , Cl 

-• rrk, arai •••• Cf-) 

rOtt o :to Vottoto‘o ito *II RI. It 

8078 ae FAcCtIthlt.te.7 

• ,-,, 
,,, e. • ••., •••,' otom , Mel' • V•O. •1, 8,r, ,, 000-,00t 

o: , sor- --tt rm- Cow. o • 

I j , • 

:rato, 548-ef3t1X1, £10141485 

LE:b-ISCOI'.'- 5 , 
t'f.233 .589.00b3.53 coro 1, a (5 

FRA:1CA 27.3!: "",.. „ L. 
Ci comona>,rra.,-. .a 08 irar oruan, 
DA SILVA LEMA. C7P:f,

o:O.i,a ao 24 '',..-Yato p,,ba a?„,- , 
brn civ !ett,roa: ao trabaMe a. a 'Mas 
qu. :ato ocon-aiai: .7C70.., 'C? , 

I :7.e0paraci1nenta 1Ka08 

ciic .1sr,cocum n, .ar1g,c482 ;1-. e, • 

Ne tx1p-c..a-ià ic s3e.. CIL oét Étrt'lj 

NC• 00 E0,I47 C 

840. rio 07 .`r; 070. 0 .;{ • • 
,er &ZUM 

tri. 
,,...,, ,, s ,. 

,.,,,,. , ,, ,,„ „,...., 
'''...'2.1 I 

' Ni , ... ' St., IV, ' - II • ,,I,,, ,,II,,..T.i.-  I",... ,,,,It
— 

Np O vi ! .R.t. MeNWetri ni. Ativ.:luz.°

Outorgo piro 0; ,,,, ,s-a..-o., ..ir.t". , Ourarão 3, Po, 
442. ottss.,(o.1(ElIth.., _ ...,,,,,, J.., t ,,,,J„ d., 

R,, 
 

I - pp. r.,. , ,, toljdC de ,,,t1,51,1,,..1 dt I•À .timorto !.. ,•;;s1,1 

j . ••. , ,,,,,, ,,, /.. , , 1.5 , 5, , , ,f.. 3 .... 1.13o 12k

1 1...!.1,‘, ..,!:..P.1 ..;.2.7.=.4-._.......-.....-. —.—........-.„.--... 

=I It 2'4.7 

'or. ao ti ovo - t 

•,1 

• t. 

  • oro, . tx,o o o Ir r 
goto 50814,33' I :.tt.L.01..21 

,•/ 41,4! •tt • ti 05 11.. , itt 

porrErroran e,ArInk ;Ne/ 
,,, otoIro, oroo.crootooloto 

• • 

,40“. 1;1, • , 

4 ,• 8 1 , • 1, , •SJ $0,1, Á` 

Loop, 

...'• +, 

^. 

-•, 

phtF,IrLoA mond:ai-AL CE SANTA 5 ' 



" 20\) r,,) NAL,,K kLNEz.) FRP!RF-M''s Itts_ `." I 
art,C4 9..e~ 

ESTADO De MARANHÃO—
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

EDITAL DE LICITAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE  PREÇOS _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208.001/2022  
(Artigo 48, incisos 1 e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela 

Lei Complementar n°147/2014). 
, MODALIDADE 

• BASE LEGAL 

OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022. 
Lei 10.520/2002, Lei Complementar n°. 123/2006, Decreto' 
Federal no 10.024/2019, Lei Complementar no. 147/2014, 
Decreto Federal no 8,538/15 e alterações, Decreto Federai 1 
no 7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que 
couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais 1 
legislações correlatas. 

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Contratação de .1 
Pessoa(s) Jurídica(s) especializada no Fornecimento de sinal 
de internet dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, 
Manutenção e, serviços técnicos de interesse município dei 
Governador Nunes Freire — MA. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor  Preço Por Item. 

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço  Unitário, 

LOCAL DA SESSÃO 
Www portaidecompraspublicas. com. bri 

PUBLICA 

DATA E HORÁRIO DE 
ABERTURA DAS 

!. PROPOSTAS — SESSÃO 
PUBLICA: 

MODO DE DISPUTA 

VALOR ESTIMADO 

FONTE RECURSO 

05 de Dezembro de 2022. 

09:00 (nove horas) 

Aberto _  
R$ 439.785,60 (Quatrocentos e trinta e nove mil, 

setecentos e oitenta e cinco reais e sessenta í 

centavos). 

1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por corte ; 

de recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura 

Municipal de Governador Nunes Freire — MA, que serál 

infoimado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 
7("-- § 2° do Decreto Federal no 7.892/2013.

rua do Varejáo 115. Centre, - Go.,ernador Nupei Freire 

Icrne PdgP: 
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CÁMAP,A MUNICIPAbu-IA 
—1GOVERNADOR NUNES FM-IREU,

f,  4 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE MA 

CNPJ — .512.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 - SRP 

O NIUNICÁPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE,. ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMERCIO E INDUSTRIA, TORNA PÚBLICO, 
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR 
ITEM, NOS TERMOS DA LEI No 10.520, DE .17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO No 10.024, DE 
20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA 
LEI No 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 
2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, Á LEI No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, LEI COMPLEMENTAR No 123/06 E 147/2014 E 
DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E 
ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica •,is Wico.s,c_of i,,b-j - O servidor terá, dentre outras, as seouintes 
atribuições: coordenar o processo licitatóno; receber, examinar e decidir as impudnações e 
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável peia sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na Internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 
edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condiçóes de habilitação; receber, examinar 
e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
Indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conido7Jr os 
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o proeesso devidamente instruído a autoridade 
responsável e propor a homologação. 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
Dia 05/12/2022 às 09:00 (nove horas). 

_ 
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: _ _ _ _ 
Modo de disputa: Aberto 

' 

Valor Estimado: R$ 439.785,60 (Quatrocentos e trinta e nove mil, setecentos e oitenta 

e cinco reais e sessenta centavos) 

1. DO OBJETO. 

O objeto da presente licitaç.ki é a escolha da proposta mais vantajosa para: 

REGISTRO DE PREÇO para tutora e .eventual Contratação de Pessoa(s) jurídica(s) 
especializada no Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra óptica incluindo 
instalação, Manutenção e serviços técnicos de interesse município de Governador 

Nunes Freire. — MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidos neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em CF.ENS, conforme tabela constante do Termo de Referencia, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

Rua de, Van-2ão n 3 115; Centro -• Governado; Nuns Freire --

•-le;me Pagt=f 
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C,ÂkilARA MUNiCIP' 
30VERNADOR NUNES F 
Jelha  _ 
Rubdca 

ESTADO DO KIIARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL nE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

13. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as 
exigencias contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de 
consumo e será solicitada de acordo com as necessidades do Orgão solicitante, podendo ser 
utilitada no todo ou em parte. 

L5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos 1, da Lei Complementar no 123/2006, 
com redação dada pela Lei Complementar no 147, de 07 de agosto de 2014. 

- Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 
.' ."3.000,00 (oitenta mil reais); 

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de ate 
25% (vinte e cinco por cento) do objeto paia a contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte; 

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei 
Federal no 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando: 

1.6.1 Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e 

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratada; 

2, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o 

Art. 70, § 20 do Decreto Federal no 7892/2013. Não obstante as despesas resultantes da 

contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1.0 Cre.denciamento é o nivel básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, 
em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no Sitio 

NWo.t.nortaldecompraspublicas.com.bri 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

Rua do Varejão no 1.15, Centro - Governador Nunes Freire -- MA 
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CÂMARA, MUNICIPALRLIBRlc; 
OVERNADOR NUNES FREIRE-MA' 

ESTADO DO MAR'AN-11*0—
PREFEiTURA MUNICIPAL. DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNP., — 01.612.83410001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
iome, assume corno firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
POR'l-Ai. DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitern anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, 

a rnicroempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nc, 123, 
dei 21;06. 

4,3. PODERAO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legai no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas rio artigo 90 da Lei no 8.666, de g93; 

4.3.5. Que estejam sol-, falência, concurso de credores, concordata ou em proceso de 
dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma 
de constituição; 

Rua do Vwejáo 1:":' 115, Centro - Governador Nunes Freire 
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CAMARA MUNICIWR)c;:;
-  100VERNADOR NUNES FREIRE,MÀ 

ESTADO DO MARANffia—
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ — 01.612.83410001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

4.3.7. O presente edital não prevé as condições de participação de empresas reunidas em 
consórcio, ve2 que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa 
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto ejou de alta complexidade 
técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto 
deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do 
mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima; 

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público OSCIP, atuando nessa condição 
(Acorda() 746a2014-TÇU-Plenáno). 
COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU 
"NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES: 

4.3.9. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 
2006, estando apta a usufrui- do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.3.9.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes 
itens, 

4.3.9.2. Nos itens em que a participaçan riâo for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não' apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, 
ceesirci gue nicroempresa, empresa de pequeno porte. 

4,23.10.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.11.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editaiícias; 

4.3.1.2.Que inexistem atos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obi igatoriedacle de declarar ocorréncias posteriores; 

4.3.13.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXUI, da Constituição; 

4.3.14.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.3.15.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 5,) da 

Constituição Federal; 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Editai. 

Rua do Vai-e0o rio 115, Cerni; — Goves-nador Nunes Freire — MA 
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ESTADO 00 MARAINHAO— "m" ----2
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNN — 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
pi evidenciarias, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da 
data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando pai ticipareni de licitações públicas; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente iicitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
ele'a-onico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apre.sentads, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vicias insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. A desclassificação sei-a sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acampai] -ali-lento em traft\po real por todos os participantes. 

7,2.2. A não desclassificação da oroposta não impede o seu julgamento definitivo em .,i.-2otido 
contrário, levado a efeito na rase de aceltação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibitizará campo pi cotio para 'Joça de. mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. iniciada a etapa cempent;va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente infonriados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 

deste. editei. 

7.6. Os licitantes poderão ofeiecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Editai. 

Rua do Varejão rt":' 11.5 C,entio (. 1)À,ernadar Nun . Freir:e - MA 
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ESTADO DO M.,,,. .ANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNP.i 01.612.83410001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

7.7. O licitante somente pociera oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e reoistrado pelo sistema, 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 0,10 (DEZ CENTAVOS). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputo 
"ABERTO" em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7,12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorregacão, inclusive no caso de lances intermediários, 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecido nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem oue haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá a Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de lances, em prol aa consecução do melhor preço. 

7.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pela Pregoeiro. 
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
7„16. Durante o transcurso aa sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação 
expressa do Preqoe4io aos participEintes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
vvvvvv.portaldecornpraspublicas.com.bri., quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciado somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, urna vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federai, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 
no 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 50./0.(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados peio sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto, 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitern 
anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus ás margens de preferência, conforme regulamento. 

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada corno um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no Art. 30, § 20, da LET No 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.27.1..Procluziclos no pais; 

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras; 
7.27.3.Procluzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 
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7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico; contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.29.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.29.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.30. Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8, DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n.o 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 -TU; - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligèncias para aferir a 

exequibilidacie e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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nioacid mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE 
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro, 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material/serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos;
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e. 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio peio sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta-: 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 
não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis contados 
da solicitação. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema; podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes do Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da t.0 no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO. 

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO PODERÁ 
VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS eoeo Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas - CNEP 
9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

- 1.i ;71pz l'at_ 
9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida peio Tribunal de Contas da União - TCU 

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
( ; Lti )• 

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8,429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linnas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, peio sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina anteç estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. Caso atendidas as condições de participaçao, a nabiiitação dos licitantes 5cr Ú ver3f,cada 

pos meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

9.2.1. É dever do hcitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
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encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.2.2. O descurnprimento do subitern acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certicião(ôes) válida(s), conforme art, 43, §30, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, 
sob pena de inabilitação, 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP3/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante tom a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, peia própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNP) de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Editai, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10. I-IABILITAÇÃO 3URÍDICk 

1.0.1.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comerciai da respectiva sede; 

10.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microernpreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sitio

10.2.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.1.4.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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10.1.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.1.6.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização; 

10.1.7.0s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11.1.2. Prova de inscrição no Cadasti o de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domicílio do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.1.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional .' (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, indusive aqueles relativos á 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.1.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.1.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 
1943, acompanhada da certidão negativa de infração à legislação de proteção ao trabalho, 
expedida pela Secretaria de Inspeção do Trabalho. 

11.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa de Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

11.1.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de 

Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da 

Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

11.1.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

dona() ou sede, ou outra equivalente na forma da lei; 

11.1.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
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comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

IMA-Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
no 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

12.1.2.Balanço patrimonial e dernonsti ações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta: 
12.1.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em 
j' ornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na junta 
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa no 11, de 05 de 
cezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, 
acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diario, 
deviciamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto 
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002; 

12.1.2„2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial; 

12.1.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a 
exigiencia deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

12.1.2.4. 
social. 

É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

12.1.2.5. Registrados na junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto 
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2.° ca lei10.406/2002, 

12.1.3.A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG)„ Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante -I- Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante --i- Passivo Não 
Circulante 

LU 

SG 
Ativo Total Passivo Circulante Passivo Não Circulante 

Rua do Varejão 115, Centro - Governador Nunes Freire -- MA 

Home Page: ‘,,,ww.c,.overnadc-nunesfreire.rna.dov.bri

Pág!na 15 de 66 



ESTADO DO MARANH 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADO 

CNN — 01.612.83410001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 
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12.1.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 
o capital minimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

12.1.4. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
iicitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada 
na junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

12.1.5. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com 
o Balanço Patrimonial, copia do recibo de entrega da escrituração contábil digital SPED 
CONTABIL, nos termos da IN RFS 1.42012013, alterada pela IN RFB no 1.594/2015, e 
1.422,2013. 

12.1.6. As emptesas com patrimônio líquido_ superior a R$ 2 milhões, deverão apresentar a DFC, 
conforme previsto no Art. 176, inciso IV da Lei no 11.638/2007. 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

13.1. Atestado fornecido por pessoa jundica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante prestou ou está prestando serviços compatíveis em quantidades e prazos com o objeto 
da licitação, com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do 
emitente, constando seu CNP.) e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, 
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cardo/função. 

13.2. A proponente deverá apresentar documentos de outorga ou dispensa de autorização da 
Agência Nacional de Telecomunicação para a prestação do Serviço de Comunicação Multimídia 
(S-CM) 

13.2.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão 

poderá abrir ddigenoe para a verificação da veracidade das informações dele constante. 

13.2.2. verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as 
providencias cabivels no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar 
outros procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para 
adotar as medidas necessárias. 

13.2.3. E indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, 

ficando vedada a apresentação com informaç5es genericas, tais como: ter fornecido os 

materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do 
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documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento 
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatoria. 

13.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como n-licroempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

13.3.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

13.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como rnicroempresa 
ou empresa de pequeno porte, e urna vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange ã regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

13.5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitern anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microernpresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

13.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos! o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e norario para a continuidade da 
mesma. 

13.7, Será inablitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

13.8. Nos itens não exclusivos a rnicroempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente, 

13.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

14.1. A proposta finai do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

Ser redigida em lingua portugues2,. digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubr icadas pelo licr-tante ou seu representante legal. 
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14.1.2. Conter a Indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

14.2. A proposta finai deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais 
como marca, modelo, tipo, faoricante e procedência, vinculam a 
Contratada. 

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93). 

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

14.4. A oferta devera ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Editai e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vinculo à proposta de outro licitante. 

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

15. DOS RECURSOS. 

15.1. Declarado o vencedor e., decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada corno rnicroempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto e, indicando contra qual(is) de.cisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema 

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e e 

existência de motivação cie intenção de recorrer, cara decidir se admite ou não o recurso, 
funciamentadamente. 

15.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 

ecurso. 
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FOI

A falta de manifestação motivada do ictante quanto à intenção de recorrer importará a 
decaoência desse direito. 

15.2.2. Lima vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de 
então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para„ 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento, 

15.4. Cs autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

16, DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA, 

16.1. A sessão publica podera ser reaberta; 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação 
de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que 
seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado 
ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não 
retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC no 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento cia etapa de lances. 

16.2. Todos os iicitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

1621. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico 
("chato), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatorio. 

1.6.2..2. A ,;,:onvoca(:,:-.'io Er,.ita por e-rnad dar-s•e-á de acordo com o5; 

dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrEns 

atualiza dos 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
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17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
dedsão dos recursos apresentados. 

17.2. Após a fase recusai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

18, DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

18.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços ou aquisição de bens, para contratações 
futuras da Administração Pública. 

18.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão 
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas; 

18.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável peia 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços. 

18.4. Órgão participante: é todo árgac.) ou entidade da Administração Publica que participa dos 
proced mentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços. 

18.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos 
procedimentos iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às 
normas vigentes. 

18.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

18.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

18.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta :ndividual 

apresentada durante a fase competitiva. 

18.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais 

bem classificado durante a fase competitiva; 

18.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 

objeto não atender aos requisitos previstos no art. 30 da Lei n° 8.666, de 1993; 
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18.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses 
previstas nos arts, 20 e 21. do Decreto Federal 7.892/2013; 

18.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 

18.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 
e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 
registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013; 

18.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 14.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federai 
7.892:2013 e quando houver necessidade de contrafação de fornecedor remanescente, nas 
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federa! 7.892/2013; 

18.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do 
pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais 
ao do licitante vencedor do certame. 

18.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com e 
vencedor do certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para 
a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento 
em igualdade cie condições; 

18.17. As contratações obedecerão à conveniência e ás necessidades do Municipo de 
Governador Nunes Freire - MA; 

18.18. A contratação com os fornecedores registrados sera formalizada por meio de contrato 
(conforme minuta do anexo X) ou pelos. seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de 

despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei no 8.666/93; 

18.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis 
acima, o adjudicatário devera obedecer a todas as condições e 
determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta 

do contrato. 

18.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo 

de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste 

Editai; 

18.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata 
Registro de Preços e neste Edital. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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22. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES 
NÃO PARTICIPANTES 

22.1, A Ata de Re stro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pi:iblica que não tenha participado do certame licitatório, mediante previa consulta 
ao Órgão Gerenciatioí, diasde que devidamente comprovada a vantagem. 

22.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de 
Preços, quando desijarern fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Orgao Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

22.3. Caberá ao fornecedor benefitjáno da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas„ optar. pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações anteriorrnerice assumidas. 

22.4. O duantitaGvo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado n,3 Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciacidi. e órgãos participantes, i.ndependentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem (art, 22, §40 do Decreto n0 7.892, de 2013. .alterado peio Decreto no 
9A88, de 2018), 

2.2.5. As aquisw,:õe_s ou contrai:ações qd,creiric.is C-3 que se refere este Ire.r.1 p•oderão exceder, 
por o,gão ou entidade, a 50:-',G (cii-iiout--_rita por cento) dos quantitativos regstradds na Ata de 
Registro de Preços para o orgáo gieienciaticr e órgãos participantes (art. 22, §3° dc.- Decreto nc) 
-7892„ de 2013, ditei adc pelo DecreT:d 5V)  9,488, de 2018); 

22.6. Após a autorização do órgao gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, 
conforme § 60, do artigo 22 do Decreto ne 7.892/2013; 

22.5,1. A Prefeitura NIumcip,-:.j de Governador Nunes Freire N1A 
podera autorizar, excepcional e justiCicadarnente, a prorrogação do prazo 
previsto no § 60 do artigo 22 do Decreto no 7.892/2013, respeitando o 
prazo de vigência da ata, guando solicitada pelo órgão não participante. 

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento peio fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a apiçcação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador, 

23. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

23.1. Não t-av .r- xigéncia de garantia de execução para a presente contratação, 

24. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

'<ua do Vreja:,, 115 Centro — 03,,,ernatio; Nunes Freira — MA 
¡lume pagel Ar,,,p.,./.1:tyvem,:tur,u;..)nesrie,r,>.rna.uov.bri
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24.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

24.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

24.2,1, Alternativamente à convocação para comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 
instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postai 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de 
seu recebimento. 

O prazo previsto no subitern anterior poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitaça- o justificada do adjudicatário e aceita pela 
Acitninistração. 

24.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equ alente, emrtda à empresa 
adjudicado, implica rio reconhecimento de que: 

Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à 
relação de negócios ali estabelecido as disposições da Lei n0 8.666, de 
199=3; 

242,2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões 
contidas no edital e seus anexos; 

243.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são 
aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os 
direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

24.4. O prazo de vigência da contratação se. encerra no finai do exercício financeiro uo 
assinatura do me.sril.,i e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou 
no termo de referencia, 

24.5. Previamente à contrafação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão ternoorána de participação- em iicrtação, no âmbito do éiroão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem corno ocorrências impeditivos indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art., 

6D, III, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN, 

a do •varejÉk.. no 15, Centro -- Governador Nunes Freire --

Hoirie 
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29.4. Do ato que aplicai- a penalidade caberá recurso, no prazo de OS (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminha-10 devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo. 

29.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Governador Nunes Freire - MA as 
sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 
Publica. 

29.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por se-as fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 
padrão de erice OiJrante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

29.6.1, PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar„ receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
oualouea ,,i9,nt.agern com o objetivo da 'nfluenciai a ação de servidor público no processo de 
liaizaçao ou na exEciacão do contrato: 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objeuvo de

influenciar o processo de licitação ou de execução do conti ato; 

PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar cif estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitante.s; com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão ircitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e nao-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou airieaçar causai dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua prophedade, visando influenciar sua paiticioação em um 

orocesso licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, faisificai, altera; ou ocultar provas em inspe.çoes ou 

fazer declarações lalsas aos representantes do droanismo financeiro multilateral, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações cie prática pre.vista acima; atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo finaoceiro multilateral 

promover insoeção. 

30. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIM, TO. 

30.1, Até .03 (três) dias úteis antes da data desianada para a abertura da sessão publica. 

qualquer pessoa podei a este Edital. 

30.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizaoa EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema -,!\t,i,:-..tp:,.)ryjjçiétçcv-rip3,:s ,,,pi!.çç.,s,..c,orri.bo ,

Rua do Varejão ry:' 115. Centro Ci;.; 21 rtazi r Nuri es Freire MA 

Home page. 
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30.3. Caberá o Pregoeiro, auxado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
ane.xos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

30.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

30$. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatOrio deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico v!cl internet, em campo próprio do Sistema Portal de 
Compras Públicas no endereço eiettónice mivv,portaidecomorasoaublicas,com,bria

30.6. O pregoeiro respondera aos peddos de estiai ecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

30.7. As impugnações e decides de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

303.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medroa 
excepcional e devera ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de 
licitação. 

30.8. As respostas aos pedidos de esciarecirnermas serão divulgadas pelo sistema e ‘arieularão 
os participantes e a administração. 

30.9. As respostas às impugnações e rios esciarecirrientos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem gera!, serão cadastradas no sítio virvak.aportaideddianpraspublicas.com.bil, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

30.10. Não serão conhecidas as imp,.àyriaçdes apresentadas após o respectivo prazo legai ou. 

no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 

não identificado no processo para responder pela proponente. 

30.11. A petição de impugnação apraseniadá por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresai i;.3, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 

mandato com poderes para in-ipuaner o Edital). 

31, DAS DISPOSIÇÕtS GERAIS. 

31.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico, 

31.2. Não havendo expeniente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data mai cada, a sessão será automaticamente transferido para o 

•kLIZ: uL. V jao 115, CtilirC) -• Ge5vernader Nunes Freire — MA 

re--Iciomu[1,,sfre;re.rria.gov.bri' 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, peio Pregoeiro. 

31.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília — DF, 

31.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classiricação. 

31.5. A homologação do resultado desta licitação não mplicará direito à contratação, 

31.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contr-atação. 

31.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será„ em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo ircitatário. 

31.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do i,,enici!riento, :ó se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

31.9. O desatendimento de exigàicias formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonornia 
e do interesse público 

31.10. O licitante é o re<ponsável pela Fidelidade e legiUrriidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados ore qualquer fase da l.crterção, 

31.10.1. A falsidade de qualoJer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desciassiricacão do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

31.11. Em caso de divergencii'.3 entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevaleceá as deste Edital. 

31.12. A PREFEITURA MUNICIPA',. DE (.;OVERNAD'iT)R, NUNES FREIRE— MA, poderá revogar este 

Pregão por razões de interesse pública decorrente de fato superveniente que constitua óbice 

manifesto e incontornavel, ouanulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 

salvo guando for viável a convaliciacão ao ato ou do procedimento viciado, desde que 

observados os princípios ao ampla oefesa e contranório.. 

i2u, •,,,artjár.) ou 115, Cenio - {.7.oveynacict Nunes Frewe MA 

r-104T, Liirrdi" 
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31.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

31.12.2. A arulação da licitação por motivo de ilegalidade nãG gera 
obrigação de indenizar. 

31.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

31.14. O Edital está disponlbilizado, na itera, no endereço eletrônico: 
4vvv,/,,portaldecornpraspuoileas.cuJl.bri:, e tarnbem poderã.0 ser lidos e/ou obtidos na Sala da 
Comissão Permanente de Lic,itação, situada na Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, 
localizado na Rua do Varejão no 115 Centro, Governador Nunes Freire - MA, no horário das 
081100min (oito horas) às 12h00rnin (doze noras), mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista rranqueada aos interessados. 

31,15. Quando se tratar de certioõ,s,...9. ou documento equivalente, em que não possuem validade 
ou a validade não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos 60 
(sessenta) dias que antecederem a data da abertura das propostas. 

31.16. Integram este Editai, pai d todos os fins e efeitos; os seguintes anexos: 

ANEXO 1 — TERMO DE REFERENCIA, ANEXO I; 
ANEXO II — MODELO DE PROPOS fA DE PREÇOS; 
ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 70 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI — MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO VII — MODELO DE OECLARAÇÁO DE IDONEIDADE; 
ANEXO VIII — DECLARAç40 DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO; 
ANEXO IX — MINUTA DA ATA DE J-ZEGISTRO DE PREÇOS: 
ANEXO X — MINUTA DO CONTRATO. 

Secr-etái te :-.4 niciu 

Governador i‘ unes Freire MA, em 23 de setembro de 2022. 

er4io e IndustyLl 

Roa á-, var_jio.:1"10 115, Centro -C,CiVeiTic300: Nunes Freire — iiA 
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_ 
- 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGAO ELETRONICO No 034/2022 _ _ .„ _ _ 

" -  TERMO DE REFERÊNCIA — — 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I. JUSTIFICATIVA 

1.1 Justifica-se; que atualmente, o município de Governador Nunes Freire, possui demandas 
altas, das quais as mesmas se fazem necessária o uso de um bom sinal de internet, pois 
parte de seus serviços são oferecidos ou utilizam sistemas on-line, que são utilizados com 
acesso via a Internet. 

1.2 Dado este fator, o cenário atuai contempla o fato de que a Internet exerce papel 
preponderante para que o municipio consiga satisfazer, com efetividade, sua missão 
institucional fornecendo diversos serviços, dentre eles: Informações, Serviços On-Line, 
Acesso à Internet em r.00as as Unidades Administiativas Municipais (Escolas, Unidades 
Básicas entre outros), e outros Acessos aos Sistemas. 

2. OBJETO 

2,1 O presente Termo de Referência tem como objeto o registro de preço para futura e 
eventual Contratação de Pessoa(s) Jurk.lica(s) espe.cializada no Fornecimento de sinal de 

Internet dedicada via Fibro óptica incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos de 
interesse município de Governador Nunes Freire - NA, nas especificações e demais 

condições previstas no piesente 'Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

3,1 O preço considerado como estimativa para o objeto tc-; presente termo de referência foi 

determinado com base na média nritmaica simples através de pesquisas de preços 

realizadas no Sistema Banco de Preços, com base em tal procedimento, foi estimado o 

valor total de R$ 439.785,60 (Quatrocentos e trinta e nove mil, setecentos e 

oitenta e cinco reais e sessenta centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANCI•I'mA IV) : 

4.1 A baixo segue a tabela com 3 quantidade total de l\ledzibytes., e a planilha Juntamente Com 

Os quantitativos, locais e ::,.-nderecos a serem instalados cada ponto do sinal: 

V. Total 

[Item Descrição finidade Quantidade V. ora. i V. mensal (l2 meses) 

Ru. do Varejão ;1;' 115, Cento -- Ci.)verladoc Nunes Freiee - 

(-torne Paz:,e; w,v,,-,..çovem-cie-. ,unestre;re.cna qov.b_a 
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Sinal de. l'nterriet decir-c-a-cIa via Fibra 
optica incluindo instalação, Megaoytes 
Manutenção e serviços técnicos 

Item Nome dos Prédios 
01 Sec, de saúde 

Nome dos Prédios 
Centro de saúde 

02 Endemias .. ........... 
1.,. PSF da vila maranhão 
04 
OS 
06 

• 

• • 

... • ,,• • 

2440 R$ 15,02 R$ 36.648,80 R$ 439./85,60 
11. _ 

SEMUS 
Endereço 

Rua do Evangelho no 499 Centro 
TOTAL. 

Valor Total Estimado R$ R$ 439.785,60 

FMS 
Endereço _ ....... 

Rua Campo do Bec. sln, Bairro Aeroporto 
Rua São Francisco no 54, Barna Vila Bahia _ . 
Rua da Colônia, no 180, Vila Mai anhão 

PSF cla vila Bahia Rua Palmeirão no 296, Bairro Vila Bahia_ . _ 
I e — CAPS Rua da Paz siri Centro  90

t--

- 

Quants Mega byte -Pontos 
300 i 01 
300 01 

Quant. Mega b 

_ 

100
50 

100 
100 

Hospital , Avenida do COMCrei0 n° 1431, Centro 200 

Item Nome dos  Prédios. .
01 Sede Prefeitura 
02 Sec. de Cultura . .. 
03 Sec. de Agricultura 
04 Guarda Municipal 

SEMAD 
Endereço 

Rua do Varejão, no 115, Centro 
i Rua do Coqueiro no 104, Centro 50 

Rua Tom jobirn sh, Bairro Aeroperrd 
I Rua do Evangelho no 785, Cenho 

Pontos 
01 
01 
111 

01 

01 
TOTAL I  641:0 TI06

05 Anexo Administrativo Rua do Comercio sin, Centro . _ _ • - 06 • Setor de Comunicação Rua do Vareja° Centro

SEM ÀS 

Quant. Mega byte 
300 

50 
100
100 
200 
800 

Item Nome dos Prédios 
I 

Endereço • Quant, Mega byte 

01 Sac. de Assist. Social I; Rua do Varejão no 658, Vila Paraíba 

-rOTA 
FMAS 

Item Nome dos Prédios Endereço 
......

ul Creas i Rua do Varejão no 970, Vila Paraíba _ 
02 Crasi Bolsa Família i Rua da Estrela sin. Vila Maranhão 

TOTAL 

^ 

1• 

•__ 

. _• 
SEMED 

Item Nome dos Prédios 

- 01. Sec. de Educação ' Rua -Tancredo Neves siri, Centro 

^ 

...„ 
Pontos

01 
01 
01 
01 
01 
01 
o 

Pontos 

100 01 

100 01 

Quant. Mega byte Pontos 

100 01 
100 t 

- 

• ^ 

Endereço Quant. Mega byte 

300 

Rua do Varei 3z.:» 115, Centro - Governador Nunes Freire - MA 
i-tunie Pdge: 
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02 Casa dos Conselhos ; Rua 15  Novembro  no 744, Centro

5. DA BASE LEGAL 

100 01 
TOTAL T 400 02 

5 i Os serviços serão eantratados por meio de processo licitatório, na modalidade de 
Pregão Eletrônico, observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da Lei, 
Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e pelas condições e 
exigências estabelecidas em Edital de Licitação. 
5.2 Será tornado corno fundamentação legal a o disposto nas seguintes legislações: 
5.2.1 Lei Federal n". 8.666, 17 de junho de 3993, art. 14°. Nenhuma compra será feita 
sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários 
para seu pagamento, son pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver 
dado causa; 
5.2.2 Lei Federal n", 10.520, 17 de julho de 2002, inciso II do art. 3° - a definição do 
objeto devera ser precisa, suficiente e clara, vedadas as especificações que. por 
excessivas, irrelevanies ou desne.cessáriaa, limitem a competição; 
5.2.3. Decreto Federai no 7.892/2013, que dispõe sobre o Registro de Preços; 
5.2,4. Lei Complementai nu. 123, de 14 de cleaernbro de 2006, com suas posteriores 
alterações, que institui o Estatuio Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, e dispoe soare participação de incroempresa e empresa de pequeno porte em 
iicitações públicas. 
5.2.5. Os atos corivocatónos deverão ser pubiicados de forma resumida (extrato), 
contendo a indicação ou local onde os interessados poderão obter o texto integral do 
Edital e todas as informações sobre a licitação. 
5.2.6. Na contagem dos prazos será excluído o dia do inicio e incluirá o do vencimento, e 

considerará apenas os dias de expeciiente do órgão licitante, nos termos do art. 110 da 

Lei Federal no. 8.666/93. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no 

órgão ou na entidade promotora da licitação. 
5.2.7. Na modalidade Pregão, o aviso de licitação deverá ser publicado, no mínimo, urna 

vez no Diário Oficiai do Respectivo ente Estadual, não existindo, em jornal de circulação 

local, e facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal 

de grande circulação, não podendo o prazo de publicação ser inferior a 08 (oito) dias 

úteis. 

6. RESULTADOS A SEkE(A AL ANÇADOS 

6,1 Adequação da velocidade dos linKs de internei, com o tráfego necessário para o 

funcionamento dos sistemas je "1,- de municipio de Governador Nunes Freire; 

6.1.2 Aumento do grau de satisfação dos usuários com os produtos fornecidos pela área de TI 

do município de Governador Na!rier: Freire; 

6.1.3 Melhores índices de disponibilidad€ dos recursos de 11 e sistemas de informação mais 

estáveis, 

Rui rio Va,e3ai, r;•"' 3.15, Centro ÇK.i.ternacier Nunes Freire — MA 
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7.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das 
certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, 
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciaria, conforme Portaria PGFN/RFB no 
1751, de 02 de outubro de 2014, Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do 
domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Certidão Neciativa de inscrição ria Dívida Ativa do Estado; Prova de 
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de inscrição 
na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado 
de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a _Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNIYT), diretamente na conta que a fornecedor apresentar em sua 
proposta. 

7.2 Em caso de atraso i-10 pagamento etetu&lo pelo CONTRATANTE ua fatura 
apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de 
atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros mora-todos à taxa 
de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, "pro rata die'. 

7.3 Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 

montante sofrerá desconto proporcionai, nas mesmas condições estabelecidas no 

subitem 6.2. 

S. JULGAMENTO DAS PRÔPOSTAS: 

8.1.0 julgamento dar propostas será do tipo menor preço .'por item". 

9. CRITÉRIO DE ACEI1ABIL1DADE DOS PREÇOS 

9,1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do Pais (Real — R$). 

9.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a vIrciWa 

(*xx) 
No será adrnMdo no preço, o i;.;_--conarnento e ultrapassar emduas casas 

decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

9,3. Somente serão aceitos os preços unitários tot..usiglobas que estiverem. após a 

fase de lance/negociação, iguais ou ínferiores aos preços estimadoslorçados por esta 

Administração Pública Munidipai. 

jr du Vamei'au '3:: 1 .7_ 5, C:entk • tad or Nunes Freio -- MA 
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10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
10.1. A apresentação de requisitos de aualificação técnica é um dos fatores que devem ser 
inseridos nos Termos de Referências e Editais de contratações da Administração Pública como 
forma complementar de garantir o torneamento de um produto ou serviço. Bem assim, deverá 
conter no Editai a exigência de Apresentação de, no minimo, 01 (um) atestado/declaração de 
capacidade técnica, compatível com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo 
satisfatório, serviços da mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 

11. ADJUDICAÇÃO 
11.1. A adjudicação das propostas de preços será peio critério de MENOR PREÇO "POR ITEM'', 
11,2, Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

12; ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. A ser definido peia secretariai orgao requisitante no ato de assinatura-do contrato. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

13.1 Proporcionar todas as facilidades possiveis visando á execução do contrato; 
13.1.1.Deveres e Responsabiliciades da Contratada, Mein de outras que poderão ser previstas no 

Edital e Contrato: 

13.1.2 Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do 
contrato; 

13.1.3. Permitir o acesso dos runcionarios cia Contratada, devidamente credenciados, as 

dependências das unidades da Contratante, aos dados e demais informações necessárias 
ao desempenho das atividades previstas neste Termo de Referência e demais anexos, 
ressalvados os casos de matéria sigilosa; 
13.1,4 Fornecer à Contratada, em tempo habil, as intortnações necessárias à execução dos 

servIços, bem como a documentação técnica i-eferente aos padrões adotados na 

Contratante; 
13.1.5 Cientificar a Contratada sobre as normas Intel nas vigentes relativas à segurança, 

111CiLiSiVe aquelas relacionadas ao controle de acesso de pessoas e veiculos, bem assim 

sobre a Política de Segurança da Informação do Contratante. 
13.1.6 Nomear um Gestor e/ou um Fiscai para executar a gerência e fiscalização do 

contrato a ser firmado, em conformidade com suas competências e demais disposições 

legais; 
13.1.7 Especificar e estabelecer políticas e normas para execução dos serviços ora 

contratados, definindo as prioridades, bem como os ptázbs e etapas para cumprimento das 
obrigações; 
13.1.8 Levar ao conhecirnenlo cie Contratada, por qualquer fato extraordinário ou 

anormal que ocorrer na execução do objeto desta pt':)posição, bem como imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no onjeto pactuado, para que sejam adotadas as 

medidas corretivas necessárias; 
13.1.9 Verificar e atestar as faturas da Contratada: 

i:<ua do vare;ã:: • 1.15. Cei•!z-!.) Guverrieezir Nuries Freire MA 
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13.1.10 Prestar as informatÃeas e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 
13.1.11 Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido, 
desde que cumpridas todas as íonnalidacles e exigências previstas no contrato. 
13.1.12 Notificar por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o 
objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeiçóes durante sua vigência fixando prazo 
para sua correção; 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Governador Nunes 
Freie, responsabilizandcase peio fiel cumprimento das mesmas: 
14.2 Mantel durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
Dor ela assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licitação; 
14.3 Obedecer às determinações ledais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo 3 
única responsável pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais 
inobservâncias das mesims; 
14.4 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto coetr.atado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, sendo vedada a subcontratação, vindo a responder peios danos causados 
diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da 
legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo otgão inteaess,ado, conforme espeque no art. 70 da Lei no 
8.66611993; 
14.5 Prover o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, sem interrupção, 
seja por motivos de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros 
análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

14.6 Planejar, desenvolver, implantar, executar e manter os serviços objeto do contrato de 

acordo com os níveis de serviço estabelecidos nas especificações técnicas; 

11.7 Encaminhar à unidade fiscalcadora todas as faturas dos serviços prestados: 

14.8 Assumir a responsalaii;dade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

contratação; 

14.9 Reportar ao rnunicipio ne Governador Nunes Freire imediatamente qualquer 

anormalidade, erro ou irreguieridades que possa ccrrprometer a execução dos serviços e o 

oom andamento das atividacka, da contratante, 

14.10 Realizar todos os Lrebaltios sem que haja a necessidade de parada do ambiente em 

produção, exceto as predeterminadas, com a equipe do Contratante; 

14.1.1 Acompanhar diariamente a qualidade e os n"veis de serviços alcançados com vistas a 

efetuar eventuais ajustes ..c.)i-tP.çâz:3 de rumo; 
14.12 Guardar sigilo sobre cacos é i-rforrnações obtidos em razão da execução dos serviços 

contratados ou da relação co:ltrai.ual mantida com o Município de Governador Nunes Freire; 

11.13 Pessuir politica de seguce.inça Lorn vistas a uarantir a integridade dos dados acessados 

via roteador e dos ciados ao Contratante. Será exigia() que o prestador possua em suas 

instalações Sistema de "Firewale' nu similar; 

Rua do Vare3ào 115, Centro Go‘enuid;.4 imunes Freire - N1P, 
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11.14 Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou 
rescisão do contrato, as informações relativas à política de segurança adotada pelo 
Contratante e as configurações de hardware e de soft ares decorrentes; 
14,15 Manter em caráter confidenciai, mesmo após o término do prazo de vigência ou 
rescisão do contrato, as informações relativas ao processo de instalação, configuração e 
adaptações de produtos, ferramentas e equipamentos; 
14.16 Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 
Contratada para outras entidades, seja fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc., sem a 
anuência expressa e por escrito da área administrativa do Contratante; 
14.17 Submeter seus recursos técnicos aos regulamentos de segurança e disciplina 
instituídos pelo Contratante, durante o tempo de permanência nas suas dependências; 
11.18 Respondei pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, corno assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações 
estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados no 

contrato; 
14.19 Prestar os serviços dentro dos pai âmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 
normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa 
técnica; 

11.20 Implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter 
uma operação correta e eficaz; 
1.4.21 Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em 

perfeita ordem; 
11.22 Comunicar ao departamento de iI do Contratante, por escrito, qualquer anormanc age 

de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

11.23 Obedecer rigorosamente a todas as normas e procedimentos de segurança 

implementados no ambiente de Ti e institucional do municApio de Governador Nunes Freire; 

14,24 Responder, em prazo máximo de 48h (quarenta e oito) horas, a quaisquer 

solieitações/questionarnentos do município de Governador Nunes Freire; 

14.25 Comunicar formairnente .a imediatamente ao município de Governador Nunes Freire 

quaisquer mudanças de endereço de correspondência e contato telefõnico; 

14.26 Acatar a fiscalização do Contratante, levada a efeito por servidor devidamente 

designado para esse fim, cuja soilcitação atender-se-á imediatamente ou dentro do prazo 

previamente prescrito em conformidade com este Termo de Referência e com o instrumento 

contratual, comunicando-lhe quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos 

serviços; 
14.27 Assinar instrumento contratual no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do 

recebimento da comunicação oficiai da Administração convocando para esse fim; 

14.28 Não empregar menores de 13 anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, bem 

como a não empregar menc7res de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 11 anos; 

:iZurzs do Varejão rio 115; Goreciacior Nunes Freire — 
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15 MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

15.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional 
que regulamenta o processo cie aquisições para a Administração Pública, Lei no 8.666 de 
21 de junho de 1993 e Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e insepaiavel ao processo licitatório, visando viabilizar a prestação dos 
serviços descritos neste planeamento; 

15.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

15.3. Os serviços que constituem o Oujeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de serviços comuns, nos lermos da legislação em vigor, onde os requisitos 
técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é 
fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

15.4. Assim, entende-se que a modalidade de eização deverá ser PREGÃO, a ser 
realizada na forma ELETRON1CA, com vistas a ooter a melhor proposta para a 
Administração Pública. 

e6. -DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1 O piazo de execução e vigència do contrato será de 12 (doze) meses, coro inicio a 
partir da data de sua assinatura e emissão de ordem de serviços. 

16.2 Para execução dos serviços registrados na ARP - Ata de Registros de Preços, que 

deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o 

Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Ordem de Serviços específica a critério da 

Administração. 

16.3 O prazo de início dos serviços deverá ser irne-diato à entrega da Ordem de Serviços, 

e conforme a apresentação dos pedidos parciais, nas quantidades estabelecidas pelo 
Contratante, de segunda a sexta-ferra, no horare) comercial. 

17. REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O Decreto Federal ne 7.892/2013, Decreto Municipal n°. 003/2017, que disciplina o 

Sistema de Registro de Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém 

não taxativas, sobre a admissão do Registro de Preços peia Administração Municipal. 

17.2. No caso da contratação pieiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário 

urna vez que a contrafação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública 

Municipal por ocasião do mecanismo ge compras conjuntas. 

17.3. A contratação através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 

inciso li e §§ 10 a 60 da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Federal n 7.892/2013 

e Decreto Municipal 003/2017, possibilitará a execução do projeto de prestação de 

serviços objeto do presente Termo. 

Rua do Va:.tiáo Cei)ba - Go.e.oszicor Nur es i"reire - MA 
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17.4. Após a adjudicação e a homologação cie resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuaao o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) veneedora(s) e a Prefeitura Municipal de Governador Nunes 
Freire - MA, com efeito de cornpi omisso de fornecimento para futuras contratações. 

17,5. O prazo de vigência da d-,,ta ue Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da sua assinatura e lançamento e publicação. 

17.6. Alterações no material a ser fornecido deverão ser comunicadas ao =Srgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova 
homologação. Os novos materiais deverão possuir características idênticas ou superiores 
ao material ofertado na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço. 

18. DO CONTRATO 

18.1 O contrato, que obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e 
estará vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas 
neste Termo de Referência. 

18,1.1. Em conformiciaoe com o art. 64 da Le n 8.666/93 e alteeações posteriorec.:, 
devidamente fundamentado no art. 90 da Lei n0 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, pare. assinatura do termo de contrato, a qual 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do 
contrato. 

18.1.2. O prazo de convocação estipulado no teir, 14 1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que 

ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

18.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 

empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente 

de transcrição. 

18.3. O contrato poder a altei ride nos ternos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e 

alteraçOes posteriores, mediante as devidas justificativas. 

18.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquro tempo, peia Prefeitura ?Municipal oe 

Governador Nunes Freire - fm,A. independerkernente de qualquer notificação ou 

interpelação juo;cial desce que a contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas 

do Conti ato, alem de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n0 8.666/93 e no edital 

desta licitação. 

18.5. O contrato terá vigenc_ia de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 

contrato, podendo ser ce.ieDrado qualquei tempo durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

Veg,ci ao 115, Cent:o Govefila dor Nures Frewe MA 

Home.. P3ge: 5,- "goveuilaGu-' 
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CAMARA MUNICIPAL RURICA 
RNADOR NUNES FRE1RE-MA 

ESTADO DO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNP„! 0.1.612.83410001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO, COMERCIO E INDUSTRIA 

19. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

:19,1.. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 com o objetivo oe tomar amplo conhecimento das dimensões e dificuldades inerentes 
à prestação do serviço, dS empresas interessadas em participar do processo licitatório 
poderáa, ao seu criterio, fazei uma vistoria nos locais onde serão executados os serviços„ 
até 01 (um) dia antes da sessão, em data a ser agendada, de segunda à sexta feira no 
horário das 08h00m1n às 12h0Ornin horas. 

20,2 as empresas que fizerem a opção pela não vistoria das instalações não podel-ao 
alegar em tempo algum desconhecimento das ai-eas nas quais serão executados os 
serviços. 

Ktid Ut, r ic 1 0.) 2115, (.".ent!-u Goveindciu i\lunel, Freire

!l ume vage: r,v  overnach, r  ti eire.rrie,.gov.ur,
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5EM7AL 
FOLHA „ 
RUBRK;A :2,, 

(3t.) 
PREFEITURA f‘.1LINiCiPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNP-1— 01.612.83410001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

_......  EDITA_L DE LICITAÇÃO - PREGA- CLETR- O- NICD-N° 034/2022 _ ...,.._ 

ANEXO II — PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) „ 

PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208.001/2022 

SESSÃO PÚBLICA: XX/00/2022, AS XXHOOMIN (XXX) HORAS. 

1 CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA Fciha kl 

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE Governador Nunes Freire - MA /MA 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONEN FF: 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: -^ 
CNP): 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM..( . ) NÃO 
ENDEREÇO: 
BAIRRO.: 
CEP: 
TELEFONE: 
CONTATO DA LICITANTE: 
BANCO DA LICITANTE: — — --

N° DA AGENCIA: „.... 
Item , Discriminação lO 

dos Serviços 
1. 

_TOTAL POR EXTENSO: 

Declaramos que: 

CiDADE: 
E-MAIL: 
FAX: 
TELEFONE 
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: _ _ _ 

Qtde. Valor Valor Mensal ; Valor Total (12 
meses) ,LInit.áno 

Nos preços indicados na planilha de preços acima estão incididos todos os benefícios e os custos 

diretos e indiretos que forem exigidos para prestação o fornecimento do objeto licitado, assim 

entendida, não só as despesas diretas, a aquisição de materiais e pagamento da mão-de-

obra, corno também, as despesas indiretas, dentre elas: transporte de pessoal, alimentação, 

"knovv-how", "royalties", despesas finani•.eiras, serviços de terceiros, aluguel e aquisição de 

máquinas; equipamentos, ve!ci,tos e tritansportes; contribuições devidas à Previdência Social;

encargos sociais e trabalhistas; impostos taxas e emolumentos incidentes sobre o fornecimento, 

ao&icia de despachantes, ou oudas despLsas, quaisquer que sejam as suas naturezas; 

examinei, minuclosanienk, o r., tinente Edital, seus Anexos, e que estudei, comparei e os 

encontrei corretos, aceitando e sudmetendo-me, intenfairriente, às suas condições, e que obtive 

ca Comissão de Licitação elou Piegoeiro, satisfai.oriamente, todas as informações e 

esclarecimentos solicitados, não i-i:vendo dúvidas acerr3 dos serviços a executar; 

de Vaiefitti 115, Certo • Co,tote.dor Nunes Freire 

Home r:iacje:
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CÂMARA MUNICIPAL 
RNADOR NQNES FRERE-

dl! 
brica (unkir.à. 

E.ST 0 DO MARAtii-IAG 
PREFEI'l URA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

01.612.834M0i-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

• Ciencia que o registro cios oreçoà não àe constitui aT1 obrigação de aquisição de qualquer 
quantidade registrada, facultando-se a realização de licitação específica para aquisição de 
quaisquer itens ou outro registro de preços. 
• recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 

Caso a nossa proposta seja aceita, cornprornetemo-nos: 
• • A executar os serviços no prazo previsto no Edital, contados a partir do recebimento da 
espectiva Ordem de Serviços. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período não inferior a 60 (sessenta) 
dias consecutivos, a contar da abertura da mesma. 
Até o recebimento da nota do empenho c./ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observadas 'Is condições do Edital 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESAiASSINATUR.A DO RESPONSÁVEL 

OBS, SLRAO DESCLASSICCADAS AS PRO0OSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 

PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 

LEGISLAÇÀO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 

OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

RA,:o do Va, &jau I. LS, C.er r0 •-• L;OveriMÁCIOr Nunes Freire -» MA 

!-Jorne Page: coveírkdderniiw.tstre,-e.ma.gov.brí
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CÂMARA MUNICIPAL ; 
RNADOR NUNES FP.ERE-41 RK:A _ 419., 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

EDITAL DE là-CITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N?T;134/2022 _ _ 

ANEXO II-I -- DECLARAÇÃO -IDE SUJEIÇÃO ÃS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0208.001/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES 
FREIRE MA /MA 

,'REGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, 

PORTADOR DO RG , ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,     , CNP] 

DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER 
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS 
DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO Do BEM 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTENCIA DE FATOS 
SUPER-v ENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA 
PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO 97 DA LEI N° 8.666, DE 
21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES, 

EM DP DE 2022 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E GPF) 

Rud do Veirejo 117- 1.15. Cenin, — Govelpdcior 1\aine5 Fre:1'e 

H+..itne Pdge: V•iWth 
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CÂMARA MUNICIPAL 
RNADOR NUNES FREIRE 

Rubrica25-1,,v,30 DO i'vlARANHAO--------  - 
PREF:E/TURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPj .612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM/NISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 

ANEXO IV ---- MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 
7° DA CONSTITUIÇÃO  FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208.001/2022 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

  INSCRI1:0 NO CNPJ No  , POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESEN TANTE LEGAL 0(A) SR(A)   PORTADOR(A) DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE No .  E CPF   DECLARA, PARA FINS 
DC) DISPOSTO NO INC. V DO ART. No 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 
ACRESCIDO PELA LEI Nc 9.854, DE 27 DE OUTUbRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 
DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR 

DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ O. 

(LOCAL E DATA) 

,,,,, ............ 
!REPRESENTANTE LEGAL). 

Sua do Varejão 115, Centro -- Goveiz.-dof N1,Jnes Freire — MA 

rione Pa : yur„,,.c! br; 
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CAMARA MUNICIPAL
OVERNADOR NUNES FREIR 

-0!ha Jjg 
ubrca 

ES rAD(..s DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNP. - 01 3i2.834/0n1-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

. _ 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 

ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELA8ORAÇA-0 INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
(PAPEL TIMBRADO pA ErieRksAi 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208.001/2022 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022, DECLARA, SOB AS 
PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
034/2022, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENI E (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO 
DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FAIO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 034/2022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE [ATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022, POR 
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

c) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA. 

DECISAO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 034/2022 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

D) QUE C CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESEN1ADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO No 034/2022NA0 SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 

COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO 

DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA. 

LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DG PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 034/2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 

INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE 

Governador Nunes Freire MA MA, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

F) QUE ESTA PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 

DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAçõES PARA FIRMÁ-LA. 

 DE  DE 2022. 

REPRESENTANTE LEGAL 

ikua ue Vare1,5..) 115, Centro C.;1),,re, iz:Cor Nunes Fre!ie MA 

Horne FLe.ge-• 
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CAMARA MUNICIPAL Foi H
VERNADOR NUNES FREIP~ 

_ rit5_ 
ubrica 

.•._. 
.AU DO MARANHAO 

PREFEITURA iVIUNiCIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 
CNPJ •- 01.612,834/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO-  PREGÃO ELETRÔNICO No  034/2022 _ _ 

ANEXO VI-- DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE)  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nú 0208.001/2022 

[NOME DA EMPRESA], IQUALIFICAÇAO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNP] SOB O N° [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL1], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX}, 
INSCRITO NO CPF SOB O N° tXXXX!, DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 
ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART, 30 
DA LEI COMPLEMENTAR No 123 DE i4 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INST1FUÍDAS POR NÃC.), SE ENQUADRAR EM NENHUMA 
DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § A° DO ART. 36 DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 
DE DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAçOES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

( ) MICROEMPRESA RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360, 
1.3F„00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3" DA 
LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 1.47/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE — RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 
360.00000_ UF, E IGUAL (E)) INFERIOR A 4,300,000,00._ JF, 
VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFICIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA 
DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 40 DO ART. 3`-' DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 
ALTERADA PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇOES: 
ESTA DECLARAÇÃO ODERA SER KGEENCHIDA SOMENTE. PELA LICITANTE ENQUADRADA 

COMO ME 
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

A NÃO APRESEN TACÃO DES1A DECLARAÇÃO SERÁ. INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITA] E COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO MRETTO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

LOCAI. E DA A 

NOME E A,SSINATURA DO REPRESENTAN E LEGAL. 

NOME E ASSINATURA DO CON1ACCR (NO CASO DE ME E EPP) CPF: 
XXX.XXX.XXX-X), CRC: 

R:...c3 n" centro - 00v3t, laclor Nunes F-reire - 
h'oi cie Paqe• 
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CÂMARA MUNICIPAL FOLHA 
k4NERNADOR NUNES FRPIRÇ-51k 4̀3(:: - 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

CNPJ 01.612.834/0001-10 
SECRETARiA MUNICIPAL DE ADIVIINISTRAÇAO, COMERCIO E INDUSTRIA 

_ EDITAL DE  LICITAÇAO PREGÃO ELETRÔNICO N° 03412022

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208.001/2022 

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO. O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULARIO 
COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA /MA 
A PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

A EMPRESA   INSCRI- rà. NO CNP.] N°  , POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR  PORTADOR DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE N°  El DO CP)'' N°  , DECLARA NÃO TER 
RECEBIDO DO MUNICIPIO DE LiF OU DE Qi.!ALQUER OUTRA ENTIDADE DA 

ADMINISTRAÇAO DIRETA OU INDIRETA, EM AMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, 
SUSPENSA() TEMPORÁRIA DE PARTICTPACAO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM CO;, 'CÁ 'MÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

FM, DE DE 2022. 

(ASSINATURA DO RESPONSAVEL E CPF) 

Rua cioj cjã o 1.15, C-entro Gc),:e:i naco, Mines Freire -- iviA 

'iorrie Page aoveri-e4ii,:rnuae,,ti:eire maji2v,rir, 
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CÂMARA MUNICIPAL 
ERNADCR NUNES FREIR 

- rica 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ 01.612.8J4/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMERCIO E INDUSTRIA 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N° 034/2022 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.
(MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nu 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208.001/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA PREGOEIRO / EQUIPE 
DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

A  ( RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNP] 
Nc , LOCALIZADA À , DECLARA, EM CONFORMIDADE 
COM A LEI No 10.520;02, QUE CUMPRE IODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE 

CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE    1 UF -- PREGÃO 

ELETRÔNICO N°   J2022. 

DE ... ...... DE 2022. 

REPRESENTANTE LEGAL 

Rua d,-.) Varejão no 115, Centro Gove: nc,dot f IA 
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CAMARA MUN1CIPAL Rusk nvr,Pn,'WOR NUNES FREIRE-MA 

!kC() 00 MA 
PREFEITURA NIUNICAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

01.512.834/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

. çprrokL. DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELET_IONICO .. N° 034/2022 

— ANEXO IX -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS IN- /2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0208.001/2022 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, pessoa jurídica de direito público interno, 
por meio ...... ........., inscrita no CNP3/MF  , com sede na  , bairro, Governador 
Nunes Freire - MA - Estado ao Maranhão, neste ato Representada pelo  , o Sr. 
  brasiieiro(a), portacor(a) do R.G   inscrito(a) no CPF sob n"  
residente neste Município de Governador Nunes Freire - MA, neste ato denominado simplesmente 
ORGÀO GERE-ACIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO 
Ne  , tudo em conformidade com o processo administrativo n° .1 , nas cláusulas e 
condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva 
homologação, RESOLVE tegistrar os preços da empresa 
  CNP]   estabelecia na Rua/Av.   n" Bairro ..... na 
cic.rade de   - Estado de   C.:EP ....... .... , E-mail Fone/Fax    , neste ato 
representado pelo Sr-(a)  , brasileiro(a)    , portador do RG.   SSP/.... 
e CPF/MF n"  , atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Lei‹.., 
Federais n" 8.666/93, 10.520/2002, De.G elo Federal ne 7.892/2013 e demais legislaçóes aphcaveis, 

e em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as clausulas e conotçées gerais para o Registro de Preços para 

Futura e Eventual contrafação de conforme especiflcações de Termo 

de Referência -- Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços

constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem e Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços no completando-a para todos os fins de direito, 

independentemente de sua transcriçâo, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos pi odutos eszao registrados nos termos da proposta vencedora ao Pregão 

Eletrônico no -- Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo: 

Item Discriminação dos Unidade Qtde. Va!or Unitário Valor Valor Total 

Serviços Iviensai 2 meses) 

Rd CIO,drejac: no 1 b, Centro • GoverndoOr Nunes f-reire MA 
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3.2. O preço contratado será fixo e irreajustavel, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste 
instrumento, 

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que 
deles poderão advir, facultada a realização de licttação específica ou a contratação direta para a 
iaquisição ou prestação de serviços pietendida nas hipóteses previstas na Lei ne 8.666/1993, 
mediante fundamentação, assegurando-se ao benefíciario do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 

3.4. Os preços, os quantitativos, u fornecedor e as especilic:ações resumidas do objeto, come as 
possíveis alterações da presente ARA); serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em 
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de rrecos serà mc (doze) meses contínuos, incluidas 
as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme 
inciso Ui do § 3° do art. 15 da Lei rio 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A Contratada fica obrigada a prestai' os serviços nos endereços contidos na Ociem de 
Serviços, emitida pelo Órgão Contratante; 
Parágrafo Único - O prazo e as condiçoes para e Piesação dos Serviços, deverá atender
condições fixacias no Termo de Referência - Anexo ï, e as demais dispostas no Instrumento 
Contratual, 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGANE 

6.1. Os pagamentos referentes aos .ierviços executados objeto da presente Ata será efetuado nos 

termos do edital da licitação e anexos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO 
REEQUILIBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1. A Ata de Registro de Preços não podei a sofrer ac-eseitnes, nos quantitativos fixados, inclusive 
o acréscimo de que trata lo no aro 65 da Lei no 8.665/91 

7.2. Durante a \Agencia da Ata, os: vaiores registrados sarào fixos e rreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente cornprovadds, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado. 

R.ua do r i 5, CentrQ — Fre,re — 
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7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da 
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 
e iniciar outro processo kitatát10. 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato QUe eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura 
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea "d" Co inciso II do caput do art., 65 da Lei no 8.666 de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar - se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o orgão ger enciador convJeara os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.5,1. Os fornecedores que não aceitai em I ediU2.1r seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos Valores de 
mercado observará a classificação 

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos ¡:..ireços registriEld'a,, 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciaddi poderá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, (aso a comunicação •-iecri-a 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a verae:áxie dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

7,6,2. Convocar os demais fornecedores r,Ji3re ossegurar igual oportunidade ci,a egodaçào 

7.7. Não havendo êxito na,: negociaçdes, ei Prefeitura deverá proceder à revoe?, ua da respecuea 

Ata de Reclisto de Preços, adotando as medulas cabí,reas para obtencae re e,_:,, ilrataer: mais 

vantajosa.. 

7.8. Será consicie.rado preço de mercado, os preços que forem iguais ou :c, riore,s à média 

daqueles apurados pela Prefeitura Muni(ipal de Governador Nunes Frere MA para determinado 

item. 

7.9. Em qualquer hipótese os preços deeci-rentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença p,-J apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta do Fornecedor e i,ictieie vente no rnerc,3do à época do registro. 

7.10. As alterações revi o, rie cãÇo de desedulítmo da equação ec.onônico-

financeira, serão pubiicada; T c.) Cáno 

P.u.; cie Jantc Pc" 115, Cerr.i o • "N;Áiies "ç' -eh••e• r•IA 
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CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire 
- MA quando: 

8.1.1. Não forn-ralizar a Ata de' Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

81.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar ;eduzir seus preço.-: re.gistrauos tld hipotese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 

8.1.4. Estiver suspenso Je parncl-.)ar de liditação e impedido de contratar com o municipro, nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666..93; 

8.1.5. For declarado inrddneo p0n.3 Vc3tai conn atar coin a Adlninistreção nos termos do art, 87 da 
8.666/93; 

8.1.6, For impedido de ik-itar e contratar com a Administraçãt..) nos termos do art. 70, da Leí 
10.52012.002. 

8.1.7. Não receber a Nota de EingLiino rio 
Administração., semit.istf;catrva aceit.a.‘eí .

8.2. A Ata de, Pgistre de Preços poderá ainda ser umçeiada pela Adrnn-ração 

nos termos da legislação pertinente, í.-2in especial pela ocor!'ência de uma (...!as rlipátk-,SC.5 C.OritiC,"2; 

art. 78 da Lei no 3.666/93; 

nstrurnento equivalente no prazo estabeli-,•cue ÇN, 

8.3. O cancelamento de registro nas h póteses previstas, assegurados o contraclitoio 

defesa, será formalizado por despacho d. autoridade eon-ip4etent.e de órgo geren'Tjador, 

8.4. O cancelamenx do res-3istio de preços poderá ocorrer fato supervE..nu.-?nte, decorrente de 

caso fortuito ou fo(ça maior. que prejudi . o (:..irndruriento da ata, devidamente cor.-ipmvados 

ustificados: 

8.4.1. Por' razões dr., ;nteresse pooaco, nu 

8.4.2. A pw!do do fornecedor, 

8.5. O fornecedor registrado poderá sol . curic:-,li,ri-ron'ode: seu registro de prei;o cuando; 

8.5.1. Comprovar estar impossibili(adc :"»15 ::Aigênc:Las da Ato, por ocoirnda de fato 

superveniente que venha comprometer a perielta exe.;:ução confratual, deconente, de caso fortuu,

ou força maior; 

Rt..d va,:..iao no Co . '. Nunc.-..!,íici - 
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8.6. A solicitação, pelo fornecedor; de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruido com a comprovação do fato ou fatos que 
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os 
critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento. 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos 
fornecedores, mediante o envio cie correspondência, COM aviso de recebimento, elou publicado na 
imprensa oficial. 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inac.:essivel o endereço do fornecedor, a comurircação será 
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, 
a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por 
decurso do prazo de sua vigência. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro d- preços fica obrigada ai 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar e re.spectiva nota de empenho eiou contrato ou 
instrumento equivalente, no prazo maxii rio. de 5 (cinco) dias úteis; contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nos condições acoidadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida 

no edital e seus anexos; 

9.1.3. Responsabilrzar-se pelos danos causados direta ou rnaireitamente aos órgãos gerenciadores 

e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujos validades enconttern-se 

vencidas; 

9.1.5. Responsabilizai-se pelos encargos fiscais e r,tdix-iert.:iais cesultantes da contratação, e ainda

pelos encargos trabalhistas, previdenciárlos e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a s ldáice.

na época própria, vez que os seus fultct:Jnáivs r;ão mard:erão qualquer vinculo empregatício com e,

contratante.; 

9.1.6. Não subcuntratar, total OU par:TV('-ii;r1CIVCC, O objeto da cont-ratac;a0: 

Ou V , etiau ;to 11.--;;, Cen'uo G•Jvc.; -.ão01 Fret; MA 
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9.1.7. Substituir produtos, ás suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 
data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus 
anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de 
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iiminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9,1.11. Demais obrigações definidas no Editai e anexos, 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.3„ Proporcionar teclas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 
CONTRATADA, devidamente, identrfrcados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10,1.2. Fornece atestados de capacidade técnica guardo solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais: 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto 
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada 
pessoalmente pelo fornecedor: 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer Irregularidade encontrada na entrega/prestaç o do 

objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os pféltiCáCk)r: ;‘,•2 mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os podk,i;os m desacordo com as especxficações e 

obrigações assumidas pelo fornc:r ecior, além daqueles que não apresentarem condições de serem 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatorio, mediante prévia consulta ao 
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Órgão Gerienciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os oossiveis 
fornecedores e respectivos peças a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de R.egistro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitacao ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder; na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item legistrade na Ata de Registro de Preços para o 
órgão ge.renciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
paiticipantes que adernem (art. 22, §40 do Decieto nó 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto nó 
9.488, de 2018): 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este itern não poderão excedei-, por 
orgão ou entidade, a 50% (cinquenta ror cento) aos quantitativos registrados na Ata de i-Zegistra 
de Preços para o éngão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §.30 do Decreto n°7892, de 
2013, altei.ado pelo Decreto no 9.488, de 201.8); 

11.6. Após a autorização ao Ca-dão gerenciaoor, o órgão não participante devera efetivar a 
aquisição ou contrafação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, 
conforme § 60, cio artigo 22 do Decreto no 7.82/2013; 

11.6,1. A Prefeitura MunItapal de Governador Nunes Freire - MA podei a autorizar, excepcional e 

justific.adamente, a prorrogação ao praza previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto no 7.892/2013, 

respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

11.7. Compete ao órgão não participarvie os atos relativos à cobrança co cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualinente assumidas e a aplicação, observada a arnpia defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorientes do descumprimento de clausulas contratuais, 

em relação às suas próprias contrafações, informando as ocorrências ao órgão gerenclacior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS 

12.1, Em casos de inexecução parcial ou total das conrçõe5 pactuadas na presente Ata, c_.;araiiticia 

a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sançõé.s p istas ro 

Edital, em conformidade com artigo 7 da Lei N.o 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8666/U3, 

115; ...entro - 1,:kweinaJor F•reire — 
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além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prelo' 
da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo 
com G que dispuser o Edital de Licitação que deu oilgem a esta Ata de Registro de Preços e a 
proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Editai 
sobre as da proposta. 

13,2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na 
Clausula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - 
Anexo I do Editai da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão 
do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ara e homologação pelo Ordenador de 
Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicada d legislação que couber, obedecidas as d:sposições 
previstas na Lei no 8.666/1993 e 10.520/2)G2 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foi o da Comarca de 

Governador Nunes Freire - MA. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, 

assinam este instrumento, em três vias de igual teor e formo:, para um só efeito. 

Governador Nunes Freire - MA, ,,,,, de   el,r, 2022. 

XXXXXXXXXX 
6!-g2-id Gerenciacior 

Rep. Legal 
Fornecedor 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO frio 034/2022 

ANEXO MINUTADO CONteATO ApmjtijsTRAnyo -2-022 

PREGAO iLETRONICO N° -32022 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, ATRAVES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE   E A 
EMPRESA _ NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no ,N.P..l. 
(ME) sob o n°  , através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

, com sede na Rua   inscrito no C,N.P.2 
sob o no , doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de Sr.(a)  
RG N° ,F CÃ N° , a empresa inscrita no C.N.P.3 sob o - • 
n.o com sede na doravante denominada CONTRATADA, neste 

ato representada por seu representante legal, Sr° R.G. n.o C.P.F. 

, têm, entre si, ajustado o prE.-. .nte CONTRATO N° decoriente do 

Pregão Eletrônico n° 034/2022-CPL, formali!_ado nos autos do Processo Administrativo n° 

..... , submetendo-se às clausulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei 

Federal n° 10.520/02, aplicando-se, sub.;idiariamente. no que couberem, a Lei Federal n° 

8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar no 123/2006 e de-mas 

normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tern por objeto o a 

_ de interesse da Secretana Municipal de 

conftwme especrikações descritas no Termo de Referência,. Anexo II de editai 

da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 034/2022, e em conformidade com a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, 

CLÁUSULA sEGUNDA - DO VALOR 

2.1. O valor global do presente Contrato de R$  
  ; conforme pkiolha abaixo: 

Rua do 'vaefà,., Cc-r1,1z, Ureire,
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Discriminação dos 
Item Unidade Serviços Qtde. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO 
3,1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

Valor 
Unitário 

— Edital do Pregão Eletrônico r, 0.34/2.022 
Pronosfa, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 

III — Ata de Registro de Preços no  !7022. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
— U presente contrato terá vigência até o dia 
assulatura. 

Valor Valor Total 
Mensal (12 meses', 

a contar da data de sua 

CLAVSVLA. QUINTA — DAS CONDIÇÕES DY EXECUCÃO DOS SfRVICOS 

A empresa detentora/consignaár:a desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contrafações de prestação dos serviços. observadas as condições fixadas neste instrumento, no 
edltal e legislaçâo pertinente. 
Parágrafo Único - Se o fornecedor com preço registrado em r. ii-neiro lugar cecusal -se a assinar o 

contrato, poderão ser convocados os demais .fornecedores classificados na licitação, na 
conformidade da legislação pertinente, bem como aplicação de penalidades previstas nesta ata e 
no edital, 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 

Sem prejuízo da plena responsabilidade, da CONTRAl-P,DA, este contrato será fiscalizado pela 

CONTRATANTE, mediante servidor cie.sionado do quadro de servidores da Contratante. 

CLAUSULA sEnmA DAS COND S uf.-: PAGAMENTO
- O pagamento será efetuado no !:;! azo de ate 30 (trinta) rias, após o recebimento definitivo- dos 

serviços, desde nue não haja . .atoí itrip-?cit'dvo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Pcca1JFatua. devklJ.mente atestada per servidor competente, acompanhada 

da respectiva C:icieni de F'orneumeí-ítc, e das certidões de regularidade fiscal: Prova de 
e„,:laridade com a i:azenck, Federai, apresentaçãc, da Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, 

conforme Portaria PGFN/RFE3 no 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova 00 egu!aldade com a 

Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante„ mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do 

Estado; Prova de Regularidade perante e Fazenda Municipal, do domicílio ou seja da licitante„ 

KUet CIO eja.. ;v' 15. C:.21-itr0 e rcrnNune. Fyi;ii 
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mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de 
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistencia de debitos inadimplidos perante a .3ustiça 
do i rabalho„ mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
dirc:aiamente na conta que o iornecedor apresentar em sua proposta. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de 
ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
emitido peia Secretaria Requisitante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Hscal:eatui a a 
contratante, acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada peia comissão ou 
servidor. responsável pelo Recebimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento seria etetua.ao após a assinatura do Termo de 
Recebimento 
Definitivo, no prazo previsto nesta clausuia, desde que não haja fator impeoitivo provocado pela 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos á Contratada enquanto 
pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimpiência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou á atualização 

monetária. 

PARÁGRAFO SEXTO - A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, podera deduzir 

do montante a padar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 

Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das 

obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, Ç 3°, Lei no 8.666/93_ 

PARÁGRAFO OITAVO O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, 

mediante Ordem Bancária, no Banco xxx, no..., Conta Corrente no..., Agencia no... 

PARÁGRAFO NONO - O Cronograrna de desembolso será realizado mediante a entrega dos 

se-viços, devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta 

Clausula, O pagamento estará condicionado à disponibiiidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA -- DA ATUALIZACÃO FINANCEIRA 

Em caso de atraso no pagamento efetuado peio Cers!TRATANTE da fatura apresentada peta 

CONTRATADA, fará jus à compensação financera na •fc.:..n-,a de atualização monetária do respectívo 
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valor, na qual poderá incidir juros =rotários à taxa de 0,2% (dois décimos por cento) ao mês, 
"pro rata clle.", 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o 
respectivo montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidos 
nesta Cláusula. 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e ineajustáveis, ressalvadas 
as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a 
revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que 
onere ou desonere excessivamente as obri ações pactuadas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilíbrio económico-financeiro do contrato, 
Administração poderá restabelecer a ieraçào pactuada, nos termos do art. 65. inciso II, alrnea d, da 
Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA Do-rAçÃg ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos espe,cificos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - NA, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificado; 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO ELEMENTO DA DESPESA . FONTE DE RECURSOS 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDk— DAS 0131-1IGAÇOES DO CONTRA fANTE: 

Proporcionar todas as faciliciades possíveis visando à execução do contrato; 
Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que poderão ser previstas no 
Edital e Contrato: 

12.1.1 Controlar as requisições e documentai as ocorrências havidas no período de vigência do 
contrato; 

12.1.3 Permitir o act_sso do,; funcionávios da Contratada, devidamente credenciados, às 
dependências das unidades da Contratante, aos dados e demais ;nforrnações necessanas ao 

desempenho das atividades previstas neste Termo de Referência e demais anexos, ressalvados 

os casos de matéria sigilosa; 
12.1.4 Fornecer à Contratada, em tempe hah . a -z, informações necessárias à execução dos 

serviços, bem como a clocurrientaçO3 recrifce ret:::-ente padrõe..,I adotados na Contratante; 

RUL 4, Var..ido n 1.13, Centro - t3cJDr Nunes Frei: -- MA 
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12,1.5 Cientificar a Contratada sobre as normas internas vigentes relativas à segurança, 
inclusive aquelas relacionadas ao controle de acesso de pessoas e veículos, bem assim sobre a 
Política de Segurança da Informação do Contratante. 
12.1,6 Nomear um Gestor ejou um Fiscal para executar a gerência e fiscalização do contrato a 
ser firmado, em conformidade com suas competências e demais disposições legais; 
12,1.7 Especificar e estabelecer políticas e normas para execução dos serviços ora contrata 
definindo as prioridades, bem como os prazos e etapas pára cumprimento das obrigações; 
12,1.8 Levar ao conhecimento da Contratada, por escrito, qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorrer na execução do objeto desta proposição, bem como imperfeições, talhas 
ou irregularidades constatadas no objeto pactuado, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 
12.1.9 Verificar e atestar as faturas da Contratada; 
12.1.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados ()ela 

Contratada; 
12_1,11 Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências oteVistas no contrato. 
12,1,12 Notificar por escrito, à Contral-ade, too tii e qualquer ocorrência relacionada com o 
objeto do contrato. tas como, e-verituais iniperferçdes durante sua vigência fixando prazo para 
sua correção; 

USULA DECIMA TERCEIRA  — tiA5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 Respeitar as Resoluções; Normas e Instruções do município de Govem.acior Nunes Freire - 
MA, responsabilizando-se pelo fiei cumprimento das mesmas; 
13.2 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obnoarbes por 
ela assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licrtacão; 

13.3 Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a 
unica responsável pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais 
inobservânclas das mesmas; 

13.4 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto centratado, nas quantidades e padroes 
estapelecidos, sendo vedada a subcontratação, vindo a responder pelos danos causados 
diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da 
leoislaçâo vigente; não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento peio prgão Hate essado, conforme espeque no art. 70 da Lei no 8.666/1993; 

13.5 Prover o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, sem interrupção, seja 

por motivos de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, 

obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 

13,6 Planejar, desenvolver, implantar, executar e manter 'os serviços objeto do contrato de 

acordo com os rg,ies C ser viy., estabelecidos nas específicações técnicas, 

13.7 Encaminhar à unidade fiscalizadola todas as faturas dos ser viços prestados; 

13.8 Assumir a responsabilidade pelot- encargos fiscais e comerciais resultantes da contrafação; 

13,9 Reportar ao município de -;overnador Nunes; Freire - MA imediatamente qualquer 

anormalidade, ano ou irregularidades que posa comprometer a execução dos serviços e o bom 

andamento das 8trvIdãdeS de Contratante: 
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13.10 Realizar todos os trabalhos sem que haja a necessidade de parada do ambiente em 
produção, exceto as predeterminadas com a equipe do Contratante; 
13.11 Acompanhar diariamente a qualidade e os niveis de serviços alcançados com vistas a 
efetuar eventuais ajustes e correções de rumo; 
13.12 Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da execução dos serviços 
contratados ou da relação contratual mantida com o Município de Governador Nunes Freire - 
MA; 
13.13 Possuir política de segurança com vistas a garantir a integridade dos dados acessados via 
roteador e dos dados do Contratante. Será exigido que o prestador possua em suas instalações 
Sistema de "Firewall" ou similar; 
13.14 Manter em caráter confidenciai, mesmo após o término do prazo de vigência ou rescisão 
do contrato, as informações relativas à política de segurança adotada pelo Coou atente e as 
configurações de hardware e de softwares decorrentes; 
13.15 Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou rescisão 
do contrato, as informações relativas ao processo de instalação, configuração e adaptações OP 
produtos, ferramentas e equipamentos; 
13.16 Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 
Contratada para outras entidades, seja fabricantes. técnicos. subernpreitetros etc., sem a 
anuência expressa e por escrito da área administrativa do Contratante; 
13.17 Submeter seus recursos técnicos aos regulamentos de segurança e disciplina instituido 
pelo Contratante, durante o tempo de permanência nas suas dependencias; 
13.18 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, corno assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas 
por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados no contrato; 

13.19 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em . observância às 
normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa 
técnica; 
13.20 Implantar, adequadamente; a supervisão permanente dos servicos, de mccc a obter urna 

operação correta e eficaz; 

13.21 Prestar os serviços de forma meticuiosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita 

ordem, 

13.22 Comunicar ao departamento de TI do Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclareeirnentc.)s juigados necessziirios; 

13.23 Obedecer rigorosamente a todas. as nor:nás e procedimentos de segurança 

implementados no ambiente de TI e instiniaional do município de Governador Nunes Freire - 
A. 

13.24 Respondei., em prazo rnaximo de 4,31) çquarer:ta o cito) horas, a quaisquer 

solicitacõe.siquesiloriarnentos do município de Governador Nunes Freire - MA; 

13.25 Comunicar 'ror-malmente e imediatamente ao muni(ipio de Governador Nunes Freire - MA 

quaisquer mudanças cic endereço de correspondência e contato telefônico; 

13.26 Acatar a fiscalização do Contratante, levada a efeito por servidor devidamente designado 

para esse fim, cuja solicitação atender-se-á imediatamente ou dentro do prazo previamente 

prescrito em conformidade com esta Termo de Referencia e com o instrumento contratual, 

comunicando-lhe quaisquer In-calam-idades detectadas durante a execução dos serviços; 

Rud do varejeu 115, Cencro o- Fre:re - IA -
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13.27 Assinar instrumento contratual no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento 
da comunicação oficial da Administração convocando para esse fim; 
13.28 Não empregai. menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 
como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO INADIMPLEMWTO E SANCÕES 
14.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não retirar a nota ()e empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de 
preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retaroamento de seu objeto, nao mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo iniclône.o, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar cum a União, Estados, Distrito Federal ou MuniciPios e será 
clescredenciado no SICAF ejou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Município, pele 
prevo de até 05 (cinco) anos, sem piejuizo das muitas previstas neste Edital e das (Jamais 
coniinaedes legais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aa?aiecução parcial ou total das condições fixadas neste 
acatei, erros ou atraso e quaisquer outras irtedolandades não justificadas, poderão Ser aplicadas 
isolada ou cumulativamente, garantidos o cof,t1:3eptól io e a; ,::”"cf i'etésa, as seguintes penalidades: 
1- Multa de: 

0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o vaio, rio Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a t5 (quinze) dias. Após o decimo quinta dia e a critério 
da Administração, no caso de entrega com atraso, podera ocorrer a não-aceitação do objeto, de 

fo ma a configurar, nessa hipótese, inexeoução parcial ou total da obrigação assumida, sem 

prejuizo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 

dias úteis na substituição de serviços entiegues com avarias ou com validade intericx ao exigido. 

Arx)S o decimo quinto dia útil e a critério ca Administração. poderá ocorrer a não-aceitaçâo de 

obieto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçãç.,, parcial ou total da obrigação assumida, 

ser: prejuízo da rescisao unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega no 

objeto, por periodo suaenor ao previsto ria alínea "a", do inciso I, ou de nexecução parcial tia 

obrigação assumida; 

ci 20% (vinte por ce.nto) sobre o 'ao i do Contrato, em aase de nexecução total da obrigação 

as 'imida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A gari:fio oc irn; ,..dirriento do direito de limar ou contratar com a 

Prefeitura Municipal de Governaccif Nonos F'reli e. - MA podei-a ser aplicada ao fornecedor 

lunl.arnent,- com a de n•luita. As penalidades são tndeperidontes a apiicaoãt) de urna não exclui as 

demais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - AS ; ultas previstas neste contrate, serão descontadas após regular 

processo adrninistratrvo„ do .s pagamentos devidos Dele coNTRATANTE, 

itLj 00 'O ry' Nunes f' eire MA 
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PARÁGRAFO QUARTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se 
os -valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADAJCATARIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
reeebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 
prorrogação nos casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo 
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

PARÁGRAFO SEXTO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada 
por escrito e encarninnada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatóric do alegado pela Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A apiicação das penalidades será precedida da concessão da 
opor tunidade de ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei, 

PARÁGRAFO OITAVO - As penaiidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso 
de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual penedo, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO NONO - As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator 
pelo ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DÁ RESCISÃO 
— A nexecução, total ou parcial, deste contrato ensejara a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 a 
80 da Lei n° 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento 
na ter n." 10.520/02 e no edital cla licitação em epígrafe. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, 
nos casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS coNDICÕES DE HABILITACÃO C OUALIFICAÇAQ 

- Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por de assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital do Pregão Eletrônico 034/2022 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

- Fica estabelecido que; caso vencia a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes 

deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a 

legislação e demais normas i-eguladoias d materia, em. especial a Lei no 10,520/2002 e 

subsidiariamente a Lei n 8. 63,-1.303. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA f-tINDAMENTACÃO LEGAL 

Este contrato tem como an-ipJ(u legal a licitaço ra modalidade Pregão Eletrônico n.o 

034/2022 e rege-se pelas disppsicões expressa na Lei n,-( 10.520/ 2002, Decreto Municipal no 

003/2017, e subsidiariamente, no que coube as disposições da Lei no 8,666/93 e suas alterações 

posteriores e sujeitando-se aos preceitos de dileV.: Ri:dia; e aplicando-se, supletivamente, os 

Rua tio Varejão no 115, Centro - Goerlauor Nunes F,ei, - 

Hon :e Page: 
Pacine. Z.15 dr.: 66 



CÂMARA MUNICIPOENv' L
GOVERNADOR NU NFS FR 
FoihR 
RubikJ cuck:4,)

ESTAi.W„J 1)0 MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ 01.512,834i0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADIVIINISTRACÃO, COMÉRCIO E INDUSTRIA 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços 
da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA NONA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões sobre as quantidades„ de are 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado 
do contrato. 

CLAUSULA DECIMA — DA PUBLICAÇÃO 
- Este Contrato entrará em vigor após a publicação cio seu extrato na imprensa Oficial, cabendo CO 
CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo maximo de 20 (vinte) dias contados a 
partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSICÕES FINAIS 
O presente contrato e tegido pela Lei no 8,666/93, Lei 10.520/2002 e demais diplomas egais 

peJtinentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO — Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro da Comarca de 
Governador Nunes Freire, Estado do Maranhão. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e 

Forma na presença das cluas testemunhas abaixo assinadas, 

Governador Nunes Freira NA (MA), ..... de 

..... CONTRATANTE 

 ) CONTRATADA 

gs.-_,c; do iJrejá...; ri 1) . - Nunes Frear... -- MA 

Ho!,le ?a G e vi j jLL2 o -í.' 

Paei!g 66 615 



ESTADO DO MARC 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
CNP3 01.612,834/0001-10 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

JUNTADA DE . OS DE PREÇOS E DOCI,JME: 1(.:,,. 
PARA HABILITAÇÃO 

Processo Administrati-vo n 0208.001 2022
Modalidade: 1. letronico n'' 0342022 
ripo: Menor Preço por Item 

CAMARA MUNICIPAL 
i'ovr;,rkNADoR NUNES FREME-MA 

Obieto: Registro de preço para futura e c'entual Contrataçào de Pessoa(s) Jurídica(

espcciahlada no Fornecimento de sina i iy,eritel dedicada via Fibra óptica incliiindç 

insialavào. Manutenção e serviços ieos de iniere...,se município de Governador 

Nune,, treire- M.A. 

Habilitação 

,., / 7--<--------) 7 , ---------, 

F SA CiVIITZC 10 
C , .438/0001-39 

Prefeitura Municepal de Gowarelador Nunei ç'refie 

Rua do Varejão. no 115, Cent;:c4 CEP 65.284-0».:. G:yv, Nune -o, Ma, 

CNP) no 01.612.83410001.-10 Home Paqe., 
Págma 1 de 



ATA DE PROPOSTA 
Pretertura Munrcipai de Governador N 

Secretaria Municipal çie Administração. Comércio e Industria 
Registro de Pregos Eletrônico - 034/2024, 

co, 
CÂMARA RN AL 

GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
olha 

Declarações obrigatórias 
Descricao 

oak, ,',, n' os t tean. ,s; er,,t,i 

50 0Xe30Ç) se cd'ui 00 . 

MC,

1 , o 1,41030 e 

' 

Propostas Enviadas 

0001 - Sinai de nternet dedicada via Fibra opticc, incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos 
Valor Unitário Estimado: 15,02 
Valor Mensal Estimado: 36.648,80 
Valor Total Estimado: 439.785,60 

Será Usado V do e Mensai no Juloamenlo do  Processo, 
Moie,o • 

-4E 

I 25i20.3,-.. 

Validade das Propostas 
-IN341cjc3" .50, 30.4 

l'ocns-oder 

-444 COMP—RAS , - • • 
PÚBUCAS d." ' 
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" CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA Folha 
Rubrica 

12WelerezeM34091m4, 



FOLF-Gü 
RUBRKJ, 

RANKING DO PROCESSO GOVERNADOR N REIRP-MA 

CÂMARA MUNICIPM 

Prefeitura Munle]pal de Governador Nunes Freirrolha 
Secretaria Municipal de Administraçâo. Comércio e I npkxita 

Registro de Preços Eletrônico - 034/2024 

0001 - Sinal de internet dedicada via Fibra °plica incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos. 
Valor Unitá10 Estimado: 15,02 
Valor Mensal Estimado: 36.648,80 
Valor Total Estimado' 439.785,60 

Sere Usado Valor Unitário e Mensal no Julgamento do Processo. 1 Valor de Referência. 15,02 
íz.rnec$,i;:r CNI.JiCPF Va,o, UnItario Quantidale Modele Merca: ir abncante 

•-,$ ,', NI , _.:' ,,i '-', Ni r.; 

'kik- , ..-- -H,-,' .,..g,,r-- . , : :4.?", -,-,,'"-. ,, , ,4•5 -.

,..,it , Elfu: 2.,-- FiRF;1 :-.1,7:: U. - • '",3 '': 2,, 

Too I. C, 

r. 5 

ccuppits •d; Peo'al '9 ,•4 

' puaucAs . 3 



INSC. EST.: 12631628-7 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ) NÃO( ) 

NDEREÇO:RUA O BECO 146 
..AIRRO:CENTRO :CIDADE:GOVERNADOR NUNES FREIRE
CE P:65284000

SÁNIAL 

FOLHA 

ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS fl ÁMARA MUNICIPAL 

GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022 Folha 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0208.001/2041bric-a

SESSÃO P1J91.ICA: 05/12/20224 ÀS 09H00 (NOVF HORAS) 

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE Governador Nunes Freire - MA 
/MA 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONEN1 E: 

NOME DE FANTASIA:LED INFOR 
RAZÃO SOCIAL: F SÃ SE:RViÇOSt COMERCI-0 
CNR3:12.830.638000Ï-j9 _ 

E-MAILLEDINFORMATICA.SAÕGMAK.COM 
TELEFONE: (98)98512-4837 FAX 
CONTATO DA LICITANTE:98- TELEFONE: (98)98512-4837 

65160442 
BANCO DA CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
IMANTE:NORDESTE 

No DA AGÉNCIA-:29-1: 
tern Discriminaçã Unidade Qtde. Valor vnlor 

o dos 
Servisos 

"••, IN AL DE 11.1/.:GABYTES 2440 

DEDICADA 
VIA FIBRA 
Ol'fICA,NCK 
4 INDI 

\SJALÂÇO: 
‘IANUIF:tiÇÃ; 
.0 1. 

E14. VIÇOS 
TE( Os 
TOTAL POR EXT 
TRINTA E NOVE MIL E DUZENTOS _ 

Unitári Mensal 
 o 
115,00 

SO: QUATROCENTOS E 

Rua do Beco, 146 - Centro / Governador Nunes Freire - MA 

6.600,00 

Valor Total (12 me.ses,,

Led Inftm Soluções Tecnol6gicas 
CNPI: 12.830.638/0001-39 

Contato: (98) 98516-0442 
ledinformatica.satgrnaii.corri . 

Dicptaizicf.) co; o CamScanner 



TELECOM
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12.!!-"..,elara nos que 

CÂMARA MUNiCIPAL 
GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
Fo1ha 
Rubrica

llos Preços preços indicados na planilha de preços Lean-e estão incluídos todos os benefícios e os custos diretos e indiretos que forem exigidos para prestação o fornecimento do objeto licitado, assim 
entendida, no só as despesas diretas, com a aquisição de materiais e pagamento da mão-de- obra, 
como também, as despesas indiretas, dentre elas: transporte de pessoal, alimentação, "know-hoo', 
"royalties", despesas financeiras, serviços de terceiros, aluguel e aquisição de máquinas; 
equ.pernentos, veículos e transportes; contribuições devidas à Previdência Social, encargos sociais e 
trabaillistas; impostos taxas e emolumentos incidentes sobre o fornecimento, agência de 
despacta-mtes, ou outras despesas, quaisquer que sejam as suas naturezas; 

• Examinei, minuciosamente, o pertinente Edital, seus Anexos, e que estudei, compare! e os 
encontre; corretos, aceitando e submetendo-me, integralmente, às suas condições, e que obtive d3 
Comissão de Licitação efou Pregoeiro, satisfatoriamente, todas as inforrnações e esclarecimentos 
solicitados, não havendo dúvidas acerca dos serviços a executar; Ciência que o registro dos preços 
não se constitui em obrigação de aquisição de qualquer quantidade registrada, facultando-se a 
realização de licitação específica para aquisição de quaisqtier itens ou outro registro de preços. 
recebemos todas ,as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 

a nossa °reposta seja aceita, comprometemo-nos: 
• A executar es serviços no prazo previsto no Editai, contados a partir do recebimento da 

respectiva Ordem de serviços. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período não inferior a 60 (sessenta) 
consecutivos, a contar da abertura da mesma. 
Até o reeebirnento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 

constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições do Edital. 

GOVERNADOR NUNES FREIRE 9„s.f.A.: DÉZEMBRO DE 2022 

F SA,SE flçoSi E COMERCIO 
/ FRANKISLEY sÃ 
7'Pr.::2.830.538/0001 

iu do Co.Ce  146 - Cenlro 1 Governador Nunes Frelfe MA 

te 

r 

Led infor Sokiç•jitts'reznekniza 
2,530.63810N:1-39 

Contato. (93395516-0442 t 
Iedinforrnatica,.siv;Pgrnad-com 

narriScanner 
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ao Os aelo tu EDO 
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CERTIDÃO 

s 

'1, COMERCIO 
reo;o1rada nesta junta Cotnercíai, corno segue: 

NIRE 21102240156 

CNPJ 12.630.6380001-39 

..„ 

reon Completo DO BECO, N, 146. xxxxx, CENTRO - Governador Nune.s Freue MA- CEP 65284-000 
.._ 

Arginvamentos Postenores 

FÁCIL 

— -----
CÂMARA MUNICIPAL 

GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
Folha 
Rubrica . 

— 

Protocolo rj,:s.C.:2C.2 —;,:rij:: 

Sltuaçá0 

Status 
SEM .179.7120 

Ato Número Data Descriçâo 

223 20221072888 01 09 2020 aALArsco 
M20 165530 1009 2021 SALANCO 

73 5 l; 2C2000:34;?.72 22 01 2020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA 
EMPRESARIO 

2029(2)52217 2101,2020 E3ALANCO 
20180734180 161 '2018 TFRANSFORMACAD 
201807.34180 1611 2018 ALTERACAO DE DADOS Ei DE NOME EMPRESARIAL 
20180734245 16 11.2018 ALI FRACA° DE DADOS COE NOME EMFRESAR;AL 
22180734345 .6 1 ! •2018 TRANSFORMADA() 
20180676792 16,10 2018 TRANSFORMACAO 
20180576890 16.10 2818 TRANSFORMACAO 

..102 20180620339 13,082018 AL FERACAO DO DADOS 5210E1-70 NOME 
EMPRESARIAL ). 

20151196770 17 09.2015 ALTERACAO DE GADOS E CE NOME EMI'RESAFJAL 

311 M182002463 24,01:2014 DESENCUADRAMENTO ()Ela"... 

M132101 07S1 09/1112010 DE.SrENQUADRAMEN-POD PRE,A 

21800110861 09/11f2010 ENQUADRAMENTO DO MICROÈMPRE-SA 

218CV 10851 0011 2.010 INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENOEDOR INI1.1MOJAL 
. . . ... . _ .„. 

Es a cerda° to err,,tda automaficamente em 01'0912022 ás 14 10,46 (8orano de (2atllid,. 

Se mpre ,si:1 venhcar sue aut0,ificAdade no https:ilwww.ernpresafacd,ma.gov.br, com o code° GHTDOFEA 

ill 1131
LB 

CARLOS ANDRE DE MORAES PERÊIRA 
Secretar•oça) Gera, 

1 Ce 



StWAL 
FOLHA 

- 
FÁCIL 

vEi o :.1e.) iE dr.) 
co cemEiCio SEIN'C 

2G ivla! ar ao 

I CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA iFolha 

s Rubrica 

CERTIDÃO S1MP iFICADA 

f\h' loru.,..!de Respst!, " , sas PFAII 

r nDa 
, 

sai & MEitCk 

- e' . • • 
_ 

NIRE (Sede) CNPJ 
2 I i 12.830.638 0001-Z9 

_ 
, Arquivamento tio Ato de Inscriçáo 
: 09 11 2010 

„ 
Inicio de Atividade 

, 091; 2010 

Endereço Completo 
00 BECO N' '46 CENTRO-Governador Nunes Freire;tviA- CEP65284-000 

_ ..„. 

Objeto 
SiiwIços do comunicação multi/nide SOM Instalação e manutenção eietrica Comercio varejista especializado de equipamentos de teleion a e 
i_oiniunicacao Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessorics Comércio varejista especializado de peças e acessonos pau., 
Juareirios eletroeletronices pa.ia uso domestico, exceto informática e comunicação Atividacies de monitoramento de sistemas de segurança eiorónico 
Rec..i.r.:jade Lartuchos para ecupamentos de inlormatica Treinamento em Informatca Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
ceriiericos 

Capital 
R$ 100,000 30 iCem mil roas? 

,. .„.„ 

Ultimo Arquivamento 
Data 
01 0E 2022 

Numero 
20221072888 

Nome do Empresano. FRANKISLEY SÃ 
Identidade: 
04423395006 
Estado civil: 

„ 
A 

Atoleventos 
223. 223 - RAL.ANna 

CPF: 
833 484172-87 
Regime de bens: 
COriltitlhãO Parcial 

Porte 
mE Wicroernpresa 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STA 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01É092022, às 14.09.54 eu Brasilial 

Se moressa, verificar sua autenticidade no fittps:Pwww.empreselacti.ma.gov.br, com o código XHRNXG4Y 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
Secretar7.o Gerai 

1 



FOLHA _ 
RUBRWA 

PREFEITURA DE GOVERNADOR NUN 
FREIRE 

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRI 
CNPJ 01.612,834/000i-10 

Rua do Varejão. n° 125, Centro, Governador Nunes Freire - M 

CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
Folha 

ubrica 

29/08/2022 1.1 54 40 
USUÁRIO ATENDENTUzI 

, CADASTRO MUNICIPAL 

Ficha Cadastrai da Empresa 

Irise. Municipal: 1786-8 Situação: ATIVA 
Razão social: F SA -SERVICOS & COMERCIO 

Nome Fantasia: LEDINFOR 
Insc. Junta Com.: 

CNPJ: 12 830 638/0001-39 
insc, Estadual: 

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS 
Natureza Juridica: 21.3-5 EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

Classificação: MICRO EMPRESA 
Data de Inclusão: 

Data de Inicio: 09/11/2010 
MEI: NÃO 

Isento ISSQN: NÃO 
Isento Alvara: NÃO 

Data de Constituição: 09111/2010 

ENDEREÇOS 

Tipo Logradouro Bairro 
COMERCIAL RUA DO BECO 146 CENTRO GOVERNADOR NUNES NUNES FREIRE M 

ATIVIDADES CNAE 

Principal 09g/çrk"fiaMVSdOe Base de..Çã ata Encerramento 
SERVICOS DE COMUNiCACAO MUL'TIMI DIA - S11,1C 09/11/2010 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 09/11/2010 

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMA-MA 1 09/11/2010 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 1 09/11/2010 

TELEFONIA E COMUNICACAO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 1 09/11/2010 

E ACESSORIOS 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS 09/1112010 

PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO 

EXCETO INEORMATICA E COMUNICACAO 

Al 'VIDAL/ES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA 1 09/1112010 

FIE fRONICO 
TREINAMENTO EM INFORMATICA 1 09/11/2010 

REPARACAD E MANUI-ENCAO DE COMPUTADORES E DE 09/1 V2010 

EQUIPAMENTOS PERIFE RICOS 

. 

ENQUADRAMENTO 

adranien‘ . 

0044s8 SIMPLES NACIONAL 

da..~.0 Pata Eflcerremento 
09/11/2010 

CONTATOS 

Tipo 
FONE 

EMAIL. 

9885160442 
INFOR_CONTABILWAHOO.COM,BR 

SCfl 

Pagina 1 De 1 



14 11/222 09 53 Consulta &NI EGRA / I cms 

SEfid 
FOLHA 
RUBRIC. 

Resultado da Consulta SINTEGRMCMS 

CGC: 12.830 E.38, )001-3q Inscrição Estadual: 12 631523-

Razão Social: F SA SERVICOS & COMERCIC,,

Regime Apuração: SIMPLES NAC.IC,NAL 

kt.4. 

Logradouro: RIJA DO BECO 

Numero: I4b Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: ,:::C:Art-P,NADOR NUNES FREIRE UF: NA 

CEP: 6528.100 DOO: Telefone: 8516D442 

CAMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FRE1RE-MA 
riba _ 
Rubrica 

1.4CN TARE% 

CNAE Principal: 61.108:13 - SERVIÇOS ut; Cj-rati4uNIICAÇÃO MIRTIMiDIA 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

A321930 iNSTALA.:AC E MANuTEN AO ELETRKA 

4752292 PECAA'SA DE ;1/ke,»JC:1-,:35 PAPA E,11,1PAMEN- 09 DE ViFT:SP-V.TIEA 

4. ,DmE.Feic) JAPE,r5TA irQi..ni,AmEricros ou tis LrgONIA 
rAC;AC 

..,75(,593 CZME9_CI0 ESPECIALIZADO CE irrsiPumeriros muzcAís E LCCE,SetR1-05 

O vAPL31STA. t5PeClALIZA1):3 IA- rEcA'S p A;;;;.,,,,Jiot,,ros. PARA AoAppi. 

" tLETROELF:TRÓNICOS PARA 1..50 f)C,MEST:CO,Ex,2ED ;7fGRMA11CA E CONILIN;, AÇ.k'; 

521,1,-,AL)C5 DE mC',ITD)-,A,,E.VrO DE 515 NIA5 DE 5EGUPANÇA ELETRer-cie 

9(V:33 , Pt.INAN,E, 473 5.51 j GEMA 1.A 

•-.5113.3 -FPAFAC, A:3 NIANt,"7-EtsçAC DE COmpurADDRES F N:A1FLRICJS 

Situação Cadastral Vigente: HABIUTADO 

Data desta Situação Cadastral: 27110/2,322 

01/12/2010 - (6115303), :5/01/2020 - (DPvidô emissão 

tifiltiíra ria), 

ObServaCão Os dedos acima estão baseados, em ,nforrndOes turnec.das neto orOpf 

oontrIbutrte cadastrado. CIR.. valem como certidão de sua eferva existência de tato e 

direito, não são oponíveis á Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 

derivada Ce operações cem ele alustedas. 

,--T.,nsu".• 14/11,7022 

Jane= t 

I 

1-.1tps i'sçst -asl seiaz ma 
goviorismtegrailspiconsultaSmtegralconsultaSincegraResultadoConsulta Isf 



)•11 1 272022 15 14 abou+. blank RUB 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA jURíDICA 

12.830.838/0001-39 
i MATRIZ 

CAMARA 
Vt:rNADOR N 

PAVà ,.. 7. j 
trotou, ILÇ 

, 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

09/11/2010 

SA -SERVICOS & COMERCIO 

. FAN 

LEDINFOR 
ECR 

ME 

, 1. I ",..)N.JI'/1C PRI CP 

81.10-8-03 - Serviços de comunicação multimidla - SCM 

43 21-5-00 - Instalacao e manutençao ~trica 
47,51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informatica 

I 47.52-1-00 • Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.56-3-00 - Comercio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47_57-1-00 - Comercio varejista especializado de peças e acessorios para aparelhos eletroeletronicos para uso 
domestico, exceto informatica e coinunicaçao 

I 1 80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
1 1 85.99-6-03 - Treinamento em informática 

1 95.11-8-00 - Reparaçao e manutenção de computadores o de equipamentos penfericas 
I  

213-5- Empresário (Individual) 

R DO BECO 

;  1 B,[RP,::,L);STFirC.) 

1 65.284-000 I CENTRO 

; ; 

1 INFOR_CONTABIL@YA1-100.COM.BR 

F1UI,/ E RO 1 ícoMP.iM io
48 I ***** 

M,Jr,i'..; 

I GOVERNADOR NUNES FREIRE 

_ 

1 (98) 8516-0442 

I 
ATIVA 0;.9.i/11=f12r.011'f.-}A';'c:'

r
DATA DA S '.Y, tC SPECt, _ 1 

AUNICIPAL 
„NES FREIRE-MA 

Apay ado pela insuução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezernoro de 2018. 

Emitido no dia 01/12i2022 ás 15:14:05 (data e hora de Brasilia). 

biar ' • 

Paaine., 111 



SEiviAL 
FOLHA 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

cÂMARA 
rAVERNADOR FRÉIRE.N.f?5 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F SA -SERVICOS & COMERCIO 
CNPJ: 12.830.63810001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que. 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5 172, de 25 de outubro de 1966 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts 205 e 206 do C TN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a d do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8 212. de 24 de juino de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http //rfboov.br> ou <http hwww_pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com oase na Portaria Conjunta RFB/PGFN n''1 751, de 2/10/2014 

Emitida ás •:1 16 27 do dia 01/09!2022 <hora e data de Brasilia>. 

Valida até 28/02/2023. 
Código de controle da certidão: 1637.9995.B2AA.AB98 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento, 



30111'2022 1651) Consulta Regularidade do Empregador 

áEkiPsi:: - 
FOLHA
RUSRKJ-", 

CÂMARA MUNICIPAL í 
GOVERNADOR NUNES FREiRE-Mt 
Folha  . ,• ! 
Rubrica ..,Á)rauic,_ -' r...w.ià, _ 1 

Certificado de Regularidade 
do FGTS CRF 

Inscrição: 17.830.638/0001-39 
Razão Social:F SA -SERVIOOS & COMERCIO 
Endereço: R DO BECO 146 / CENTRO! GOVERNADOR NUNES FREIRE / MA /. 65284-

000 

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servftá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/11/2022 a 12/I2/2022 

Certificação Número: 2022111302403343219515 

i informação obtida em 30/11/2022 16:50:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 

rl-rp5 (70i sulta crt.caoca govbr,consultacrfipages/consLátaEmpregadol isf 



SE31.4Ai--
FOLHA 
RUBRICA 

CÂMARA MUMCWAL 
GOVERNADORNUNESFREREMA 

olha 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

SA C,0:.11ERCI3 (MATRIZ E FIT.1A11 

nYPjr: 1%.S30.63810001-39 

42.73042'.)/2C22 

Ol'i212022, às 15:53:27 

30/(3, 02.3 - 1E3 (cer,7,.. ::, e 

sue.i ey.,,7edicão. 

ra F SA -SERVICOS & COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS), 

20, CNP...7 sob o n' 12.830.638/0001-39, NÃO CONSTA 

11-nr erl e no San.n Nar,ionãL. cie t€ odores Tra alhistas.:. 

02:tLtda cor c'ase nos arts. e da Conelid;l. 

do 1 a1i 1he, aere;Joentad,:,s peias Leis r,s.° 12.143/22 

J1/2ü22 ia C=, de 2: de 7anelr::: de

2olistJ.nte's a . oa Ce L i o são de responsabi.iddc,

1 u1n;ns do Trabalhe. 

nósd de p .f0C Dur.tdrea, a Certidão ,,Ites-7:a a empresa O1P -us-Jaçá-. 

os seus staiieJec...ment- , aqênci s 

az:e1L ÇO0 desta certidão oondieiona-se a verificação 

i,Jnt.,cidde no p:-.,rta", de Tribunal Superior ci.) LObOiOO 

(h7tp: www.t .jus.br). 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

P , E>dricc Uaulonal de TrabalhisLas cor tam os 1 . 

r. ,Jessàries à iden ificaoão àas ps.s as natuiais

es 

 e 

peran:-_e a Jus7.1.-:a de Trabalho quanto 
cà.r_Lc4 

em sentença eondenatória transii:ada er 
ju_g 

jueiciais raba1h1,4tas, inclusive rie oonLernente 

_Dentcs previden ctos, a oncoár  a coo: 

...1.J.entns ou a recoihímentes determinados 
em lei; ou 

e.NCCUÇãri de acordos t:Irmados perante o 
Mln -istério 

Cdnlisso de JÍ1c.lioÇ,do Pevis OU 1.0 -:.inulnJ • 

oao I 1, co'.tiver força e-:zecutiva. 



CÂMARA MUNiCIPAL F 
GOVERNADOR NUNES FREiRBM 
Folha 
Rubrica ....245c 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Nc Certidão: 207388/22 

ERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 26/10/2022 20:21:13 

Inscrição Estadual: 126316287 CPF/CNPJ: 12830638000139 

Razao Social: F SA SERVICOS & COMERCIO 

Endereço: RUA DO BECO, 146 CEP: 65284000 CENTRO 

elefone: (98)85160442 Município: GOVERNADOR NUNES FREIRE UF: LIA 

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5 172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/0212023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
httorhportai.sefaz.rna.gov.br;, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

___40we Debito-. 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data impressão: 27110/2022 10:55 53 



í 
CÂMARA MUNICIPAL 

GOVERNADOR 
o 

NUNES FREIRE, 
Folha   ,1 ,‘ ..,.. 
Rubrica ...,(À 4uks_.5.,n..."--

k.,OVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 066947122 Data da 24;09/2022 00:25,36 

Inscrição Estadual: 126316287 CPF/CNPJ: 12830638000139 

Razão Social: F SA SERMOS & COMERCIO 

Endereço: RUA DO BECO. 146 CEP: 65284000 - CENTRO 

8 ,-elefone: (98)85160442 Município: GOVERNADOR NUNES FREIRE UF; MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/1212002, bem corno prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa. em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/0112023. 

A autenticidade oesta certidão deverá ser confirmada no endereço: 

http liportaLsofaz.rna.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

de Divida Ativa" 

CERTIDÃO EMITIDA GRA TUiTAMENTE. 

Data Impre,.. sao: 25110/2022 15:4M 5 



PREFEITURA DE GOVERNADOR NUNES 
FREIRE 

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARiA 
CNPJ. 01 612 83410001-10 

Rua ,Y3 Vweião r;'' "25 Gerou Go\ ernaaor Nunes Fre!re - MA 

'ire 1171 

hz",-.:042r 
a '414r IMUW---j -R.. 

27i05!2022 11 39 25 
USUARIO ATENDLN1 EOE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 215 
r2u2SM—A—RA MITNICEPAL 

GOVERNADOR NUNES FREIRE-MAI 
Folha
Ru#N.Pie. 

AUTENTICAÇAO:BXMJ-HXLV 

• 

;ERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que o a empresa F SA -SERVICOS & COMERCIO, 
devidamente Inscrito sob o CNPJ 12,830.638/0001-39. situada à RUA DO BECO, 146 CENTRO, 
encontra-se quites com os tributos municipais O Requerente pretende com esta, fazer prova de 
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins, 

A Retenha Certidão tera validade até 21/11/2022 
Ressalvado a Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA, 27/05/2022 



PREFEITURA DE GOVERNADOR NUNES 
FREIRE 

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA 
CNPJ: 01.612.83410001-10 

Rua do Varejão n 125 Centro Governador Nunes Frelre - MA 

EMAC 
FOLHA 
RUBRICA " 

2705/202211 39 25 
USUARi0 ATrNDFNTEÜ'r, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 256/2022___ 
I CÂMARA MUNICIPAL 
!GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 

RuMr.n 

AUTENTICAÇÃO:BXN1J-HXLV 

8,,,,;;ERTiFICO. a pedido da pessoa interessada, que o a empresa F SA -SERVICOS & COMERCIO, 
devidamente inscrito sob o CNRi 12.830,638/0001-39, situada à RUA DO BECO, 146 CENTRO 
encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de 
Quitação de Tributos não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 21/11/2022 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

QOVERNADOR NUNES FREIRE-M/-‘, 27/0512022. 



z:y 

A Rk-MUN 1PKE" --
GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 

Departamento de Arrecadação Tributária 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2022 

inse. Municipal 

1 iPki 

NomeiRazáo Social 

F SA -SERV1COS & COMERCIO 

Denominação Comerciai 

LED1NFOR 

Natureza Jurídica 

213-5 EMPRESAR() ONOMDUAL) 

AliYidade PfinCipal 

oc..-..3-sf.rtvz..os DE GOMUNICACAO MULT1M - 

CNPJ 
12.830.63810001-39 

ATIVIDADE ECONÓMICA 

N' 156/2022 

Data da Constituição 

09/11/2.)1 0 

Vinculação 
E.NTIDADES EMPRESARIAIS 

Atividades Secundárias 
REPARAriliD E MANUTENCAD DE C00, 0 TADORES E DE ECUPAMENTOS PEFM, E RICOS 

fs,599b03 - TRENAMENTO EM INFORN4A- iCA 

e.rt2e1 - AT MOAM:E DE LAON;TORAMLSTO DE SIST MAS DE SECÁN,..,;NC.p. E.LETRONECO 

47541,..V - COMERCIO vAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E Az.7,ESSORIOS PAPA APAP:ELF.0 L1 OELET E E,A,RALJàti 

CO~CiO VAREJISTA ESPECLNUZADO DE iN5.-.TRW,4ENTC.):-; tIUS1,".3,2s E ACESSORtOs OPMATICA COMONICACAO 

4752190 • C;o1.1ERce0 vAREJISTA EsPEciaLizADo DEEQD;PAMENTOS DE TELEFONIA E. COM..,MCACAC,

471D2 • ;,tEC ARG A DE CARTLIC$40S PA ;', ?.A Er,L1 P AME Nros DE ,NFORMATIC,A 

41715N. iNS'T Aá ADAo E MAHUT FscA0 ELETRICA 

Data de Início 

09/1112010 

Logradouro 

RUA DO BECO 

Compiernento 

Validade 
de Cadastro 

31/121202?

Informações Ad1c10nals 

GOVERNADOR NUNES FRE1RE-MA, 21/0512022 

o 
PRESEN7E ALVARÁ DEVERA Stli AFIXAIJO M LOCAL tStna vislvÉL Á FISCAL 

27/05/2£122' 12'14:51 

LOCALIZAÇÃO 
Nunlere 

4+;',

Clu atira Bairro 

CENTRO 

Código de Autenticaçào 

Flt N.SDCM 

DIgItaU2:ado com CarnScanneí 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO Correnedoria Geral da Justiça Vara Unica de Governador Nunes Freire 

CERTJUDONE-VNGNF - 442022 
Código de validação. FDACOA741C 

Número da guiai 22062001001359664. 

sEr:iwAi.) 
FOLHA 
RUBRíCA 

1 
CÂMARA MUNICIPAL 

GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
Folha
Rubrica

CERTIDA0 DE FALÊNCIA E CONCORDATA 
VALIDADE: 60 (SESSENTA) DIAS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento da parte 
interessada que, revendo os sistemas de DISTRIBUIÇÃO — THEMIS PG e PJE, 
constatei até a presente data, que NADA CONSTA distribuído contra a firma F ÇA-
SERVIÇOS & COMERCIO, nome fantasia LEDINFOR, firma estabelecido na cíciade 
de Governador Nunes FreirelMA, situado à Rua do Varejão, N° 146, Centro, CEP. 
65,284-000, inscrita no CNPJ sób n°12.830.638/0001-39 e Inscrição Estadual sob 
n` 12.631.628-7, na pessoa de seu representante legai FRANKISLEY SÁ, bras rio, 
natural de Paragorninas/PA, casado, empresário, filho de Francisco Xavier Evangelista 
Sã e Rosilene de Jesus Sá e Sá, inscrito no CPF sob o n° 833.484.172-87, portador do 
R CD n 4926720 POLPA, residente e domiciliado na Rua do Beco, NI' 146, Governador 

Freire/MA, CEP 65.284-000. Tudo de acordo com as buscas procedidas e 

conforme o art. 201 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do 

Maranhão*. CERTIFICO, finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição a 
, 

meu cargo é a única existente nesta cidade e Comarca de Governador Nunes 

Freire/MA, compreendendo os seguintes termos: MaranhãozinhoiMA e Centro do 

Guilherme/MA. Dada e passado nesta cidade e Comarca de Governador Nunes 

Freire, Estado do Maranhão. 

O referido é verdade; me reporto e dou fé. 

Governador Nunes Freire (MA), 19 de outubro de 2022. 

'Observações Art. 201. Todas as certidões do distribuidor, no Ainbâo da jurisdição cívei, observados os casos previstos nesta 

Seção, serão expedidas com a inscrição NADA CONSTA logo Que ocorrer o arquivamento dafinitivo do processo eti

proced.rnento. Paragrafo único. Das certidões não constarão as cartas precatarias, salvo por determinação expressa d? 

autoridaue juir.s.c.ár.a 

Esta .::erildão to! se!ada com seio Judicial Oneroso, cedictão com valnlade 60 (sessenta) dias a partir da data riP exPedirão 

CERTJUOCNE-VNGNF - 442022 / C5dgc. FDACON741C 

\latida o doou nento em ivtmJ 5 br:v4twiadoc CIP 

Digitalizado com CarnScannet 
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PODER JUDIUARIO DO ESIADO DO MARANFIÀ 
Corregedoria Gerai da Justiça CAMARA MuNhCIPAL

Vara Única de Governador Nunes Freire GOVERNADO R NUNES FREIRE-MA 
À 'Folha 

1 ()bs(rvaçáo• n'ao aceder a presente ceridão se estiv RubrIcaer sem o selo ou raso,ade 

HEDASMILLY DA CRUZ MELO 
Secretária Judicial de Entrância Iniciai 

Vara Única de Governador Nunes Freire 
Matricuia 205377 

Documento assInacio. GOVERNADOR NUNES FREIRE, 2111012022 12.47 HEDASMILLY DA CRUZ MELO) 

CERTJUDONE.-VNGNF- - 442022 t Códtgo FDACOA741C 

Valide documento em WiNv‘i jmus  w.valioadoc pnp 

Diudatizado com CarnScattner 
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Página 1 de 

Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

NP de Ordem-. 3 

CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
Fala 
Rubrica 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n' 01 ao n0 253, e servirá para a escritur,-3cão dos 
lançamentos próprios da empresa F SA -SERVIÇOS & COMERCIO. município Governador Nunes Freire, CNRi n'' 
12.830,63810001-39, Numero de Registro (NIRE) 21102240156_ 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 09111/2010 
Ato cori zitutivo: 21800110851 

Governador Nunes Freire, 01/01/2021 

- 1 i   ,..--

D Li LC IN EA PATRICIO DA SILVA FRANKISLEY SA 

CONTADOR .„ Empresário 

CRCiMA MA 7931 CPF 833 484 172-87 



R 

çr 

eRK 
adiria 2ry&-cle 25 

Termo de Encerramento  
CÂMARA MUNICIPAL 

GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
Nome do Livro DIÁRIO Folha 

RI' de Ordem: 3 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n" 01 ao n° 253, e serviu para escrituração no 

o:.,,,rodo de 0IK:31i2021 a 31/1212021, da empresa F SA -SERVIÇOS & COMERCIO, 

Governador Nunes Freire, 31/12/2021 

' 
DULCINEA PATRICIO DA SILVA KISLEY SA 

CONTADOR Empresário 

CRC41A MA 7931 CPF 833 484 172-87 



MINISTERIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo DgtaI 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integra ) 

ASSINATURA ELETRÕMCA 

SEMAu • 
FOLHA 5 
RUBRICA 

Página-252F dê 254 

CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FREIRE,MA 
Folha 
Rubrica 

que o ato da empresa F SA -SERVIÇOS & COMERCIO consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) NANTES) 

CPFICNPJ 
- - 

46019430359 
_ 

d.3348417287 

Nome 

DULCINEA PATRICIO DA SILVA 

JUCEPIA 

FRANKISLEY SA 

CERTIFICO A AUIENTICAOAC EM 
30/0812022 18:83 SOB !V 

20281082870. 

PROTOCOLO: 221072870 DE 2,4/08/2022
. AIRE, 2110224015e. 

F SA -SERVIÇOS A :?.08*.SRCIO 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES 
rrrivr, 

RESTçNSAVEL PELA AUTEN=AçÃO 

SÃO LU/S. 30,88/2022

empresatacll.oa.gov.hr 
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NOTAS EXPLCATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2021 

EMPRESA: F SR-SERVIÇOS & COMERCIO 
CNP.I. 12_830.638/0001-39 
!E: 126316287 

NOTA 1"- CONTEXTO OPERACIONAL 

CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES F-F, EIRF-MA 
Folha 
Rubrica 

.sennearracohgoefflwanmenFasmc,ax.r.......unew.raerna

A empresa F SA-SERVIÇOS & COMERCIO com sede e foro na cidade de 
Governador Nunes Freire-MA, na Rua do Beco S/n, centro, 146 tendo 

como objeto social 61.10-8-03- Serviços de comunicação multimídia- SCM. 

NOTA 2°- DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS, 

conta bois fo arn 

c.xere,, 

NOTA - PkíNCIPAV,-; PRA"! ICAS CONTABEIS 

de aco 
1A0-Modelo 

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos 

proporcionars até a data do balanço; 

3.2- DIREITOS E OBRUTJAÇÕES 

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes 

variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de 

competência; 

3.3 IMPOTOS FEDERAIS 

A empresa está no regime do lucro presun-ndo e contabiliza os encargos 

tributários pelo regime de competência. 



FOLHA

RU CF rrrc
1 e 

CÂMARA MUNICIPAL NOTA 4"- AJUSTE DE AVALIAÇA0 PATRIMONIAL kOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
.A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. Foih3 .

NOTA 5'- EVENTOS SUBSEQUENTES 

As demonstrações contábeis mostram a inexistência de fatos 
ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que 
venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da 
empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.. 

DULONEIA PATR!GO DA SILVA 

CONTADORA 

CRM.MA 7931 

AMAPA DO MARANHÃO MA,31 EZEMBRO D 2021 

SA 

TITULAR 

CPF. 833.484 172-87 



MINIS ERIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo. Gesrao e Governo Digital 
Secre.tana de Governo DIgital 
Departamento NaPFonal de Reg;stro Ernr.)resaral e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

FOLHA
RUBRICA 

CAMARAMUNiCIPAL 
GOVERNADOR NUNES FREiRE-MA1 
Folha ..,•••=0:12:15..o. 

Rubrica 

C'ertifiewnos que o ato da empresa F SA -SERVIÇOS & COMERCIO consta assinado digitaimente por: 

OPP/CNPJ 

46019430359 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

DULCINEA PATRICIO DA SILVA 

83348417287 FRANKISLEY SA. 

JUCEMA 

CERTIEICO O EGISTRO £04 CS(IU:Snz 1.,,,O9 0BN' Re2211 ,Ty 

PROTOCOLO: 22115, 975 DE ':,"111C12C22. 

CÓDIGO DE VERIPICAÇÃO: 122131D52PS. 
CNP:: DA SEDE: 125i"c.3U000129 

MIRE: 21 22 C15 COM EPE/TOS DO REGISTRO EM: 
05;I0,2CII. 

F SA -SERVIÇOS & COMERCIO 

rARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

w.w_empresafacil.Ma.90v.tvr 
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FOLHA 
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F SA SERVaiS & COMERCIO 
!MIRE 21102240156 

12,830.638/0001-39 

R DO BEC0,146,CENTRO,CEP:65.284-000 

GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021 

t 11\0 

i \ TF: 

ILnices 

•() RE.\ 111.-‘‘TI.. A 1. PRAZO 

ATIVO 1:‘101“1,IZ.‘DO 

Equipitfrientu.s, 

Pcrirf.'..rick)s 

1 . 01 00 À riVO 

!. .14x FE 

hri! cT..

(Nalário,s a pagar 

imposlo 1:ederak 

AIGIVEL LON.G0 PRAZ.0 

LR)t"11. 

derus i.L 1,-.xereici interior 

f ucro do Lsei ciclo 

-AL 00 PAS',IVO 

CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
Fala 
Rubrica 

189.109,14 

27.127,44 

161,981,70 

128.050,06 

128 050.06 

232.000,00 

150,000,00 

60,000,00 

80,000,00 
(58 000,00) 
549.159,20 

244.638,90 

191,871,21 

27.865,27 
14,P70,00 

:10.052.42 

30.032,42 

14.039,50 
is 992,92 

274.487,88 
100 000,00 

79.551,04 
94.936,84 

549.159,20 

Importa o presente anol  Patrimonial encerrrado em 31 de Dezembro 2021, 

( - 

Owcinea Patncio da Silva 

Contadora 
CRC 7931-MA 
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F SA - SERVfCOS & COMERCIO 
N1RE 21102240156 

CNPi: 12,830.638/0001-39 
R DO 8EC0,146,CESTRO,CEP:65.284-000 

GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA 

CAMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FRE1RE-MA! 
Folha 
Rubrica 1 

DEMONSTRAÇAO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2021 
EM REAIS 

RECEITA OPERACIONAL. BRUTA 

) PIS/COFINS 

(-) impostos s/Serviços 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

(--)CuSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 

RESULTADO OPERACIONAL 

DESPESAS OPERACIONAIS 

Adiminstrativas 

RESU1TADO OPERACIONAL LUCRO (LIQUIDO) 

PRovisAo C5',5: 5 , 0 , È.)CRO 

pR.CMSA0 PARA 

LUCRO UQU ( CJEXERCICIO 

KISLEY SA 

TITULAR

180.488,56 

5.992,22 

3.609,77 

170.886,57 

42.721,64 

128.164,93 

31.913,29 
30.115,29 

1.798,00 

96.251,64 

279,13 

1.035,67 
94,936,84 

Dulcinea Patricia da Silva 

Contadora 

CPC 7931-MA 



FOLHA 
RUBRiCA tn.irte , 

/-CAMARA MUN,r1Pq. 
GOVERNADOR NUNES FRERP-MA 

F SA SERVICOS & COMERCI Folha 

(MIRE 21102240156 
CNPJ:12.830.638/0001-39 Ines Estadual:12.631628-7 

R DO BEC0,146.CENTRO,CEP:65.284-000 
Cep: 65.284-000 - Governador Nunes Freire - MA 

VNALISE. F.CONÔMIC( 'INANCEIR( DU1DEZ (ritAL) 

- I 1\."0 ti fh A pRA/

189,109.14 +128.050,06 -1.15 

PASSIVO CIRCI \NTE EXIGIVEL A L PRAZO 244.638.90 4 30.032,42 

sCr. i\ OF. \.1 
549.159.2() -- 1.99 

PASsIVO CIRCUI ANTE - EXIGIVEL A L PRAZO 244.638,90 - 30.032.42 

1 t 1-1V0 CURCULAN FE 

N.,ssiVE . \NU' 

Tituiar 

!  89,109.14 

'44.638,90 

, 31 de DeLembro de 2021 

1 .29 

Dulcinea Patrick) da Silva 
Contadora 

ORO 7931-MA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desbut , 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Regi e Int.-...gracão 

ASSiNATURA ELETRÔNICA 

RUBRICA .4_• ria 4 de 4 

5EN4Au 
FOLHA „ 

CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
Folha 
Rubrica .mtaár Luá___. 

r lt!camos que c ato da empresa F SA -SERVIÇOS & COMERCIO consta assinado digitalmente por: 

1D MAÇÃO DO(S) ASSMANTE(S) 

CPFICNP3 
_ 

46019430359 
r--
; DULCINEA PATRICIO DA SILVA 

83348417287 FRANKISLEY SA 

JLICEMA 

Nome 

CERTIFICO O REGISTRO EM 0113S , 2:,22 ..0,11 SOR M. 20221Q:22SC_ 

PROTOCOLO: 221C72888 DE 91/(19/20I2 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃOt 122115E25:' CEPO DA SRDR: 1281053SCS0139. 

WCRE1 21102240156. CCM EFEITOS DO REGISTRO EM, 01/09/2022. 

BA -SERVIÇOS

CARLOS ÀNC<T E MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO -GERAL 

www.amprezafacil.ma.guv.br 
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1AL 
FOLHA 
RUBRICA, 

CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FREIRE:4/1A 

rriUVIC 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercido da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME._ .. . • DULCINEA PATRICIO DA SILVA 
REGISTRO • MA-007931/0-9 
CATEGORIA. . • CONTADOR 
CPF,   "*,194.303-' 

A falsificação deste documento constitui-se em come previsto no Código Penal 
Brasileiro, suieltando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão • MARANHÃO, 30/11/2022 as 6:56.51. 

Válido até. 28/02/2023. 
Código de Contf oie. 410540 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o srte do CROMA. 

3bout blank 



FOLHA _ 
ESTADO DOMA ' . . .. . RUBRIC.- ..5)„ _ 
PREFEITURA 

GO',1'RNADOR NUNES FREIRE CNPJ 01.612.8`.',4/0U1 
SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO: COMERCIO E INDUSTRIA 

CÂMARA MUMCIPAL ATESTADO DE CAPACIDADE TEC aiIRNADOR NUNES FREIRE Mj 
Fdt% 9-33 " 

i*DO +&S.,1,115)414,7 „, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 

situada na Rua do Varejão, n' 115, Centro, Governador Nunes Freire -- MA 

fone (98) 98425-3784, sendo inscrita no CNPJ sob o n 01 612.834/0001-10 

tendo como seu representante legal o Secretário Municipal de Administração 

Comércio e Industria, o Sr° JOSE FABIO ANDRADE DE SOUZA inscrrta no 

CPF n 777.280 683-34, ATESTA para os devidos fins que a empresa F Si, - 

SERVIÇOS & COMERCIO, inscrita no CNPJ de n" 12 830,638/0001-39, com 

sede na Rua do Beco n° 146, Centro - Governador Nunes Freire - MA. neste 

ato representada por seu representante legal, o Sr. Frankisley SA, portador do 

CPF- de n." 833.484.172-87 que executa o serviço especializado de forneci-

mento de sinal de internet dedicada para atender as necessidades da Seweta-

na Municipal de Administração, Comercio e Industria de Governador Nunes 

Fteire - MA, e afirma para todos que cumpre fielmente com suas obrigações 

na° havendo nada que desabone sua conduta. sendo cumpridora dos prazos e 

termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma 

Governador Nunes Freire - MA. 08 de agosto de 2022 

-- SPrEtárJ nicip dministr ç o 

o -rcio e Industría 

Jose Fábio Andrade de Souza 

CPF n' 777„280.683-34 

Município de Governador Nunes Freire 

f.)011:3!!Lar..i/..) C;aniSca:"Iner 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ GEOS 
VERCNÁAA;;IORRA

:U1LINNESICF1PRALEIRE-MA Fdha 
Rubrica ,4'.»J„eigizujg......4444k......2" 

ATO Ng 2605, DE 12 DE MAIO DE 2020 

O GERENTE DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 183, do Regimento interno 
da Anatel, aprovado pela fte::oíoçon 12 de2 - , dbr c•! 2 C:." 3, e 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria n 2 1.919, de 20 de setembro de 2019, que delega 
competência á Gerencia de Outorga e Licenciamento de Estações para outorgar autorização para exploração 
de serviços de telecomunicações e de autorização de uso de radiofrequências, não decorrentes de 
pioce_dimento.s licitatorios, bem como decidir pela adaptação, prorrogação e extinção, exceto pce 
caducidade, e 

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado 
peia e,se oção_ii2 de  23  de nOvemb- o de 1 995, e no Regulamento do Serviço de Comunicação 
Muirimidia, aprovado pela Re,.olução Çelet. a?,e. maiD 

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o § 12 do art. 10 do Regulamento do Ser viço de 
Comunicação Multimídia, não haverá limite ao número de autorizações para exploração do Serviço de 
Comunicacão Multimídia, o que caracteriza hipótese de inexigibilidade de licitação, por configuraose 
desnecessaria; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo n2 53500.018860/2020 87, 

RESOLVE: 

Art. 15! Expedir autorização à F SA -SERV1COS & COMERCIO, CNR.I/MF n2 12.830.638/0001 39, 

para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, pot- prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, 

em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional. 

Parágrafo unico. O uso de radiofrequência, quando necessário, tendo ou não c.aratei de 

exclusividade, dependerá de prévia outorga da Agencia, mediante autorização, nos termos da 

regulamentação e da respectiva consignação, que se dará mediante ato da Superintendência de Outorga e 

Recursos à Prestação desta Agência. 

Art. 22 Estabelecer que o preço devido pelo direito de exploração do serviço de que trata o 

art .1t-' deste Ato e de R$ 400,00 (quatrocentos reais), de acordo com a Resolaiçáo 70'2, de. o ieceee ateio 

da Anatel. 

Art. 32 Estabelecer que os equipamentos que compõem as estações de telecomunicações do 

serviço devem ter certificação expedida ou aceita pela Anatel, segundo as normas vigentes. 

Art. 42 Estabelecer que o prazo para o inicio da operação comercial do serviço, quando este 

depender de sIstema raclioelètrico próprio, não poderá ser superior a dezoito meses, contado a partir da 

data de publicação do extrato do ato de autorização de uso de radiofrequênciá no Diário Oficia! da União. 

Paragrafo unico. O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado uma UiliCa vez, por rio 

máximo doze meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela Anate!. 

aila!ei aov briseitmodulosipesquisaimd_pesq_documerito_ceinsulta_externa.prip7eEP•wqk Isied8hS11(5Z3rN4EVOuligri:rjw_9iNce 138 



SEMAt.k 
FOLHA 
Rig.3RiCA, 

Art. 52 Este Ato entra em na data de ouLlicação de seu extrato no Diário Oficial da 
UMãO, 

Documento assinado eletronicamente por Renato Sales Bizerra Aguiar, 
Licenciamento de Estações, em 18/05/2020, as 11:56, conforme horário 
fundamento no art 23, inciso ILda • da Anatel. 

E3 
X11:4,5 • - A autenticidade deste documento pode ser conferida em ritt.  

informando o cociigo verificador 5535931 e o código CRC 5835699B, 

4.1".

erente . intukfUeglit 
,02"roAto).'M MNES ERERE-W1 

Referencia: P!'cicesso 53500.018860/2020-87 SEI !'i? 5535931 

htlpS !;se l allatet gov brise..iimodulos:pesquisairnd_pesa 
docurnento_consüita_exterria.pnW5e.E.i.--wqklskrdEtiSk573fN4EVOuLicKLYJw_91Nc06,M3b' 2i2 



ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÀG ESIABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE :ivt-os SUERV -CNIENTES tMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

CAMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
Folha 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 034/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 0208.001/2022 

PRE ,fliRA, MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, 

MA /MA /MA 

S À PORTADOR DO RG4926720PC, ABAIXO ASSINADO, NA 
ÇUAiJDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,1: S. A 

\ 1ÇOS E COMER_CIO, CNP3 12.830638/0001-39, 
',D;PR.ESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ, INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO 
(„2,..L. VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO 
APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 
ESTAEELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE. DE 
E_.:)::(11TAR. O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INSÜSTENCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E 

-IG0 97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES 

IVERNA DOR NI 1;k1.;l1e-K1-5 )1., 

- 

FRANRIfLËY SÁ 
&F 8:33:484.172-87 - 

)EZEMBRO )F 2022 

i-Jcjvt,..liizatic.., com CaniScanner 



FOLHA  

RLIBRK.P. 

E C C 
W.~1 ÍZ JETJ 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PR[GÃO ELE-1 RÔNICO N2 034/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 0208.001/2022 

CAMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FREIRE-N/1A Folha 

h --

F S.A SERVIÇOS & COMERCIO, INSCRITO NO CNPi No 12,830.63810001-39, POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) FRANKISLE.--.Y SÁ, 
PORTADOR(A) DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 4926720PC PA E CPF No833.484,172-87, DECLARA, 
PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. No 27 DA LEI No 8.666, DE 21 DE 
JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI No 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, 
QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, 
PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA 

CONDIÇÃO DE APRENDIZ O. 

GOVERNADOR NUN,E,SIREWE OS DE DEZEMBRO DE 2022 

F SA SERVIÇOS E COMERCIO 
CO-.-.)-121830.638/0001-39 

FRANKISLEY SÃ 
CPF: 833,484.172-87 

Rua do Beco, 46 - Centro / Governador Nunes Freire "A 

Led nfor Soluções Tecnológicas 
CNPJ: 12.830.638f0001-39 

Contato: (98) 98516-0.442 
ledInforrnatica.sa@gmaii.corn 

;:)igit&Izacio com CamSc:anN?r 



17. c o /1 
t) SeFfitsti S1L ItITB ANEXO 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPEN 

PREGÃO ELETRONKO NP 034/2022 

PROCESSO ADNUNISTRATIVO N2 0208.001/2022 

SA SERVIÇOS E COMERCIO, CNPJ No 12.830.638/0001-39 SITUADO NA RUA DO BECO, 
1./I6 CENTRO GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA, COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 
CONS 1 1 WIDO DE FRANKISLEY SÁ, CASADO, CPF N0833.484,172-87, PARA FINS 00 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N°034/2022, DECLARA, 
SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

SEmAL.,
FOLHA

— 

Ct4 

g\gttAb:J I! O:PH F
U
RE! p A E. N 

Folha 
Rubrica

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO No 
034/2022, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO 
ucrrANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, 
DIRETA OU INDIRETAMENIE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N°034/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER 
PESSOA; 

s) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOs A ELABORADA PARA 
PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022 NÃO FOI INFORMADA, 
DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL Ou 
DE FATO DO PREGÃO ELETRONICO No 034/2022, POR QUALQUER MEIO OU 
POR QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU; POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, 
INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL CU DE 
FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022 QUANTO A PARTICIPAR OU 
NÃO DA REFERIDA UCI1AÇÃO; 

Dl QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022NÃ0 SERÁ, NO TODO OU EM PAR 1 
DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
No 034/2022 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, 
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 
QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE Governador Nunes Freire - MA /MA, 
ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS,: E 

F) QUE ESI Á PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA 
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMA-LA. 

GOVERNADO UNES WaiRE2,05 DE DEZEMBRO DE 2022. 

f 
'—frtANKISLEY 

CPF 833.484.172-3-' 

Rua do Beco, 146- Centro / Governador Nune Fre!re - MA 

Led nfor Soluções Tecnológica.; 
CNPJ: 12.8.30.638/0001-39

Contato: (98) 9851G-0442 
ledinforn-latic3.saçu9M31I.COM 

1.-.)tgialt2acio com CamScanner 



;;NEXC, V1 

SatAu 
FOLHA 
RU8R3c.4 

DECLARAÇÃO DO POR 

EMPRESA D 2EQU ENO PO RI E4- 
CÂMARA MUNICIPAL 

;.GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
A PREFEITUR/,'N MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE aNN,  

PREGÃO ELETRÔNICO Ne. 034/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NP 0208.001/2022 

,M1CROEMPRESA OU 

SA scnviços & COMERCIO, ,,,.,:t.JAL_IFICIAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LEDA, S.A, 
ETC.), RUA DO BECO N° 146,8AIRRO CENTRO,GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O No 12.830.638/0001-39, NESTE ATO REPRESENTADA PELO 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA FRANKISLEY SÁ, PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE No 4926720PC, INSCRITO NO CPF SOB O N° 833.484.172-87, DECLARA, 
SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 
INSFFFUIDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS 
PEW § 4° DO ART. 30 DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS AL ERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, 
SER: 

(X ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360. 

UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFICIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 
INS I 1111ÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS 
PELO 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR No 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 
/ Ui', E IGUAL OU INFERIOR A 4.800,000,00 
Ur-, VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS 

L'ENEFÍCIDS E VANTAGENS LEGALMENTE INSITEUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR No 123/06 ALTERADA PELA 1.0 147/2014. 

OBSERVAÇOES: 
ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 

ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA 1C 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ 1N1. ERPRETADA coivle NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N 12*'.200, OU A 

OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÂO DO DIREITO DE TRATAMENTO DiFERENCIADO, 

GOVERNADOR NUNS FREIRE 05/12/2022 

• e' 
F R.A N K IStry SA 

(ipF. 833.484.172-87 

ri-

Ofgaa;;2aci.c, com CarnScanner 



FOLHA 
P2USWICA 

ANEXO Vil-DECLARAÇÃO DE IDO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03412022 

PROCESSO ADAVNISTRATIVO N 0208.001/2022 

CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FREIRE-R\ 
Folha Lte,—
Rubrica 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA /MA 
A PREGOORO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

A EMPRESA F SA SERVIÇOS E COMERCIO, INSCRITA NO CNP.) N° 
12.830.638/0001-39, POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESEM-ANTE 
LEGAL O SR FRANKISLEY SÁ, PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE No4926720PC E DO CPF No 833.484.172-87, 
DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE j UF OU DE QUALQUER 
OUTRA ENTIDADE DA AUfsIRNISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM 
ÁMBITO FEDERAL, ES1ADIU-1,1 E MUNICIPAL,. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 
DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAC,ÃC-, ASSLA COMOAC FER RECEBIDO DECLAMÇÃC 

INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CO'NTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL 

GOVERtA3 NUNES FREIRE 05/12/2022 

, 
FRANKISLEY SA 

CPE 833.484.172-87 

r)10az2clo con CarnScanner 



S'E 
FOLHA
RUBRICA < 

' 11'77 

DECLMAÇÃo CUMRRIME N10 DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, 

9 ,0•Tert,,—
****/*[~I." -

CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FREIRE-M,\ 

PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0208.001/2022 

PREFEI FURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 
PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE 
LicrrAçÃo 

A E sA SERVIÇOS E CO"NIE.P.C10 CNP.) 
12.S30.633,10001-39, LOCALIZADA ÀRUA DO BECO 146,CENTRO GOVERNADOR 

NUNES FREIRE, DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI No 10.520/02, QUE 
CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME 
LICTTATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE GQVERNNDOR NUNES FREIRE / 

— PREGÃO ELETRÔNICO No 034(2022/2022.

GOVERNADOR NUNES FREIRE 05 DE DEZEMBRO D 

/ FRANKISLEY SÁ 

CM: 833.484.172437 

Digitai:Z.:Ido com CamScanner 



ESTADO DO MARANHA., 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVEF' ;ADOR NUNES FREIRE 
CNPJ — 01.612.83410001-1C 
SECRETARIA 

SEMAC 

ROSRIC. 

. .0, COM, E lNDUSTRIA 

RECURSO ADIVIINr"iT 

Processo Administrativo n° 0208.001/2022 
Pregão Eletrônico 034/2022 

•IN 

RA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FRE1RE-MA 
Falha 
Rubrica . . 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual Contratação de Pessoa(s) Juridica(s) 

especializada no Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra óptica incluindo 

instalação; Manutenção e serviços técnicos de interesse município de Governador Nunes Freire 

— MA. 

/PRESA: M C PER A EU 



- CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR N'JNES FREIRE-MA 
rdha  _ qu?) 
Roo arãs.su6....._. 

An•Mnayeeell ymel 

SENHOR PREGOEIRO E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

Ref.: Licitação: Pregão Eletrônico N° 034/2022. 
Data de início do certame: 05 de dezembro de 2022. 

M C PEREIRA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPj n° 31.921.843/00017-54, sediada Travessa Santa Rita, n0 09 B, 
Centro, Turilândia. CEP: 6,ã276-000, pcit intermédio de seu 
representante legal O Sr. NIAYKLEysigR CRUZ PEREIRA, portador da 
CNII 05407477334, órgão eálissi*; DETRAN/MA, inscrito no CPF sob o 

056.737.373-86, vem coni (14,Icra,na Lei ng 8.666/93, a presença de 
Vossa Senhoria, a fim de interpor; 

RECURSO ADMINIS' RATIVO 

Contr:. ;:4. decisão dessa digna Comissão de Licitação que julgou 

habilitada a empresa F SA -SERVICOS & COMERCIO, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNP' n° 12.830.638/0001-39, 

apresentando a seguir as razões de sua irresignação, 

DA TEMPESTIVIDADE 

Considerando a aplicação da Lei 8.666/93 ao presente certame, 

conforme expressamente indicado no edital, os prazos e procedimentos 

previstos em lei devem ser aplicados ao presente certame, 

especialmente no que se refere aos prazos prç;ce uais. 

TRAV. SANTA RITA SB, CENTRO, TURILAND!A 
EMAIL:porti)netwdiPemad.cont 

Te LEF (ME ; 9 Itá6-0&2E : 



CÂMARA MUNICIPAL RtJi— 
GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
Folha  • 
Rubrica .a.tu4à—Vois.int ,...,...„,

Dessa forma, tendo em vista que os termos do inciso XVIII do art. 4g da 
Lei 10.520/02, cabe recurso administrativo no prazo de 3 (três) dias da 
decisão que ocorreu em 05 de dezembro de 2022. 

Conforme consignado na ata da sessão do pregão realizada em 05 de 
dezembro de 2022, a empresa recorrente manifestou intenção de 
recurso em face da decisão que habilitou a empresa F SA -SERVICOS & 
COMERCIO, o que deve ser revisto pelos seguintes motivos. 

Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente recurso. 

DA NECESSÁRIA INABILITAÇÃO DA EMPRESÃ F SA -SER VICOS 
. COMERCIO . 

Pelo principio do vinculo ao ingxumento convocatório, todos os 
licitantes devem cumprir rigorosanwnte as regras previstas no edital, 
de forma que não lkjdiscriciona de du Pregoeiro em admitir a sua 
não observância. 

No presente caso k empresa, ao analisarmos -a., documentação de 
habilitação da empresa FA -SERVICOS & COMERCIO, detectamos 
alguns problemas que infõiiiiáremos a seguir: 

1 do empresário vencida 
A empresa apresentou o documento de identificação do sócio vencido, e 

importante ter ciência de que a participação em licitações e posterior 

habilitação está condicionada a apresentação de documentos válidos e 

com validade em dia. 

- Não apresentou CNDA municipal 
É sabido que empresas enquadradas como ME/EPP possuem o benefício 

de apresentar certidão atualizada caso participe de um certame em que 

esta certidão esteja vencida, mas é sabido também que para isso a 

empresa tem que enviar a certidão que está vencida. 
No caso em tela a empresa nem mesmo apresentou a certidão, além 

disso tal beneficio não deve ser concedido a MeSIlla uma vez que consta 

TRAV. SANTA RITA 9B, CENTRO, •TURILANDIA — MA, CEP: 

EMAIL gart¡inetv., fifâgük.jj1ç9,11,.. 



RI ljelAW. 

r. CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
F**

documento da empresa que comprova que está'' 1.1.2 r4sc-:nqi:tad.r2.:Cr 
E/EPP a muitos anos. 

- A outorga da ANATEL está vencida, a autorização foi concedida em 
12/05/2020, e já venceu, além disso esse documento foi impresso em 
13/11/2020, essa comprovação deve ser com data atual 
O item 13.2 do edital solicita que a empresa participante deve 
apresentar documento de outorga ou dispensa de autorização da 
Agência Nacional de Telecomunicação para a prestação do Serviço de 
Comunicação Multimidia (SCM), no entanto a empresa apresentou 
documento que não comprova sua atual situação junto a esta concessão, 
uma vez que apresentou documento çor4.. data de emissão de 
13/11/2020, emitido a quase dois anos. 
Outra questão é que o :editar traz bem ciaro.,,no item 31.15, que 
documentos devem ser expedidos com até 60 (sessenta dias antes da 
abertura das propostas e come pudemos ' .observar o documento 
apresentado tem prazO muito maio isão. 

31.15. Quando se tratar de certidOes ou documento equn,alente, em que nào possuem validade 
cu a validade nal, esteja expressa, serao considerados validos os documentos expedidos nos 60 
(sessenta) dias que antecederem a data da abertura das propostas, 

- A empresa não é ME/EPP como informou na declaração do Anexo 

de acordo com a certidão específica da fucema a mesma t'oi 

desenquadrada há muito tempo 
A empresa apresentou o Anexo VI informando que se trata de unia 

ME/EPP, para assim se valer dos benefícios que tal enquadramento lhe 

traria, no entanto a empresa também junto a sua certidão especifica de 

atos arquivados na fucenia, que traz de forma bem clara que esta 

empresa não é enquadrada corno ME/EPP a bastante tempo, o que nos 

leva a conclusão que a mesma agiu de má fé ao informar que estava 

enquadrada para obter tais benefícios. 

Senhor Pregoeiro, por todo exposto acima, não entendemos como esta 

Comissão habilitou a empresa em questão, é bom lembrar que a 

Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 

que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revoga-

TRAV. SANTA RITA 313, CENTRO; TURILANDlA — MA, CE-F': 

EMAIL: portalnetw:fi*ifrennil.ccgrr.
, 

IELEFONE3S-9 

• • 

- 



los, por motivo de conveniência ou opm 
direitos adquiridos, e ressalvada, em todos Os casos, a apreciação 
judicial. (STF, Súmula ng 473, Sessão Plenária de 03.12.1.969). 

Segundo Odete Medauar, em virtude do princípio da autotutela 
administrativa: 

CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 

LLJL 
FOR 

''a Administração deve zelar peln 
legalidade de seus atos e condutas e 
pela adequação dos mesmos ao 
interesse público, Se a Administração 
verificar que atos e medidas contêm 

podera anula-los por s
• 

! 
própna e concluir no sentido dh 

.indoorturiliàade e inconveniene 
poderá mfgogá-los" (Meriattar, 2008, p 
13p). " 

Em resumo, a autotutela é a emanação do princ pio da legalidade e, 
como tal, impõe à Administração Pública o dever, e não a mera 
prerrogativa, de zelar pela regularidade de sua atuação (dever do 
vigilância), ainda que para tanto não tenha sido provocada. 

Por todo o exposto, não restou outra altel-nativa que não o recurso, pois 
os atos praticados, com todo o respeito, não seguiram o ordenamento 

legal e os princípios basilares do procedimento licitatório, conforme 

demonstrado, devendo a mesma reaver seus atos com o intuito de sanar 

as falhas aqui citadas. 

DO PEDIDO 

Diante de todas as alegações apresentadas, solicitamos: 

- revisão da decisão adotada pela Comissão de Licitação, no Pregão 

Eletrônico ng 034/2022, promovido pela Prefeitura Municipal de 
Governador Nunes Freire/MA; 

- além da inabilitação da empresa F SA -SERVICOS &COMERCIO. 

ANTA RITA 9B, CENTRO, ruRILANDIA — MA, CEP: 65776,090 
portaIrretwif,PgrnaitçJm

TtLEFONE:98 9 ts16C-13626 
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Nestes Termos 

Pede deferimento 

SEM,A 
FOLHA. ... 

CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FF,FIRP-MA Folha -27.2.a1-_, 
Rubrica çaaálj;,„ânLei....._ 

Turilândia -- MA, 08 de dezembro de 2022 

Assinado de forma 

Mi C PEREIRA digital por M C 
PEREIRA 

EIREL131921 EIRELI:31 92 1843000 I 
54 

843 U354 Dados: 

PEREIRA EIRELE 
PI; 21.92 1,4,4310001S4 
KUYVEk CRII7.43ÉREIM

CPF: 056. '37.373-k36 

., 

1SAV SANTA RI FA 9B, CENTRO, TURiLANDIA— MA, a 

EMAIL: portaInetwifi4Rma1l, -jun-
S166-0626 



SEMAD C.,NF 
gOLHP ESTADO DO MAI--,AN! 
RUBRK. PREFEITURA IVIUNICI°;A.. DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

CNPJ — 01.612.834/0CW -10 
SECRETARIA MUNiCIr/L DEADIVIIMS'i-,,k.s; AO, COM. E INDUSTRJA_ 

CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA\ 
Folha _ffult
'Rubrica CONTRARRAZá 

Processo Administrativo n° 0208.001/2022 
Pregão Eletrônico 034/2022 

Objeto: Registro de preço para futura e e:ventua Contratação de Pessoa(s) Jui icheas) 

especializada no Fornecimento de sinal de internet c4€,dicad7.1 F!brr-. --;(-Vndc 

instalação, Manutenção e serviços técnicos de interesse município de Governador Nunes Freire 

— MA. 

EMPRESA: F AS SERVIÇOS E COVIERCR F 
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11.,,k STRiSSIMO SENHOR ru:r OMISSA() PERMANENTE 
LICITAÇ _ÃO DA PRIV,r; ptA S,ii :NiCIPAL DE GOVERNADOR 

NI NES FREIRE - MA 

; IRO\ ICO V 034.2022 - PROCEsSO ALMA NÍSIR 4111; O N` 0208 001 2022 

REITSÊ \CIA. COVESARRAZOLS AO RECt. RS() ADONISTRATIVO INTERPELADO PEIA 
\WR N 1t; R1:1RA tdid.,1,1- Pi \i 31.02 .8.110001-51 

013.1EiD: Rl_iits IRO 01 PREÇO para futura e eventual t. ontrataip de l'e i)air5t iund entsi esneeidlinda no 
; til lk (mem..) de irtal de inteinet dedicihti sia fibra óptica incluindo Instalaçk. Manutenção e .iersiç c teen,ed)

mulle.pic de tioxernador Niate Freire - 

A empresa E SA SERVIÇOS E COMERCIO-ME, pessoa itiridiea de 

direito privado. inscrita sob o CNRI: 12.830.638.1)001-39. sediada na Rua cio Beco. 

46 t. entro - Go\ ernador Nunes Freire/MA, por seu representante legal, infra-assinado. 

‘cm. com o de's, ido acato, à presença de V.Sa., com fulcro no Art. 44, §2° do Decreto n'' 

10.024 2019 c e .Árt. 100. §3' da Lei n'' 8.666, I 993, de forma tempesti‘ a. interpor estas 

CONTRARRAZÓES.  ao inconsi.stente recurso apresentado pela empresa NI C 

PEREIRA EIRELL inscrita sob O (N Pi N1' 31.921.843/0001-54. perante esta distinta 

administração que de forma absolutamente coerente declarou a empresa contrarraioada 

nabilitadd e \ençcdora do processo licitatório em epígrafe, 

1. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Ilustre Pregoeiro e demai,,,. membros da Comissão Per.nanente de Licitacito 

do Município de Go\ ernador Nunes FreiireNA. o respeitável julgamento das 

contrarrai.óes interposto, recai neste momento para sua responsabilidade, o qual a 

empresa CON. FRA RRA7.0AN 1 E confia na lisura. na 'isonomia e na imparcialidade a ser 

praticada no ítilgamento em queslào. buscando pela proposta mais vantajosa para esta 

onde a todo o momento demostraremos nosso Direito Líquido 

e Certo e o eumprimento pleno de todas as eNigéneias do presente processo licirat;irio. 

2. DA TLNIPESTIVIIMDF. 

A Contrarraloante ia/ consta o seu pleno direito as Contrarrazões ao Recurso 

Adminstratit o de,. idamente fundamentada pela legislação 's igente e as normas do 
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proc;esso licitatorio. Em 0912/20.22. o tnesm,) fora cientificado acerca da interposição de 
Recurso Administrativo. instando assim a apresentação de Contrarrazóes. 

Dessa ibrma, com à apresentação da presente defesa em 12/112022 resta 
idenciada a 1 EMPLSTIV IDA DE da mesma, em conformidade com o Decreto l 'edcra 

n" 10.024.'2019. que regulamenta a licitação. na modalidade Prceão, na forma FletrOnica. 
bem como o disposto no Edital do PREGÃO EL ETRÔNICO N' 034.'2022. Vejamos: 

DECRETO N' 10.024/2019: 

Art. 44. Declarado o ‘encedor. qualquer licitante 
podem. durante o prazo concedido na sessão pública. 
de forma imediata. em campo próprio do sistema. 
manifestar sua intenção dc recorrer. 
§, 1  As razões do recurso de que trata o capta de era() 
ser apresentadas no prazo de très dias. 
§ 2" Os demais licitantes ficarão intimados para, se 
desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de três dias, contado da data final do prazo 
do recorrente, assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus 
in te resses. 
§ 3' A ausência de manifestação imediata e motivada 
do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos 
do dispo:-.to no capta. importará na decadacia desse 
direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. 

4" O acolhimento do recurso importará na 
insalidação apenas dos atos que não podem ser 

aproveitados. Dessa forma, tendo sido protocolada as 

contrarrazões nesta data. forçoso concluir por sua 
plena tempestis idade. 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO N" (134/2022 

LS. DOS RECURSOS. 

15.2.2. Uma vez admitido o recurso. o recorrente trá. 

a partir de então, o pra7.0 de très dias para apresentar 

as razões. pelo sistema eletrônico. ficando os dcrnais 

licitantes, desde logo. intimados Para. querendo. 

apresentarem contrarraiões também pelo sistema 

eletrônico. em outros trás dias. que começar:1.-i :.i 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada xtsta imediata dos eis.aylentos 

indispensanyeis à defesa de seus interesses. 

Dessa forma. tendo sido protocoladas as contrarra7ões nesta data. forçoso 
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3. DO DIREITO PLENO AS CONTRARRAZÕES AO RECURSO 
ADNIE\ FRATIVO 

A Contrarraioante solicita que o Ilustre Sr. Pregoeiro e esta douta Comissão 
de Licitação. que conheça a presente CONTRAR RAZÕES e analise todos os fatos 
apontados. tomando para si a responsabilidade do julgamento. 

Do Oireito as CONTRARRAZÕES: 

2u Os demais licitantes ficarão intimados para. se 
desejarem. apresentar suas contrarraLões. no pralo 
de três dias, contado da data final do prazo do 
recorrente. assegurada vista imediata dos elemento,
indispensakeis à defesa dos seus interesses. 

4. DA SINOPSE FATICA E DAS CONTRARRAZÕES JURiDICAS 

A PREFEITURA MI iNICIP (N.L DE GOVERNADOR NUNES 
FREIRE/MA, através da Comissão Permanente de Licitação - CP1,, promoveu com 
transparência, lisura e dentro dos ditames legais que regem o instituto das licitações t Lei 
10.520/2002. Lei Complementar n', 1232006, Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei 
Complementar nu. 1472014. Decreto Federal n" 8.538/15 e alterações. Decreto Eederal 
tf' 7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas 

alterações e demais legislações con-ehlta ), com vistas ao "REGLSTRO D.E PREÇO para 

fiuura e eventual Contrafação de l'essoa(s) Juridica(s/ especializada no Fornecimento 

de safa! de internct zledicada via Fibra óptica incluindo instalação. Manutenção e 

;erviços técnico.% de iniere.s.sc município de (it)l'ernadOr NZOWN Faire . 

Ocorre. que agora a empresa kl C PEREIRA EIRE IA, inscrita sob o CNP.IN'' 

31.921.N43/0001-54. inconformadas com a habilitação e declaração de vencedora da 

empresa Contrarrazoante no certame, tema induzir o Ilustre Sr. Pregoeiro ao erro, com 

eu frágil recurso que será totalmente contraposto nesta peça recursai. De outro norte. 

caso o ilustre Pregoeiro c Comissão de Licitação entenda por reformar a decisão que 

resultou na Classificaçáo e llabilitação da Contrurrazoante. estará ferindo de mmle a 

n" 2002 e Lei n' 8.666/1093. 

As Razões do recurso interposto pela recorrente NÃO de ‘ e prosperar, e 

tem estas Contrarraiões o objetir o de afastar de maneira COilttlildente e de forma 

irrefutá‘el tais pretensões, pois descabidas .fática e juridicamente_ 

Nestes termos. alega a recorrente. em apertada síntese. os ponto-. a seguir. os 

quins de oportuno. refutaremos todos os termos da reeur,;a1_ em ,..irtede na patente 

cia-sificação e habilitação desta Contrarrazoame. seniovejainos: 

4.1 - DAS ALEGAÇÕES EXPOSTAS: 

A empresa M C PERI-AR-A in-,erha sol.-1 o C' -is' 31 .921 _343.0001 -54. alega o 
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- CNI1 do empresário vencida: A empresa apresentou o documento de identificação do 
sócio vencido, é importante ter ciência de que a participação em licitações e posterior 
habilitação está condicionada a apresentação de documentos válidos e com validade em 
dia; 

Não apresentou CNDA municipal: É sabido que empresas enquadradas como ME/EPP 
possuem o benefício de apresentar certidão atualizada caso participe de um certame em 
que esta certidão esteja vencida, mas é sabido também que para isso a empresa tem 
que enviar a certidão que está vencida; 

- A outorga da ANATEL está vencida, a autorização foi concedida em 12/05/2020, e já 
venceu, além disso esse documento foi impresso em 13/11/2020, essa comprovação 
deve ser com data atual; 

A empresa não é ME/EPP como informou na declaração do Anexo VI, de acordo com a 
certidão específica da ...lucerna a mesma foi desenquadrada há muito tempo. 

Por fim, diante de todas as alegações apresentadas, a empresa recorrente solicita o 
seguinte: 

- revisão da decisão adotada pela Comissão de Licitação, no Pregão Eletrônico no 
034/2022, promovido pela Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA; 

aiém da inabilitação da empresa F SA -SERVICOS & COMERCIO. 

4.2 DAS CONTRARRAZÕF,S: 

Primeiramente cumpre destacar que, o principal objetiNo de um 
procedimento lieitatorio. como se sabe. é suprir demandas de serviços e bens no prcçc. 

mais \-antajoso possiNiel. atendendo-se, desta forma. o princípio do interesse público. 

impedir. portanto_ que um licitante vencedor tenha o ottjeto licítatúrio 

adjudicado pui meros erros formais, o chamado formalismo exacerbado, pode ‘-ir a 

impedir o cumprimento desta finalidade precipita da licitação. 

-\ inabilitação da empresa arrematante de\ e ocorrer somente quando forem 

infringidos valores jurídicos relevantes. de modo a comprometer os fins iiisados e não 

quando podem ser supridos de forma imediata e sem qualquer prejuizo aos demai', 

participantes e à Ndministração Publica. 

O afastamento de urna contrafação mais N antajosa peio simples fato de e', istir 

um erro formal. como no presente caso, constitui urna verdadeira violação à ordem 

iurídica. em especial aos princípios da competitk idade. da economicidade e da 

raioabilidade e proporcionalidade. bem como da eficiência. afastando-se uma 

contrafação mais N,antajosa e onerando os cofre., públicos sem qualquer necessidade. 

Nlarçal Justem Filho, ni micruário, lei de cwirrato\ 

ddminiktrutiro.s. !3. ed, p. 76. ao tratar do principio da proporcionalidade ensina. in 

rei±l/N: 
ipi,) da ore poreiona idade estringe o 
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exeR;ic:,..; das. conlpLt ile ias públicas. proibindo o 
exuesstr). A medida limite é a salx aguarda dos 
interesses públicos e prixados em jogo. Incumbe ao 
Estado adotar a medida menos danosa possis. el. 
atra‘,és da compatibiiização entre os interesses 
sacrificados e aqueles que se pretende proteger. Os 
princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade acarretam a impossibilidade de 
impor consequências de SC% eridade incompatis el 
com a irrelesância de defeitos. Sob esse angulo. as 
exigências da lei ou do edital de‘em ser interpretadas 
como instrumentais-. (g.n) 

àEMAL-
FOLHA 
RUBRIcA 

Nota-se que e‘entuais erros de naturen formal na  apresentação dos 
documentos habilitação não de‘ em implicar na exclusão automática do licitante do 
rertame„Nuito  pel.o contrário. urna -kez verificado o equiNçiçç_pa documentaçiodc
habilitação da licitante. de‘e o órgão licitante conceder prazo para a recularização do 
erro. possibilitando. assim,  o seu ajuste 

() 1 ribunal dc coutas da 1 'nião pw,sui a v CNOS Vnunciados neste sentido: 

No curso de procedimentos licitatórios. 
Administração Pública dew pautar-se pelo principio 
do formalismo moderado, que prescreve a adoção de 
formas simples "2. SLIfIC i entes para propiciar adequado 
grau de certeza. segurança e respeito aos direitos dos 
administrados, promovendo, assim, a prevalência do 
conteúdo sobre o formalismo extremo. respeitadas, 
ainda, as praxes essenciais à proteção das 
prerrocatius dos administrados. (TC1 no acórdão 

357/2015-Plenário) 

A existência de erros materiais OU de omissões nas 
planilhas de custos e preços das licitantes não enseja 

a desclassificação antecipada das respecti‘ as 

propostas. de‘-endo a Administração contratante 
realizar diligências junto às licitantes para a de‘ ida 
correção das falhas, desde que não •.;cjit alterado o 

valor global proposto. Cabe à licitante suportar o 

ônus decorrente do seu erro, no caso de a 

Administração con,dderar exequisel a proposta 

apresentada, (Acórdão 2546/2015-Plenário) 

Licitação. Julgamento. Erros materiais. É possi\ el o 

apro\ eitamento de propostas com erros materiai,s 

sanáveis. que não prejudicam o teor das ofertas. Urna 

vez que isso não se mostra danoso ao interesse 
publico ou .os r ritleipiwz; Chf :0110M ia e (L:1

woabil idade. ( Acórdão 87!201 4 Plenário - 
Representação, Relator Nlinistro Va mer 

Ca ni pelo) 
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• N TM --frrIVen cão da 
melhor oroposta. não se conlieura a nulidade do ato. 
1.:rro no preenchimento da planilha de formação de 
preço do licitante não constitui ~ti\ ti suficiente 
para a desclassificação da proposta. quando a 
planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado. (Acórdão 1811/2014-
Plenário) 

Falhas meramente formais. sanáveis dorante o 
processo licitatorio. não devem levar a 
desclassificação de licitante. (Acórdão 2872/2010-
Plenário) 

Ultrapassada esta questão. impõe-se a análise dos pontos arguidos pela 
recorrente.. nos termos a seguir: 

(\ II do empresúrio vencida 

Registra-se que o edital de licitação em seu item 10.1 .3. requer documento de 
constiatição da empresa. acompanhado de documento erunprobalôrjo de seus 
administiadores. Logo. a empresa contrarrar_oante atendeu a cxigencia solicitada_ \e-i que 
apresentou o Ato Constitutivo de 1-:.aanalizacão da empresa. no qual. deixa claro a 
administração do Sr.1 RANI\ ISLEY SÁ, como sócio indi idual e inajoritário da empresa. 
Portanto. não merece prosperar a alegação feita pela recorrente. ver_ que a CNill serve 
somente como documento de identificação com foto, podendo o Sr. Pregoeiro em caso de 
du‘dda quanto a identidade do representante legal da empresa. ‘alendo-se do instituto da 
D1LIGÉNCIA. nos termos do §3" do art. 43. da Lei n 8.66671993. solicitar outro 
documento comprobatório de identificação do licitante. 

- Não apresentou CNDA municipal 

Ressalta-se que. o Te'Ll. em sede de representação. julgou que a admissão de 

juntada de documentos que - venham a atestar condição prê-existente á abertura da sessão 

pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes 

e o oposto. ou seja. a inabilitação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade 

para sanear os seus documentos de habilitação elou proposta, resulta em objeti \ o 

dissociado do interesse público. com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado 

almejado 

Nesse sentido. o tribun.-.11 decidiu que - c., pregoeiro.. durante as fases de 

aincatd das propostas c ou habilitação. deve sanear e+ entoais erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, 

mediante decisão fundamentada. registrada em ata e acessível aos licitantes, nos 

termos dos arts. 8", inciso XII, alínea "h7; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 

10.024/2019; sendo que a edação à inclusão de nove documento, prci. ista no art. 

43, § 3", da Lei S.666/1993 e no art. 64 da NON ;.4 Lei de Licitações (1.ei 14.133P021). 
nào alcança documento ausente. eomprobatório de condição atendida pelo licitante 

quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais com proN antes 

de habilitação ciou da proposta, por equívoco ou falha, o qual de + era ser solicitado 
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e avaliado pelo pregoeiro- . (eiriiantos) (TC . ,Aceroao n" 1.21 12:0-2F: do Ple-rnirio. Rc 
a V, anon Alencar Rodrigues. j. em 26.052021 ) 

\eNse sentido, já foram emitidas decisões do rribunal de Contas da llniao 
para ehancclar a postura de agentes de contratação que permitiram a juntada de 
documentos nows. corno se obsen a por exemplo do Acórdão 121 1:2021 Plenário. que 
ç paradigma sobre o assunto: 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO El..1:1 RôNICO 
RI:GI DO PK ) DIER lT() 10.tr 4 019. 
IRREGULARIDADE NA CONCEsSÁO DEN0‘.. A 
OPORTI_ \IDADE ENVIO 
DOC't NENTACAO DE I 'ABI! ATM,- k' o Aos 

ANTF.S. NA FASE JULGAMENTO 
DASPROPOST AS, SEM 01, I_ O A FO UNHA 
SIDO DEVIDAMENTE FUN DAMLN1 ADO. 
PROCEDÊNCIA. REVOGAÇÃO DO 
CFR I AME.MI-DIDA C AUTEI AR PLEITEADA 
PREJUDICADA. CIÊNCIA 
itiRISDICIONA DO ACERCA DA 
IRREGULARIDAD1.2:. OITIVA DOMINISTÉRIO 
DA ECONOMIA SOBRE A CONVENIÊNCIA E 
OPRIUNIDADE DE IlvIPLAN 1AC;k0 DL, 
MELHORIAS NO SISTEMACOMPRASNUI. 
Admitir ajuntada de documentos que apenas \, cilham 
a atestar condição pré-existente à abertura dasessào 
publica do certame não fere os princípios da 
isonomia e iemaldade entre as licitantes e o oposto. 
ou seja. adesclassifieação do licitante, sem que lhe 
seja conferida oportunidade para sanear os SetiS 

documentos de habilitaçàoeiou proposta, resulta em 
objetivo dissociado do interesse público, com a 
prevalência do processo (meio) sobre °resultado 

21mejado (fim). O pregoeiro, durante as fases de 

julgamento das propostas e,..ou habilitação. dew 

saneareventuais erros ou falhas que não alterem a 
subsiãncia das propostat, dos documentos e sua 

alidade jurídica. mediantedecisão fundamentada, 

re2istrada em ata e acessível aos licitantes, nos 

termos dos arts. 8. inciso XII. alínea "h": 1 7.incfso 

VI: e 47 do Decreto 10.024!2019: sendo que a 

sedação à inclusão de novo documento. pre‘ista no 

art. 43. ;,; dal_,ei 8.6661993 e no art. 64 da Now 

Lei de Licitaçóes ei 14.133..2021). não alcança 

documento ausente. comprobatúriode condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua 

po,-tpesta. que não toi juntado com os demais 
comprovantemic habilitação e ou da propo,ta. por 

Ccitik.õco ou faina_ o qual devera ser solicitado e 

a‘ aliado pelo pregoeiro. 
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Do voto do Nlini>11., zdton Alencar. ou,,, foi o relator do feito, pode-se 
perceber que ele inclusive apontou s,-.1bre apos ibilidade de juntar documentos que 
compros em fatos ja existentes. tudo com a finalidade de pensar na melhor proposta para 
a Administração Pública: 

Como s isto. a interpretação literal do termo 
"[documentos" já apresentados" do art. 26, ;,9'). do
Decreto 10.024P2019 e davedação à inclusão de 
documento "que descria constar originariamente da 
proposta". presista no art, 43. §3". da Lci8.666 1993 
pode levar à prática de atos dissociados do interesse 
público. em que o procedimemn iicitatorix-) 
kincio)pre‘alece e ganha maior importância que o 
resultado almejado. qual seja. a obtenção da proposta 
mais vantajosa para aAdm inistração 
Imperioso obsers ar que. Nisto por este Pril, rna, a 
interpretação literal desses comandos legais sai 
contra o entendimentoda jurisprudência deste 

ribunal, no sentido de que o edital não constitui um 
fim em si mesmo. Cito caso semelhante ásituação ora 
tratada em que, por meio do Acórdão 1758'2003-

i-Plenario. de minha relatoria. o IC1 considerou 
regulara inclusão de documento;; no processo 
licitatório, no ato da sessão. conforme autoritado 
pela pregoeira. no ekerc ício descias regalares 
atribui0es. tratada; no art. 1 1. incisos XIII e XIV. 
do Decreto 3.555,2nt.. .i. 
0 edital de licitação constituí instrumento para a 
consecução das finalidades do certame licitatorio. 
quais sejam.asse:mar a contrafação da proposta mais 
‘,mta,Ha para 't Administração e a igualdade de 
oportunidade de parti(' ipaçãodos interessados, nos 
termos do ao. caput, da I ei 8.666.93. De,;sa 
maneira, a interpretação e a aplicação das 

1.-C(!ra.-;eslai-5e:CeRlas ClCX em ter por norte 
atingirn.mto dessas finalidades, esitando-se o apego 

fs,rmalísmos exag.crados.irrelevante; L 

3,--!;.ti razoados. que não contribuam para esse ' 

des,cienk,
reera, de licitações e a jurisprudência vem 

oluinuo nesse sentido. sendo possivel. por 

exemplo. ;IML á falta deiuntada de comptoN. antes de 

re .,ulandadc fiscal pelo licitante, a consulta, pelo 

Próprio a(_,ente público que condu7 ocertame. a sítios 

'públicos em que constem tais documentos. nos 

termos do art. 40. paráizrafo único, do 

Decreto10.C-k2019. 
inhamento com estie entendimento. a 5.edação 

á ioclusão de documento "que de‘eria constar 
ori2inariamente daproposta". preN, ista no art. 43. 

da Lei 8.6(0 tk)9.3. Li,n e se restringir ao que o 
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!Ic 4.d)íe material riento da 
licitaçãç,. Caso o documento ausente se refira a 
condição atendida pelo licitante quando apresentou 
sua proposta. c não foi entreg.tie juntamente com os 
demais cumpras antes de habilitação ou da proposta 
por equit oco oulálha, hatcrá de ser solicitado e 
avaliado pelo pregoeiro. 
Isso porque admitir a juntada de documentos que 
apenas tenham a atestar condição pré-existente a 
abertura da sessaopública do certame não Ocre os 
princípios da isonornia e igualdade entre as licitantes 
e o oposto, ou seja. adeselassificaçâo do licitante. 
sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear 
os seus documentos de habilitação.rCSUlta em 
objetif o dissociado do interesse público. com a 
pies alCmcia do processo (meio) sobie o resultado 
almejado( fim). 
('no ainda o disposto no art. 64 da nova Lei de 
1.icita0c.s Lei 14. 1 3.3 ao I de abril de 2021). que 
ref ogará a 1 eig.666 1993 após decorridos 2 anos da 
sua publicação oficial: 
Art. 64. Após a entrega dos documentos para 
habilitação. não será permitida a substituição ou a 
apresentação de nos osdocumentos_ salvo em sede de 
diligência, para: 
1 - complementação de informações acerca dos 
documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária paraapurar fatos existentes à época da 
abertura do certame: 
11 - atualização de documentos cuja saudade tenha 
expirado após a data de recebimento das propostas. 
§I' Na analise dos documentos de habilitação, a 
comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem asubstancia dos documentos e sua 
',alidade jurídica, mediante despacho fundamenta& 

re,, L,Aradi) e acessível a todos.atribuindo-lhes erieãcia 

para rins de habilitação e classificação. 
O dispositix o reproduz a sedação à inclusão de no\ os 

documentos. pret ista no art. 43. §.3'. da Lei 

8.666.'199".;: porem.deixa ,,alvacuarda a possibilidade 

de diligência para a complementaçãe de inCormaoe5

neeessarias ã apuraçao de ratose \istentes à época da 

abertura do certame. o que se alinha com a 

interpretação de que z.". possí ‘el e neç.esstirín 

arequisição de documentos para sanear os 

cumpras antes de habilitação ou da proposta. 

atestando condição pré-existentea abertura da sessão 
púbika do 1/4:ertairx,.: 

nos termos dos dispositiws citados. inclusk e 

do art. (s• da I.ei 14. 133!2021. entendo não bus cr 

eclação au en \ iode d,)cumento que não altere ou 
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moLhfiqft: i3.ouel,. . . -n.criormente encaminhado. Por 
e N CMPIC. :C C:10 foram apresentadosatestados 
sul icie;'.1e- para de.monstrar a habilitação técnica no 
certame, take/ em razão de conclusão equivocada 
dolicitante de que os documentos encaminhados já 
seriam suficientes. poderia ser juntado. após essa 
verificação nojuleamento da proposta, novos 
atestados de forma a complementar aquele:, ja 
enviados, desde que iti existentes à epocada entrega 
dos documentos de habilitação. 

Concluimos amparados em uma interpretação lógica, que. para o 
proibição de se incluir no \ o efoLumento - não alcança documento ausente. 
comprobabirio de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua 
proposta. que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação clou da 
Proposta, por equiroco ou falha, o qual desera ser solicitado e aN aliado peio 
pregoeiro-. ( Acórdão 2.443 21 ). 

No mesmo sentido, \ .z.:111. o iN.crdão 121 112021 Plcnario (Representação, 
Relator \l inistro \kalton Alencar Rodrigues) que tiou\e unia nova interpretação a 
respeito da edação a inclusão de nato documento. de que tratam o artigo 43. 3". da 

ei 8.666 1993 e o arül,o 64 da nova 1,ei de Licitação. conlbrme redação: 

Acórdão 121 1 2021 Plenário (Representação_ 
Relator o ‘k alt a A lenrar Rodrioues) 
Licitação, Habilitação de licitante. Documentaçã, '. 
Documente now Vedação. DeFinicito.. kedacão à 
inclusão de noto documento. prevista no art. 43. 
da l_ei 8,666/1993 e no art. 64 da lei 14.133202 1 
(rio‘a I Li d Licitaçies). não alcança documento 
ausente. comprobatório de condição atendida pelo 

licitante 'ALIJAI& apresentou sua proposta, qUe não 1bi 
juntado com os demais comprovantes de habilitação 

e da proposta. por equivoco ou falha. o qual dexcra 

ser solicitado e avaliado pelo pret.toeiro. 

Portanto. e a interpretação é no sentido de que a ‘cdacão não se reftsre a 

documento ausente que nã(. ; foi juntado de‘ ido a um C:Kik oco Ou falha. sendo que de; era 

ser solicitado posteriormente e avaliado pelo pregoeiro. 

- ou roa da ANA [El., está Vencida 

í te aletação do recontnte não sustenta-se de pé. pois o AIO N" 2605, Dl

12 \l • I() DE. 2020. emitido pela AtiFSCIA .N kC1ONAI Dl .

14.1 I t", ()Mi: IV,Tt.5ES. deka claro que a autori7acào concedida a empresa N 

S1 R\ RO S I ('ON41fRCIO-ME é por praio I\1)1 1 ERMINADO. ou seja. c,aa 

\,Át) pos,:tii tempo de validade_ Portanto, estanuu a empresa contrarraioante 

apta pari C-Apiurai. cá ,CI'Nijos d. com in ieae?o multimidia, em àmbito nac iemd e 

ernu ion31 e tendo como arca de prestação de ser+, içc, todo o territorio nacional. 

ni'orme o.bserN a-se abaixo: 
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Cei'... ;DERANDC o utos' dc,r,:ruces,,,-.., Ç Ck rDi 

L 
A,. 

RESOLVE: 

E‘.pedr allt rização á E 3A -E.RN.,1C- 5, & MVIERCIC,, 12.";3r.L638f00C1-?9 
cara e. ComunIcação M7 'ara poel tria20 incie.terrninado, seri carater o exciusvdade 

rrv.,-.1.-:au!d .":3 C COMO arca de prestação i-Jr: serw;o tooc o teri touo racio- a. 

Paragraf3 unl,:o O uso CC: duf aencia cluancld r,ecez,saric, tenrj-..5 ou não caiater 
dade Jepeidera .:3e previa out.srg ca gefloa, 1edlar,te adtor;zação, nos te.rrno.: cI 

1-,.t. arnergtas.à, e da respeetwz, consgraçãc. :Ãue se data p.,ed!ante ato da Stipe.- nenclenca cc ;)uto, g,9, 
r açao o Agénc;.1 

empresa não é MEIE PP 

A empresa eontrarraloante estar enquadrada como Microempresa 
conrorme consta designado em seu cartão CNP., emitido dia 01:12 2022 e Certidão 
Simplificada emitida pela .11.(..:E.MA emitida em 01.09.2022. de acordo com a:, ima2en,-: 
abai \o. 

Ademais. contOrme demonstração do resultado do exercíco em 2021. anew 
;unto as documetos de habilitação (qualificação econõmica-finaneeira), deka totalmente 
cl.tro que a empresa requerida não ultrapassou o limite de receita durante o exercido 
anterior. permanencendo dentro limite legal para o Caturamento como V1E. As itr.. cai 
por terra a alegação da empresa recorrente. 

•'"EP,.431...K.`,A, FEDERAM» DO ERASIL 

4sTRc. uc1O!,4,. DA PESSOA jüRIDICA 

- 
Cessk, 

zoa 
- 

CE RIMAS 

,orçi▪ waws-
▪ ‘;5 

Diante todo o exposto. não assiste razão à Recorrente. 

Dispe e arti2o 37. inelso \Xi. da Constituição da República que. 
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lrt .3:: h; cio pública direta O indireta de 
qualquer ao Poderes da União dos Emacias. do 
Distrito Federal e do.s Municípios. obedecera (ias 
m.1,1(.1'1110.5 tiO legalidade. impe...ssottlidade. 
moralálade, publicidade e eticiéncia O. também. ao 

- re.N.5alt -c1C10.s• 15 C(i3O.s Cli)eCifiCtick)N. iia 

legislacão. itS obras, serviços, compras e alicnaçõe, 
serão connynados mediante proce.sso de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a iodos 
os concorrentes. 00111 ehhISIIION gife 05labefeçaill 

obrigaçõeS de pagamento. intimidas as condições 
efetivas da proposta. nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de quall .li..ewdà 

léenka e ecolkilidea ithiLsperisóreiN à ai'cinhia do 

ciimprilnento dà.5 ribriguçõe.c 

C um efeito. a licitação tem por objeti‘ o selecionar a proposta mais vantajosa 
para a i\dministração Público, bem como assegurar igualdade entre os concorrentes 
(principio da ionomia`i. não dewndo incluir cláusulas ou condições que comprometam. 
I^C51rin2e111 ou frustrem o seu caráter competiti‘o. 

No mais. deve ser interpretado o edital, no que concerne as reuras lá nye\ istas. 
sob a perspecti‘a da proporcionalidade e da razoabilidade. a fim de possibilitar o maior 
número po,;si‘el de concorrentes_ 

A licitação p ica. destina-e. conforme dispõe o art. .3' da Lei n' 
8.6m6 -199 a garantir que a proposta mais %antajosa seja selecionada pela 

-5,dmitfistraciio. n.rhjy:

"Art. 3- .1 licitoçâo destma-se a garantir a 
obserwincia ao princípio constitucional cio isononno. 
Li seleção da pmposta mais vaiitaioso para a

administração e a in-omocão do desenwil.imento 

nacional suSteillavel O ,selà prOce.)NiRla elidgada Cni 

C Gni 0:S. hã,Nig.:05 ch..1 
legalidade. da impessoalidat&,. cio morxtlidade. da 

ig!taida(h.., da pliblich/ade. da probidade 
£I(I1 i í1'((!it'0 da vinculação ao instrumento 
convocatório. do julgamento objetivo O dos que lhe.% 

.w7u corretoras. -

termo:, o exces:-,o de formalismo nas contratações em sendo 

n!')a(;do pelo,: entendimentos dos tribunais pátrios. sendo entendido como grave 

.tr'ronta. aos princípios da proposta mais ‘antajosa. competis idade e isonomia no certame 

n Stiperi:kr Fribunál de Justiça Stl. por exemplo, já assegurou a 

licitante que não noti‘es.se o seu afastamento em rttràe de detalhes formais: 

''[../ 2. violação :to irrincipio cio e.writo 

rincia cwào cp; Edital gittaido ci tuttniniyfração 
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•ènc !11 UToIjciu St»)? O OhNerlyinvia (10 

pres.c? fie. , no ar?' 21, da Lei n'' 8.666 93. O 
procedimento lienan'irio há cie .ser o maia abrangente 

o05,51vel a 11n1 de possibilitar o Maior número 
possivel de concorrentes, tudo a possibilitar a 
escolha da proposta mais l'aille):511. St70 dei -e ,ser 
afastado L-andidato do certame licilatório, por inero 
detalhes .formais. ko particular, o ato administrativo 
deve ser vinculada  ao princípio  do razoabilidade • 
cifilwand()-se de produJir eleitos sem eari'm'r 
wthstancial. ,S-egurança concedida 

O posicionamento do Yribunal de Contas da União. a seu turno. tem 
prestigiado a adoção do princípio do formalkmo moderado e a possibilidade de 
saneamento de falhas ao longo do procedimento licitatório: 

• Vo curso de p0oc('ilimenh .i5 ict;ói-io. 
ildininistiver-io Pública deve paitrar-se 
(11) forimili5117r) Ploalert(dt), ftrei'ret'e o t-Uit;(.• "k) t 

tiirintl%5;inpics .slificiente parqproLn'euir ade_gpado 
cron de terte:a. ,,--gtilytitea e reye ;10 att:k direintS tia% 

adinintyfratia,s,  prInItarCita ra. as iiii, a prevalc;ncái tio 
contendo whre o Airinalismo extremo, respcluidas, 
ainda, tIV praxe.. essenCia11 ã .1)retteçíit) tiak 

prerrogativas (10.5 adnunistrado_s 2 • 

exigênclos para o fint habilitaa-lo deycnoLs1,,,r 
coinnair'eis com o obieto da itcnacao. evitinkhi-se 
iorinatisino desnecessário. Coberio_ Ho máximo poi• 

promotora da licittição 

' pronto ver daizéncia degniatia a eNelareCer cl 

alie itita. Indagartilb thl einpris:,'I ti til iliZaç't îti OU /l/() 

tit•_ titenOrdS clprendiZe.S ... tine não configuraria 
urcgalaritlade qualquer que ti resposta oluhfo. 

Precedente citado: 200Q 

O edital. em nosso ente liment.o. não ce.rbtittii um fim em si mesmo. 1 rata -

c de instrumento para a consecução das finalidades do certame licitatório, que são 

a..,..,egurar a contratação da prono•-ta mais vanu0s,). e a igualdade de oportunidade de 

participação interessado:. nos 2re,;:isos art. 3'. capal. da Lei 8.666

a interpretação e aplicação da rea.c nele (edital) estabelecidas 

datem ernpee te- por norte o atinv= mento da finalidade,4da licitação. evitando-se. desta 

_ 

'sl.indatic , cie •,_e:gurança n' '. ! :• Se,;ão. Reta`km tuittisiie 3c:sé Delgado. 

1 .( 1 , n. O , 7_(.-.68 P.fenittio. Relator - istr,- Bruno Dantas, 

' P . 14,8 2005-(). 7003 201 1 Pk.nário. Relatt,r. ministro Augusto \ardes 
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rorma. o ripev.o a formai L1 R :a,erLO' . rreL' : te ou desarraioados. que ralo 
citntribuern. para esse desiderato 

A exclusão da Rewrrente do certame por 2..t.as razt-ie , ao nosso 
entendimento, em de encontro ak:5S principios da razoabilidade, 
impes,7oalidade e moralidade. Esse t't o entendimento jurisprudeneiaís a resperto de 5e 
aplicar em processo lieitatório a rayoabílidade. evitando o formalismo exacerbado, senàii 
\ ciamos: 

- •arr, hwruniento 

Una tle iiiihfkiç'ào.- 11 ON. "-'01;-• 
Emertht: I G 1?,-11.0 DE 1.\ .S1-1?1 '.11E\ TU 

/.-IA'n.11)0 DE .SIL-GURA..\(,'A. E 
CON7R.,17-0 ,,IDPINISTRATil 'O. RIGOR E 
FO RilE1L I S ,711 O EXCESSIVOS. 1J IL\ 11.; 
DEJ'ERID 1. CERE1‘1E StISTENSO. Impositiva a 
suspensão do certame, haja vista que a empresa 
recorrente demonstrou tenha a :,1dministração 
Pública, ao desclassifica-Ia, agido com excesso dc 
formalisnum  e  em contrariedade aos interesses da 
Administracão Publica, tendo com vista a vultosa 
diferença de preço entre a primeira e a segunda 
colocada. cons/dcrondo„sobrclutio, ouu o alie 
mullyou a dc-sch!..sr11,..ação dO agravaui n00 /505101 

de mero el•ro /4,1.',,lvel de É'OITC ç'i.70, o qual fuclu, -/ru. 
fd foro lel'ado u vem que, ncril /ongc. 
po,.sa falar em l'ávv.)rectnienlo ou inesm() vuiloo-rd 
ao princípio ,,sonfunia. 1,indihrly 
REC't;RM) 1• 101(115) fibirunkuno 
7)0-2N50-19N, (famal-a Tf•ibunal dc-

.1u.\Tiça do 1Z,ç,, Reldfor: Roburio 

(. 'ufilhal, .mai? , (/9 H . 20!! .

A própria Con5tittaçào da Repta ícti a:,severa no inci;.;o Mil de •. et.i ítrt. 37. 

que somente serão permitidas as exigências indispensáveis garantia do 

cumprimento das obrigações. 

Por todas estas; raisks. vi to resta dt.'i \ ida que a Adinini , trastíTto pUblicitt de \ era

  ac» examinar os doetiment. 1. 1 )i)Ctiírlefili)', de Habí rilaCãO) con,

dentre outros. da razoabilidade, proporcionalidade, segurança jurídica e do 

formalismo moderado. 'Não se de N em excluir quaisquer licitantes por equivocos ou 

erros formais atinentes à apresentação da sua capacidade financeiras. 

\c.\ Se preserexer que a itç itatJto e uni processo adnunistradvo iOrmal nos 

lermos do aftigo 4 ao I..ei n" 8.66o . 1903 ità()_sn2;ilifiçalQrmaii:mo \cessk o e nem 

int'orrnnlismo. e s'im um formalismo moderado. Como dito por Ilek 1 opes Melrelles. 

' 7_101 2,00 ....'•••,;. \ordao 1 2 ".••..i8.2;?0:•..• • Re i4(Or 8o Alenez-E-

R.idtlgue . 
" JUS -1LN 1 11 !R), \lw;;,11. (",-)n-lenla ,', . á Lerd --tcAltç-C . t -tolly:lles „sárninislInt;‘,.., 1 . 1-0 

2,32, 
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documeniov desnec emfrioN à qualifIcaçãe do' inter,fNmidos em M.me- . 

----„,:—.e,tleplaçào é a di_kpepya de r tgoriçmr),,, pl; fiel.; ( e., .;,!0 emgencia (te prmalidade.s. e 

Muito embora seja inetgá‘ei o ent.tessailiento do ente pnblico ao formalismo 
do certame licitatório. nào -se pode perder de vista  que a lei concede ao aeente público 
mareem de diserieionariedade na analise das melhores propostas, ineumbindo-lhe, dentre 
outros misteres. o de exieir dos licitantes prosa  de reeularidade fiscal. previdenciaria 

\esta mesma linha de afastar possi‘ eis formalismo excessiN os nos 
atestados, o Tribunal de Contas da União tem posicionamento sólido e inclusive 
determina que has (Nulo qualquer dús ida em doo mentos é deNer da Administração 
Pública realizar a competente diligência: 

L' 11(1“-1-0 Rire! e 01111Y11(1“70 de hen% e svt.rie(ty t% 
v.t-i,géricia., para a fitti de habilit(Gyio derem .ser 
eompapvei,s cor? o (il-neta da licitação, eruandà- Se (.; 

prrinalámo de(ieves.sario 
e.raminar o (Nsunto. o unidade técnica 

conmelerou que a inabilitação, pela razilo (pontada, 
(lenotaria coeso (te ric,orformal. pol.%a deelareie 
da empr(?sa eliminada 11(70 111e1101*c.S 

rabellhaficlo cm seu‘ quadros. .4:;.sim, ainda para a 
unulade re.rponseirel pelo pro(e.s,so, -(1 partir (íesVlf 
deChiraç.e(..%, 0 ge".4.101" 1.,(051 mypietile p oder 

cancliiii pela 41 de menores aprendize› 
r.;72 ;10 eiprenzo,:es NãO menores E Cl Mit ,

i a T, inP,rinad(t inex,stêneia menore 
trabalhando, oào era razo(irel depreeilt ler que a 
enyrr.,1/4(.= nit,;10reN (Whe'ria,

FIO máxima, por parte da instituição promotora da 

licitação "promover diricência  destinada a 
esclarecer a questão, tudagando cia emptc.,cc 

til 1111.711y-i0 OU não ele menores aprendizes ', c (Me 

e.a1f1 L E Pia in-egtrhirfdatie. qztaique'r f 2 C '1; )Cf 

,3/1' l'or conveguipte peio 

pro-:nre.uo (!ns reenr.-:.,, de revi.são (Utentados. e, no 

poma pelo rel e?( (sio , /(1,., iustipeatiras apre.sintvolw 
sponNúys, / t 0111610 S. kW/PU/O o Un0 c'n; 

COri.N ideraiA0 parti 1.01:' ir ainda, pela alegularidade 

;:los comas C‘,1-1'eNpOildentes. 1)ref1(ho de 

oplteitção (le nniltu. O que fin. (/li-orado pelo Plenário 

Pet. cedente diodo: ..1cOrdão ;!' "334 2009 gunda 

,711,4.31'11;c1110 %. ele ,h ir; .NrrilaClie. ai si; bri? f., (1;;ÓC.N e 

17 .̀ - 4 do 7rdurnal de 1.0mos mao. 

?;,'03 200.5-

0. Rc ,N(I, des. 03.0S.201 

• kn- 1kt 1.1 's. I lel) t..A:1.) , L,Icitaça( 

S 1 1-1!. Varçai Conien[ark, 

Paulo: N1,411'elr.:-.

-tnte. Aziw;),,í,,trar've 2 t d Sito Paui,,- R I 1955. p 22 
C-,:)ntrau:Ns '5.:11-nín 1 [d. 
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77 :icit.wi7a a itai prefeinfra MLIniCipal para 

f! ePi piVc'edinle IMIO110.5. corn 

recurso ,filfderat s. tt5 exif..ências formais- //Te/10_5

IVIC Ui Mit',N  à  COnSeetwào do objeto licitado,
estalieleecndo nos editais medidas alicinnativas 
caso de desclIMpriinento de 5 5à5 C.C-igi;i7C/à5•por parte 
dos ileitante,s. objetivando evitar a desclassificação 
das propostas.  visando  a atender ao principio do 
formalismo moderado c da ObRINT-10 propola 

MI71[0,sa ,4(11111,1htraÇão, :sem ferira "Soa dnia 

entre o.s• particines e O competitividade do ceriaine, 

(Tribuna/ de Comas da União. nem 9,6 1, "1(:-
002.14 -  2011-4 lcorclão o- 11.90- 201 1-Segiunla 
?. "amarai. 

I .coando a mesma diretri,: do Tribunal de Contas da I :rijão. o Poder Juj ro 
iem decidido las oras ei ao formalismo moderado. e liando excessos: 

''PROCESSO CD 1L E ADMINISTRADA O. 
MA ND/1 DO DE SEU -RANÇA. LIMA Gia 
( -14 R 1:4 CaN1-1TE. EXIGÊAC1,4 ED11:41.1‘CL1 

FORAIALnWO EXCESSIVO. 
DESCLASSIFICAÇÃO. .4 /. SÉN(1.1 DE 
PL.11`,51131LIDADE. 

Reeuryo especial °pomo contra acórdao quL-
(J(iI1CC(i(U segiw‘itlça pasliticida pe.la e mpreAu 

recorrida por ter a recorrente descia, ficanchi -a em 
pnicedimcnio ‘1e licitação c tirta conx•ite, ao 
entendimento de  que a UEF teria kito. em sen edito/ 

exicância com um formalismo 
Clin.NithNnItiCiadO Cnk' a licitante apresentasse, fumo 

com sua proposta, curálogo.s- técnicw OU pty,spi:clos 
M.\Ie ma de ar -condicionado. que fól objeto do 

,1 fim de reNguardar o itnere,kNe publleo. e 

uS'egtrnido à Administreição em 

procedimentos licitatórios. exigt3tteias FererCine.S 

capcwidade técnica e económica do., licitantes No 

emanto, é Ilegal a desclassificação. na modalidade 

t'Ortii Convite', dà prOpO,Siti /71(//..5 IYMtaio;s4/ (p.) 

cliignine1710 de (111C' nesta não foram Oilexado. O 5' 

Phi01/0/5 d0.5 /WOchti05- nados, oufa e,specifiericão foi 

realizada pela recorrida. 

$ Rucurso não provido -. 

6S'uperior Tribunal de ,Tu si iça, RE.sp 657' ,906.. 

;dm. Delgado, Primeira Turma julgado CM 

0-1 11 200-1 1.11 02.052005, p. 199), 
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RUBRIC Rtibrica  S c. 

,MA \DADO DE SEGURANÇ.,1. 
-1DMLNISTR,-111VO. LICITAÇÃO. PROPOSTA 
TÉCNICA. LNABILITAÇÃO. A RGI:1(1iO DE 
1'ALT4 DE :45SI1\A 117t.-.1 NO LOC,11i 
PREDETERMINADO. ATO ILEGAL EXCESSO 
DE FORMALISMO. PRINCIPIO UI 
RiZOABILIDADE. 

I. . 1 1111C1:12.r_efa(ih 110.% IerMON tio EACII 11(7t, p()(4.

Cr-M(111:1'r (i atos que actibetwor malferir a pri;Pria 

/Main -Iode do procedimento Iicik11ór1o. re.slring 1 ;1, to o 

número de coneorrente.s e prejudicando a escolha do 

melhor proposta. 

2. O ato (valor ,10i de.Spr(pOrejonai e de.surra:offilo .

MOrtnente tz-',1[10 CIII COM0 gut não houve thita ife 

aN inantra, p/Wa e N /Miá' 5 , ))/(tç iÇ.Jfldfiiíi', L' 

rubricas fora do local preestabeleeúlo, o que rido é 

suficiente para invalidar a proposw, ,Tidenelanck, 

de fOr/7701/,5/770. PreCedeine!, 

3. Segurança concedida'', 

i.Werior Tribunal de Justica„SIS 5.%5'69.0P, Rei 

Laurita ror., Primeira Sução, julgado em 

I 00 - '002 1).10 -  10 2 1)02, p, 163) 

Now-se que a utilização cit.) Formalismo moderado não ,:ígoirlCa 

tiC‘N 111 rek. 11C t) ao princípio da ,,ineulação ao in•Aruniento cornocatório ou ne2a-ti‘a dc 

ncia do caput do ml. 41 da lei 8.666,193 que dispõe sobre a impossibflidade Je a 

Administração descumprir as normas e condições do edital. Trata-se de solução a ser 

tomada pelo intèrprete a partir de um conflito de princípios. 

Diante ito cum) ,...onereto. e 0 .11M de IlielhOr"rlabill:ar 

(1 C()I7Cref!"2"a“70 (10 infere ,se públiL 0,  ,1 

nrinc&_tio da h. galidade estrito S i atasiado frente a 

oittrawrinci"nuts (Acórdão 1192016-Plenário) 

Ao contrário do que ocorre- cc.mn as rcra normas. ON princípios não

incompatíN,eis entre si. Diante de um conflito de princípios ip. ex.. ;inculação ao 

instrumento eon‘ocatório \ obtenção da proposta mais antaiosa). a adoção de um não 

proN oca a aniquilação do outro. Conw exemplo, esse raciocínio pode ser percebido nas 

seguintes decisões do tribunal de Contas da t nião: 

Rigor fi nmal no exame das propo.stas do.s licitantes 

nãO pode .s-er exagerado 011 absolitio.  sob pena de-

deseíassiticrAclo (ire p, opostas  mais rantaia.sa

devendo as.  irreszy/ari,lade.1/4 tUi 

(4),...liti7Ctliaç'ii.t., int pmpo 'tia. de 'ide 1/1/C 

ti relevantes c I1i0 ealiNern lo,'N 11 Adminbiracrio 
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mciltiude 
(4eordao 2302/2012-Plenário. 

ill.sposto no capta do art. 41 da Lei 8. 
proíbe a .1dmini.stracão de deseumprir 
e1ital. deve ser aplicado mediante a 

priniípios basilares alie 
arcedimento licitatório, dentre eles. o 
proposta mais  vantalosa. (Acórdão 
Câmara). 

6661993, que 
as. noymas O o 
cons-álcr(tção 
norte fim  o 
da seleção da 
8482/2013-1" 

Vale lembrar que o certame licitatório não representa um fim em si mesinc.). 
rnas um meio que busca o atendimento das necessidades públicas. Nas palavras do 
professor Adilson Dallari: a licitação mio é um concurso de destreza de,slinado a 

selecionar o Melhor cumpridor de editar . 

lssim. diante da preseme análise. cerceados com os documentos 
apresentados. em especial o Recurso Administrativo apresentado pela Proponente. e com 
basc aos princípios do formalismo moderado e da obtenção da proposta mais ‘antajosa a 
.Adminisuação, ao razoabilidade. legalidade. e ao da impessoalidade. proferimos o 
sewinte entendimento final. 

idente, portanto, que um mero erao formal jamais pode ser artutmento para 
a desclassificação de uma licitante. desde que seja um erro passível de correção e que 
não ftatla prejuízo aos demais licitantes e nem à Administração Pública. 

'Nestes termos. em processos licaatórios. C possiel a comissão de licitação 
sanar e‘entual equiN oco em busca do interesse público da melhor proposta. 

do instituto da DILIGÊNCIA. nos termos do do art. 43. da I.ei n" 
1993. contem- demonstrando ameriornmve 

Assim, diante dos argumentos faticos e jurídicos acima demonstrados. bem 

,:omt, com ba, e aos princípios do formalismo moderado e da obtenção da proposta mais 

antajosa à Administração, ao razoabilidade. da legalidade, e ao da impessoalidade, com 

,,utente na busca da ‘erdade material, a qual estabelece que Administração de‘e abrir 

dili 2.ene ia para conferir a autenticidade da docuinentaçào apresentados. 

Pois bem - alicerçada no,  fi inoamentos expostos a empresa C. (..mtrarra.-".)ante 

apresenta em anexo a esta peço recursal. sua Certidão Negatha de Dívida AtiN.a 

Municipal originada em data arriei kir a abertura do certame. Portanto. fica totalmente 

claro, que a certidãod autentica e não merecendo prosperar as alega0es do 

recorrente. 

S. 110S, PEDIDOS 

Confornle os ihtú,, e aigtaneinos apresentados nestas CO\ rk;\ RR AtõE's 

RK,( - t te,\ idlma justi ça que: 

R.e,:c.ber as Ci..MIttlirrafrôes. em Recurso rn i n suta i N. o. bem como acolham-

un.lii5em-e o:- documentos anexados a esta peça de coritrarra7_Ões Reectrai5.. dada 



sua propriedade e tempesti‘ idade. 
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itti2r11* peizi :XL 1M PROCE:Dr,N(:IA da peça reclusa! da recorrente 
para fins de manutencào incólume do resultado da classificaçâo e habilitaçào da empresa 
t - intrarrazoante. pelas razões e Fundamentos e \postos: 

e) .Ndemais, lastreada nas lazões recursais. requer-se que seja declarada a 
emr)re:,a A R 5 NOGUEIRA DE SALES E CIA LTDA ME. inscrita sob o ( 
19.38X,2080001 — 58. como classificada. habilitada e ‘eneedora do certame. 

,,,e 2Liindo com as demak etapas do procedimento licitatorio, 

d) Por rim. caso o Sr. Presidente opte por não manter a decisào que declarou 
a empresa E SA SERVIÇOS E COMERCIO-SIE - CNP.' N" 12.830.638/009I-39. ova 
Contranwoante. como classificada e xencedora deste certame. requeremos que, com 
rulcro no .A.rt. 109. ineko 111. da Lei 8.66693, e no Principio do Duplo Grau de 
i rkuiç }, `seja remetido o processo para apreciaçào por autoridade superior competente. 

ferinos em que. 
Pede e e, pera DEFERIMENTO. 

Go ,efhador .Nunes 1'reire:1\1A, 12 de Dezembro de 2022 

 ,  
IÇOS E COMERCIO 

NP.1 12.830.638/0001-.39 
FRANKISLEY SÃ 

C.:PF N1'833.484,172-87 
Representante Legal 
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PREFEITURA DE GOVERNADOR NUNES 
FREIRE 

DEPARTAMENTO 1.)E. ARRECADAÇÃO TRiBUTARIA 
CNPJ. 01.612.854/00d1-10 

Rua do Varejão, 125 Centro Governado!' Nunes Freire - MA 

11/11:202215 527 
USUÁRIO ATENDENTE05 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 452/2022 
AUTENTICAÇAO:BOCD-2SYU CÂMARA MUNICIPAL 

'GOVERNADOR NUNES FREIRE-MAi 
FoIh 
InbricA .4.4íouzif4....;,W, ..._. 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa F SA -SERviCos & COMERCIO. 
inscrita sob o CNPJ. 12.830.638/0001-39, situada à RUA DO BECO, 146 CENTRO, Neste 
Municipio encontra-se quites com os tributos municipais, bem corno o livro de DIVIDA ATIVA 
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito ao débito em nome 
da ieferida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos não 
podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão tera validade até 10/05/2023 
Ressalvado a Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas 

GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA, 11111/2022. 



SEMM) 

ESTADO DO M.ARAN-,,; 
Ri13F-4(_A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVEh.! C FREIRE t,

CNR.I — 01.612.834/0001 -10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS1 RAÇÃO, COM. E INDUSTRIA 

REPOSTA RECURSO A.DM STRAI 

Processo Administrativo n° 0208.001/2022 
Pregão Eletrônico 034/2022 

CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
Folha 

Objeto: Registro de preço para futura e eventua Contratação de Pessoa(s) Jur;di.ca(s) 

espec;at;zada no Fornecimento de stna de Internet dedfcao3 via Fibra óptica inc!uindo 

instalação, Manutenção e servços técnicos de interesse município de Governador Nunes Rre?re 

— MA 



ESTADO DO MARAIN1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRZ 
CNPJ - 01.612.83410001-10 , CÂMARA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. COMERCIO E I 14S.FRIAA weruvADOR NUNES FRP!RF-MA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL Früa 

kibeica 
RESPOSTA DO PREGOEIRO AOS RECURSOS(RAZÕES) E CONTRARRAZOES 

Referência: Pregão Eletrônico n 034/2022 Processo n° 0208.001/2022 - Data da 
disputa: 05/12i2022 - as 09.00h 

Ementa, Razões de recursos interpostos pela empresa M C PEREIRA EIRELI 
Contrarrazões de recursos interposto pela empresa F AS - SERVIÇOS E COMÉRCIO-
ME 

I-- DOS FATOS 

Trata-se da analise e resposta das razões e contrarrazões de Recurso administrativo 
interposto tempestivamente pela empresa M C PEREIRA EIRELI, e contrarrazões 
rtterposta peia empresa F AS - SERVIÇOS E COMÉRCIO-ME, o recurso trata-se da 
fase de julgamento dos documentos de habilitação no qual declarou a empresa F AS - 
SERVIÇOS E COMÉRCIO-ME habilitada. 

II - DA TEMPESTIVIDADE E DO JUIZO DE ADMISSIBILIDADE 

Dispõem o edital no item 15: 

15.1. O Pregoe ro declarára o vencedor e, depois de decorrda 
a fase de reoular.zação fiscal e trabalhista de microempresa ou 
empresa de pequeno porte. se for o caso, concederá o prazo 
de no mínimo 'swita minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer. de forma motivada. isto e 
indicando contra qual(is) decisão(des) pretende recorrer e por 
quais motivos, em campo próprio do sistema, 

Conforme Comprova a ata eletrônica, disponibiliza no site 
• ;m;.. o a empresa M C PEREIRA ERRA 

manifestou-se tempestivamente sua intenção de recorrer, iniciando-se o prazo cie 

3(dias) para a apresentação de suas razões recursais Tendo em vista que a empresa 

em questão interpõs recurso, conforme data informada no sistema, o mesmo foi aforado 

dentro do prazo legal. sendo, portanto, tempestivo. 

Ademais, resta comprovado que prazo igual tiveram as demais empresas interessadas 

para apresentar suas Contrarrazõe em respeito aos Princípios do Contraditório e da 

Ampla Defesa. perpetrado pelo Art ') 5°. inciso L.V da Constituição Federal de 1988. 

todavia. apenas a F AS - SERVIÇOS E COMERCIO-ME, apresentou manifestação 

111 -DAS RAZOES RECURSA1S DA RECORRENTE - M C PEREIRA EIRELI 

DA NECESSARLA INABILl TAÇA() DA EMPRESA F SA -SERVICOS & COMERCIO 

SETOR ADMINISTRATIVO 

Vare!ãi , r'' 115_ .1";entro, CEP 65 284-000, Gov Nunes Freire. Maranhão erasi 

ChIPJ ;,`, 01 ,3-12 834,9001-10 Home Page: govemadomunesfreire nuia„c22 ?f 

PcO/i 1 ,it• 20 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES 
CNPJ 01.612.834/0001-10 
SECRETARIA MUNfl'Pt l. OE: AOM COMÉRCIO E IN 
COMISSÃO PERIVIP,NENi-E DE LiCiTAÇÁO - CPL 

Me,

SEMAL,

FOLHA 

RUi3r .L. 
IGI.onneemrs. 

'CÂMARA MUNCPA1 
6§4WDOR N:LNESFRERËMA 
FaINS 

Pelo princípio do vínculo ao instrumento convocatório, todos os licitantes devem cumprir 
rigorosamente as regras previstas no editai, de forma que não há discncionariedade do 
Pregoeiro em admitir a sua não observancia 

No presente caso a empresa, ao analisarmos a documentação de habilitação da 
empresa F SA -SERVICOS & COMERCIO, detectamos alguns problemas que 
informaremos a seguir: 

- CNH do empresário vencida A empresa apresentou o documento de identificação do 
sócio vencido, é importante ter ciência de que a participação em licitações e posterior 
habilitação está condicionada a apresentação de documentos válidos e com validade 
em dia 

- Não apresentou ONDA municipal é sabido que empresas enquadradas como ME/EPP 
possuem o beneficio de apresentar certidão atualizada caso participe de um certame 
em que esta certidão esteja vencida, mas é sabido também que para isso a empresa 
tem que enviar a certidão que está vencida No caso em tela a empresa nem mesmo 
apresentou a certidão, alem disso tal benefício não deve ser concedido a mesma urna 
vez que consta documento da empresa que comprova que está desenquadrada de 
ME/EPP a muitos anos. 

- A outorga da ANATEL está vencida, a autorização foi concedida em 12/05/20211, e 
venceu além disso esse documento foi impresso em 13111/2020, essa comprovação 
deve ser com data atual O dern 13 2 do edital solicita que a empresa participante deve 
apresentar documento de outorga ou dispensa de autorização da Agência Nacional de 
Telecomunicação para a prestação do Serviço de Comunicação Multimidia (SOM), no 
entanto a empresa apresentou documento que não comprova sua atual situação junto 
a esta concessão, uma vez que apresentou documento com data de emissão de 

13/11/2020 emitido a quase dois anos Outra questão é que o editai traz bem claro no 

item 31 15. que documentos devem ser expedidos com até 60 (sessenta dias antes da 

abertura das propostas e como podemos observar o documento apresentado tem prazo 

muito maior que isso. 

A empresa não é ME/EPP corno informou na declaração do Anexo VI, de acordo com 

a certidão específica da Jucema a mesma foi desenquadrada há muito tempo A 

empresa apresentou o Anexo VI informando que se trata de uma MEIEPP: para assim 

se valer dos beneficias que tal enquadramento lhe traria, no entanto a empresa também 

junto a sua certidão especifica de atos arquivados na aucema, que traz de forma bem 

clara que esta empresa não é enquadrada corno ME/EPP a bastante tempo, o que nos 

;eva a conclusão que a mesma agiu de má fé ao informar que estava enquadrada para 

obter tais benefícios. 

Senhor Pregoeiro por todo exposto acima não entendemos como esta Comissão 

habilitou a empresa em questão, é bom lembrar que a Administração pode anular seus 

próprso$ atos. , quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos ou revoge-cs, por motivo de conveniência ou oportunidade. 

respeitados os d,reitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 

3udicial Sumula çi" 473. Sessão Plei- é:vír:i cie 03 12.1969) 

Segundo OdetelVr,edauar, er virtude do principio da autotutela _administrativa 

SETOR ADMINISTRATIVO 

Rur::( de V,.,;j:à0 115 Centro GE -5 65284-OCO, Gov. Nunes Freie, Maranhão. Brasil. 

01 .; 2.a 34; 00(r -1 et Horne Page: ,,c,vemadorntiliesfipire me_fiQv br 

/' 'a 2 <te 20 
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ESTADO DO MARANHAO RUBRK 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES F 
CNPJ - 01.612.834/0001-1 O CAMARA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUN D 'ÃRNADOR NUNES FRFIRE-7.y1A1 E DNA I, COMÉRCIO E INDI.ACM 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-CÃO CPL rema 

'a Administração deve zelar pela legalidade de seus 
atos e condutas e pela adequação dos mesmos ao 
interesse público. Se a Administração verificar que 
atos e medidas contêm ilegalidades, poderá anula-
los por si própria; se concluir no sentido da 
inoportunidade e inconveniência, poderá revoga-los" 
(Medauar, 2008, p. 130) 

Em resumo a autotutela é a emanação do principio da legalidade e, como tal, impõe á 
Administração Pública o dever, e não a mera prerrogativa, de zelar pela regularidade de 
sua atuação (dever de vigilância) ainda que para tanto não tenha sido provocada. 

Por todo o exposto, não restou outra alternativa que não o recurso pois os atos 
praticados, com todo o respeito, não seguiram o ordenamento legal e os princípios 
basilares do procedimento licitatorio, conforme demonstrado, devendo a mesma reaver 
seus atos com o intuito de sanar as falhas aqui citadas. 

DO PEDIDO 

Diante iee todas as alegações apresentadas, solicitamos. 

- Revisão da decisão adotada pela Comissão de Licitação, no Pregão Eletrônico n° 
03412022, pron-iovido pela Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA 

Além da inabilitação da empresa F SA -SERVICOS & COMERCIO 

IV - DAS CONTRARRAZÕES DA EMPRESA RECORRIDA - F SA -SERMOS & 
COMERCIO 

4 2 - DAS CONTRARRAZÕES: 

Primeiramente cumpre destacar que. o principal objetivo de um procedimento licitatóric, 

como se sabe, é suprir demandas de serviços e bens no preço mais vantajoso possível. 

atendendo-se, desta forma, o princípio do interesse público. 

Impedir, portanto, que um licitante vencedor tenha o objeto licitatono adjudicado por 

meros erros formais, o chamado formalismo exacerbado. pode vir a impedir o 

cumprimento desta finalidade orecipua da licitação 

A inabilitação da empresa arrematante deve ocorrer somente quando forem infringidos 

valores juridicos relevantes, de modo a comprometer os fins visados e não quando 

podem ser supridos de forma imediata e sem qualquei prejuízo aos demais participantes 

e à Administração Pública 

O afastamento de urna contratação mais vantajosa pelo simples fato de existir um erro 

formai. como no presente caso, constitui uma verdadeira violação à ordem jurídica, em 

especial aos principies da competitividade. da economicidade e da razoabilidade e 

proporcionalidade. bem corno da ericiênola, afestando-se uma contratação mais 

vantajosa e onerando os cofres púbiloos sem qualquer necessidade 

Marçal Justem Filho. in Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 13 

ao_ p 76, ao tratar do principio da proporcionalidade ensina, In verbis. 

SETOR ADMINISTRA nvo 
Rua VareAo n° 115. C CFP 65.284-000. Gov. Nunes L'-reire, Maranhão. Brasil 

CNPJ n Ot612 81.)4 'OCO 1-10 Ir Home Page: ggvernacieintinesfiene !na Qcri br 

r za sk, 
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ESTADO DO IVIARAf'»1.V7, 
PREFEITURA MUNlCIPAL DE GOVERNADOR NUNES FhEIRE CÂMARA MUNICIPAL 
CNPJ - 01.612.834/0001-10 GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
SECRETARIA MUN/CIPAL DE ADM.. COMÉRCIO E INDI: fat8  _ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICETAÇA0 - CPL  tRet,fa  ;-4, à à 1, 

'O princípio da proporcionalidade restringe o 
exercício das competências públicas proibindo o 
excesso. A medida limite é a salvaguarda dos 
interesses públicos e privados em jogo. Incumbe ao 
Estado adotar a medida menos danosa possível. 
através da compatibilização entre os interesses 
sacrificados e aqueles que se pretende proteger Os 
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade 
acarretam a impossibilidade de impor 
consequências de severidade incompatível com a 
írrelevância de defeitos. Sob esse ângulo, as 
exigências da lei ou do Edital devem ser 
interpretadas como instrumentais (g n) 

Nota-se que eventuais erros de natureza formal na apresentação dos documentos 
habilitação não devem implicar na exclusão automática do licitante do certame Mudo 
pelo contrário, uma vez verificado o equivoco na documentação de habilitação da 
licitante, deve o órgão licitante conceder prazo para a regularização do crio 
possibilitando, assim o seu ajuste. 

O Tribunal de Contas da União possui diversos Enunciados neste sentido. 

No curso de procedimentos licitatános, 
Administração Pública deve pautar-se pelo principio 
do formalismo moderado, que prescreve a adoção 
de formas simples e suficientes para propiciar 
adequado grau de certeza, segurança e respeito aos 
direitos dos administrados, promovendo, assim. a 
prevalência do conteúdo sobre o formalismo 
extremo, respeitadas. ainda, as praxes essenciais à 
proteção das prerrogativas dos administrados (TCU 

no acórdão 35712015-Plenário) A existência de erros 

materiais ou de omissões nas planilhas de custos e 

preços das licitantes não enseja a desclassificação 

antecipada das respectivas propostas. devendo a 
Administração contratante realizar diligências junto 

ás licitantes para a devida correção das falhas 

desde que não seja alterado o valor global proposto 

Cabe á licitante suportar o ônus decorrente do seu 

erro. no caso de a Administração considerar 

exequível a proposta apresentada (Acordão 
2546/2015-Pleriário) Licitação. Julgamento. Erros 

materiais. É possível o aproveitamento de propostas 

com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o 
teor das ofertas, uma vez que isso não se mostra 

danoso ao interesse público ou aos princípios da 

isonornia e da razoabilidade. (Acórdão 187/2014 

Pi nario - Representação, Relatar Ministro Valmir 

Campeio) Não restando configurada a lesão à 
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obtenção da melhor proposta não se configura a 
nulidade do ato Erro no preenchimento da planilha 
de formação de preço do licitante não constitui 
motivo suficiente para a desclassificação da 
proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem 
a necessidade de majoração do preço ofertado. 
(Acórdão 1811/2014- Plenário) Falhas meramente 
formais, sanáveis durante o processo licitatório, não 
devem levar a desclassificação de licitante (Acórdão 
2872/2010- Plenário), 

Ultrapassada esta questão, impõe-se a análise dos pontos arguidos pela recorrente, nos 
termos a seguir. 

- CNH do empresário vencida 

Registra-se que o edital de licitação em seu item 10.1 3, requer documento de 
constituição da empresa, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores Logo, a empresa contrarrazoante atendeu a exigência solicitada, vez 
que apresentou o Ato Constitutivo de formalização da empresa: no qual, deixa claro a 
administração do Sr. FRANKISLEY SÃ, como sócio individual e majoritário da empresa. 
Portanto, não merece prosperar a alegação feita pela recorrente, vez que a CNH serve 
somente como documento de identificação com foto, podendo o Sr Pregoeiro em caso 
de dúvida quanto a identidade do representante legal da empresa, valendo-se do 
instituto da DILIGÊNCIA, nos termos do §30 do art. 43, da Lei n" 8 66611993, solicitar.
outro documento comprobatóno de identificação do licitante, 

- Não apresentou ONDA municipal Ressalta-se que. c TCU, em sede de representação, 
julgou que a admissão de juntada de documentos que "venham a atestar condição pre-
existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e 
igualoade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a inabilitação do licitante, sem que inc 
seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou 

proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse com a prevalência do 
processo (meio) sobre o resultado almejado (fim)" 

Nesse sentido, o tribunal decidiu que aa pregoeiro, durante as fases de julgamento das 

propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8". 

inciso XII alínea "h", 17, inciso VI; e 47 dO Decreto 10.024/2019, sendo que a vedação 

à inclusão de novo documento, prevista no art 43, § 3° da Lei 8.66611993 e no art 64 

da Nova Lei de Licitações (Lei 14 133/2021), não alcança documento ausente 

comprobatono de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, aue 

não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por 
equivoco ou faina, o qual deverá ser solicitado e, avaliado pelo pregoeiro'. (Grifamos) 
(TCU, Acordão nc 1.211/2021 do Pienário. Rei Min Walton /Vencer Rodrigues, j em 

26.05.2021) 

Nesse sentido ia foram emitidas decisões do Tribunal de Contas da União para 

chancelar a postura de agentes de contratação que permitiram a juntada de oocumentos 
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novos corno se observa por exemplo do Acórdão 1211/2021 — Plenário, que é 
paradigma sobre o assunto 

REPRESENTAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
REGIDO PELO DECRETO 10.024/2019 
IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DENOVA. 
OPORTUNIDADE DE ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO AOS 
LICITANTES, NA FASE DE JULGAMENTO 
DASPROPOSTAS SEM QUE O ATO TENHA SIDO 
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO 
PROCEDÊNCIA. REVOGAÇÃO DO 
CERTAME MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA 
PREJUDICADA. CIÊNCIA AO JURISDICIONADO 
ACERCA DA IRREGULARIDADE OITIVA 
DOMINISTÉRIO DA ECONOMIA SOBRE A 
CONVENIÊNCIA E OPRTUNIDADE DF 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS NO 
SISTEMACOMPRASNET, Admitir a juntada de 
documentos que apenas venham a atestar condição 
prè-existente à abertura da sessão pública do 
certame não fere os princípios da isonomia e 
igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja. a 
desclassificação do licitante sem que lhe seja 
conferida oportunidade para sanear os seus 
documentos de habiiitação etou proposta resulta em 
objetivo dissociado do interesse publico. com a 
prevalência do processo (meio) sobre o resultado 
almejado (fim) O pregoeiro. durante as fases de 
julgamento das propostas eiou habilitação, deve 
sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada. 

registrada em ata e acessível aos licitantes, nos 

termos dos arts 8°, inciso XII, alínea "h": 17 inciso 

VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a 

vedação a inctusão de novo documento. prevista no 

art. 43 §30, oa Lei 8.66611993 e no art. 64 da Nova 

Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança 

documento ausente, eomprobatorio de condição 

atendida peio licitante quando apresentou sua 

proposta que não foi juntado com os demais 
cr.,mprovantes de habilitação elou da proposta, por 
equivoca ou fi--4ha, o qual deoferà ser soiicitauo 
avaliado peio piegoeiro. 

Do voto do Ministro WaIton Alencar, que fo o relator do feito, pode-se perceber que ele 

inclusive apontou soore a oossroliidade: de juntar documentos que comprovem fatos ta 
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existentes, tudo com a finalidade de pensar na melhor proposta para a Administração 
Publica. 

Como visto, a interpretação literal do termo 
"[documentos] já apresentados" do art. 26, §90, do 
Decreto 10.02412019 e da vedação à inclusão de 
documento "que deveria constar originariamente da 
proposta", prevista no art. 43, §30. da Lei8.666/1993 
pode levar á prática de atos dissociados do interesse 
público, em que o procedimento licitatório (meio) 
prevalece e ganha maior importância que o resultado 
almejado, qual seja, a obtenção da proposta mais 
vantajosa para a Administração (fim), imperioso 
observar que, visto por este prisma, a interpretação 
literal desses comandos legais vai contra o 
entendimento da jurisprudência deste Tribunal no 
sentido de que o edital não constitui um fim em s! 
mesmo Cito caso semelhante à situação ora tratada 
em que por meio do Acórdão 1758/2003- TCLI-
Plenário, de minha relatoria, o TCU considerou 
regulara inclusão de documentos no processo 
licitatório, no ato da sessão. conforme autorizado 
peia pregoeira, no exercício de suas regulares 
atribuições, tratadas no art. 11, incisos XIII e XIV, do 
Decreto 3 555/2000 O edital de licitação constitui 
instrumento para a consecução das finalidades do 
certame licitatóno. quais sejam, assegurar a 
contratação da proposta mais vantajosa para a 
Administração e a igualdade de oportunidade de 
participação dos interessados, nos termos do art._ 3°, 

capa da Lei 8.666/93_ Dessa maneira, a 
interpretação e a aplicação das regras estabelecidos 
devem ter por norte o atingimento dessas 

finalidades, evitando-se o apego a formalismos 
agerados, irrelevantes ou desarrazoados, que não 

contribuam para esse desiderato As regras de 

licitações e a jurisprudência vêm evoluindo nesse 

sentido. sendo possível, por exemplo, ante á falta de 

juntada de comprovantes de regularidade fiscal pelo 

licitante. a consulta; pelo próprio agente público que 

conduz o certame, a sítios públicos em que constem 

tais documentos, nos termos do art. 40, parágrafo 
Único. do Decreto10 024/2019 Em alinhamento com 
esse entendimento, a vedação à inciusão de 

documento "que deveria constar originariamente da 

proposta prevista no art 43, §3° da Lei 8.666/1993 

deve se restringir ao que o licitante não dispunha 

materialmente no momento da licitação. Caso o 
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documento ausente se refira a condição atendida 
pelo licitante quando apresentou sua proposta, e não 
foi entregue juntamente com os demais 
comprovantes de habilitação ou da proposta por 
equivoco ou falha, haverá de ser solicitado e 
avaliado peio pregoeiro. isso porque admitir a 
juntada de documentos que apenas venham a 
atestar condição pré-existente à abertura da sessão 
pública do certame não fere os princípios da 
isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, 
ou seja. a desclassificação do licitante, sem que lhe 
seja conferida oportunidade para sanear os seus 
documentos de habilitação, resulta em objetivo 
dissociado do interesse público, com a prevalência 
do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim) 
Cito ainda o disposto no art 64 da nova Lei de 
Licitações (Lei 14 133 de 10 de abril de 2021), alie 
revogará a Le18.666/1993 após decorridos 2 anos da 
sua publicação oficial . Art 64. Após a entrega dos 
documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para 1 - 
complernentação de informações acerca dos 
documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época 
da abertura do certame; II - atualização de 
documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas. §10 Na análise 
dos documentos de habilitação a comissão de 
licitação poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substancia dos documentos e sua validade 
jurídica. mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação O 
dispositivo reproduz a vedação á inclusão de novos 
documentos prevista no art. 43 §30, da Lei 

8.666/1993. porem deixa salvaguarda a 

possiodade de diligência para a compiementação 

de informações necessarias à apuração de fatos 

existentes á época da abertura do certame o que se 

alinha com a interpretação de que é possível e 

necessária a requisição de documentos para sanear 
os comprovantes de habilitação ou da proposta. 
atestando condição pré-existente à abertura da 

sessão pública do certame. Assim, nos termos dos 

dispositivos citados, inclusive do art. 64 da Lei 

14 13312021. entendo não haver vedação ao envio 

de documento que não altere ou modifique aquele 
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anteriormente encaminhado Por exemplo se não 
foram apresentados atestados suficientes para 
demonstrar a habilitação técnica no certame, talvez 
em razão de conclusão equivocada do licitante de 
que os documentos encaminhados já seriam 
suficientes, poderia ser juntado, após essa 
verificação no julgamento da proposta, novos 
atestados de forma a complementar aqueles já 
enviados, desde que já existentes á época da 
entrega dos documentos de habilitação 

Concluirnos amparados em urna interpretação lógica que. para o TCU, a proibição de 
se incluir novo documento "não alcança documento ausente, comprobatorio de condição 
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os 
demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equivoco ou falha, o qual 
deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro". (Acórdão 2.443/21), 

No mesmo sentido, vem, o Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator 
Ministro Walton Alencar Rodrigues) que trouxe urna nova interpretação a respeito da 
vedação à inclusão de novo documento, de que tratam o artigo 43, § 3°, da Le; 
8.666/1993 e o artigo 64 da nova Lei de Liett,3,A0, conforme redação 

Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação 
Relator Ministro WaIton Alencar Rodrigues) 
Licitação Habilitação de licitante. Documentação 
Documento novo. Vedação. Definição. A vedação a 
inclusão de novo documento, prevista no art 43, § 
3°. da Lei 8.666/1993 e no art 64 da Lei 14,133/2021 
(nova Lei de Licitações), não alcança documento 
ausente, comprobatório de condição atendida pelo 
licitante quando apresentou sua proposta, que não 
foi juntado com os demais comprovantes de 
habilitação e da proposta, por equivoco ou falha o 
qual deverá ser solicitado e avaliado pelo preaoeiro 

Portanto essa interpretação é no sentido de que a vedação não se refere a documento 
ausente que não foi juntado devido a um equivoco ou falha, sendo que devera ser 
solicitado posteriormente e avaliado pelo pregoeiro 

- A outorga da ANATEL está vencida 

Esta alegação do recorrente não sustenta-se de cie pois o ATO N° 2605, DE 12 DF 

MAIO DE 2020. emitido pela AGÊNCiA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, deixa 

claro que a autorização concedida a empresa F SA SERVIÇOS E COMERCIO-ME é 
por prazo INDETERMINADO ou seja, esta concessão NÃO possui tempo de validade 
Portanto estando a empresa contrarrazoante apta para explorar os serviços de 

comunicação multImidia em ambito nacional e internacional e tendo como área de 

prestação de serviço todo o território nacional, conforme observa-se abaixo: 

- A empresa não é 1v1E/EPP A empresa contran-azoante estar enquadrada como 

Microernpresa conforme consta designado em seu cartão CNPj emitido dia 
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01/1212022 e Certidão Simplificada emitida pela JUCEMA emitida em 01,09.2022, de 

acordo com as imagens abaixo. 

Ademais conforme demonstração do resultado do exercido em 2021, anexo junto as 

documentos de habilitação (qualificação econômico-financeira), deixa totalmente cluarNroN,

que a empresa requerida não ultrapassou o limite de receita durante evxeErRcNicAtopoanR 

Ese RAELIRE" 

anterior 

permanecendo dentro limite legai para o faturamento como ME. A sim, etAw-À.var
F'Palegação da empresa recorrente. Go 

Diante todo o exposto, não assiste razão à Recorrente Folha
Rubrica 

Dispõe o artigo 37, inciso XXI da Constituição da República que: 

Art. 37 A administração pubica oireta e indireta de 
qualquer doe Poderes da União aos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoaildade 
moralidade, . publkidade e eficiência e. também, ao 
seguinte. XXI - ressalvados os casos especificados 
na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de 
licaação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estapeleçare obrigações de pagamento 
maritidas as condições efetivas da proposta nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
á garantia do cumprimento das obrigações 

Com efeito. a licitação tem por objetivo selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração Público, bem como assegurar igualdade entre os concorrentes (principio 
da isonomia), não devendo incluir cláusulas ou condições que comoromeram, 
restringem ou frustrem o seu caráter competitivo 

No mais, deve ser interpretado o edital, no que concerne as regras Ia previstas, sob a 
perspectiva da proporcionalidade e da razoabilidade a fim de possibilitar o mast.)r 
numero possível de concorrentes. 

A licitação pública destina-se, conforme dispõe o art. 3' da Lei n° 8.666/1993, a garantir 
que a proposta mais vantajosa seja selecionada pela Administração, ín verbis.

"Art 3° A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da isonorraa, 
a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade da moralidade da 
igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa da vinculação ao instrumento 
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convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 
são correlatos.' 

Nestes termos, o excesso de formalismo nas contratações vem sendo combatido pelos 
entendimentos dos tribunais pátrios sendo entendido corno grave afronta aos principias 
da proposta mais vantajosa, competiviciade e isonornia no certame e a razoabilidade O 
Superior Tribunal de Justiça - STJ, por exemplo. já assegurou a licitante que não 
houvesse o seu afastamento em razão de detalhes formais. 

[ j 2 Há violação ao principio da estrita vinculação 
ao Edital, quando a administração cria nova 
exigenoia editalicia sem a observância do prescrito 
no §4G art. 21, da Lei n° 8,666/93. O procedimento 
lioitatório há de ser o mais abrangente possível a fim 
de possibilitar o maior número possível de 
concorrentes, tudo a possibilitar a escolha da 
proposta mais vantajosa Não deve ser afastado 
candidato do certame licitatório. por meros detalhes 
formais No particular. o ato administrativo deve se 
vinculado ao princípio da razoabilidade. afastando-
se de produzir efeitos sem caráter substancial , 
Segurança concedida1 ' 

O posicionamento do Tribunal de Contas da União, a seu turno tem prestidiado a 
adoção do principio do formalismo moderado e a possibilidade de saneamento de falhas 
ao longo do procedimento licitatorio: 

'No curso de procedimentos licitatórios, a 
Administração Publica deve pautar-se pelo principio 
do formalismo moderado, que prescreve a adoção 
ae formas simples e suficientes para propiciar 
adequado grau de certeza, segurança e respeito aos 
direitos dos administrados promovendo, assim, a 
prevalência do conteúdo sobre o formalismo 
extremo. respeitadas ainda, as praxes essenciais à 

proteção das prerrogativas dos adrninistrados2' , -As 
exigências para o fim de habilitação devem ser 
cornpativeis com o objeto da licitação, evitando-se o 
formalismo desnecessário. Caberia, no máximo por 

parte da instituição promotora da licitação -promover 

diligência destinada a esclarecer a questão, 
indagando da empresa a utilização ou não de 

menores aprendizes'' , o que não configuraria 
irregularidade, qualquer que fosse a resposta obtida. 
Precedente citado. Acórdão no 733412009 --- 2° 
Cariaara 3 

O editai. em nosso entendimento, nào constitui um fim em si mesmo Trata-se de 

instrumento para a consecução das finalidades do certame licitatório que são assegurar 

SETOR ADMINISTRATIVO 
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O contrafação da proposta mais vantajosa e a igualdade de oportunidade de participação 
dos interessados, nos precisos termos do art. 3' caput, da Lei 8.666/1993. 

Assim, a interpretação e aplicação das regras nele (edital) estabelecidas devem sempre 
ter por norte o atincamento das finalidades da licitação, evitando-se, desta forma, o 
apego a formairsmos exagerados. irrelevantes ou desarrazoados, que não contribuem 
para esse desiderato4 

A exclusão da Recorrente do certame por estas razões, ao nosso entendimento, vem 
de encontro aos princípios da razoabilidade legalidade, impessoalidade e moralidade 
Esse é o entendimento jurisprudenciais a respeito de se aplicar em processo licitatono 
a razoabilidade, evitando o formalismo exacerbado, senão vejamos.

TJ-RS - Agravo de Instrumento AI 70072850498 RS 
(TJ-RS) Data de publicação 11/08/2017 Ementa• 
AGRAVO DE INSTRUMENTO MANDADO DE 
SEGURANÇA LICITAÇÃO E CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. RIGOR E FORMALISMO 
EXCESSIVOS LIMINAR DEFERIDA. CERTAME 
SUSPENSO. Impositiva a suspensão do certame 
naja vista que a empresa recorrente demonstrou 
tenha a Administração Pública, ao desclassificá-la. 
agido com excesso de formalismo e em 
contrariedade aos interesses da Administração 
Pública, tendo em vista a vultosa diferença de preço 
entre a primeira e a segunda colocada. 
considerando, sobretudo, que o que motivou a 
desclassificação da agravante não passou de mero 
erro passível de correção, o qual inciusive já fora 
levado a efeito sem que, nem de longe se possa 
faiar em favorecimento ou mesmo em violação ao 
princípio da isonomia. Liminar deferida RECURSO 
PROVIDO (Agravo de instrumento 
70072850498, Primeira Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS Relator Carlos Roberto Lofecio 
Canibal, julgado em 09108/2011). 

A propr a Constituição da República assevera no inciso XXI de seu art. 37, que somente 

serão permitidas as exigências indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

Por todas estas razões. não resta dúvida que a Administração pública devera atuar ao 

examinar os documentos (Documentos de HabUitaçãc) com esteio nos princípios, dentre 

outros, da razoabilidade, proporcionalidade, segui ança jurídica e do formalismo 

moderado. Não se devem excluir quaisquei- lic;tantet; por equívocos ou erros formais 

atinentes á apresentação da sua capacidade, financeira5 

Ao se prescrever que a licitacão é um prov...esso administrativo formai nos termos do 

artigo 4') da LeÉ n0 8 666/1993 não siçjnifica formalismo excessivo e nem informalisrno, 

e sim um formalismo moderado. Como dito por Hely Lopes Meirelles a orientação é a 

SETOR ADMINISTRATIVO 
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dispensa de rigonsmos inúteis e a não exigência de formaiida 
desnecessários à qualificação dos interessados em :icitare 

Muito embora seja inegável o engessarnento do ente publico ao formalismo do certame 
licitatorio não se pode perder de vista que a lei concede ao agente público margem de 
discricionanedade na análise das melhores propostas, incumbindo-lhe, dentre outros 
misteres, o de exigir dos licitantes prova de regularidade fiscal, previdenciária7 

Nesta mesma linha de afastar possíveis formalismos excessivos nos atestados, o 
Tribunal de Contas da União tem posicionamento sólido e inclusive determina que 
havendo qualquer dúvida em documentos é dever da Administração Pública realizar a 
competente diligência 

-Licitação para contratacão de bens e serviços. A,-= 
exigências para o fim de habilitação devem ser 
compatíveis com o objeto da licitação, evitando-se o 
formalismo desnecessár;o Ao examinar o 
assunto a unidade técnica considerou que a 
inabilitação, pela razão apontada, denotaria excesso, 
de rigor formai pois a declaração da empresa 
eliminada afirmava não haver menores trabalhando 
em seus quadros. Assim. ainda para a unidade 
responsável peio processo, 'a partir dessa 
declaração, o gestor público somente poderia 
concluir pela inexistência de menores aprendizes 
Afinal , menores aprendizes são menores E como 
havia sido informada a inexistência de menores 
trabalhando, não era razoável se depreender que a 
empresa empregasse menores aprendizes" 

Caberia no máximo. por parte da instituição 
promotora da licitação "promover diligência 
destinaria a esclarecer a questão, indagando da 

empresa a utilização ou não cie menores 

aprendizes' o que não configuraria i-re-gularidade. 

quatque- que fosse a resposta obtida_ Por 

conseg-aiate, votou oe;o provimento dos recursos oe 

revisão intentados. e no ponto, peia fejeloão das 

Justificativas apresentadas pelos esponsáveis 

envolvidos: levando o fato em r,onsideracão para 

votar, ainda peia irregularidade das contas 

correspondentes sem prejuízo de aplicação de 

maita, o oue foi aprovado pelo Pienãrip Precedente 

ceado. Acórdão 7334(2009-Segunda Câmara. 
(Informafivo dcji ,! isprudência sobre t icitaçães e 

Contratos r° 74 do Tribunal de Contas da União, 

Acórdão n" 2002v'2011 -Plenano TC-008 284(2005-

O Rei, Min Augusto Nardes, 05.C:8.2011i 

'Recnrnencação a uma prefeiwra Inunic;pai para 

a-sie nualifi.que, em procedimentos licitatorios com 

SE r.)R ADMINiSTRATIv0

' Ce!!t.•:) CES,, 1,34-000 í V Nunes Frere Mara r,jtc, iusi 
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recarsos federais as exigências formais menos 
relevantes à consecução do objeto licitado 
estabelecendo nos editais medidas alternativas em 
caso de descumprimento dessas exigências poi 
parte dos licitantes, objetivando evitar a 
desclassificação das propostas, visando a atender 
ao princípio do formalismo moderado e da obtenção 
da proposta mais vantajosa à Administração, sem 
ferir a isonomia entre os participes e a 
competitividade do certame.' (Tribunal de Contas da 
União. item 9.61. TC002.14712011-4. Acórdão nD 
11.90712011-Seaunda Câmara). 

Ecoando a mesma diretriz do Tribunal de Contas da União, o Poder Judiciário tem 
decidido favorável ao formalismo moderado, evitando excessos: 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. 
MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO, CARTA 
CONVITE. EXIGÊNCIA EDITALICiA com 
FORMALISMO 'EXCESSIVO. 
DESCLASSIFICAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
PLAUSIBILIDADE 1 Recurso especial oposto 
contra acórdão que concedeu segurança postulada 
pela empresa recorrida por ter a recorrente 
desclassificando-a em procedimento de licitação 
carta convite, ao entendimento de que a CEF teria 
feito, em seu edital licitatorio. exigência com um 
formalismo excessivo, consubstanciado que a 
licitante apresentasse, junto com sua proposta 
catálogos técnicos ou prospectos do sistema de ar-
condicionado. que foi objeto do certame, 2. A fim de 
resguardar o interesse público é assegurado à 
Administração instituir em procedimentos 
licitatórios, exigências referentes à capacidade 

tecnica e econômica dos licitantes. No entanto e 

ilegal a desclassificação, na modalidade carta 
convite da proposta mais vantajosa ao argumento 

de que nesta não foram anexados os manuais dos 

produtos cotados, cuja especificação foi realizada 

pela recorrida. 3. Recurso não provido' . (Superior 

Tribunal de Justiça Íz›.Esp 657.906/CE, Rei Min 

José Delgado. Primeira Turma. julgado em 

0411112004, M0210512005, p 199) 'MANDADO DE 
SEGURANÇA ADMINISTRATIVO LICITAÇÃO 

PROPOSTA TÉCNICA INABILITAÇÃO 

ARGUIÇÃO DE FALTA DE ASSINATURA NO 

LOCAL PREDETERMINADO. ATO ILEGAL. 

EXCESSO DE FORMALISMO PRINCIPIO DA 

RALOABILIDADE 1. A interpretação dos termos do 
SETOR ADMINISTRATIVO 
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Edital não pode conduzir a -atos- que- a ca15-Erfrrn---- ----. 1
malferir a própria finalidade do procedimento 
licitatõrio. restringindo c número de concorrentes e 
prejudicando a escolha da melhor proposta 2. O ato 
coator foi desproporcional e desarrazoado. 
mormente tendo em conta que não houve falta de 
assinatura, pura e simples, mas assinaturas e 
rubricas fora do local preestabelecido: o que não é 
suficiente para invalidar a proposta, evidenciando 
claro excesso de formalismo. Precedentes. 3 
Segurança concedida". (Superior Tribunal de 
Justiça, MS 5.869/DF, Rel. Min. Laurita Vez. Primeira 
Seção, juigado em 11/09/2002. DJ 07/10/2002. 0. 

Nota-se que a utilização do formalismo moderado não significa desmerecimento ao 
princípio da vincuiação ao instrumento convocatório ou negativa de vigência do caput 
do art 41 da lei 8.666/93 que dispõe sobre a impossibilidade de a Administração 
ciescurnprir as normas e condições do edital. Trata-se de solução a ser tomada pelo 
intérprete a partir de um conflito de princípios. 

Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar 
a concretização do interesse publico pode o 
principio da legalidade estrita ser afastado frente a 
outros princípios. (Acórdão 119/2016-Plenário) 

Ao contrário do que ocorre com as regras/normas, os princípios não são incompativeis 
entre si. Diante de um conflito de princípios (p. ex , vinculação ao instrumento 
convocatório x obtenção da proposta mais vantajosa) a adoção de um não provoca a 

aniquilação do outro. Como exemplo, esse raciocínio pode ser percebido nas seguintes 

decisões do Tribunal de Contas da União' 

Rigor formai no exame das propostas dos licitantes 
não pode ser exagerado ou absoluto sob pena de 
desclassificação de propostas n-lais vantajosas. 
devendo as simples omissões ou irregularidades na 
documentação ou na proposta, desde que 
irrelevantes e não causem prejuízos à Administração 

ou aos concorrentes, serem sanadas mediante 

diligências (Acorda° 2302/2012-Plenano) O 

disposto no caput do aia 41 da Lei 8.666/1993, que 
proíbe a Administração de descumpnr as normas e 

o edital. deve ser aplicado mediante a consideração 

dos princípios basilares que norteiam 
procedimento Iteitatório dentre eles o da seleção da 

proposta mais vantajosa. (Acórdão 8482/2013 ia 

Camara) 

Vale lembrar que o certame liortatório não representa um fim em si mesmo. mas um 

meio que busca o atendimento das necessidades públicas. Nas palavras do professor 
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Adilson Dallari. a 'licitação não e um concurso de destreza, destinado a selecionar o 
melhor cumpridor de editar 

Assim. diante da presente análise, cerceados com os documentos apresentados, em 
especial o Recurso Administrativo apresentado pela Proponente, e com base aos 
princípios do formalismo moderado e da obtenção da proposta mais vantajosa à 
Administração a razoabilidade, legalidade, e ao da impessoalidade, proferimos o 
seguinte entendimento final. 

Evidente portanto. que um mero erro formal jamais pode ser argumento para a 
desclassificação de uma licitante, desde que seja um erro passível de correção e que 
não traga prejuízo aos demais licitantes e nem à Administração Pública. 

Nestes termos, em processos licitatorios é possivel a comissão de licitação sanar 
eventual equivoco em busca do interesse público da melhor proposta; valendo-se do 
instituto da DILIGÊNCIA, nos termos do §30 do art 43, da Lei n° 8.666/1993, conforme 
demonstrando anteriormente 

Assim, diante dos argumentos fáticos e jurídicos acima demonstrados, bem corno com 
base aos principlos do formalismo moderado e da obtenção da proposta mais vantajosa 
a Administração, a razoabilidade, da legalidade, e ao da impessoalidade, com sustento 
na busca da verdade material, a qual estabelece que Administração deve abrir diligência 
para conferir a autenticidade da documentação apresentados 

Pois bem - alicerçada nos fundamentos expostos - a empresa Contrarrazoante 
apresenta em anexo a esta peça recursal, sua Certidão Negativa de Divida Ativa 
Municipal originada em data anterior a abertura do certame. Portanto, fica totalmente 
claro, que a certidão é autentica e vendica não merecendo prosperar as alegações do 
recorrente, 

5 DOS PEDIDOS 

Conforme os fatos e argumentos apresentados nestas CONTRARRAZÕES 

RECURSAIS. solicitamos como lídima justiça que.

a) Receber as Contrarrazões em Recurso Administrativo. bem como acolham-se e 

analisem-se os documentos anexados a esta peça de Contrarrazões Recursais, dada 

sua propriedade e tempestividade, 

tu Julgar peia TOTAL IMPROCEDÉNCIA da peça recursai da recorrente para fins de 

manutenção incólume do resultado da classificação e habilitação da empresa 

Contrarrazoante, pelas razões e fundamentos expostos, 

c) Ademais, lastreada nas razões recursais, requer-se que seja declarada a empresa A 

R S NOGUEIRA DE SALES E ClA LTDA - ME. inscrita sob o CNPJ 19,388,208/0001 

a 53, como classificada, habilitada e vencedora do ertarne, prosseguindo com as 

demais etapas do procedimento lioltetório 

d) Por fim. caso o Sr. Presidente opte por não manter a decisão que declarou a empresa 

F SA SERVIÇOS E COMERCIO-ME - CNPJ N° 12.830 638/0001-39, ora 

Contrarrazoante, como classificada e vencedora deste certame, requeremos que, com 

fulcro no Ali_ 109, inciso Ui, §4v, da Lei 666/93. e no Princípio do Duplo Grau de 
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Jurisdição, seja remetido, o processo para apreciação por autoridade superior 
competente 

V- DA ANALISE 

De inicio, cumpre-nos salientar que todo o procedimento iicitatOrio em questão rege-se 
pelo Edital do Pregão Eletrônico 034/2022, peia Lei Federal no 10.520/2002 Decreto 
Federai n° 10 024119, Lei Complementar n° 123/2006 e, subsidiariamente pela Lei 
Federal n° 8 666/1993 Assim em obediência à legislação e às normas regulamentares 
do referido certame, reconheço dos recursos e passo a esclarecer. 

a) ALEGAÇÃO DA RECORRENTE SOBRE A CNH DO EMPRESÁRIO FORA DO 
PRAZO DE VALIDADE NÃO SE SUSTENTA.

Outrossim, a apresentação do doci mento de representação (CNH), fora do prazo de 
vaidade não induz à inabilitação da empresa. 

Em 2017 o Conselho Nacional de Trânsito (Contran) decidiu que a CNH vencida pode 
ser usecia como documento de identificação, Com isso, os órgãos da administração 
!Jubileis passeiam a aceitar a CNH como documento. ainda que fora do prazo de 
vailoacie. A decisão do Contran foi meti /ada a partir de diversas consultas feitas pela 
população 

Logo mesmo vencida, a Carteira Nacional de Habilitação (Cr\if-h Vaie corno documento 
de identificação pessoal. Isso porque, segundo a 1a Turma de Superior Tribunal de 

Justiça, o prazo de validade dïz respeito apenas à licença para dirigir 

Ao analisar o recurso rio STJ, o ministro Napoleãc Nunes Meia Filee lembrou que no 

julgamento do R.Esp 1 805.381, sob a relatona do ministro Gurg& de Faria a 1a Turma 

já havia firmado o entendimento de que o prazo de validade da CNH "deve ser 

considerado estritamente para se determinar o período de tempo de vigência da kença 

para dirigir, até mesmo em razão de o artigo 159 parágrafo 10, do Código de Trânsito 

Brasileiro condicionar essa validade ao prazo de vigência dos exames de aptidão física 

e mental". 

Diante do exposto não há violação ao principio da vinculação ao instrumento 

convocatório, mas tão somente a utilização dOS princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade para se afastar a restrição temporal no LISO da CNH para fins de 

identificação pessoal. 

b) ALEGAÇÃO DA RECORRENTE SOBRE AUSÊNCIA DA CERTIDÃO ONDA 

MUNICIPAL NÃO SE SUSTENTA 

Realmente a empresa F SA- SERVIÇOS & COMÉRCIO, anexou na plataforma de 

beitação duas Certidões de Débitos Municipais. portanto o Pregoeiro deveria durante a 

sessão pública sanar tal falha solcrtando a aprew:ntayão da Cerhdão Negativa de 

DtvIda Ativa peio fato das Certidões CND e ONDA, serem bem parecidas ocorreu esse 

equivoco, desta feita conforme trazido nas contrarrazões trata-se de documento pre-

existente. conforme certidão emitida em 11/11/2022 válioa até 10 de maio de 2023. 
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As regras de licitações e a jurisprudência vêm evoluindo nesse sentido, sendo possível. 
por exemplo, ante à falta de juntada de comprovantes de regularidade fiscal pelo 
licitante, a consulta, pelo próprio agente público que conduz o certame, a sítios públicos 
em que constem tais documentos, nos termos do art 40, parágrafo único. do Decreto 
10.024/2019. 

Em alinhamento com esse entendimento, a vedação ã inclusão de documento que 
deveria constar originariamente da proposta, prevista no art. 43, §3°. da lei 8.666/1993, 
deve se restringir ao que o licitante não dispunha materialmente no momento da 
licitação. Caso o documento ausente se refira a condição atendida pelo licitante quando 
apresentou sua proposta, e não foi entregue juntamente com os demais comprovantes 
de habilitação ou da proposta por equivoco ou falha, poderá o pregoeiro admitir a 
juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura 
da sessão pública do certame. 

Tendo em vista recentes entendimentos que admitem a juntada de documentos que 
apenas venham a atestar condição pré-existente á abertura da sessão pública do 
certame o que, s.m j., não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes, 
transcrevemos abaixa o trecho do Acórdão 1211/21/TCO-P 

"A vedação à inclusão de novo documento; prevista no 
art. 43, §: 3', da Lei 8.666/1993. não alcança documento 
ausente, comprobatõrio de condição atendida pelo 
licitante quando apresentou sua proposta, que não for 
juntado com os demais comprovantes de habilitação e da 
proposta, por equivoco ou falha, o qual deverá ser 
solicitado e avaliado pelo pregoeiro". 

Do voto do Ministro Walton Alencar. que foi o relator do feito, pode-se perceber que ele 

apontou sobre a possibilidade de juntar documentos ja existentes, tudo com a finalidade 

de pensar na melhor proposta para a Administração Pública: 

"Corno visto a interpretação literal do ferino 
"[documentos] já apresentados" do ar/. 26. §9'. cio 
Decreto 10.024/2019 e da vedação à inclusão de 

documento "que deveria constar originariamente da 

proposta", prevista no art. 43. §30, da Lei 8.666/1993 

pode levar à prática de atos dissociados do interesse 

público em que o procedimento licitaiono (meio) 

prevalece e ganha maior importância que o resultado 

almejado, qual seja a obtenção da proposta mais 

vantajosa para a Administração (fim)." 

Desta forma. defende que a vedação a incl,..uAo de documento "que deveria constar 

originariamente da proposta'', prevista no art. 43. §3° da Lei 8.666/1993, deve se 

restringir ao que o licitante não dispunha materialmente no momento da licitação. 

SETOR ADMINISTRATIVO 
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Além disso, considerando que o edital não constitui um fim em si mesmo. a aplicação 
das normas licitatõrias deve ser enxergada sob o prisma da obtenção de melhor 
resultado possível para a Administração Atento a isso, o Tribunal de Contas da União 
mantem o posicionamento segundo o qual, o afastamento de licitantes em certames 
licitatdrios somente encontra espaço quando impossivel o seu aproveitamento, sendo 
mesmo um dever de oficio, não mais um ato discricionário, frente ao dever de eficiéncia 
o saneamento de falhas corngiveis na habilitação e nas propostas. 

Deste modo, podemos concluir que as diligências têm por escopo 1). o esclarecimento 
de dúvidas: 2). obtenção de informações complementares; 3) saneamento de falhas 
(vicios elou erros). 

Havendo alguma falha formal, omissão ou obscuridade nos documentos de habilitação 
elou na proposta há um poder-dever por parte da Comissão de Licitação em realizar a 
diligência, superando-se o dogma do formalismo excessivo e prestigiando a 
razoabilidade e a busca pela eficiência ampliação da competitividade e a proposta mais 
vantajosa para a Administração 

importante lembrar que o respeito ao principio da isonomia é garantido ao se reputar a 
dgencia como um dever da Comissão de Licitação, porquanto, sabe-se, de antemão 
que o tratamento será o mesmo para todo e qualquer licitante 

Em decisões recentes; o Tribunal de Contas da União através dos Acórdãos 966/22-P 
e 988/22-P, mais uma vez se manifestou acerca do saneamento de falhas em respeito 
ao formalismo moderado e da razoabilidade• 

"É licita a admissão da Juntada de documentos. durante 
as fases de classificação ou de habilitação, que venham 
a atestar condição pré existente à abertura da sessão 
pública do certame. sem que isso represente afronta aos 
princípios da isonomia e da igualdade entre as licitantes." 

De mais a mais admitir o recurso e inabilitar a licitante como requer a recorrente. e 

admitir o excesso de formalismo, o que não se coaduna mais com a jurisprudência 

pátria que assim tem decidido em reiteradas oportunidades, prestigiando a adoção do 

principio do formalismo moderado ao longo do procedimento licitatóno O formalismo 

moderado se relaciona com a ponderação entre o principio da eficiência e o da 

segurança jurídica, ostentando importante função no cumprimento do objetivo descrito 

no art 3' da lei de licitações busca da proposta mais vantajosa 

Nesse sentido. orienta o TCU no acórdão 357/2015-Plenário. 

No curse de procedimentos I:citatorios a 
Administração Pública deve pautar-se pelo principio 
do formalismo moderado. que prescreve a adoção 

de formas simples e suficientes para propiciar 

adequado grau de certeza, segurança e respeito aos 

direitos aos administrados, promovendo, assim a 

SETOR ADMINISTRATIVO 
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prevalência do conteúdo sobre o formalismo 
extremo, respeitadas. ainda, as praxes essenciais á 
proteção das prerrogativas dos administrados 

Nota-se que a utilização do formalismo moderado não significa desmerecimento ao 
principio da vincuiação ao instrumento convocatório ou negativa de vigência do caput 
do art. 41 da lei 8.666/93 que dispõe sobre a impossibilidade de a Administração 
descumprir as normas e condições do edital. Trata-se de solução a ser tomada peio 
intérprete a partir de um conflito de princípios 

Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do interesse 
público, pode o princípio da legalidade estrita ser afastado frente a outros princípios 
(Acórdão 119/2016-Plenário) 

c) 0,UTROGA DA ANATEL VENCIDA. 
Conforme consta nos autos do processo a presente outorga no art. 10 do Ato nci' 2635 
de 12/05/2020 estabelece vigência por prazo indeterminado, portanto tal documento 
atende plenamente os requisitos do Edital. 

a) A EMPRESA NÃO É ME/ÉPP 
A recorrente mais urna vez tem entendimento errôneo, conforme consta na CertIrdão 
Simplificada emitida peia Junta Comercial do Estado do Maranhão, a empresa está 
corretamente enquadrada corno Microernpresa, e o fato gerador do devido 
enquadramento de urna empresa está vinculado a sua Receita Bruta referente ao 
exercicio anterior, como consta nas Demonstração do Resultado do Exercido da 
empresa a mesma teve uma receita bruta no valor de R$ 180 488,56 (cento e oitenta 

mil quatrocentos e oitenta e oito reais e cinquenta e seis centavos). 

VI -- DA CONCLUSÃO 

Diante dessas considerações, para que pautado nos princípios da isonomia, legalidade 

razoabilidade e impessoalidade conheça do o recurso interposto tempestivamente pela 

empresa M C PEREIRA EIRELI, no mérito, NEGANDO-LHE PROVIMENTO TOTAL, 

julgando improcedente os argumentos expostos pela recorrente contorine os motivos Já 

informados 

Governador Nunes Freire/MA. em 15 de dezembro de 2022 

'Nem Pereira Santos 
Pregoeiro Municipal 

SETOR 0.1;MiNISTRATWO 

Rua do Vtace;ão. n') 1 5, Gaini , 2E.P 65.284-000. Go;., Nunes Fr&le Maranhão, Brasil. 

CNPJ ;2" Cl .6.12.834JOCCl, :2 :I liame Page: goveniedoinunesfieite,Ma c7ov 
• nu 211 a 219 



ES tADO DO MARANHA(' 
PREFEITURA MUNICIPAL: DL G E k\ i()!4 NUNES FREI-
C.NPJ — 01.612.834/0001-10 
C'OMISSÀO PERMANENTE, DE UCITAÇÃO CPL. 

RE 

CÂMARA MUNICIPAL 
ADOR NUNES FREIRE-MA 

Rubrica 
IklaMeNNIMMema 

PREFEll :RA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 034/2022 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICTI AÇÃO 

Pret'enura Municipal de GoN ernador Nunes FreireMA, por intermalio do seu Pregoeiro. toma

publico o resultado do Pregão Eletrônico if 0342022. que teve como objeto Registro de Preços 

para e\ entual e futura Contratação de Pcssoatsi Jurídica(s) especializada no Fornecimento de ,11'wi 
de Internet dedicada via Fibra °plica incluindo instalação. Manutenção e ser \ iços tecnieos de 
interesse municipio de Go\ ernador Nunes Freire MA. tendo assim por vencedora deita licitaciio 

empresa F SA -SERVICOS & COMERCIO. inscrita no CNPJ n" 12.830.638/0001-39. com sede 

na Rua do Beco. n" 146. Centro. Governador Nunes Ureire -MA, CEP: 65284000, com o Valor 

Mensal de. RS 20.496,00 (Vinte Mil, Quatrocentos e Noventa e Seis Reais) e Valor Total de RS 

245.951.00 (Duzentos e quarenta e cinco mil, ntnecentos e cinquenta e dois reais), cousiderdndo 

que o criterio de ,julgamento determinado foi do tipo .Menor Preço por Item. Declaram,ss e.itào a 

ffl presa descrita acima como \, eneedora do Pregão Eletrônico n- 034:2022. 

Goxernador Nunes Freire:MA. 19 de dezembro de 2022 

CIO PEREIRA SANTOS 
Pre.toeiro Municipal 

Rua do Varejão. n C,,rritro Nune,, Freire, Maranhão, 

Ct\ a' 01, ,612.834.'0001-10 1 tom e page: gçyyernaclornunesfreire.et.»-n.go\ ,hr 
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"N. l'ieleitura Municipal de Ciovemador Nunes Freu e MA. por 
, nrei mediu do geu Preiloetro, toma público o resultado do 
hcgão hiabinice o" 0.4 2022, que teve como objeto Registro 
de Preç.ç,;. puni e+. entoei e Suor!: (ormataeiio de Pessolluç) 

esoccialuadu no 1 OITICC1inC111.0 de sinal de internei 
dedicada , ia f ibra optiica incluindo instalacilo. Manutenção e 
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SA -SERVICOS 4S.: COMERCIO. inerna 
2.830.6384)0(A-39. coo sede na RIA.] do lieees, n" 

(iokelnad. r Nines Frebe CEP. r,5284000, 

cem Mensi-0 de R$ 20.496,00 (Vinte Mil. 
Quito °centos e Noventa e Seis Reais) e Valor Total de RS 
245.952" (Ihinows e quarenta e cinco mil, novecentos e 

chulo...ma e dois, reais), coiresoinklenie a 12 doze meses, 

i.kinsidet.nido ertierio de Juti2.ainento deteminado foi do 

tipo N.lenoi 1, 1..e0 por liein Dwelaramos entau a empresa 

de,:tfta acps-11 .."trü enced,sra do Neo.ão Hetriinsco n'' 

E íeis:: MA P.) de deienihrode 

.1.ÉCIO PEREIRA SANTOS - Pic4oeiro Municipal. 

CAMARA mon/rimai. - 
Folha NESTREIRt:NIA 
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PROCESSO A DmirasTRAT,Ivo N°0208.001/2022 

MARA MUNICIPAL i 
GOVERNADOR NUNES FRE1RE-MA 
foha  c1-21 
Rjbliza,>, me, ir__ (. ..ái_ke _ _ 

OR!GEM: PF, OCESSO DE LOTAÇÃO- PREGÃC ELETRÔNICO N' 034/2022 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER CONCLUSIVO 

ABRIGAM OS PRESENTES AUTOS A LICITAÇÃO NA mODA.L.DADE PREGÃO N' 034/2022 
QUE VERSA SOBRE RE•GSTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE Pr_SS,"_)A(S) 
JUR,DICALA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNE* DED.CADA VA FiBRA 

INCJiiNDCNSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCN.COS DE NTERESSE mUNIC0 05 
GO.JERNADOR NUNES FREIRE— MA. 

ENCERRA O CERTAmE, C PREGOE'RO„A.PÓS AD.L.DiCAçA0 :.1,E5)!Tc. 
EMPRESA F SA -SERVICOS & COMERCIO, INSCRITA NO CNP.; N° 12.830.638/0001-39 E. C.A.;,x‘v-C. , 
c)s pv.)Tos .P„ ESSA PPOCJRALORiA PARA PPONLNOIAmENTO ACERCA DO PARECER 

OS AUTOS FORAM REMETIDOS A ESTA PROCURADORIA PARA ANAusE DO PRx.=ES.S.,:.` 
:J(..-:»rATORIO, O QUE PASSO A FAZER DORAVANTE. 

SOBRE A LICITAÇÃO EM COMENTO, A MODALIDADE Esc:o ri DA FC) 5
ELE:IRÓNICO, AMPARADA NO DECRETO N) 10,024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, Lr.i N 10.520/2002 
ARI'. 1 ' E SUBSIDARIA MENTE A LEI 8.666/93, IN VERBtS: 

ART. 1° ESTE DECRETO REGULAMENTA A LICITAÇÃO, NA MODALIDADE DE PREGAC,', NA 
FORMA ELETRONICA, PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMUNS, INCLUÍDOS OS SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, E DISPÕE SOBRE O USO D:r. 

DISPENSA ELETRÔNICA, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. 

A FASE PREP.ARATÕRIA DO PREGÃO OBEDECEu AO DISPOSTO NO DECRE10 10.024, 

DP 20 DL SETEMBRO DE 2019: 

ART. 6(» A REALIZAÇÃO DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, OBSERVARA AS SEGUINTES ETAPAS 
SUCESSIVAS: 

1 - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO; 

II - PUBLICAÇÃO DO AVISO DE EDITAL; 

III - APRE5ENTAÇÃO DE PROPOSTAS E DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

IV - ABERTURA DA SESSÀO PÚBLICA E ENVIO DE LANCES, OU FASE COMPETITIVA; 

V - JULGAMENTO; 

Rua do Varejão, n° 115, Centro de Governador Nunes Freire - MA 
CEP: 65.284-000 
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VI - HABILITAÇÃO: 

VII - RECURSAL; 

VIII - ADJUDICAÇÃO; E 

IX - HOMOLOGAÇÃO. 

Critérios de julgamento das propostas 

CAMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FREIREMk 
FoIba
Rubrica 

Art. 70 Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior descor& 
conforme dispuser o edital. 

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do roc.., i'no: 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do 
fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística 
sustentável e as demais condições estabelecidos no edital. 

Documentação 

Art. 8' O processo relativo ao pregão, no forma eletrônica, sera instruído am 
os seguintes documentos, no mínimo: 

I - Estudo técnico preliminar, quando necessário; 

li - Termo de referência; 

- planilha estimativa de despesa; 

IV - Previsão dos recursos orçamentários necessários, com a inctic 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços, 

V - Autorização de abertura da licitação; 

Vi - Designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 

VII - edital e respectivos anexos; 

VIII - minuto do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da 

ata de registro de preços, conforme o caso• 

iX - Parecer jurídico; 

X - Docurnen-loção exIgicia e apresentada para a habilitação; 

Xl- proposta de preços do licitante; 

XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 

a) os licitantes participantes; 

Rua do Varejão, n° 115, Centro de Governador Nunes Freire MA 

CEP: 65.284-000 
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b) as propostas apresentadas; 

CAMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FREIRE.MA 
Folha 
Rubrica :;5,,,uxe.ri;ic. 

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 

d) os lances ofertados, na ordem de classificação; 

e) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 

f) a aceitabilidade da proposta de preço; 

g) a habilitação; 

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposto ou Ad 
documentação; 

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 

j) o resultado da licitação; 

XIII - comprovantes das publicações: 

a) do aviso do edital; 

b) do extrato do contrato; e 

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 

XIV - aro de homologação. 

• - • •• • r • • • ••• ••• 

A m;Nu'A DO ATO C(:)NvQC:ATÓRIO PARA LICTAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO PARA N" 

034/2022) FOI DEVIDAMENTE APROVADA PELA PROCURADORIA, CONFORME ESTAbEL EC,z OAIR". 38 

pARAGRAEO uNiCO, DA LEI N° 8.666/93. 

CONSTA DOS AuTOS O ORIGINAL DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO o 034/2022. 

AsSNADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADm,NISIRAÇÃO, COMERC[C, E INDÚSTRIA. 

NO 'c.,.c.ANI-E A FASE EXTE_RNA, A PuBL;CAÇÃO DO ATO CONvOCATORiC, CSEDt- CV..! 

D:SPOSTO NO ART. 4, V DA LE: N" 10.520/2002, TENDO VEICULADO O AVISO POP NO 

DIAS UTES, VE1CULAÇÃO QUE OCORREU NO DOE, EM JORNAL DE GRANDE CRCULAç.z.0 RECJON,:.• 

D1ARIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, POR- AL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍP!O. 

FORAM JUNTADAS AOS AUTOS CÓPIAS DAS PuB1JCAçÕES DO ED1TA:_ pf-.5Lim,í;;) 

JORNAL DF.' (-J9SANL:, DiÁR,0 OFICIAL rX", ESTADO, DLÁPO O IAA.. DO mUN'O-Pi:=. 

PORTAI DA IRANSPARENCA DO mUNICÍPO. 

CON'J-,A NA. ATA DA. SESSÃO DE Ar',ERTUA D' O ORE i'AME QUE A EN,Az.RESA F SA -SERV IcOs 

COMERCIO, INSCRITA NO CNPJ N° 12.830.638/0001-39, ATENDEU AOS REQUPSITOS DE A» A 

EsTABEIECOOS NO F DFAt 

Rua do Varejão, n° 115, Centro de Governador Nunes Freire - MA 
CEP: 65.284-000 
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O jULGAmENTO. ATENTOU A REGRA CONTIDA NA LEI N' 10.520/02, _ 
SUBSIDiARIAMENTE A LEI N° 8.666/93, ONDE O PREGOEIRO, AROS REGISTRADAS AS PPOROSTA,„ LOCO 
SEGUIU A- FASE DE LANCES, DEL BERANDO PELA SELEÇÃO DAS PROPOSTAS MAIS VANTAJOSA PAPA 
ADmiNISIRACÃO. 

ASSIM, NÃO HA DUVIDAS DE QUE OS PREÇOS OFERTADOS SÃO OS MELHORES FAF A 
ADMJNiSTRAÇÃO, DA; A CONVENIÊNCLA DE SE REGISTRAR OS PREÇOS OFERTADOS PELA LICiTANTE. Em 

ATA, VISANDO EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO COM A LICITANTE, PARA ATENDER AS NECESS,DA.i)ES 

20 MUNICIPIO DE GOVERNADOR NUNES FRERE. 

A m!Nuc!osA ANÁusE ACIMA Ev,DENCIA QUE O PROCESSO JCITÃTOR IT.Si 
ORDLm, QuE AS DISPOSIÇÕES LEGAIS QUE REGEM A MODALIDADE DE LICITAÇÃO FORAM FIELMENTE 

QUE A PROPOSTA APRESENTADA VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO. 

V. OPINO DELA LEGALIDADE DO CER7\ME E PELO MENOR PREÇO (l'iF*RTA 

EMRRESA, F SA -SERVICOS & COMERCIO, INSCRITA NO CNPJ N 12.830.638/0001-39. 

É O PARECER 

GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, EM 20 DE DEZEMBRO DE. 2022. 

rafi I! 

DANSE RAYANE RIBEIRO ALVES 
Procuradora Geral 
OAB/MA N' 20 806 

Rua do Varejão, n° 115, Centro de Governador Nunes Freire - MA 

CEP: 65.284-000 
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SECRI I ARIA ADMINISTRAÇÃO. COMLRC10 E ÍNDt S I RIA 
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AN, iso III iloNtoLocAçÃo 

PREcÃo ELETRÔNICO N" 034/2022 

lornelogo o resultado da licitação na modalklade PREGÃO ELE 'RÔNICO N" 034/2022 

LI ( eI tr de Preeos para ex entoai e altura Contratação de Pessoais) Juridic,INJ 

e.,pceialii.ada no l'ornecirnerno de sinal de iniernet dedicada via Fibra óptica incluindo instalaL, 

Manutenc,:lo e sen icos técnicos de interesse municipio de Governador Nunes Freire MA. tendo 

assim por vencedora desta licitação a empresa F SA -SERVICOS & COMERCIO, inscrita no 
CNP,1 n" 12.830.638/0001-39. com sede na Rua do Beco. rir: 146, Centro. Go\ ernidor unc. 

reiiv CL.P. c.)52400(1, com o Vulor Mensal de RS 20.496,00 (Vinte Mil, Quatrocentos e 

NON enta e Seis Reais) e Valor Vota] de RS 245,952,00 (Dutentos e quarenta e cinco mil, 

no x eeentos e cinquenta e dois reais), eurrel)ondente a 2 (doze) 

Governador Nunes FreirefA, A. 20 de dey.embro de 202_ 

- • /1/ 
JOSE F DE SOI Z. 

dp Administração. C,ornereioic Industria 

Rua do Varejão n"115, Centro de Governador Nunes [refle — MA 

CEP — 65.284-000 
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'st MAR O 

NADOR: lik7E.:4 HEUkE'MA. . 

PIM IA 1 II. .4. Ni LM( [PAI. DE GOSTRN 13012 
Nt FREIRF/M 

3,vp;;O DE. HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO EISTRONUO N" 0342022 

H oino,ngc,o e>Mtado da leI 1,u.,:3;, Uj moddhclade PREGÃO 
F1 TTRONICO N" 034/2022 O)3JETO Re uo de Pt•eçon 
NI a eveni Liai e !unir:" Cwaratav,-to de Pes, od(s) li e tdica(s) 
t.‘:., peeid no [Orneei nleril o de sinal de internei dedtLdda vtu 
ibra Óptica inclulndÓ ubtaIdçâo, ItInnutenção e ,,ervIços 

t eos de Intelcaseinumexpio de (JovelnarJQr. Nunes Frere 
tende tt nT) por vencedora deçlil licaaçà,)zi empresa E SA 

-sERN. ICOS Sz COMERCIO, inscrita no CNP.) IV 
12.830.638.00°1-39. com Sede rn4 RUa do Beco, 140, CenTO. 
,o‘ ernadm Nui es Frei e -MA, ( .11., I E4 idO e iet 1

MeWsal de RS 20.49(00 (Vinte Nlil, Quatrocentos e Noventa 
e Sei', Reab') e ,,,,-11,)r nt,d de RS 245.952,00 (DuzentoN e 
quarenta e cinco nni, novecentos e cinquenta e dois reais), 

;:k 2 ( ine'›es, Gok enudor Ntine 
M 20 la iefembre de 2022 - JOSE FABIO 

'flRst,DE DI 5017 st - `i,eretãrio Mumeipn! de 
Ade-. Cvmert u. e indlntrirt 
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PREFESFERA NiENICIPAL DE GOVERNADOR NUNEs -FRE1RE-MA 
cN 01.612.83-I/0001-10 
SECRETARIA MUNicipAL DE ADM., COMERCIOE 'NEM_ s 1 RIA 

CO. 'OCACÃO PARA ASSINATI. RA DA ATA IW REGISI In Pic 

1\11 [NICIP10 DE GON;I:RNADOR FRIIRL atra\ e\ da 

SI:CR k , MLN!CIP,At ADMINKT (.;,Ào. [. 
U( ) \  a empresa 1,‘ SA -SERVICOS & COMERCIO, inscrita no cm,.4 
12.830.638/0001-39. para. no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 

presente com,-ocação. celebrar. por intermédio de representante legal. a .Ata de Regi-_,trode 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocado 

acarretará nas sanções pre‘istas no Elditat do Pret4o n". 034.'2022. na Lei n 10.5202002. 

8.666/03. e demais lectislaçõet, pertinentes. 

Sendo ,) que de momento se nos apresenta. subserex em 
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Rubrka 
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ATA Dffl RGm:R.9pE.  PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2212.001/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO No 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0208.001/2022 

_ 
tà 

e 

C-AMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FRERE-MA 
FoiN   
R*10 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, pessoa jurídica de direito óúbiico 
interno, por meio Secretaria Municipal de Administração, Comercio e Industrie., ,nserl'J, 
no CNPJ/MF 01,612.834/0001-10, com sede na Rua do Varejão, bairro Centro, 
Governador Nunes Freire - MA - Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo Sr. 
Jose Fabio Andrade de Souza, brasileiro(a), portador(a) do R.G 0C 15990093-0 — SSPIMA 
e inscrito(a) no CPF sob no 777.280.683-34, residente neste Município de Governador 
Nunes Freire - MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO 
REGISTRO DE PREÇOS, realizado por merp do PREGÂ0 ELE I RÔNICO No 034/2022, tudo 
em conformidade com o processo administrativo no 034/2022, nas cláusulas e condições 
constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva 
homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa F SA -SERVICOS & 
COMERCIO, inscrita no CNPJ no 12.830.638/0001-39, estabelecida na Rua do Beco, 
no 146, Centro, na cidade de Governador Nunes Freire — Estado do Maranhão, CEP 
65284000, E-mail: ledinforretica.se emuocen-, neste ato representado pelo Sr. 
Frankisley Se, brasileiro, portador do RG. 4926720 PC/PA e CPF 833.484,172-87, 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis 
Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal no 7.892/2013 e demais legislações 
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1, A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços 
para Futura e Eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) especializada no 
Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra óptica incluindo instalação. 
Manutenção e serviços técnicos de interesse município de Governador Nunes Freire --
MA, conforme especificações do Termo de Referência — Anexo I do Edital de Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° 034/2022, constituindo assim, em documermo 
vinculativo e obrigacional às partes. 

USULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços no 034/2022, completando-a para todos os 

fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todas 

os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora ao 

Pregão Eletrônico no 034/2022 — Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (5) 

abaixo: 

Rua do varejào o 1 15. Cenirojc Govei None,, 1.re ire mA 

CEP -- 65.284-000 
P,Igind 1 de 3 
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PREF IT1RA MUNICIPAL D1 GOV VIL\ Nt NES FREIRE qUBRiCA-M 
CNP,I 01.612.834i0001-iii 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ABMINIsfR.AÇAO, COMERCIO E. I E 

Item Descrição Unidade Quant. V. unit. V. mensal 

Sinal de ínternet 
dedicada via Fibra 
optica incluindo 

i
! 
megabytes 2440 1R$ 8,40 RS 20.496„00 R$ 245.952,00 instalação, 

Manutenção e 
serviços tecnicos 

_ 
V. Totai _ 
(12 meses) 

, 
Valor Total R$ 245.952, _ „ 

3.2. O preço contratado será fixo e irrealustável, ressalvado o disposto na c ioulr
sétima deste instrumento. 

3.1 A existência de preços registrados não obrigará a Administração a fi-i:rTa 
contratações que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou 
a contrafação direta para a aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses 
previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objel:o, 
como as possíveis alterações da presente AR?, serão publicadas no Diário Oficia!,. - 
forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 de 
Lei de Licitações. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
contínuos, incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da cata de sua 
publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art. 15 da Lei ri,' 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços nos endereços contidos na Oroe - --
de Serviços, emitida pelo Órgão Contratante; 
Parágrafo Único O prazo e as condições para o Prestação dos 
as condições fixadas no Termo de Referência - Anexo e as .emais GMARLVMUNICIPAL 
Instrumento Contratual. GOVERNADOR NUNES FRE1RE-MA 

Folha 
CLAUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO íRubrica

6.1. Os pagamentos referentes aos serviços executados objeto da presente Ata sen-r-. 
efetuado nos termos do edital da licitação e anexos. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MER 
DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, 

inclusive o acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei nç' 3.666/93. 

Rua do areiào n" I 15, Centro de Coven.zidw; N,wes Freme 'VIA 
CEP - 65 284-00o 
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CAMARA MUNICIPAL 
7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e ir rA VIWP,93c1gOES VEEIRE-MA 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situaçã 
"c1" do inciso 11 do art. 65 da Lei no 8.666/93 ou redução dos p 
mercado. 
7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do 

art. 65 da Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá 
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatorio. 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso 11 do Caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, 

7.5. Quando o preço registrado tornar - se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarei
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação originei. 

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registraoos e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar iguai oportunidade cle 
negociação. 

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da 

respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços coe forem iguais ou inferores 

média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de C-iovernador Nunes Freire 

para determinado item, 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderá° ultrapassar 

os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentuá apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à 

época do registro. 

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equa ..ão 

económico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial. 

Rua do Varejão n" 1 15. Centro de Governador Nunes reire MA 

CEP - 65 284-000 
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CLAUSULA OITAVA -- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGIST O DE PREÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Munici 
Nunes Freire - MA quando: 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem 
superiores aos praticados no mercado; 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação - imoedido dr, contratar com n 
município, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93; 

8.1.5. For declarado inidâneo para licitar e contratar com a Administração nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93; 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 
da Lei 10.520/2002. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa ace;táve:; 

CAMARAMUNICIPÀ, 

óVEKiità~r*ÚNES FREIRE-MA Folha o 3 
Rubrica 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelz..-da pela Administraça 
undateraimente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência ou 
uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei no 8.666/93; 

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o conf.T:ditório 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do dreac,) 
gerenciador. 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superver,er.;:e,. 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados: 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o canceiarnento ao seu registro de Treco 
quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por acorrõfica 

de fato superveniente que venha comprometei a perfeita execução contra :, 
decorrente de caso fortuito ou força maior; 

8.6. A solicitação, peio fornecedor, de cancelamento cio preço registrado deverá ser 

formulada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. instruída com a comor-.)vaçáo 

Rua do Varejào n" 1 15, Centro ele (tovernador Nune-r: Urei:e 

CEP 6 84-000 
Pagin., 4 de 8 
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do fato ou fatos que justifiquem o pedido, para aprec:ação;
Administração Pública Municipal. 

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibiiidade 
administrativa quando motivada peia ocorrência de infração cometida pela empresa, 
observados os critérios estabelecidos na cláusula non?.. deste i-istrume.nto, 

1240,8•00(A. 

CÂMARA MUNICIPAL 
tkONOSÂDCR \SI'FREIRE-MA 
Folha 
Rubricp 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento 
aos fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento;
eiou publicado na Imprensa oficial. 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será efetivada através de publicação na imprensa °fie-74 considerando-se 
cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, 
automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respecuva nota de empenho eiou 
contrato ou instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado 
da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quanticlaa , solicitadas; nu 
forma definida no editai e seus anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente rios orgãos 
gerenciadores e participante(s) elou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou colo 
quando da entrega do objeto, não excluindo ou rec.luzinclo essa iesponsabiliclade 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máeírno de 5 (c:nco) dias corridos, c 

contar da notificação, documentação atualizada de habiiitação e qualificação cuias 

validades encontrem-se vencidas; 

Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes na 

contratação, e ainda pelos encargos trabalhistas, previdericiários e obrigações sociais 

em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não 
manterão qualquer vínculo ernpregatício com o contreitanl:e; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total_ ou eni parte, do objeto ao 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ok., incorreções, no prazo máximo de 32 

(dois) dias úteis, a contar da data aa notificação, par produtos com características e 

garantia estabelecia?: no editai e seus anexos; 

Rua do Varejâo 1 15. Centro de G ere;......t ( .1.1i1(2,̀ Fre ,t e MA 
t: 1' n5
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01.612.834/0001- )0 
SECRETARIA NIUNY' N'!RACÂO, COMÉRCIO E INDES1 RIA 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigencia da 
ata de registro de preços, para representa-ia sempre que for necessário, 

9.1.9. Comunicar a Fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11, Demais obrigações definidas no Edital e anexos, 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR iVS FREIRE-MA 
Folha 
Rubrica 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensaveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes 
da CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da 
Prefeitura; 

10.1.2. Fornece atestados de capacidade técnica quando soticitado„ desde ue 
atendidas as obrigações contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição co 
objeto mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou 
retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na 
entrega/prestação do objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for 
o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata 
e edital; 

10.1.6. Promover ampia pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações 

e obrigações assumidas pelo fornecedor, alem daqueles que não apresentarem 

condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS POR ÓRGÃO Ou ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entioade 

da Administração Pública que não tenha participado do certame iicitatorio, mediante 

Rua do Varejào d 1 15, Centro de Governo& t. Nunc.,1-reue _
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ESTADO DO MARANHAO 
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SEMIN.) GNF 
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COVITZNADOR NUNES 

SECRETARIA .--•,vm!NNTRAçÃo, comum_ to E INDUSTRIA 

prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidarne 
vantagem. 

CÂMARA MUNICIPAL 
GOVE~Wit ES FREIRE-MA 
Folha C 

Rubrica 
11.2. Os Órgãos e entidades da Adrninistração Pública que n 
Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da 
CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obngações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não oc.,dera 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata oe 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §40 do Decreto no 7.892, 
de 2013, alterado pelo Decreto no 9.488, de 2018); 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços para o (órgão gerenciador e órgãos 
participantes (art. 22, §30 do Decreto no 7892, de 2013, alterado pelo Decreto no 9.488, 
de 2018); 

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
cie vigência da ata, conforme § 60, do artigo 22 do Decreto no 7.892/2013; 

1L6.1. A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA poderá autorizar, 
excepcionai e justificadamente, a prorrogação do prazo orevisto no 6° do artigo 22 do 
Decreto no 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, quando soiicitada pe'o 
órgão não participante. 

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relacivos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descurnprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrataçõe, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES A.DMNISTRATIVAS 

12.1. Em casos de nexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente 

Ata, garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito 

às sanções previstas no Edital, em conformidade com artigo 70 da Lei N.o 10.520/02, e 
subsidiariamente a lei 8.650/93, além do cancelamento do registro, nos termos da 

Cláusula Nona deste instrumento„ sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que 

seu ato ensejar. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

;Av 
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13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua ,a,-i:erprE..-taçãr.) serão sanadas 
de acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro 
de Preços e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, 
as disposições do Editai sobre as da proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto 
disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no 
Termo de Referência Anexo 1 do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de 
Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro oa Comissão Centrai de Licitação, 
lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa, 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as 
disposições previstas na Lei no 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto 
Federal n° 7.892/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Fwo da 
Comarca de Governador Nunes Freire — MA, 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente 
Ata, assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um so efetca

Governador Nunes Freire - MA, 22 de dezembro de 2022. 

PREFEITURA,MUliferi~ERNAD -ORIM41— ÀEIRE 
SECRETÁRIO MUNICIP-AUDE 4DMNISTRÃÁ OMEdOc4" INDUSTRIA 

JOSÉ FABIO ANDRADE DE SOUZA, \ 
RG no 15990093-0 SSP/MA 

CPF n° 777.280.663-_-;4 
ORGÃO GERENCIADW'r. 

F SÁ -SERVICOS CO RC"10.
CNP.]: 12.830.638/0001-3: 

FRANKISLEY SA 
RG: 4926720 PC/PA 
CPF: 833.484.172-S7 

REPRESENTANTE LEGAL, 
DETENTOR DA ATA StZr; 

(----CAMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA Folha 
Rubrica 
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PREFEITURA MUNICIPAL I E GOVERNADOR NUNES FREIRE-MARUSRICA-2-____ 
CNN 01.612.834100014 
SECRETARIA MUNICIPAI 

RESEN11A DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ-t-,:“:3 Ne 2212.001 '2022. 013JLTO: Registro de Preços çu t 

Futura e Eventual contraiação de Pessoais) Jurídica(s) esnedaliLada no Fornecimento de sinal de ii iternet 
dedica.da 1. ia Fibra óptica incMindo instalação, Nlanureneão e serviços técnicos de interesse inunielpio de 
(ioxernador Nunes Freire MA VALOR TOTAL RI.GIS.FRADO: RS 245.952.00 (Miemos e i„)11Jrerna e 

ineo Mil e Novecentos e Cinquenta e Dois Reais). PAR [ES: Munielpio de Governador Nunes 1 relve, AIA. 
através da Secretaria \lunicipal de Administração, Comercio e Industria. inscrita no C\ IJ Mi 

01 .612,834-'0001-10 e a empiesa F SA -SERVICOS & COMERCIO. inscrita no CNP,I 1.1 .̀ 12.830.6.18 0001-39 
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LICIIAÇ AO: Pregão Eletrônico ne 0342022-C.1n_ 1-UNDAMEN FACÀO [EU XL: lei n' 8.666 03. Art. 15. 

inciso II » Lei n's 10 520, 2002 e Decreto Municipal n' 003 .2017. PRAIO DL ir ALAI/ADE DA AI presente 

Ata terá validade de 12 (Dozei meses, contada a partir da data de sua assinatura. DA.FA DA ASSIN Ari R A: 22-
de deiembro de 2022_ FORO: Fica eleito o Foro de Go‘ernador Nunes 1 reirer MA. SIGN.A1 \RIOS .R.3éSE 
FABIO ANDRADE DE SOUZA. - Secretário Meu. de Administração. Contratante e o si-, FRAN KISL FY S 

pela detentora do Registro de Preços, 

rotal 
item , Descrição Unidade Quant. V. anil. . IliCriSal 

V.
(12 meses) 

Sinal de internet dedicada 
ia Fibra optiea induindo 

Nlegabyuts 2,140 R.`i; 8.40 RS 20.496.00 R's 2-15 
instalação, Manutenção e 

'serviços técnicos _ ...... .... ......_ 
kilor "I atai RS 

GO\ ernador Nunes Freire 22 de dezembro 2 

ÇA~ MUNICIPAL 
50VE.R.NuADO.4" tg:INES FREIRE-MA 
Sdh4 Due' 
Rubro 
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CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNAD R NUNES FREIRE-MA 
Folha 
Rubrica

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNN — 01.625.921/0001-02 
PODER LEGISLATIVO 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como CARONA na Ata de Registro 
de Preços n°. 2212001/2022 — SRP, oriunda do processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 

n°. 034/2022 — SRP, para REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de Pessoa(s) 

Jurídica(s), especializada no Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra óptica incluindo 

instalação, Manutenção e serviços técnicos de interesse do Município de Governador Nunes Freire — 

MA 

A escolha pela adesão justifica-se pela necessidade no Fornecimento de sinal de internet 

dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos. Trata-se da prestação 

de serviços de provedor de acesso à internet via Fibra Óptica, haja vista ser um serviço indispensável 

para o bom desempenho das atividades desenvolvidas, proporcionando melhor qualidade e eficiência 

das atividades de todos os servidores desta casa, bem como destina-se a atender os sistemas de 

fiscalização do tribunal de contas do estado (TCE — MA). 

O serviço aqui a ser contratado é de suma importância, uma vez que é extremamente 

necessário para assegurar que haja uma gestão em que os trabalhos sejam desenvolvidos em tempo 

hábil, em razão da modernização tecnológica nos processamentos das informações e dos dados a 

serem gerados pela área administrativa desta casa Legislativa, através dos meios de acesso a rede 

mundial de computadores, em contraponto, para execução das tarefas e dos serviços eletrônicos 

executados pelos servidores da Câmara Municipal. 

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado, justifica-se pela 

vantajosidade para a Administração Pública, conforme, confirmam COTAÇÕES DE PREÇOS, e a 

agilidade da contratação. considerando que a adesão à ata é um processo menos operoso do que 

um processo licitatorio comum, considerando que a Câmara Municipal de Governador Nunes Freire 

tem urgência na aquisição dos referidos serviços 

Estando este processo instruído conforme a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Federal n° 

10 520/2002 e Decreto Municipal n° 003/2017, que regulamenta o sistema de registro de preços no 

município de Governador Nunes Freire 

Art 8'' A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participação do certame licitatono, mediante prévia 

Rua do Coqueiro, n° 09, Centro, CEP 65 284-000, Governador Nunes Freire, Maranhão. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

C N? — 01.625.921/0001-02 
PODER LEGISLATIVO 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 

comprovada a vantagem, 

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 

preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 

deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão 

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento, decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes 

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 

artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo 

decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgão participante, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

§ 50 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 

participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada 

em até noventa dias, observada o prazo de vigência da ata. 

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumpnmento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações. informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

Rua do Coqueiro, no 09, Centro, CEP 65.284-000, Governador Nunes Freire, Maranhão. 
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PODER LEGISLATIVO 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

§ 70 É vedada aos órgãos e entidades da administração publica 

federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão 

ou entidade municipal, distrital ou estadual. 

§ 80 É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou 

estaduais a adesão a ata de registro de preços da administração 

pública federai 

A Câmara Municipal de Governador Nunes Freire/MA adotou todos os procedimentos 

legais para viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva Ata de Registro de Preços 

do Pregão Eletrônico n° 034/2022, tais como: 

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador; 

2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão 

gerenciador; 

3. Consulta ao detentor/fornecedor da ARP; 

4. Anuência do detentor/fornecedor em praticar os preços constantes na ARP, 

sem comprometer o quantitativo constante e que não prejudique as 

obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador; 

5. Justificativa das vantagens advindas da adesão; 

6. Disponibilidade orçamentária; 

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da economicidade 

e da isonomia, em razão de urna melhor organização e otimização demandados urgentemente, e 

a devida comprovação da vantajosidade como órgão CARONA na ata de registro de preços, 

condição indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis à adesão e submetemos 

à Assessoria jurídica da Wrnara Municipal de Governador Nunes Freire/MA para apreciação e 

deliberação. 

Governador Nunes Freir MA, 11 de janeiro de 2023. 

VALD Y PEREIRA DA SI 
Presidente da Câmara Mu alga' 

Rua do Coqueiro. n° 09, Centro, CEP 65.284-000, Governador Nunes Freire, Maranhão. 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUMCIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

CNN — 01.625.921/0001-02 
PODER LEGISLATIVO 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DESPACHO 

A 
Procuradoria da Câmara Municipal 

Assunto: Solicitação de exame e aprovação de processo administrativo para 
contratação na forma de adesão à ata de registro de preços. 

Anexo ao presente, estamos encaminhando processo 
administrativo n°0301.001/2023, para exame, em caráter de urgência para fins 
de contratação na forma de adesão de ata de Registro de Preços, Com arrimo 
no artigo 22, parágrafo 1° e 20, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, alterado pelo Decreto Federal 8.250/14, Contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra óptica 
incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos de interesse da Câmara 
Municipal de Governador Nunes Freire — MA, nos termos do parágrafo único, 
do artigo 38, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei 
10.520/2002. 

Governado Nunes Freire - MA, 11 de janeiro de 2023. 

VALDER Y EREIRA DA SILV 
Presidente da Câmara Munici I 

Rua do Coqueiro, n° 09, Centro, CEP 65 284-000. Governador Nunes Freire Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNIC/PAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

CNPJ- 01.525.921/0001-02 
PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

PARECER JURÍDICO 

ASSUNTO: Adesão "Carona" a ARP n°2212001/2022 — SRP, Pregão Eletrônico n°034-2022, 
da Prefeitura de Governador Nunes Freire — MA. 

INTERESSADO: Presidente da Câmara Municipal 
Processo Administrativo n° 0301.001/2023 

Assunto: Adesão (carona) a ata de registro de preço n° 2212.001/2022, que tem corno 
órgão gerenciador a Secretária Municipal de Administração, Comércio e Industria, 
Inteligência do § 30 do art. 15 da Lei n° 8.666/93 e Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 
2013. 

RELATÓRIO 

O presente parecer visa analisar a finalização do processo de adesão 
de ata, no tocante a possibilidade de chancela da Contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, 
Manutenção e serviços técnicos de interesse da Câmara Municipal de Governador 
Nunes Freire -- MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 2212001/2022 da 
Prefeitura Mun. De Governador Nunes Freire — MA, cujos preços estão com valores 
aquém das cotações realizadas pelo setor de compras, razão pela qual entende ser mais 
vantajoso para a Administração Pública aderir a ata, da qual passamos a analisar. 

E o relatório. 
Passo ao exame da questão. 

ANÁLISE JURÍDICA E PARECER 

Isso posto, é necessário. primeiramente, definir o Sistema de Registro 
de Preços, previsto pela Lei n°8.666/93 e regulamentado pelo Decreto n° 7.892/13. 

"Lei n° 8.666/93: 
Ari. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

1 - atender ao princípio da padronização, que imponha 
compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, 
observadas, quando for o caso, as condições de manutenção. 
assistência técnica e garantia oferecidas; 

- ser processadas através de sistema de registro de preços: 

§ 13 O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de 
mercado. 
§ 20 Os preços registrados serão publicados trimestralmente para 
orientação da Administração, na imprensa oficial. 
§ 30 O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto. 

atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes 

condições: 

Rua do Coqueiro, n° 09, Centro, CEP 65284-COO, Governador Nunes Freire, Maranhao, Brasii 
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1 - Seleção .feita mediante concorrência: 
Ii - Estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos 

preços registrados: 
111 - validade do registro não superior a um ano. 
§-I° A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
.firmar as contratações que deles poderão advir, .ficando-lhe facultada 
a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
Licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
em igualdade de condições." 

O planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no 
inciso 1 do art. 6° do Decreto-lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo 
extremamente valorizado, como prática de sua concreção, que a Administração utilize, 
para suas contratações. o sistema de registro de preços. 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do 
sistema de registro de preços: 

A existência do registro de preços não pode impor a realização de 
compras inadequadas. Por ocasião de cada contratação, o agente 
estatal deverá verificar se o produto e o preço constantes do registro 
são satisfátórios. Se não fi rem deverá realizar licitação especifica. 
Se .fbrem, realizará as aquisições sem maior burocracia (...) 
(IUSTEN FiLHO, Murçal. Curso de Direito Administrativo. 3" 
edição São Paulo- Saraiva, 2008, p. 417 (grifo aposto) O Próprio 
Tribuna! de Contas da União incentiva o seu uso, afim de combater 
o fracionamento das despesas: 

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de 

combater o fracionamento das despesas: 

Com o intuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art. 

23. § 2° da Lei n° 8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do 

sistema de registro de preços de que tratam o inciso II. e §§ I° e 4° 

do art. 15 da citada Lei, regulamentado pelo Decreto n° 2.743 de 

21.8.1998. (grifo aposto Decisão 472/1999 Plenário). 

Também do Manual de Licitações e Contratos do TCU 3" edição 

assim retira-se recomendação: 

As compras. sempre que possível, deverão: 

-.atender ao princípio da padronização; 
- ser processadas através de sistema de registro de preços (...) 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes 

vantagens da adoção do sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de 

Rua do Coqueiro, n° 09, Centro, CEP 65.284-000 Governador Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 
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de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam 
acrescidos custos variáveis por região. 
§ 3" A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será 
considerada para fins de qualificação técnica e qualificação 
econômico ,financeira na habilitação do licitante" 

Também, os princípios licitatórios, insculpidos no art. 3° da Lei n° 
8.666/93 com a redação conferida pela Medida Provisória de n° 495, de 2010, 
decorrentes dos próprios princípios da Administração Pública Constantes do caput art. 
37 da Constituição Federal, deverão ser observados no procedimento do sistema de 
registro de preços, a saber: 

"Art. 3'; A licitação destina-se a garantir a observáncia do princípio 
constitucional da áonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vincula ção 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 
são correlatos. -

Isso posto, o sistema de registro de preços deverá ser fomentado pela 
Administração Pública, a fim de aprimorar o planejamento na área de compras dos 
órgãos e entidades públicos, mormente pelo levantamento de preços efetuado. 
demonstrando ainda mais a vantajosidade dos preços. 

Entretanto. questão que vem suscitando muita dúvida em alguns 
órgãos requisitantes, é sobre o limite que se deve entender da legislação para os órgãos e 
entidades que aderirem as referidas atas de registro de preços (não-participantes do 
edital originário), os conhecidos "caronas". 

A própria adesão à ata originária de registro de preços é admitida pelo 

Decreto 7.89213, a saber: 

"Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 

registro de preços, durante sua vigência poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador. 
§1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 

preços. quando desejarem Mzer uso da ala de registro, deverão 

consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 
§2° Caberá ao .fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

—ta 
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Analisando os documentos colacionados ao presente procedimento, 
verifica-se o atendimento a todas as exigências acima elencadas, razão pela qual não 
existe óbice legal a impedir a - carona" a ata de registro de preços. Quanto às certidões 
negativas, deverão ser verificadas quando da formalização da contratação. 

De resto, oportuno esclarecer que o exame deste órgão de 
assessoramento jurídico é feito nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993. abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. 
Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da 
impessoalidade. que deve nortear as compras e contratações realizadas pela 
Administração Pública. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto. nos limites da análise jurídica e excluídos os 
aspectos técnicos quanto à contratação e correta aplicabilidade do bem no serviço 
público a ser realizado com o mesmo, esta Assessoria, OPINA, pela viabilidade e 
legalidade da solicitação em questão. 

Outrossim. registra-se a avaliação da conveniência e oportunidade é 
de competência exclusiva do gestor municipal, que deve ponderar sobre a vantajosidade 

ou não da pretendida adesão. 

Encaminha-se ao setor 

Gov er 

o r todo e o Pare 

e para as devidas providencias. 

er. S. M 

dor Nunes Freire - 1A, 12 

RENATO 1 

iro de 2023. 

W - REER 
' 

E ABREU EREIRA 
WAI. N16.823 

Procurs dor da Câmara Municip 
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GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Câmara Municipal de 
Governador Nunes Freire — MA, no 
uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

DECLARAR, para todos os fins, que através cio processo Administrativo n° 0301,001/2023, a Câmara 
Municipal de Governador Nunes Freire/MA, ADERE a Ata de Registro de Preços n° 2212.001/2022 — 
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, relativa ao Pregão Eletrônico n° 034/2022, 
destinado ao REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s), 
especializada no Fornecimento de sinal de internei dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, 
Manutenção e serviços técnicos de interesse do Município de Governador Nunes Freire — MA, de acordo 
com as normas estabelecidas peio edital e especificação e quantidades abaixo discriminados, 

ITEM 

1 

DISCRIÇÃO 

Fornecimento de sinal 
de internet dedicada 
para atender as 
necessidades da 
Câmara Municipal de 
Governador Nunes 
Freire/MA. 

QTD. 
UNO MECA

MÊS 

QTD. VALOR 
MÊS UNIT. 

167 12 R$8,40 

VALOR 
MENSAL 

R$ 1.402,80 

VALOR TOTAL 
12 MESES 

R$ 16.833.60 

Dezesseis Mil, Oitocentos e Trinta e Três Reais e Sessenta Centavos R$ 16.833,60 

DECLARA, ainda, que todos os atos do Órgão Gererciador da Ata de Registro de Preços, subsequentes a 

esta anuência ficam desde já RATIFICADOS, salvo aqueles que alterem substancialmente o objeto, o 

quantitativo da ata aderida. 

Publique-se 

Gove addr N. es A, 12 de janeiro Ce 

VA,Ç,..DERL. PE _EIRA DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 

o 

Rua do Coqueiro, n° 09, Centro, CEP 65.284-000, Governador Nunes Freire, Maranhão, Brasi l 
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SUMÁRIO 

Descrição 

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Processo 

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - Processo Administrativo n°0301.001/2023 

s.) MUNICIPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, 
através da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire, neste ato 
representado pelo Sr. " VALDERLY PEREIRA DA SILVA, 
Presidente da Câmara Municipal, torna público QUE 
CONSIDERANDO a solicitação para Contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para Fornecimento de sinal de Internet dedicada via Fibra 
óptica incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos de 
interesse da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire — MA; 
CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Autorização de Adesão 
emitida pelo Órgão Gerenciador da ata; Considerando que a 
detentora se dispõem a atender nossas necessidades; 
CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE da empresa F SA — 
SERVIÇOS & CO-MÉRCIO, inscrita no CNPJ sob o n" 
12.830.638/0001-39, com sede na Rua do Beco, n" 146, Centro, 
Governador Nunes Freire (MA), através do Diário Municipal de 
Governador Nunes Freire — MA, firmou ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, de n°2212.001/2022, datada de 22 de dezembro de 2022, 

publicada no Diário Oficial do Município, Edição 499, Quinta Feira, 

decorrente do Pregão Eletrônico n" 034/2022. Governador Nunes 

Freire 12 de janeiro de 2023 — VALDERLY PEREIRA DA SILVA 

'residente da Câmara Municipal. 

CÂMARA MUNICIPAL 
DOR NUNES FREIRE-MA 

Página 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR TRANSFORMAÇÃO DA 
SOCIEDADE EMPRESARIA LEDINFOR soLuçop TECNOLOGICAS LTDA-ME 

PARA EMPRESARIO INDIVIDUAL 
"F SA -SERVICOS & COMERCIO" 

(Folha 
GOVERNA OR. IIJNES FREIRE-N:1P 

—1-
3. 

'7 • R. )brien 
, 

FRANK WERWELLYN DE JESUS SA E SA brasileiro, nascido em 
02/07/1990,sotteiro, empresário, natural de Paragominas/PA, portador da Carteira de 
identidade n° 032308220061 SSP/MA expedida em 06/12/2006 e do CPF n° 
044.229.803-00, residente e domiciliado na Rua Oito, 332, Aeroporto, Governador 
Nunes Freire/MA, CEP: 65.284-000, doravante denominado CEDENTE, e 
FRANKISLEY SA, brasileiro, nascido em 11/12/1985, Casado em comunhão parcial, 
empresário, natural de Paragominas/PA, portador da CNH n° 04420395006 
DETRAN/MA expedida em 28/08/2017 e do CPF n° 833.484.172-87, residente e 
domiciliado na Rua Alvorada, 99 bairro JK, Governador Nunes Freire/MA, CEP: 
65.284-000, doravante denominado REMANESCENTE. Únicos sócios da Sociedade 
Limitada de nome empresarial, LEDINFOR SOLUÇOES TECNOLOGICAS LTDA-
ME, constituída legalmente por contrato social devidamente registrada na Junta 
Comercial Estado do Maranhão — JUCEMA sob o N1RE 21201014910. em 
09/11/2010, devidamente inscrita no CNPJ 12.830.830/0001-39, com sede na Rua 
do Beco 146, Centro, Governador Nunes Freire/MA, CEP: 65.284-000, tem entre si, 
justo e contratado, a alteração do contrato social, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CÂMARA MUNIClPAL 

CLÁUSULA ia - O sócio FRANK WERWELLYN DE JESUS SA E SA, não 
desejando mais permanecer na sociedade, cede e transfere a totalidade de suas 
quotas ao sócio remanescente. Neste ato também, o sócio que se retira dá a mais 
ampla e rasa quitação de seus direitos, nada mais tendo a reclamar em tempo 
algum quanto a seus direitos na sociedade. 

CLÁUSULA 2a - Em razão da alteração havida, o capital social, que permanece 
inalterado no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) representados por 100.000 
(cem mil) quotas de valor unitário R$ 1,00 (um real), cada uma, passa a ser dividido 
entre o sócio na seguinte proporção: 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/11/2018 19:59 SOB N 20180734245. 
PROTOCOLO: 180734245 DE 16/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11804827341. NINE; 21201014910. 
LEDINFOR SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SÀO LUIS, 16/11/2018 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Sócio Quotas % Valor 
FRANK1SLEY SA 100.000 100 R$ 100.000,00 
TOTAL 100.000 100 R$ 100.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO: Nos termos do artigo 1033, IV, da Lei 10.406/02, a 
sociedade permanecerá unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de dissolução. 

CLÁUSULA 3' — O sócio cedente desiste de eventuais ativos existentes na 
empresa, em favor do sócio remanescente e da própria sociedade. Quanto a passivo 
existente, é de responsabilidade exclusiva do sócio remanescente. 

CLÁUSULA 4 - Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresário, sob o 
nome empresarial de: F SA -SERV1COS & COMERCIO, com sub rogação de todos 
os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA 58 - O acervo desta sociedade, no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil 
reais), passa a constituir o capital do Empresário FRANKISLEY SA. 

Para tanto, firma nesta mesma data, em documento separado, a solicitação de sua 
inscrição como empresário, mediante formulário de Requerimento de Empresário. 

JUCEMA 
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E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular 
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, 
destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, 
para que produza os efeitos legais. 

Governador Nunes Freire — MA, 17 de Outubro de 2018 

-'" 

FRANKISLEY SA 

/ / 
fr tg./i/k, /.: )4 

FRANK WERWELLYN' DE JE-SUS SÁ E SA • 

JUCEMA 
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Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

GOVERNW S_NUNES FREIRE-MA 
fãhã 
RtIttlitA -PrJ 2filai

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F SA -SERVICOS & COMERCIO 
CNN: 12.830.63810001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ri°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:16:27 do dia 01/09/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/02/2023. 
Código de controle da certidão: 1637.9995.B2AA.AB9B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



-- CÂMARA MUNICIPAL. 
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Folha  _2)c):_t_ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F SA -SERVICOS & COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 12.830.638/0001-39 

Certidão n°: 42730429/2022 

Expedição: 01/12/2022, às 15:53:27 

Validade: 30/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que F SA -SERVICOS & COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.830.638/0001-39, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



05/01/2023 15 30 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

CAMARA MUNICIPAL 
GOVERNAni,iUNES FREIRE-MA 
Folha  
Rubfte 

12,830.638/0001-39 

F SA -SERVICOS & COMERCIO 

R DO BECO 146 / CENTRO / GOVERNADOR NUNES FREIRE / MA / 65284-
000 

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/12/2022 a 19/01/2023 

Certificação Número: 2022122101165757894295 

Informação obtida em 05/01/2023 15:31:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crtcaoca.gov.briconsultacrf/pages/consultaErnpregacior.jst 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 207388/22 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 26/10/2022 20:21:13 

Inscrição Estadual: 126316287 CPF/CNPJ: 12830638000139 

Razão Social: F SA SERVICOS & COMERCIO 

Endereço: RUA DO BECO, 146 CEP: 65284000 - CENTRO 

'elefone: (98)85160442 Município: GOVERNADOR NUNES FREIRE UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/0212023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 27/10/2022 10:55:53 
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CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 

Folha 
Rubrica 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 066947/22 Data da 24/09/2022 00:25:36 

Inscrição Estadual: 126316287 CPF/CNPJ:12830638000139 

Razão Social: F SA SERVICOS & COMERCIO 

Endereço: RUA DO BECO, 146 CEP: 65284000 - CENTRO 

- ''elefone: (98)85160442 Município: GOVERNADOR NUNES FREIRE UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/01/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 25/10/2022 15:43:15 



PREFEITURA DE GOVERNADOR NUNES 
FREIRE 

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 
CNP.): 01.612.83410001-10 

Rua do Varejão, n° 125, Centro, Governador Nunes Freire - MA, 

QR,d, rt 

CERTIDÃO 

11/11/2022 15:53:27 
USUÁRIO:ATENDENTE05 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 452/2022 
AUTENTICAÇÃO:BOCD-2SYU 

1 CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNAQR NUNES FREIRE-MA 
Folha  _ 'e,)) 
Rubrica , ifi.".a.. Má:, 2S-;4W----

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa F SA -SERVICOS & COMERCIO, 
Inscrita sob o CNPJ: 12.830.638/0001-39, situada à RUA DO BECO, 146 CENTRO, Neste 
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA 
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito ao débito em nome 
da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não 
podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 10/0512023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA, 11/11/2022. 



Gerndáo Autonzada 

PREFEITURA DE GOVERNADOR NUNES 
FREIRE 

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 
CNN: 01.612.834/0001-10 

Rua do Varejão, n° 125, Centro, Governador Nunes Freire - MA, 
CER11DA0 

11/11/2022 15:52:59 
USUÁRIO:ATENDENTE05 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 451/2022 
AUTENTICAÇÃO:JDSZ-LVVH 

CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNAQ R NUNES FREIRE-MA ,tot g 
Folha  _ 7 
Rubrica  i : niuin Siásix_ 

,ERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa F SA -SERVICOS & COMERCIO, 
devidamente Inscrito sob o CNPJ 12.830.638/0001-39, situada à RUA DO BECO, 146 CENTRO, 
encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de 
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 10/05/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA, 11/11/2022. 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 3 

CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNk OR UNES FREIRE-MA 
Folha 
Rubrica 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 253, e servirá para a escrituração dos 
lançamentos próprios da empresa F SA -SERVIÇOS & COMERCIO, município Governador Nunes Freire, CNPJ n° 
12.830.638/0001-39, Número de Registro (NIRE) 21102240156. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 09/11/2010 

Afr.-constitutivo: 21800110851 

Governador Nunes Freire, 01/01/2021 

DULCINEA PATRICIO DA SILVA FRANK1SLEY SA 
CONTADOR _ Empresário 

CRC/MA MA 7931 CPF 833.484.172-87 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 3 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 253, e serviu para escrituração no 
período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa F SA -SERVIÇOS & COMERCIO. 

Governador Nunes Freire, 31/12/2021 

DULCINEA PATRICIO DA SILVA 
CONTADOR 

CRC/MA MA 7931 

1 CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNOkÇR NUNES FREIRE-MA 
tFolha 
1Rubrica- , 

FRANKISLEY SA 
Empresário 

CPF 833.484.172-87 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNN)Q,R_NUNES FREIRE-MA 
Folha
Rlibrica  ••k)u..tti 
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Certificamos que o ato da empresa F SA -SERVIÇOS & COMERCIO consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

46019430359 DULCINEA PATRICIO DA SILVA 

83348417287 FRANKISLEY SA 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO BK 30/08/2022 1633 SOB N° 20221072870-

PROTOCOL0: 221072870 DE 29/08/2022. RIRE: 21102240156. 

P SA -SERVIÇOS & COMERCIO 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LeS, 30/08/2022 

empresafacilana.gov.br 
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F SA - SERVICOS & COMERCIO 
N1RE 21102240156 

CNP.I: 12.830.638/0001-39 
R DO BEC0,146,CENTRO,CEP:65.284-000 

GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA 

Wagf•••• •+.1... 

CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNApQR NUNES FREIRE-MA 
Folha  ;:.> 
Rubrica 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021 

ATIVO 

CIRCULANTE 189.109,14 
Caixa e Bancos 27.127,44 
Clientes 161.981,70 

ATIVO REALIZAVEL A L PRAZO 128.050,06 
Titulos a Receber 128.050,06 

ATIVO IMOBILIZADO 232.000,00 
Maquinas e Equipamentos 150.000,00 
Instalações 60.000,00 
Computadores e Periféricos 80.000,00 
(-) Depreciação (58.000,00) 

TOTAL DO ATIVO 549.159,20 

PASSIVO 

CIRCULANTE 244.638,90 

Fornecedor 191.871,21 

Obrigações Sociais 27.865,27 

Salários apagar 14.870,00 

Imposto Federais 10.032,42 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 30.032,42 

Encargos Socias a pagar 14.039,50 

Imposto a pagar 15.992,92 

PATRIMONIO LIQUIDO 274.487,88 

-` Capital 100.000,00 

Lucros do Exercicio anterior 79.551,04 

Lucro do Exercicio 94.936,84 

TOTAL DO PASSIVO 549.159,20 

Importa o presente Bala o Patrimonial encerrrado em 31 de Dezembro 2021, 

constante dos valores e e PAS1V0 em 549.159,20(Quinhentos e quarenta e nove mil, 

e cento e cinquent ,,n.tavbs). 

Dulcinea Patricio da Silva 
Contadora 

CRC 7931-MA 
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F SA - SER VICOS & COMERCIO 
NUE 21102240156 

CNN: 12.830.638/0001-39 
R DO BEC0,146,CENTRO,CEP:65.284-000 

GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA 

CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNAURJIUNES FREIRE,MA 
Folha  t t 
Rubrica  k' rai,ir 

DEMONSTRAÇAO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2021 
EM REAIS 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 180.488,56 

(-) PIS/COFINS 5.992,22 

H Impostos s/Serviços 3.609,77 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 170.886,57 
(-)CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 42321,64 

RESULTADO OPERACIONAL 128.164,93 

DESPESAS OPERACIONAIS 31.913,29 

Adiminstrativas 30.115,29 

Financeiras 1.798,00 

RESULTADO OPERACIONAL. LUCRO (LIQUIDO) 96.251,64 

PROVISAO CSSL S/ O LUCRO 279,13 

PROVISAO PARA IR 1.035,67 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 94.936,84 

( 
FRANKISLEY SA 

TITULAR 

Dulcinea Patricio da Silva 
Contadora 

CRC 7931-MA 
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F SA - SERVICOS & COMERCIO 
N IRE 21102240156 

CNPJ:12.830.638/0001-39 Ines Estadual:12.631628-7 
R DO BEC0,146,CENTRO,CEP:65.284-000 

Cep: 65.284-000 - Governador Nunes Freire - MA 

_ 

ANALISE ECONÔMICO- FINANCEIRO (LIDUIDEZ GERAL) 

Ui= ATIVO CIRCULANTE + A L PRAZO 
189.109,14 +128.050,06 =1,15 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A L PRAZO 244.638,90 + 30.032,42 

SG= ATIVO TOTAL 
-= 549.159,20 = 1,99 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A L PRAZO 244.638,90 + 30.032,42 

LC= ATIVO CIRCULANTE 
189.109,14 1,29 

PASSIVO CIRCULANTE 244.638,90 

Érza-nkiãley Sa 
Titular 

Maracaçumé-MA, 31 de Dezembro de 2021 

Dulcinea Patricio da Silva 
Contadora 

CRC 7931-MA 
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CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNADO NUNES FREIRE-MA, 
Folha 
Rubrica 

Certificamos que o ato da empresa F SA -SERVIÇOS & COMERCIO consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÂO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

46019430359 DULCINEA PATRICIO DA SILVA 

83348417287 FRANKISLEY SA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/09/2022 1011 SOR Me 20221072838_ 

PROTOCOLO: 221072888 DE 01/09/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 12211562E17. CNP/ DA SEDE: 12830638000139. 

MIRE: 21102240156. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/09/2022. 

F SA —SERVIÇOS 4 COMERC/O 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

Inew.amprozafacil_ma.gov_kw.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeite a comprovaçã,, de sua autenticidade nus respectivos portais, 

informando acua respectiros códigos de verificaçào. 
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NOTAS EXPLCAT1VAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2021 

EMPRESA: F SA-SERVIÇOS & COMERCIO 
CNPJ: 12..830.638/0001-39 
IE: 126316287 

NOTA 1°- CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa F SA-SERVIÇOS & COMERCIO com sede e foro na cidade de 
Governador Nunes Freire-MA, na Rua do Beco Siri, centro, 146 tendo 
como objeto social 61.10-8-03- Serviços de comunicação multimídia- SCM. 

NOTA 2°- DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS. 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas 
contábeis do exercício 2021 de acordo com a iTG 1000-Modelo Contábil para 
Microempresas, emitida pelo Conselho Federal De contabilidade (CFC). 

NOTA 30 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTABEIS 

3.1-APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos 
proporcionais até a data do balanço; 

3.2- DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes 

variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de 

competência; 

3.3 IMPOTOS FEDERAIS 

A empresa está no regime do lucro presumido e contabiliza os encargos 
tributários pelo regime de competência. 
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CÂMARA MUNICIPAL 1 
NOTA 40- AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL GOVERNADQQVES FREIRE-MAI
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. Folha  

Rubrka 1 

NOTA 5°- EVENTOS SUBSEQUENTES 

As demonstrações contábeis mostram a inexistência de fatos 
ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que 
venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da 
empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.. 

AMAPA DO MARANFIÃO-MA,31 DE DEZEMBRO DE 2021 

DULCINEIA PATRICIO DA SILVA FRANKISLEY SA 

CONTADORA TITULAR 

CRM-MA 7931 CPF: 833.484.172-87 
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CÂMARA 
ÍRER------1 GOVERN DO . UNES FREIRE-MN Folha 

Rubrica 
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Certificamos que o ato da empresa F SA -SERVIÇOS & COMERCIO consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF/CNPJ Nome 

46019430359 DULCINEA PATRICIO DA SILVA 

83348417287 FRANKISLEY SA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/10/2022 15:09 SOB N 20221193979. 

PROTOCOLO: 221193979 DE 04/10/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12213105205. CNPJ DA SEDE: 12830638000139. 

NIRE: 21102240156. COM EFEITOS DO REGISTRO EM, 05/10/2022. 

F S.A —SERVIÇOS 6 COMERCIO 

CARLOS ANDRÉ DE MAMES PEREIRA 

SECRETARIO—GERAL 

www.empresafacil.na.gov.bx 

A validade Oeste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos 
portais, 

informando seus respectivos cddigos de verificação. 
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CRCM 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNADO 21UNES FREIRE-MA Folha 
Rubrica ..já 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • DULCINEA PATRICIO DA SILVA 
REGISTRO • MA-007931/0-9 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • '194.303-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 30/11/2022 as 16:56:51. 
Válido até: 28/02/2023. 
Código de Controle: 410540. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CROMA. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE CNPJ — 01.612.83410001-10 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, COMERCIO E INDUSTRIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TC  IARA MUNICIPAL 
1 GOVERNA N,UNES FREIRE-MA 

Folha  
Rtibrica 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA, — 
situada na Rua do Varejão, n° 115, Centro, Governador Nunes Freire — MA, 

fone (98) 98425-3784, sendo inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.834/0001-10, 

tendo como seu representante legal o Secretário Municipal de Administração. 

Comércio e Industria, o Sr°. JOSE FABIO ANDRADE DE SOUZA, inscrita no 

CPF n° 777.280.683-34, ATESTA para os devidos fins que a empresa F SA - 

SERVIÇOS & COMERCIO, inscrita no CNPJ de n° 12.830.638/0001-39, com 

sede na Rua do Beco n° 146, Centro — Governador Nunes Freire - MA, neste 

ato representada por seu representante legal, o Sr. Frankisley SA, portador do 

CPF de n.° 833.484.172-87, que executa o serviço especializado de forneci-

mento de sinal de Internet dedicada para atender as necessidades da Secreta-

ria Municipal de Administração, Comercio e Industria de Governador Nunes 

Freire — MA, e afirma para todos que cumpre fielmente com suas obrigações, 

não havendo nada que desabone sua conduta, sendo cumpridora dos prazos e 

termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma. 

Gover ador Nunes Freire - MA, 08 de agosto de 2022 

ecretái' nicip dministr ç o 

o -rcio e Industria 

Jose Fábio Andrade de Souza 

CPF n° 777.280.683-34 
Municlpio de Governador Nunes Freire 

Digitalizado com CamScanner 



13/11/2020 SEI/ANATEL - 5535931 - Ato 

I Boletim de Serviço Eletrônico em 19/05/2020 
DOU de 19/05/2020, seção 1, página 12 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAO 

ATO N2 2605, DE 12 DE MAIO DE 2020 

CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNAD UNES FRE1RE-MA 
Folha 
Rubrica 

O GERENTE DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 183, do Regimento Interno 
da Anatel, aprovado pela Resolução n2 612,  de 29 de abril de 2013, e 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria n.2 1.919, de 20 de setembro de 2019, que delega 
competência à Gerência de Outorga e Licenciamento de Estações para outorgar autorização para exploração 
de serviços de telecomunicações e de autorização de uso de radiofrequências, não decorrentes de 
procedimentos licitatórios, bem como decidir pela adaptação, prorrogação e extinção, exceto por 
caducidade, e 

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado 
pela Resolução n2 73,  de 25 de novembro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Comunicação 
Multimídia, aprovado pela Resolução n2 614,  de 28 de maio de 2013; 

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o § 12 do art. 10 do Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia, não haverá limite ao número de autorizações para exploração do Serviço de 
Comunicação Multimídia, o que caracteriza hipótese de inexigibilidade de licitação, por configurar-se 
desnecessária; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo n9 53500.018860/2020-87, 

RESOLVE: 

Art. 1° Expedir autorização à F SA -SERVICOS & COMERCIO , CNPJ/MF n° 12.830.638/0001-39, 
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, 

em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional. 

Parágrafo único. O uso de radiofrequência, quando necessário, tendo ou não caráter de 

exclusividade, dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos termos da 

regulamentação e da respectiva consignação, que se dará mediante ato da Superintendência de Outorga e 

Recursos à Prestação desta Agência. 

Art. 22 Estabelecer que o preço devido pelo direito de exploração do serviço de que trata o 

art. 12 deste Ato é de R$ 400,00 (quatrocentos reais), de acordo com a Resolução n2 702,  de 01 de novembro 

de 2018, da Anatel. 

Art. 39 Estabelecer que os equipamentos que compõem as estações de telecomunicações do 

serviço devem ter certificação expedida ou aceita pela Anatel, segundo as normas vigentes. 

Art. 49 Estabelecer que o prazo para o início da operação comercial do serviço, quando este 

depender de sistema radioelétrico próprio, não poderá ser superior a dezoito meses, contado a partir da 

data de publicação do extrato do ato de autorização de uso de radiofrequência no Diário Oficial da União. 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado uma única vez, por no 

máximo doze meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela Anatel. 

https://sei.anatel.gov.brisei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_extema.php?eEP-woklskrahS1k5Z3rN4EVg9uLJqrLYJw_91Nc06,1138.. 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

CAMARA MUNICIPAL 
GOVERN D R NUNES FREIRE-MA 
Folha 
Rubrica 

NÚMERO DE DE INSCRIÇÃO 
12.830.638/000139 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09111(2010 

NOME EMPRESARIAL 

F SA -SERVICOS & COMERCIO 

TIrULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LEDINFOR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
61.10-8-03 - Serviços de comunicação muttimidia - SCM 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOM}CAS SECUNDÁRIAS 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
47_51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroefetrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 -Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R DO BECO 

CEP 

65.284-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÕINICO 
INFOR_CONTABIL@YAHOO.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

Men NO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
lelerla-He*.kir 

NÚMERO 

146 
COMPLEMENTO 
~mim, 

n4uNicfPlo 
GOVERNADOR NUNES FREIRE 

TELEFONE 

(98) 8516-0442 

UF 

MA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09111/2010 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.11.**Mr1Nr 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/12/2022 às 15:14:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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rÁcti rr,,ZUW, 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

---
CÂMARA MUNICIPAL 

GOVERNAWA UNES FREIRE-MA Folha 
Rubrica 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

FAC. A mG°AvERANRI.'°1122

Nome Empresarial: F SA -SERVIÇOS & COMERCIO 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

NIRE (Sede) 
21102240156 

CNPJ 
12.830.638/0001-39 

Protocolo: MAC220217265S 

Arquivamento do Ato de Inscrição Início de Atividade 
09/11/2010 i 09/11/2010 

Endereço Completo 
Rua DO BECO, NP 146, CENTRO-Governador Nunes Freire/MA- CEP65284-000 

Jbjeto 
Serviços de comunicação multimídia - SCM Instalação e manutenção elétrica Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 
aparelhos eletroeletrônicos para uso domestico, exceto informática e comunicação Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
Recarga de cartuchos para equipamentos de informática Treinamento em informática Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos 

Capital Porte 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) ME (Microempresa) 

(Mimo Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
01/09/2022 20221072888 223 / 223- BALANCO Status 

SEM STATUS 

Nome do Empresário: FRANKISLEY SA 
Identidade: CPF: 

04420395006 833.484.172-87 

Estado civil: Regime de bens: 
CASADO(A) Comunhão Parcial 

III 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/09/2022, às 14:09:54 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no Mtps://www.empresatacil.ma.gov.br, com o código XHRNXG4Y. 

II
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 
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ovERh000a 
FÁCIL MARANMAO 

CAMARA MUNICIPAL 
GOVERNAAO‘a NUNES FREIRE-MA 
FRoulha ca_ 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

; GOVERNO DO 
FAciL, MARANHÃO 

Certificamos que F SA -SERVIÇOS & COMERCIO 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2202172700 

NIRE 21102240156 

CNN 12.630.638/0001-39 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo DO BECO, NP 146, xxxxx, CENTRO - Governador Nunes Freire/14A- CEP 65284-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20221072888 01/09/2022 BALANCO 
223 20211165530 10/09/2021 BALANCO 
310 20200054872 22/01/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
223 20200052217 21/01/2020 BALANCO 
002 20180734180 16/11/2018 TRANSFORMACAO 
002 20180734180 16/11/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20180734245 16/11/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20180734245 16/11/2018 TRANSFORMACAO 
002 20180676792 16/10/2018 TRANSFORMACAO 
002 20180676890 16/10/2018 TRANSFORMACAO 
002 20180620339 13/08/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20151196770 17/09/2015 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
351 M1621002463 24/01/2014 DESENQUADRAMENTO DE MEI 
350 M1321010761 09/11/2010 DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21800110851 09/11/2010 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

080 21800110851 09/11/2010 INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/09/2022, às 14:10:46 (horário de Brasília). 
Se impressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafaCil.ma.gov.br, com o código GHTDOFEA. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 
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CAMARA MUNKIPAL I 
GOVERNAQQR NUNES FREIRE-MAI Folha 
Rtibrica 

ESTADO DO MARANHAO 
ÁLMARA NICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

C N Pj —0L625.921/000I-02 
PODER LEGISLATIVO 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, através da Câmara Municipal, 
CONVOCA a empresa E SA -• SERVIÇOS & COMÉRCIO, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.830.638/0001-39, para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 
presente convocação, celebrar, por intermédio de representante legal, o CONTRATO 
decorrente da Adesão n'. 001/2023. 

Sendo o (-,!ue de mo ento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço 

Governador Nunes Freire- MA, em 13 de janeiro de 2023. 

Vai rly Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Munici a 

Recebi em:   :20.23 

Assinatura/rubrica:  

R.G. n°: , cPf n3: 

Rua do Coqueiro, n° 09, Centro CEP 65.284-000, Governador Nunes Freire Maranhão, Brasil. 



CÂMARA MUNIdIPAI. 
GOVERNA OR NUNES FREIRE-MA; 
Fo!ha 
Rubrica 

ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

CIMPI - 01.625.921/0001-02 
PODER LEGISLATIVO 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 1301.001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0301.001/2023 
ADESÃO A ATA SRP N° 001/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, E A 
EMPRESA F SA - SERVIÇOS & 
COMÉRCIO, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, ESTADO DO MARANHÃO, 
através da CÂMARA MUNICIPAL, com sede na Rua do Coqueiro, n° 09, Centro de 
Governador Nunes Freire, inscrita no C N.P.J sob o n°01.625.921/0001-02, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Presidente da Câmara 
Municipal, Sr.(a) VALDERLY PEREIRA DA SILVA, portador do CPF n° 654.080.123-
87 e Rg n° 000097849798-3 SESP/MA, - Presidente da Câmara Municipal, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa F S A SERVIÇOS E 
COMÉRCIO, inscrita no CNRJ sob o N° 12.830.638/0001-39, LOCALIZADA NA RUA 
DO VAREJÃO, N° 215, CENTRO, CEP - 65.284-000, NA CIDADE DE 
GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, representada pela Sr.° FRANKISLEY SÁ, 
BRASILEIRO, NASCIDO EM 28/08/1985, CASADO EM COMUNHÃO PARCIAL, 
EMPRESÁRIO, NATURAL DE PARAGOMINAS - PA, PORTADOR DO R.G. N.° 
4926720 PC/PA, C.P.F. N.° 833484172-87, têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO N° 1301.001/2023, decorrente do Pregão Eletrônico n° 034/2022-CPL, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 0301.001/2023, submetendo-
se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 
10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e 
demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto o a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, 
Manutenção e serviços técnicos de interesse da Câmara Municipal de Governador 
Nunes Freire - MA, conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
Anexo I1 do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 034/2022, e em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 16.833,60 

(Dezesseis Mil, Oitocentos e Trinta e Três Reais e Sessenta Centavos, conforme 

planilha abaixo. 

ITEM DISCRIÇÃO I UND 
QTD. QTD VALOR

1MEGA MÊS UNIT. 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 

TOTAL 12 

Rua do Coqueiro. n° 09, Centro, CEP 85 284-000 Governador Nunes Freire, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

CNN — 01.625.921/0001-02 
PODER LEGISLATIVO 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CAMARA MUNICIPAL ! 
GOVERNA OR UNES FRE1RE-MA; Folha 
Rubrica 

1 

Fornecimento de sinal 
de internet dedicada 
para atender as 
necessidades da 
Câmara Municipal de 
Governador Nunes 
Freire/MA. 

MÊS 

MESES 

167 12 R$ 8,40 R$ 1.402,80 R$ 16.833,60 

Valor Total R$ R$ 16.833,60 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I - Edital do Pregão Eletrônico n.° 034/2022; 
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela 
CONTRATADA; 
III I I I -Ata de Registro de Preços n°2212.001/2022. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
- O presente contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2023 a contar da 
data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A empresa detentora/consignatária desta Ata de Registro de Preços será convocada 
a firmar contratações de prestação dos serviços, observadas as condições fixadas 
neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 
Parágrafo Único - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se 
a assinar o contrato, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados 
na licitação, na conformidade da legislação pertinente, bem como aplicação de 
penalidades previstas nesta ata e no edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será 
fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro d 
servidores da Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
- O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a 
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão 

1 

Rua do Coqueiro, n° 09, Centro CEP 65.284-000, Governador Nunes Freire, Maranhão, Brasil. 



CÂMARA MUNICIPAL 
GOVERNA R NUNES FRERE-MAI RFotilbhricaa 

ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

CNN — 01.625.921/0001-02 
PODER LEGISLATIVO 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante 
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida 
Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor 
apresentar em sua proposta. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em favor da empresa contratada, 
através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, emitido peia Secretaria Requisitante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota 
Fiscal/Fatura à contratante, acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula, 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela 
comissão ou servidor responsável pelo Recebimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo 
de Recebimento 
Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada 
enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades 
impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao 
reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

PARÁGRAFO SEXTO - A Câmara Municipal de Governador Nunes Freire - MA, 
poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento 
das obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à 
CONTRATADA, mediante Ordem Bancária, no Banco 06 S.A n° 336, Conta 
Corrente n°0001, Agência n° 18994465-0. 

PARÁGRAFO NONO - O Cronograma de desembolso será realizado mediante a 
entrega dos serviços, devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais 

condições constantes nesta Cláusula. O pagamento estará condicionado à 

disponibilidade de recursos financeiros 
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CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura 
apresentada pela CONTRATADA, fará jus à compensação financeira na forma de 
atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórias à 
taxa de 0,2% (dois décimos por cento) ao mês, "pro rata die". 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo 
CONTRATANTE, o respectivo montante poderá sofrer desconto proporcional, nas 
mesmas condições estabelecidos nesta Cláusula. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e 
irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do 
presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, 
procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
a Administração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 
II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento Municipal de Governador Nunes Freire - MA, 
classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

Órgão: 01.000 — Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 Câmara Municipal 
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2.001 Manutenção e funcionamento do 
Legislativo 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros de 
Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE: 

fr Proporcionar todas as facilidades possíveis visando à execução do contrato; 
Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1 Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período 

de vigência do contrato; 
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12.1.3 Permitir o acesso dos funcionários da Contratada, devidamente 
credenciados, às dependências das unidades da Contratante, aos dados e 
demais informações necessárias ao desempenho das atividades previstas neste 
Termo de Referência e demais anexos, ressalvados os casos de matéria sigilosa; 
12.1.4 Fornecer à Contratada, em tempo hábil, as informações necessárias à 
execução dos serviços, bem corno a documentação técnica referente aos 
padrões adotados na Contratante; 
12.1.5 Cientificar a Contratada sobre as normas internas vigentes relativas à 
segurança, inclusive aquelas relacionadas ao controle de acesso de pessoas e 
veículos, bem assim sobre a Política de Segurança da Informação do 
Contratante. 
12.1.6 Nomear um Gestor e/ou um Fiscal para executar a gerência e fiscalização 
do contrato a ser firmado, em conformidade com suas competências e demais 
disposições legais; 
12.1.7 Especificar e estabelecer políticas e normas para execução dos serviços 
ora contratados, definindo as prioridades, bem como os prazos e etapas para 
cumprimento das obrigações; 
12.1.8 Levar ao conhecimento da Contratada, por escrito, qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto desta proposição, 
bem corno imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no objeto 
pactuado, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
12.1.9 Verificar e atestar as faturas da Contratada; 

12.1.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela Contratada; 
12.1.11 Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo 
estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas 
no contrato. 
12.1.12 Notificar por escrito, à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada 
com o objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência 
fixando prazo para sua correção; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Governador 
Nunes Freire - MA, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das mesmas; 
13.2 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na 
licitação; 
13.3 Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades 
constituídas, sendo a única responsável pelas providencias necessárias e pelos 

efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias das mesmas; 

13.4 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e 
padrões estabelecidos, sendo vedada a subcontratação, vindo a responder pelos 

danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, 

conforme espeque no art.. 70 da Lei n° 8.666/1993; 
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13.5 Prover o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, sem 
interrupção, seja por motivos de ferias, descanso semanal, licença, falta ao 
serviço, demissão e outros análogos, obedecidas as disposições da legislação 
trabalhista vigente, 
13.6 Planejar, desenvolver, implantar, executar e manter os serviços objeto do 
contrato de acordo com os níveis de serviço estabelecidos nas especificações 
técnicas; 
13.7 Encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços prestados; 
13,8 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da contratação, 
13.9 Reportar a Câmara municipal de Governador Nunes Freire - MA 
imediatamente qualquer anormalidade, erro ou irregularidades que possa 
comprometer a execução dos serviços e o bom andamento das atividades da 
Contratante; 
13.10 Realizar todos os trabalhos sem que haja a necessidade de parada do 
ambiente em produção, exceto as predeterminadas com a equipe do Contratante; 
13.11 Acompanhar diariamente a qualidade e os níveis de serviços alcançados 
com vistas a efetuar eventuais ajustes e correções de rumo; 
13.12 Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da execução 
dos serviços contratados ou da relação contratual mantida com a Câmara Mun. de 
Governador Nunes Freire - MA; 
13.13 Possuir política de segurança com vistas a garantir a integridade dos dados 
acessados via roteador e dos dados do Contratante. Será exigido que o prestador 
possua em suas instalações Sistema de "Firewall" ou similar; 
13.14 Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de 
vigência ou rescisão do contrato, as informações relativas à política de segurança 
adotada pelo Contratante e as configurações de hardware e de softwares 
decorrentes; 
13.15 Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de 
vigência ou rescisão do contrato, as informações relativas ao processo de 
instalação, configuração e adaptações de produtos, ferramentas e equipamentos; 

13.16 Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da Contratada para outras entidades, seja fabricantes, técnicos, 
subempreiteiros etc.. sem a anuência expressa e por escrito da área 
administrativa do Contratante; 
13.17 Submeter seus recursos técnicos aos regulamentos de segurança e 
disciplina instituídos pelo Contratante, durante o tempo de permanência nas suas 
dependências; 
13.18 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito 
federal, estadual ou municipal, corno assegurar os direitos e cumprimento de 
todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive 
quanto aos preços praticados no contrato; 
13 19 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às 
recomendações aceitas pela boa técnica 
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13.20 Implantar, adequadamente. a supervisão permanente dos serviços, de 
modo a obter uma operação correta e eficaz; 
13.21 Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre 
em perfeita ordem; 
13.22 Comunicar ao departamento de TI do Contratante, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários; 
13.23 Obedecer rigorosamente a todas as normas e procedimentos de segurança 
implementados no ambiente de TI e institucional da Câmara Municipal de 
Governador Nunes Freire - MA; 
13.24 Responder, em prazo máximo de 48h (quarenta e oito) horas, a quaisquer 
solicitações/questionarnentos da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire - 
MA; 
13.25 Comunicar formalmente e imediatamente a Câmara Mun. de Governador 
Nunes Freire - MA quaisquer mudanças de endereço de correspondência e 
contato telefônico; 
13.26 Acatar a fiscalização do Contratante, levada a efeito por servidor 
devidamente designado para esse fim, cuja solicitação atender-se-á 
imediatamente ou dentro do prazo previamente prescrito em conformidade com 
este Termo de Referência e com o instrumento contratual, comunicando-lhe 
quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos serviços; 
13.27 Assinar instrumento contratual no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da comunicação oficia! da Administração convocando para esse fim; 
13.28 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
14.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato 
ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante 
procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e será descredenciado no S1CAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Município, peio prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Editai e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO Em caso de inexecução parcial ou total das condições 
fixadas neste edital, erros ou atraso e quaisquer outras irregularidades não 
justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o 
contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 1- Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de 

atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 

quinto dia e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá 
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ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 
15 (quinze) dias úteis na substituição de serviços entregues com avarias ou com 
validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 
Administração, poderá ocorrer e não-a,iceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na 
entrega do objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total 
da obrigação assumida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou 
contratar com a Câmara Municipal de Governador Nunes Freire - MA poderá ser 
aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são 
independentes e a apiicação de uma não exclui as demais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste contrato, serão descontadas 
após regular processo administrativo, dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao 
fornecedor ou se os valores das muitas forem superiores aos pagamentos devidos, 
fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida 
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser 
apresentado o comprovante de pagamento a esta Câmara Municipal, sob pena de 
cobrança judicial. 

PARÁGRAFO QUINTO Os prazos de adimpiemento das obrigações contratadas 
admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 
8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da 
competente prorrogação. 

PARÁGRAFO SEXTO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá 
ser formulada por escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia 

do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão 

da oportunidade de ampla defesa, e contraditório por parte da CONTRATADA, na 
forma da lei. 

PARÁGRAFO OITAVO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 

SICAF e, no caso de impedimento de direito de licitar, o licitante deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 

demais dominações legais. 
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PARÁGRAFO NONO - As sanções acima previstas não impedirão a 
responsabilização do infrator peio ressarcimento dos danos causados ao 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO 
— A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos 

dos arts. 77 a 80 da Lei n° 8_666/93, com as consequências contratuais previstas no 
mesmo instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o 
respectivo Contrato, nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 
- Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edita! do Pregão Eletrônico n.° 034/2022 e 
neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
- Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste 

instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o 
objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em 
especial a Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico n.° 034/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 
10.520/2002, Decreto Municipal n° 003/2017, e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da 
empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA NONA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato 

CLÁUSULA DECIMA — DA PUBLICAÇÃO 
- Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial , 

cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 

assinatura. 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
- O presente contrato é regido peia Lei n° 8_666/93, Lei 10.520/2002 e demais 
diplomas legais pertinentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO — Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro da 
Comarca de Governador Nunes Freire, Estado do Maranhão. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de 
igual teor e forma na presença as duas testemunhas abaixo assinadas. 

Governador Nunes Freire — , 13 de janeiro de 2023. 

4 

VALDE. PEREi A DA 
n° C54.030.123-

Presidente Da Câmara Municipal 
CONTRAJANtE 

SERvIços E COMÉRCIO 
\--CNRJ íic: 12.830.638/0001-39 

FRANKISLEY SÁ 
R.G. n.° 4926720 PC/PA 
C.P.F. n.° 833484172-87 

CONTRATADO 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

À EMPRESA: 

F S A SERVIÇOS E COMÉRCIO 
CNPJ sob o N° 12.830.63810001-39 
LOCALIZADA NA RUA DO VAREJA°, N° 215, CENTRO, CEP — 65.284-000, NA CIDADE DE 
GOVERNADOR NUNES FREIRE: — 

Pelo presente autorizo a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
Fornecimento de sinal de internet dedicada via Fibra óptica incluindo instalação, Manutenção e 
serviços técnicos de interesse da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire — MA, objeto do 
Pregão Eletrônico n° 034/2022, e Ata de Registro de Preços n° 2212.001-2022, conforme itens e 
quantidades apresentados na roposta de preços da empresa supra. 

Recebido: 

Gove nador Nunes Freire - MA, 13 de janeiro de 2023. 

VA DE LY PEREIRA DA S VA 
Presidente Da Câmara Mu cipal 

F S A SERVIÇOS E COMÉRCIO 
CNPJ sob o N° 12.830.638/0001-39 
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EXTRATO DO CONTRATO 

VISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PUBLICAÇÃO NO MURAL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando 
as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no 
Processo Administrativo n°03.01.001/2023, RATIFICO e 
HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela ASSEJUR, 
para contratar com a empresa 34.474.883 — LUCAS RODRIGUES 
RAMOS (CYBER & PAPERS), inscrita no CNPJ sob o N° 
34.474.883/0001-93, Endereço: Rua da Rodagem, n°132, - Centro, 
Anajatuba/MA, objetivando a Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de publicidade legal, em jornal de âmbito 
estadual de interesse da Câmara Municipal de Governador Nunes 
Freire/MA. Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da 
Lei Federal n" 8.666/93. O valor global ratificado e Homologado é 
de R$ 6.000,00 (Seis mil Reais), que será pago com recursos do 
Programa de Trabalho: ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo. UNIDADE 
ORÇAMENTARIA: 0101 Câmara Municipal. 
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2.001 Manut. e 
funcionamento do Legislativo. CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 

„ 3.90.39.00 Outros Serv. de Terceira Pessoa Jurídica. Sendo assim, 

Otonzo a realização da DESPESA e determinando o respectivo 
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta 
oportunidade, determino a publicação deste ato. Governador Nunes 
Freire - MA, 18 de janeiro de 2023. VALDERLY PEREIRA DA 
SILVA - Presidente da Câmara. 
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ADESÃO ATA SRP 001/2023 
EXTRATO DO CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 1301001/2023. PARTES: 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE e 
a EMPRESA: F S A SERVIÇOS E COMÉRCIO, inscrita no CNPJ 
sob o N° 12.830.638/0001-39. OBJETO: Contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para Fornecimento de sinal de Internet dedicada via Fibra 
óptica incluindo instalação, Manutenção e serviços técnicos de 
interesse da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire — MA, 
conforme especificações contidas no Processo Administrativo de n° 
1301001/2023. Adesão n°001/2023, a Ata de Registro de Preços n° 
2212.001/2022 BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações e Decreto Federal 
n" 8.250/14. VALOR TOTAL R$ 16.833,60 (Dezesseis Mil, 
Oitocentos e Trinta e Três Reais e Sessenta Centavos). Órgão: 
01.000— Poder Legislativo; UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 
Câmara Municipal; PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2.001 
Manutenção e funcionamento do Legislativo; CLASSIFICAÇÃO 
ECONOM1CA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros de 
Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: Inicia-se na data da assinatura do 
contrato até 31 de Dezembro de 2023, SIGNATÁRIOS: Valderly 
Pereira da Silva, Presidente da Câmara Municipal, pela Contratante 
e o Sr. FRANICISLEY SÁ, pela contratada. Governador Nunes 
Freire — MA, 13 de janeiro de 2023. 
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